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Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito

Processo nº 57816/2022
LEI Nº 7.228, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 81/2023 - Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº
7.102, de 15 de junho de 2022, que dispõe
sobre  autorização  legislativa  ao  Poder
Executivo para proceder à transferência de
próprio  municipal,  com  o  objetivo  de
viabilizar a execução de empreendimentos
habitacionais  com recursos  do Programa
Estadual  Casa  Paulista/Nossa  Casa/Carta
de Crédito Associativo, com o objetivo de
atender  famílias  removidas  de  situações
de risco e abertura de frente de obras para
a implantação do projeto de urbanização,
produção  habitacional,  regularização
fund iár ia  e  in tegração  de  áreas
degradadas  Vila  Esperança  -  TC  nº
233.651-94/2007,  firmado  entre  a  União  e
este Município, e dá outras providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, faz saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo decretou e
ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 7.102, de 15 de junho de 2022, que dispõe sobre
autorização  legislativa  ao  Poder  Executivo  para  proceder  à  transferência  de
próprio municipal, com o objetivo de viabilizar a execução de empreendimentos
habitacionais  com  recursos  do  Programa  Estadual  Casa  Paulista/Nossa
Casa/Carta de Crédito Associativo, com o objetivo de atender famílias removidas
de situações de risco e abertura de frente de obras para a implantação do projeto
de urbanização, produção habitacional, regularização fundiária e integração de
áreas degradadas Vila Esperança - TC nº 233.651-94/2007, firmado entre a União
e este Município, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  alienar,  por  meio  de
incorporação imobiliária, conforme autoriza o § 1º do art. 31 da Lei Federal nº
4.591, de 16 de dezembro de 1964, por meio da outorga de instrumento público
de mandato a incorporador- construtor, os imóveis de propriedade do Município
de São Bernardo do Campo especificados no parágrafo único deste artigo, para a
empresa  selecionada  no  âmbito  do  Programa  Estadual  Casa  Paulista/Nossa
Casa/Carta de Crédito Associativa, instituído perante a Secretaria da Habitação
do Estado de São Paulo, pelo Decreto Estadual nº 64.419, de 28 de agosto de
2019, com as alterações do Decreto Estadual nº 65.835, de 29 de junho de 2021,
com  a  finalidade  exclusiva  de  viabilizar  a  execução  de  empreendimentos
habitacionais, a serem implantados na Avenida Tiradentes, Vila Esperança, com
recursos do Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social - FIPHIS.” (NR)

“ A r t .  3 º
.................................................................................................................................
......................

Parágrafo  único.  Os  valores  dos  imóveis  corresponderão  aos  Valores
Mínimos Apurados apresentados na protocolização dos Instrumentos Particulares
de Incorporação Imobiliária perante o 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do
Campo.” (NR)

“Art. 4º Do contrato de mandato de incorporação imobiliária previsto no §
1º do art. 31 da Lei Federal nº 4.591, de 1964, constará a expressa transcrição
do disposto no § 4º do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à
alienação das  frações  ideais  de  terreno,  do  qual  deverão constar  cláusulas,
termos e  condições  que assegurem a  efetiva  utilização  dos  imóveis  para  a
incorporação  imobiliária  de  unidades  habitacionais  de  interesse  social,  sob
responsabilidade exclusiva do outorgado Incorporador, que poderá praticar todos
os atos necessários ao fim a que se destina.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput do art. 1º desta Lei
inclui oferecer os imóveis em garantia de operação de crédito, para a viabilizar o
financiamento  do  empreendimento,  perante  a  Caixa  Econômica  Federal,  com o
objetivo de produzir unidades residenciais pelo Programa Federal de Incentivo
para a Moradia Popular.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº 7.102, de 2022.

São Bernardo do Campo,
17 de agosto de 2023

ORLANDO MORANDO JUNIOR
Prefeito

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Procurador-Geral do Município

JOÃO ABUKATER NETO
Secretário de Habitação

JULIA BENICIO DA SILVA
Secretária de Governo

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e
publicada em

MÁRCIA GATTI MESSIAS
Secretária-Chefe de Gabinete

Processo nº 57987/2022
LEI Nº 7.229, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 82/2023 - Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº
7.101, de 15 de junho de 2022, que dispõe
sobre  autorização  legislativa  ao  Poder
Executivo para proceder à transferência de
próprio  municipal,  com  o  objetivo  de
viabilizar a execução de empreendimentos
habitacionais  com recursos  do Programa
Estadual  Casa  Paulista/Nossa  Casa/Carta
de Crédito Associativo, com o objetivo de
atender  famílias  removidas  de  situações
de risco e abertura de frente de obras para
a implantação do projeto de urbanização,
produção  habitacional,  regularização
fund iár ia  e  in tegração  de  áreas
d e g r a d a d a s  A l v a r e n g a  -  T C  n º
0218608-44/2007, firmado entre a União e
este Município, e dá outras providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, faz saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo decretou e
ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 7.101, de 15 de junho de 2022, que dispõe sobre
autorização  legislativa  ao  Poder  Executivo  para  proceder  à  transferência  de
próprio municipal, com o objetivo de viabilizar a execução de empreendimentos
habitacionais  com  recursos  do  Programa  Estadual  Casa  Paulista/Nossa
Casa/Carta de Crédito Associativo, com o objetivo de atender famílias removidas
de situações de risco e abertura de frente de obras para a implantação do projeto
de urbanização, produção habitacional, regularização fundiária e integração de
áreas degradadas Alvarenga -  TC nº 0218608-44/2007, firmado entre a União e
este Município, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  alienar,  por  meio  de
incorporação imobiliária, conforme autoriza o § 1º do art. 31 da Lei Federal nº
4.591, de 16 de dezembro de 1964, por meio da outorga de instrumento público
de mandato a incorporador- construtor, o imóvel de propriedade do Município de
São  Bernardo  do  Campo  especificado  no  parágrafo  único  deste  artigo,  para  a
empresa  selecionada  no  âmbito  do  Programa  Estadual  Casa  Paulista/Nossa
Casa/Carta de Crédito Associativa, instituído perante a Secretaria da Habitação
do Estado de São Paulo, pelo Decreto Estadual nº 64.419, de 28 de agosto de
2019, com as alterações do Decreto Estadual nº 65.835, de 29 de junho de 2021,
com  a  finalidade  exclusiva  de  viabilizar  a  execução  de  empreendimentos
habitacionais,  a  serem  implantados  no  Alvarenga,  com  recursos  do  Fundo
Paulista de Habitação de Interesse Social - FPHIS.” (NR)

“ A r t .  3 º
.................................................................................................................................
......................

Parágrafo único. O valor do imóvel corresponderá ao Valor Mínimo Apurado
apresentado  na  protocolização  do  Instrumento  Particular  de  Incorporação
Imobiliária perante o 2º Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo.” (NR)

“Art. 4º Do contrato de mandato de incorporação imobiliária previsto no §
1º do art. 31 da Lei Federal nº 4.591, de 1964, constará a expressa transcrição
do disposto no § 4º do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à
alienação das  frações  ideais  de  terreno,  do  qual  deverão constar  cláusulas,
termos e  condições  que assegurem a  efetiva  utilização  dos  imóveis  para  a
incorporação  imobiliária  de  unidades  habitacionais  de  interesse  social,  sob
responsabilidade exclusiva do outorgado Incorporador, que poderá praticar todos
os atos necessários ao fim a que se destina.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput do art. 1º desta Lei
inclui oferecer os imóveis em garantia de operação de crédito, para a viabilizar o
financiamento  do  empreendimento,  perante  a  Caixa  Econômica  Federal,  com o
objetivo de produzir unidades residenciais pelo Programa Federal de Incentivo
para a Moradia Popular.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº 7.101, de 2022.

São Bernardo do Campo,
17 de agosto de 2023

ORLANDO MORANDO JUNIOR
Prefeito

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Procurador-Geral do Município

JOÃO ABUKATER NETO
Secretário de Habitação

JULIA BENICIO DA SILVA
Secretária de Governo
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Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e
publicada em

MÁRCIA GATTI MESSIAS
Secretária-Chefe de Gabinete

Processo nº 57988/2022
LEI Nº 7.230, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 83/2023 - Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº
7.103, de 15 de junho de 2022, que dispõe
sobre  autorização  legislativa  ao  Poder
Executivo para proceder à transferência de
próprio  municipal,  com  o  objetivo  de
viabilizar a execução de empreendimentos
habitacionais  com recursos  do Programa
Estadual  Casa  Paulista/Nossa  Casa/Carta
de Crédito Associativo, com o objetivo de
atender  famílias  removidas  de  situações
de risco e abertura de frente de obras para
a implantação do projeto de urbanização,
produção  habitacional,  regularização
fund iár ia  e  in tegração  de  áreas
d e g r a d a d a s  M o n t e  S i ã o  -  T C  n º
0426.467.58.2013, firmado entre a União e
este Município, e dá outras providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, faz saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo decretou e
ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 7.103, de 15 de junho de 2022, que dispõe sobre
autorização  legislativa  ao  Poder  Executivo  para  proceder  à  transferência  de
próprio municipal, com o objetivo de viabilizar a execução de empreendimentos
habitacionais  com  recursos  do  Programa  Estadual  Casa  Paulista/Nossa
Casa/Carta de Crédito Associativo, com o objetivo de atender famílias removidas
de situações de risco e abertura de frente de obras para a implantação do projeto
de urbanização, produção habitacional, regularização fundiária e integração de
áreas degradadas Monte Sião - TC nº 0426.467.58.2013, firmado entre a União e
este Município, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  alienar,  por  meio  de
incorporação imobiliária, conforme autoriza o § 1º do art. 31 da Lei Federal nº
4.591, de 16 de dezembro de 1964, por meio da outorga de instrumento público
de mandato a incorporador- construtor, os imóveis de propriedade do Município
de São Bernardo do Campo especificados no parágrafo único deste artigo, para a
empresa  selecionada  no  âmbito  do  Programa  Estadual  Casa  Paulista/Nossa
Casa/Carta de Crédito Associativa, instituído perante a Secretaria da Habitação
do Estado de São Paulo, pelo Decreto Estadual nº 64.419, de 28 de agosto de
2019, com as alterações do Decreto Estadual nº 65.835, de 29 de junho de 2021,
com  a  finalidade  exclusiva  de  viabilizar  a  execução  de  empreendimentos
habitacionais,  a  serem implantados  no  Monte  Sião,  com recursos  do  Fundo
Paulista de Habitação de Interesse Social - FIPHIS.

Parágrafo único. Os imóveis de que trata o caput deste artigo, especificados
nos incisos I a IV deste parágrafo único, possuem as seguintes características:

.........................................................................................................................
............................................

II  -  um  terreno  designado  como  “Área  A”,  com  início  no  ponto  “1”,
localizado  na  linha  de  divisa,  nas  coordenadas  N=343433,2818  e
E=7372753,9952,  entre  a  área  em  descrição  e  a  área  de  propriedade  do
Município de São Bernardo do Campo; desse ponto segue em reta, na distância
de 37,17 metros, até o ponto “2”; desse ponto segue em curva à esquerda, com
raio de 5,63 metros, na distância de 5,50 metros, até o ponto “M3”; desse ponto
segue em reta na distância de 27,50 metros, até o ponto “4”; desse ponto segue
em curva à esquerda, com raio de 70,63 metros, na distância de 30,24 metros,
até o ponto “5”; desse ponto segue em reta, na distância de 6,25 metros, até o
ponto “6”; desse ponto deflete à direita e segue em reta, na distância de 30,64
metros,  até  o  ponto  “7”;  desse  ponto  deflete  à  direita  e  segue  em  reta,  na
distância de 5,70 metros, até o ponto “8”; desse ponto segue em curva à direita,
com raio de 78,64 metros, na distância de 48,15 metros, até o ponto “9”; desse
ponto segue em curva à direita, com raio de 312,71 metros, na distância de
44,00 metros, até o ponto “10”; desse ponto segue em reta, na distância de
37,81 metros, até o ponto “11”; desse ponto deflete à esquerda e segue em reta,
na distância de 20,44 metros, até o ponto “12”; desse ponto segue em curva à
esquerda, com raio de 107,05 metros, na distância de 32,79 metros, até o ponto
“13”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 54,20 metros, na
distância de 23,84 metros, até o ponto “14”; desse ponto segue em reta, na
distância de 20,87 metros, até o ponto “15”; desse ponto segue em curva à
direita, com raio de 259,35 metros, na distância de 22,75 metros, até o ponto
“16”;  desse  ponto  deflete  à  esquerda  e  segue  em  reta,  na  distância  de  5,72
metros,  até  o  ponto  “17”;  desse  ponto  deflete  à  direita  e  segue  em  reta,  na
distância  de  30,57  metros,  até  o  ponto  “18”;  desse  ponto  deflete  à  direita  e
segue em reta, na distância de 5,64 metros, até o ponto “19”; desse ponto segue
em curva à esquerda, com raio de 45,59 metros, na distância de 24,65 metros,

até o ponto “20”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 104,73
metros, na distância de 27,65 metros, até o ponto “21”; desse ponto segue em
curva à esquerda, com raio de 425,47 metros, na distância de 32,00 metros, até
o ponto “22”; desse ponto segue em curva à direita, com raio de 145,92 metros,
na distância de 32,53 metros, até o ponto “23”; desse ponto segue em curva à
direita, com raio de 129,67 metros, na distância de 16,43 metros, até o ponto
“24”; desse ponto segue em reta, na distância de 34,00 metros, até o ponto
“25”, desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 187,62 metros, na
distância de 17,15 metros, até o ponto “26”; desse ponto segue em curva à
esquerda, com raio de 267,55 metros, na distância de 35,83 metros, até o ponto
“27”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 46,72 metros, na
distância de 29,14 metros, até a ponto “28”; desse ponto segue em reta, na
distância  de  15,13  metros,  até  o  ponto  “29”;  desse  ponto  deflete  à  direita  e
segue em reta, na distância de 30,51 metros, até o ponto “30”; desse ponto
deflete à direita e segue em reta, na distância de 15,13 metros, até o ponto “31”;
desse ponto deflete à  esquerda e  segue em curva à  direita,  com raio  de 59,63
metros, na distância de 56,78 metros, até o ponto “32”; desse ponto segue em
curva à direita, com raio de 52,46 metros, na distância de 11,45 metros, até o
ponto “33”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 3,00 metros,
na distância de 5,73 metros, até o ponto “34”; desse ponto segue em reta, na
distância de 6,66 metros, até o ponto “35”; desse ponto deflete à direita e segue
em reta, na distância de 2,18 metros, até o ponto “36”; confrontando à esquerda
nesses 35 segmentos com o remanescente da área em descrição; desse ponto
deflete à direita e segue em reta, na distância de 4,04 metros, até o ponto “37”;
desse  ponto  deflete  à  esquerda  e  segue em reta,  na  distância  de  8,38  metros,
até o ponto “38”; desse ponto deflete à esquerda e segue em reta, na distância
de  10,78  metros,  até  o  ponto  “39”;  desse  ponto  deflete  à  direita  e  segue  em
reta, na distância de 4,90 metros, até o ponto “40”; desse ponto deflete à direita
e segue em reta, na distância de 14,08 metros, até o ponto “41”; confrontando à
esquerda  nos  5  últimos  segmentos  com a  Estrada  Carlos  Augusto  (não  oficial);
desse ponto deflete à direita e segue em reta, na distância de 11,93 metros, até
o ponto “42”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 3,00 metros,
na distância de 5,77 metros, até o ponto “43”; desse ponto segue em reta, na
distância de 2,45 metros,  até o ponto “44”; desse ponto segue em curva à
esquerda, com raio de 45,25 metros, na distância de 51,36 metros, até o ponto
“45”; desse ponto segue em reta, na distância de 58,00 metros, até o ponto
“46”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 3,09 metros, na
distância de 5,47 metros, até o ponto “47”; desse ponto segue em reta, na
distância de 2,00 metros,  até o ponto “48”; desse ponto segue em curva à
direita, com raio de 13,33 metros, na distância de 16,50 metros, até o ponto
“49”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 3,19 metros, na
distância de 5,03 metros, até o ponto “50”; desse ponto segue em reta, na
distância de 14,74 metros, até o ponto “51”; desse ponto segue em curva à
esquerda, com raio de 9,98 metros, na distância de 15,20 metros, até o ponto
“52”; desse ponto segue em reta, na distância de 10,66 metros, até o ponto
“53”; confrontando à esquerda nos 12 últimos segmentos com o remanescente
da área em descrição; desse ponto deflete à direita e segue em reta, na distância
de 16,54 metros, até o ponto “54”; desse ponto deflete à esquerda e segue em
reta, na distância de 9,86 metros, até o ponto “55”; desse ponto deflete à direita
e segue em reta, na distância de 8,51 metros, até o ponto “56”, confrontando
nos 3 últimos segmentos com a Estrada Carlos Augusto (não oficial); desse ponto
deflete  à  direita  e  segue  em  curva  à  esquerda,  com  raio  de  9,87  metros,  na
distância de 6,41 metros, até o ponto “57”; desse ponto deflete à direita e segue
em reta, na distância de 20,50 metros, até o ponto “58”; desse ponto segue em
curva à esquerda, com raio de 30,17 metros, na distância de 25,67 metros, até o
ponto “59”; desse ponto segue em curva à direita, com raio de 1.229,68 metros,
na distância de 28,94 metros, até o ponto “60”; desse ponto segue par um área
de curva à direita, com raio de 183,16 metros, na distância de 50,88 metros, até
o ponto “61”; desse ponto segue em reta, na distância de 26,32 metros, até o
ponto “62”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 98,30 metros,
na distância de 35,54 metros, até o ponto “63”; desse ponto segue em curva à
direita, com raio de 257,63 metros, na distância de 48,59 metros, até o ponto
“64”  desse  ponto  deflete  à  esquerda  e  segue  em  reta,  na  distância  de  2,00
metros,  até  o  ponto  “65”;  desse  ponto  deflete  à  direita  e  segue  em  reta,  na
distância  de  11,84  metros,  até  o  ponto  “66”;  desse  ponto  deflete  à  direita  e
segue em reta, na distância de 2,00 metros, até o ponto “67”; desse ponto
deflete  à  esquerda  e  segue  em reta,  na  distância  de  8,75  metros,  até  o  ponto
“68”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 24,18 metros, na
distância de 13,38 metros, até o ponto “69”; desse ponto segue em curva à
esquerda, com raio de 315,95 metros, na distância de 40,91 metros, até o ponto
“70”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de 171,71, na distância
de 25,00 metros, até o ponto “71”; desse ponto segue em curva à direita, com
raio de 158,86 metros, na distância de 23,07 metros, até o ponto “72”; desse
ponto segue em curva à direita, com raio de 59,00 metros, na distância de 26,16
metros, até o ponto “73”; desse ponto segue em curva à direita, com raio de
141,56 metros, na distância de 38,42 metros, até o ponto “74”; desse ponto
segue em curva à direita, com raio de 965, 27 metros, na distância de 82,00
metros, até o ponto “75”; desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de
65,82 metros, na distância de 67,89 metros, até o ponto “76”; desse ponto segue
em curva à direita, com raio de 135,89 metros, na distância de 58,19 metros, até
o ponto “77”; desse ponto segue em reta, na distância de 33,74 metros, até o
ponto “78”; desse ponto segue em curva à direita, com raio de 26,04 metros, na
distância de 25,12 metros, até o ponto “79”; desse ponto segue em reta, na



18 de agosto de 2023   |   Edição 2382 5

distância de 27,16 metros, até o ponto “80”; confrontando à esquerda nos 24
últimos segmentos com o remanescente da área em descrição; desse ponto
deflete à direita e segue em reta, na distância de 22,03 metros; confrontando à
esquerda com propriedade do Município de São Bernardo do Campo, até o ponto
“1”, em que teve início a presente descrição; encerrando a área de 17.142,65m²,
objeto da Matrícula nº 169.682 do 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do
Campo, na qual também é descrito e caracterizado; ” (NR)

“ A r t .  3 º
.................................................................................................................................
......................

Parágrafo único. Os valores dos imóveis corresponderão aos Valores Mínimo
Apurados  apresentados  na  protocolização  do  Instrumento  Particular  de
Incorporação Imobiliária perante o 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do
Campo.” (NR)

“Art. 4º Do contrato de mandato de incorporação imobiliária previsto no §
1º do art. 31 da Lei Federal nº 4.591, de 1964, constará a expressa transcrição
do disposto no § 4º do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à
alienação das  frações  ideais  de  terreno,  do  qual  deverão constar  cláusulas,
termos e  condições  que assegurem a  efetiva  utilização  dos  imóveis  para  a
incorporação  imobiliária  de  unidades  habitacionais  de  interesse  social,  sob
responsabilidade exclusiva do outorgado Incorporador, que poderá praticar todos
os atos necessários ao fim a que se destina.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput do art. 1º desta Lei
inclui oferecer os imóveis em garantia de operação de crédito, para a viabilizar o
financiamento  do  empreendimento,  perante  a  Caixa  Econômica  Federal,  com o
objetivo de produzir unidades residenciais pelo Programa Federal de Incentivo
para a Moradia Popular.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº 7.103, de 2022.

São Bernardo do Campo,
17 de agosto de 2023

ORLANDO MORANDO JUNIOR
Prefeito

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Procurador-Geral do Município

JOÃO ABUKATER NETO
Secretário de Habitação

JULIA BENICIO DA SILVA
Secretária de Governo

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e
publicada em

MÁRCIA GATTI MESSIAS
Secretária-Chefe de Gabinete

Processo nº 155204/2022
LEI Nº 7.231, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 80/2023 - Executivo Municipal

Dispõe sobre abertura de crédito adicional
especial, e dá outras providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, faz saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo decretou e
ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito adicional especial no
valor de até R$ 1.637.000,00 (um milhão seiscentos e trinta e sete mil reais),
visando adequações orçamentárias, obedecendo à seguinte classificação:

R$

14.144.4.4.50.39.00.08.243.0022.2092.01 - Atendimento
de crianças e
adolescentes
com
vulnerabilidade
na proteção
social 120.000,00

14.144.4.4.50.39.00.08.244.0022.2093.01 - Atendimento
de famílias
com
vulnerabilidade
na proteção
social básica e
especial 60.000,00

14.144.4.4.50.39.00.08.244.0022.2093.02 - Atendimento
de famílias
com
vulnerabilidade
na proteção
social básica e
especial 1.302.000,00

14.144.3.3.50.39.00.08.244.0022.2093.06 - Atendimento
de famílias
com
vulnerabilidade
na proteção
social básica e
especial 155.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º deste Decreto será coberto com recursos
provenientes de:

I - anulação parcial da seguinte dotação:
R$

14.144.3.3.71.70.00.08.244.0022.2093.01 1512-6 Atendimento de famílias com
vulnerabilidade na proteção
social básica e especial 180.000,00

II - superávit, referente à rubrica municipal 7656 - CONV.FEAS/FMAS OSC
EM.PAR.EMENDAEP, chave PEPSEAC, código de aplicação 02.500.00083, conta
corrente 070.599-3, agência 427, Banco do Brasil,  no valor de R$ 52.000,00
(cinquenta e dois mil reais);

III  -  excesso  de  Arrecadação,  referente  à  rubrica  municipal  7586  -
CONV.FEAS/FMAS  OSC  EM.PAR.EMENDAEP,  chave  EMENDAEP,  código  de
aplicação  02.801.00005,  conta  corrente  079.901-7,  agência  0427,  Banco  do
Brasil, no valor de R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais); e

IV - expectativa de Excesso de Arrecadação, referente à rubrica municipal
6114 - Casa Regional Da Mulher - CONV.SBC-SCS-CASAREGI, chave CASAREGI,
código  de  aplicação  06.500.00097,  conta  corrente  080.410-X,  agência  427,
Banco do Brasil, no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais).

Art. 3º Aplicam-se a esta Lei as disposições contidas na Lei Orçamentária
Anual, em especial, o que dispõem os arts. 9º e 10.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo,

17 de agosto de 2023
ORLANDO MORANDO JUNIOR

Prefeito
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Procurador-Geral do Município
JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Secretário de Finanças

JULIA BENICIO DA SILVA
Secretária de Governo

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e
publicada em

MÁRCIA GATTI MESSIAS
Secretária-Chefe de Gabinete

MO nº 39150/2023
LEI Nº 7.232, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 84/2023 - Executivo Municipal

Dispõe  sobre  a  denominação  de
Equipamento Público Campo Municipal de
Futebol  Milton  Luiz  Caldeira,  no  Bairro
Nova Petrópolis, e dá outras providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, faz saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo decretou e
ele promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Passa a denominar-se Campo Municipal  de Futebol  Milton Luiz
Caldeira, o equipamento público localizado na Avenida Imperatriz Leopoldina, nº
875, Jardim Nova Petrópolis, no Bairro Nova Petrópolis, executado no próprio
municipal  codificado  como  A-004-018,  com  área  aproximada  de  12.650,00m²
(doze mil, seiscentos e cinquenta metros quadrados), conforme caracterizado na
planta A2-2501.

Art.  2º  Integra  esta  Lei,  como Anexo  Único,  a  biografia  do  homenageado
constante do art. 1º desta Lei.

Art.  3º  As  despesas  com a  execução  desta  Lei  correrão  à  conta  das
dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bernardo do Campo,
17 de agosto de 2023

ORLANDO MORANDO JUNIOR
Prefeito

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Procurador-Geral do Município

LUCIANO EBER NUNES PEREIRA
Secretário de Obras e Planejamento Estratégico

JULIA BENICIO DA SILVA
Secretária de Governo

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e
publicada em

MÁRCIA GATTI MESSIAS
Secretária-Chefe de Gabinete

ANEXO ÚNICO
(Anexo à Lei Municipal nº 7.232, de 17 de agosto de 2023)

BIOGRAFIA: MILTON LUIZ CALDEIRA
“CALDEIRA”

Milton Luiz Caldeira, nasceu em Diamantina, Minas Gerais, no dia 10 de
setembro  de  1948,  tendo  como  sua  formação  acadêmica  Administração  de
Empresas. Era filho de Arabela Rodrigues Caldeira e do militar Neval Caldeira, de
onde originou a sua educação baseada em valores de princípios e caráter.

Muito  jovem  migrou-se  para  São  Paulo,  com  a  finalidade  de  proporcionar
uma melhor qualidade de vida para sua humilde família mineira. Em 31 de julho
de 1969, ingressou na Prefeitura de São Bernardo do Campo, junto à antiga
Secretaria de Licitações e Materiais, no cargo de Conferente de Materiais, onde
ficou  conhecido  como  “Caldeira  do  Almoxarifado”.  Durante  anos  dedicou  sua
jornada profissional  na  distribuição  de  merenda às  escolas,  fato  esse  feito  com
muito zelo e carinho.

Sua melhor virtude era promover a união entre as pessoas e, dessa forma,
era um dos responsáveis a realizar “Almoço do Almoxarifado”, onde o convite era
extensivo aos funcionários de todas as Secretarias da Prefeitura.

Foi  precursor  também das  entregas  de  brinquedos  de  Natal  para  os  filhos
dos servidores,  ação essa promovida em conjunto com a Administração. Em
pouco tempo já se encontrava envolvido em grandes projetos em prol do bem-
estar  dos  servidores,  como  por  exemplo  o  Instituto  de  Previdência  de  São
Bernardo, onde foi seu sócio fundador e membro do Conselho Superior durante
décadas.

Mas sua maior paixão sempre foi o esporte, e nesse sentido, em 6 de julho
de  1970,  tornou-se  sócio  da  Associação  dos  Funcionários  Públicos  de  São
Bernardo do Campo, sob o nº 1.780. Entoava sempre que o clube era a sua
segunda casa e, como bom virginiano que era, logo já estava fazendo parte do
colegiado da Diretoria Executiva, com a intenção de auxiliar nas melhorias do
clube. Tal dedicação o fez ser eleito pelos associados e tornar-se o primeiro e
único presidente negro daquela Instituição, biênio 2003-2005. Em sua gestão,
foram decretados: o novo Estatuto da Associação tomando como base o novo
Código Civil Brasileiro; dedução da anuidade ao Grupo Melhor Idade; construção
do estacionamento Alferes Bonilha; acessibilidade em vários locais do clube para
pessoas portadoras de necessidade especiais e, principalmente, a retomada de
grandes festas, como a do funcionário público onde esteve presente mais de
6.000 servidores.

Milton Luiz Caldeira faleceu em 3 de abril de 2021.
Jamais será esquecido, pois era homem de sorriso fácil, acolhedor e que

fazia questão de recepcionar a todos com sua irreverência e alegria com o seu
bordão: “Tudo certim aí?”.

Era casado com o amor de sua vida Sueli Regina Caldeira, um porto seguro,
em forma de pai  para  seus  filhos  Vivian Beatriz  Caldeira,  André Luiz  Caldeira  e
Pedro Henrique Caldeira e um exemplo de vida que irá ser seguido pelos seus
netos Renan Luiz Caldeira, Yan Beber Caldeira, Sophia Rosseto Caldeira e Laura
Rosseto Caldeira.

MO nº 2390/2023
DECRETO Nº 22.409, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe  sobre  a  regu lamentação  dos
procedimentos  e  requisitos  para  emissão  da
Declaração  de  Existência  de  Edificação
instituída pela Lei Municipal nº 6.855, de 28 de
novembro  de  2019,  revoga  os  Decretos
Municipais  nºs  21.763,  de  19  de  outubro  de
2021, 2.361, de 12 de julho de 2023 e 22.366,
de  20  de  j u lho  de  2023 ,  e  dá  ou t ras
providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, considerando o
disposto  na  Lei  Municipal  nº  6.855,  de  28  de  novembro  de  2019,
fundamentalmente,  institui  a  Declaração  de  Existência  de  Edificação  para
primeira  averbação  de  área  construída  de  imóvel  objeto  de  regularização
fundiária,

DECRETA:

Art.  1º  A  Declaração  de  Existência  de  Edificação,  instituída  nos  termos  da
Lei Municipal nº 6.885, de 28 de novembro de 2019, será expedida em conjunto
pelo  Departamento da Receita  da Secretaria  de Finanças,  Departamento de
Regularização Fundiária da Secretaria de Habitação e Departamento de Obras
Particulares da Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico, respeitando as
atribuições de cada uma das unidades, nos termos da legislação municipal.

§  1º  A  expedição  do  documento  tem  por  finalidade,  única  e  exclusiva,
noticiar  a  existência  de  edificação  no  imóvel  objeto  de  programa  de
regularização fundiária, para o fim da primeira averbação perante ao competente
Cartório de Registro de Imóvel, de acordo com dados existentes no Cadastro
Fiscal Tributário Imobiliário.

§  2º  O fornecimento  da Declaração de Existência  de  Edificação implica  na
regularidade  da  edificação  nela  constante,  dispensando-se  a  aprovação  de
projeto,  habite-se  ou  visto  e  demais  formalidades  no  âmbito  do  Município.

§  3º  O  acréscimo  de  área  construída,  apurado  após  a  emissão  da
Declaração  a  que  se  refere  este  Decreto,  fica  sujeito  a  todas  as  formalidades
previstas para o fim de regularidade da edificação.

Art. 2º O proprietário de imóvel objeto de Regularização Fundiária poderá
solicitar  a  Declaração  a  que  se  refere  o  art.  1º  deste  Decreto,  mediante
requerimento próprio formulado no sítio eletrônico do Município.

§ 1º A Declaração de Existência de Edificação será expedida, via web, com a
expressa concordância do proprietário quanto à área construída e demais dados
existentes no Cadastro Fiscal Tributário.

§ 2º Na hipótese de o proprietário não concordar com a área construída e
demais dados do Cadastro Fiscal Imobiliário, antecedendo ao requerimento a que
se  refere  o  §  1º  deste  artigo,  deverá  providenciar  a  regularização  de  seu
cadastro.

§ 3º Fica dispensada de assinatura a Declaração de Existência de Edificação
expedida nos termos deste artigo.

Art.  3º  A  Declaração  de  Existência  de  Edificação  somente  poderá  ser
emitida para a primeira averbação de área construída do imóvel regularizado a
partir da vigência da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogados os seguintes Decretos Municipais nºs:
I - 21.763, de 19 de outubro de 2021;
II - 22.361, de 12 de julho de 2023; e
III - 22.366, de 20 de julho de 2023.

São Bernardo do Campo,
17 de agosto de 2023

ORLANDO MORANDO JUNIOR
Prefeito

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Procurador-Geral do Município

JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Secretário de Finanças

LUCIANO EBER NUNES PEREIRA
Secretário de Obras e Planejamento Estratégico

JOÃO ABUKATER NETO
Secretário de Habitação

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e
publicado em

MARCIA GATTI MESSIAS
Secretária-Chefe de Gabinete

Processo nº 155201/2022
DECRETO Nº 22.411, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações
orçamentárias.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o
disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 7.168, de 12 de dezembro de
2022, DECRETA:

Art. 1º É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito adicional no valor de R$
55.797.687,63 (cinquenta e cinco milhões,  setecentos e noventa e sete mil,
seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  sessenta  e  três  centavos),  destinado  a
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

R$

02.020.3.1.90.16.00.04.122.0024.2152.01 0024-6 Contratações e
pagamentos
de pessoal civil 2.000,00

06.060.3.3.90.30.00.15.451.0006.2012.01 0163-2 Apoio
administrativo
à Secretaria 7.399,99

06.063.3.1.90.16.00.04.122.0024.2152.01 0188-6 Contratações e
pagamentos
de pessoal civil 2.000,00
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06.065.4.4.90.51.00.15.452.0007.1018.03 0220-6 Gestão de
iluminação
pública 16.253.078,04

07.071.3.3.90.39.00.04.122.0008.2021.01 0243-4 Gestão da frota
municipal 1.030.000,00

07.071.3.3.90.39.00.15.452.0008.2022.01 0244-2 Recuperação e
manutenção
de vias e
logradouros 1.810.000,00

07.073.3.3.90.30.00.15.452.0008.2025.01 0266-2 Gestão do
zoológico
municipal do
Parque Estoril 4.000,00

07.073.3.3.90.39.00.15.452.0008.2026.01 0269-6 Requalificação
e manutenção
de praças,
parques e
áreas verdes 1.368.000,00

08.081.3.1.90.11.00.12.361.0024.2179.01 0394-3 Contratações e
pagamentos
de pessoal civil
- Profissionais
do magistério 5.800.000,00

08.081.3.1.90.11.00.12.365.0024.2180.01 0402-0 Contratações e
pagamentos
de pessoal civil
- Profissionais
do magistério -
Creche 1.700.000,00

08.081.3.1.90.11.00.12.366.0024.2179.01 0406-2 Contratações e
pagamentos
de pessoal civil
- Profissionais
do magistério 1.000.000,00

08.081.3.1.90.11.00.12.367.0024.2179.01 0410-1 Contratações e
pagamentos
de pessoal civil
- Profissionais
do magistério 1.000.000,00

08.081.3.1.90.16.00.12.361.0024.2152.01 0423-2 Contratações e
pagamentos
de pessoal civil 3.000,00

08.081.3.1.90.16.00.12.366.0024.2179.02 0433-9 Contratações e
pagamentos
de pessoal civil
- Profissionais
do magistério 1.500,00

08.082.3.3.90.32.00.12.361.0010.2271.01 0561-0 Material
escolar e
uniformes 210.709,60

09.094.3.3.90.39.00.10.305.0014.2060.01 0816-3 Manter os serv.
de
abastecimento
de água,
energia e
telefonia na
rede de
proteção à
saúde e
vigilância 206.400,00

09.095.3.3.90.30.00.10.303.0015.2063.05 0839-1 Implementação
e manutenção
da política de
assistência
farmacêutica -
Custeio 400.000,00

14.142.3.1.90.13.00.08.331.0024.2155.01 1482-9 Obrigações
patronais 50.000,00

14.143.3.3.50.39.00.08.244.0021.2090.01 1489-5 Incremento do
restaurante
Popular 250.000,00

14.144.3.3.50.39.00.08.241.0022.2094.01 1499-2 Atendimento
de idosos com
vulnerabilidade
na proteção
social básica e
especial 1.000.000,00

14.144.3.3.50.39.00.08.243.0022.2092.01 1505-3 Atendimento
de crianças e
adolescentes
com
vulnerabilidade
na proteção
social básica e
especial 1.500.000,00

16.160.3.1.90.16.00.24.122.0024.2152.01 1609-1 Contratações e
pagamentos
de pessoal civil 8.000,00

17.171.3.3.90.39.00.26.453.0027.2115.01 1645-7 Gestão da
sinalização
vertical e
horizontal,
implantação e
monitoramento
do sistema
semafórico 17.850.000,00

17.172.4.4.90.39.00.26.453.0026.1084.07 1658-8 Acelerar e
concluir a
implantação de
vias essenciais 900.000,00

17.173.3.3.90.39.00.26.453.0027.2115.03 1672-4 Gestão da
sinalização
vertical e
horizontal,
implantação e
monitoramento
do sistema
semafórico 3.350.000,00

18.180.3.3.90.40.00.03.092.0028.2118.01 1691-0 Suporte
administrativo
para a
modernização
e atuação da
Procuradoria
Geral 21.600,00

22.220.3.2.90.22.00.28.844.0000.0031.01 1179-0 Pagamento de
dívida,
encargos e
juros -
PROSABS 70.000,00

Art.  2º O crédito aberto no artigo anterior  será coberto com recursos
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provenientes de:
I – Anulação parcial das seguintes dotações:

R$

06.060.3.3.90.14.00.15.451.0006.2012.01 0162-4 Apoio administrativo
à Secretaria 7.399,99

06.065.3.3.90.30.00.15.452.0007.2018.03 0209-4 Gestão de
iluminação pública 640.000,00

06.065.3.3.90.33.00.15.452.0007.2018.03 0210-9 Gestão de
iluminação pública 219.504,00

06.065.3.3.90.39.00.15.452.0007.2018.03 0213-3 Gestão de
iluminação pública 13.458.787,02

06.065.3.3.90.40.00.15.452.0007.2018.03 0214-1 Gestão de
iluminação pública 1.934.787,02

07.070.3.3.90.14.00.15.452.0008.2019.01 0229-8 Apoio administrativo
à Secretaria 19.500,00

07.070.3.3.90.30.00.15.452.0008.2020.01 0231-1 Fiscalização,
controle e
monitoramento de
posturas municipais 9.500,00

07.070.3.3.90.33.00.15.452.0008.2019.01 0232-9 Apoio administrativo
à Secretaria 450.000,00

07.070.3.3.90.39.00.15.452.0008.2019.01 0233-7 Apoio administrativo
à Secretaria 15.000,00

07.070.3.3.90.39.00.15.452.0008.2020.01 0234-5 Fiscalização,
controle e
monitoramento de
posturas municipais 9.500,00

07.070.3.3.90.40.00.15.452.0008.2019.01 0235-3 Apoio administrativo
à Secretaria 10.500,00

07.070.4.4.90.52.00.15.452.0008.1019.01 0237-9 Apoio administrativo
à Secretaria 219.500,00

07.071.3.3.90.30.00.04.122.0008.2021.01 0241-8 Gestão da frota
municipal 250.000,00

07.071.4.4.90.52.00.04.122.0008.1020.01 0246-8 Gestão da frota
municipal 14.500,00

07.072.3.3.90.30.00.15.452.0008.2023.01 0251-5 Gestão do serviço
funerário e
cemitérios
municipais 850.000,00

07.072.3.3.90.39.00.15.452.0008.2022.01 0253-1 Recuperação e
manutenção de vias
e logradouros 992.000,00

07.073.3.3.90.30.00.15.452.0008.2026.01 0267-0 Requalificação e
manutenção de
praças, parques e
áreas verdes 4.000,00

08.081.3.1.90.11.00.12.365.0024.2152.02 0399-3 Contratações e
pagamentos de
pessoal civil 1.500,00

08.081.3.1.90.11.00.12.365.0024.2178.01 0400-4 Contratações e
pagamentos de
pessoal civil -
Profissionais do
magistério - Pré-
escola 4.603.000,00

08.082.3.1.90.11.00.12.361.0024.2152.01 0539-3 Contratações e
pagamentos de
pessoal civil 1.000.000,00

08.082.3.1.90.11.00.12.361.0024.2309.01 1719-4 DIARIA ESPECIAL DE
SEGURANCA
ESCOLAR 1.800.000,00

08.082.3.1.90.11.00.12.365.0024.2309.01 1720-9 DIARIA ESPECIAL DE
SEGURANCA
ESCOLAR 1.100.000,00

08.082.3.1.90.13.00.12.361.0024.2155.01 0544-0 Obrigações
patronais 1.000.000,00

08.082.3.3.90.32.00.12.365.0010.2272.01 0564-4 Material escolar e
uniformes 210.709,60

09.093.3.3.90.39.00.10.302.0013.2056.01 0769-6 Manter os serv. de
abast. de água,
energia e telef. nas
unid. da rede hosp. e
de
urgência/emergência 206.400,00

10.102.3.1.90.11.00.18.122.0024.2152.01 1252-6 Contratações e
pagamentos de
pessoal civil 62.000,00

14.140.4.4.90.51.00.08.244.0022.1073.01 1470-6 Apoio Administrativo
e Gestão do SUAS 2.000.000,00

14.144.3.3.50.39.00.08.244.0022.2093.01 1508-7 Atendimento de
famílias com
vulnerabilidade na
proteção social
básica e especial 750.000,00

17.172.4.4.90.39.00.26.451.0026.1085.01 1655-4 Acesso e transporte
a todas as áreas da
cidade 640.000,00

17.172.4.4.90.39.00.26.453.0026.1084.01 1657-0 Acelerar e concluir a
implantação de vias
essenciais 2.300.000,00

17.172.4.4.90.51.00.26.451.0026.1085.01 1659-6 Acesso e transporte
a todas as áreas da
cidade 2.400.000,00

17.172.4.4.90.51.00.26.453.0026.1084.01 1661-9 Acelerar e concluir a
implantação de vias
essenciais 6.510.000,00

17.172.4.4.90.51.00.26.453.0026.1084.07 1664-3 Acelerar e concluir a
implantação de vias
essenciais 900.000,00

17.172.4.4.90.61.00.26.451.0026.1085.01 1665-1 Acesso e transporte
a todas as áreas da
cidade 6.000.000,00

17.173.3.3.90.39.00.26.453.0027.2116.03 1673-2 Gestão e controle de
radares eletrônicos 3.350.000,00

18.180.3.3.90.39.00.03.092.0028.2118.01 1690-2 Suporte
administrativo para
a modernização e
atuação da
Procuradoria Geral 21.600,00

22.220.4.6.90.71.00.28.843.0000.0018.01 1231-4 Pagamento de
dívida, encargos e
juros - CPAC II 70.000,00

22.220.4.6.90.71.00.28.844.0000.0016.01 1242-9 Pagamento de
dívida, encargos e
juros - CAF 1.368.000,00

II  -  Superávit  financeiro  apurado  no  Balanço  Patrimonial  em  31  de
dezembro de 2022, referente à rubrica municipal 6521 – BLAFB - PARTE FIXA,
chave  CUSTEFNS,  código  de  aplicação  05.304.00001,  conta  corrente
006006240208,  agência  2700,  Caixa  Econômica  Federal,  no  valor  de  R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo,

17 de agosto de 2023
ORLANDO MORANDO JUNIOR

Prefeito
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Procurador-Geral do Município
JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e
publicado em

MÁRCIA GATTI MESSIAS
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Secretária-Chefe de Gabinete

Processo nº 57736/2020
PORTARIA Nº 10.159, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe  sobre  alteração  da  Portaria  nº
9.998,  de  9  de  dezembro  de  2021,  que
dispõe sobre a designação de membros da
Comissão  de  Avaliação  Especial  de
Desempenho do  Servidor  -  CAEDS,  e  dá
outras  providências,  e  dá  outras
providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando a
instrução do processo administrativo nº 57736/2020 deste Município,

RESOLVE:
Art. 1º A Portaria nº 9.998, de 9 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a

designação de membros da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do
Servidor -  CAEDS, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

“ A r t .  1 º
.................................................................................................................................
.....................:

I - Ana Carolina Santos Rosário Monegatto, matrícula nº 30.908-3, titular
(Coordenadora), representante da Secretaria de Administração e Inovação, em
substituição  à  Servidora  Giovanna  Lucio  dos  Santos,  matrícula  nº  26.865-1,
designada pela Portaria nº 9.998, de 9 de dezembro de 2021;

.........................................................................................................................
..................................” (NR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo,

17 de agosto de 2023
ORLANDO MORANDO JUNIOR

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e

publicada em
MARCIA GATTI MESSIAS

Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO  Nº  22.410,  DE  17  DE  AGOSTO  DE  2023  –  (P.  nº
86486/2023) - Dispõe sobre a revogação do Decreto Municipal nº 9.658, de 8 de
setembro de 1988, que dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal à
Casa da Bondade “Pai Manoel”, e dá outras providências.
...........................................................................................................

Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Gestão de Pessoas

Secretaria de Administração e InovaçãoDepartamento de Gestão de Pessoas

COMUNICADO – NOMEAÇÃO SEM VÍNCULO EFETIVO
Informamos a todas as pessoas que foram nomeadas para exercer cargos

em  comissão,  por  meio  de  Portarias  publicadas  no  Jornal  Notícias  do
Município – desta edição, deverão comparecer no Atendimento ao Servidor,
localizado na Praça Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo
(dependências da antiga Câmara Municipal), para retirar lista de documentos,
encaminhamento para realização de exame médico, abertura de conta bancária
e formalidades de praxe, mediante prévio agendamento realizado pelo setor
competente.

COMUNICADO – NOMEAÇÃO COM VÍNCULO EFETIVO
Informamos a todos os funcionários efetivos que foram nomeados para

exercer cargos em comissão, por meio de Portarias publicadas nesta edição do
Jornal Notícias do Município, deverão comparecer na Praça Samuel Sabatini, nº
50  –  Centro  -  São  Bernardo  do  Campo  (dependências  da  antiga  Câmara
Municipal), mediante prévio agendamento realizado pelo setor competente, para
assinatura do termo de posse e formalidades de praxe.

COMUNICADO - DESLIGAMENTO
Informamos a  todos  os  funcionários  que se  desligarem,  por  motivo  de

exoneração ou aposentadoria, que a quitação da conta final será realizada após o
cumprimento  dos  seguintes  requisitos:  entrega  de  declaração  de  bens
atualizada, devolução do crachá funcional e cartão de estacionamento do Paço
Municipal, caso possua.

A  declaração  de  bens  atualizada,  o  crachá  funcional  e  o  cartão  de
estacionamento do Paço Municipal, deverão ser entregues ao superior imediato.

Após, o superior imediato encaminhará memorando digital (PRODIGI) para o
Serviço de Elaboração de Cálculos Trabalhistas – SA-422.3, com atestação da
frequência e a informação sobre a não detenção de bens, inutilização do crachá
funcional, e eventualmente, do cartão de estacionamento do Paço Mnicipal.

São Bernardo do Campo, 18 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – SA-43
DIVISÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do
Campo CONVOCA a servidora MARIA ELIANA DA SILVA, matrícula 40614-2,
para  Junta  Médica,  munida  de  relatório  e  exames  médicos,  a  comparecer
impreterivelmente,  no  dia  1  de  setembro  de  2023,  às  14  horas,  no
Departamento  de  Gestão  de  Pessoas  –  Divisão  de  Saúde  do  Servidor
(dependências da antiga Câmara Municipal), situado à Praça Samuel Sabatini, 50
– Centro – São Bernardo do Campo.

São Bernardo do Campo, 18 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – SA-43
DIVISÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do
Campo CONVOCA o  servidor LEONARDO CASONATTO,  matrícula 44263-7,
para  Junta  Médica,  munido  de  relatório  e  exames  médicos,  a  comparecer
impreterivelmente,  no  dia  21  de  agosto  de  2023,  às  15  horas,  no
Departamento  de  Gestão  de  Pessoas  –  Divisão  de  Saúde  do  Servidor
(dependências da antiga Câmara Municipal), situado à Praça Samuel Sabatini, 50
– Centro – São Bernardo do Campo.

São Bernardo do Campo,18 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – SA-43
DIVISÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do
Campo CONVOCA a servidora VALQUIRIA CANGIRANA DE JESUS, matrícula
44463-9,  para  Junta  Médica,  munida  de  relatório  e  exames  médicos,  a
comparecer impreterivelmente, no dia 31 de agosto de 2023, às 14 horas, no
Departamento  de  Gestão  de  Pessoas  –  Divisão  de  Saúde  do  Servidor
(dependências da antiga Câmara Municipal), situado à Praça Samuel Sabatini, 50
– Centro – São Bernardo do Campo.

São Bernardo do Campo,18 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – SA-43
DIVISÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do
Campo CONVOCA a servidora JULIANA COSTA MONTEIRO LEAL DA SILVA,
matrícula 46629-7, para Junta Médica, munida de relatório e exames médicos, a
comparecer impreterivelmente, no dia 24 de agosto de 2023, às 14horas, no
Departamento  de  Gestão  de  Pessoas  –  Divisão  de  Saúde  do  Servidor
(dependências da antiga Câmara Municipal), situado à Praça Samuel Sabatini, 50
– Centro – São Bernardo do Campo.

São Bernardo do Campo,18 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO:

PORTARIA Nº 67820/23– SA-4
Exonerar, ADALBERTO JOSÉ GUAZZELLI – matrícula nº 47.162-2, do

cargo em comissão de Subprefeito – GP, referência “X”, a partir de 18 de
agosto de 2023.

PORTARIA N.º 67822/23 – SA-4
Nomear HEITOR CRISTOFOLINI – R.G. 9.888.138-3  para exercer,  em

comissão, o cargo de Subprefeito - GP,  referência “X”,  nos termos da Lei
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 18 de agosto de 2023.

PORTARIAS E APOSTILAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:

PORTARIA Nº 67772/23 – SA-4
Exonerar,  a  pedido,  ADRIANA  MARTINS  PINHEIRO  –  48211-8,

portador(a) do RG. 18295012-8, do cargo de PROFESSOR II DE EDUCAÇÃO
BÁSICA - ARTE – SE-116, referência “E2A”, a partir de 14 DE AGOSTO DE
2023, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §
1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 67773/23 – SA-4
Exonerar,  a  pedido,  ARIANA  DE  QUEIROZ  RIBEIRO  –  48118-8,

portador(a) do RG. 46878258-8, do cargo de PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO
BÁSICA – SE-111, referência “E2A”, a partir de 10 DE AGOSTO DE 2023,
ficando  declarado  vago  o  respectivo  cargo,  de  acordo  com  o  artigo  77,  §  1.º,
inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.
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PORTARIA Nº 67774/23 – SA-4
Exonerar,  a  pedido,  BEATRIZ  APARECIDA  DA  SILVA  –  48316-4,

portador(a) do RG. 54072457-9, do cargo de PSICÓLOGO – SE-115, referência
“T1A”,  a  partir  de  09  DE  AGOSTO  DE  2023,  ficando  declarado  vago  o
respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º
1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 67775/23 – SA-4
Exonerar,  a  pedido,  ELAINE  BATISTA  BOREL  DO  NASCIMENTO  –

48641-3, portador(a) do RG. 35234109-9, do cargo de PROFESSOR II DE
EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA – SE-116, referência “E2A”, a partir
de  14  DE  AGOSTO  DE  2023,  ficando  declarado  vago  o  respectivo  cargo,  de
acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I,  da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de
dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 67776/23 – SA-4
Exonerar, a pedido, THAINA SOARES GOVEIA – 48801-7, portador(a) do

RG.  38674007-0,  do  cargo  de  PROFESSOR I  DE  EDUCAÇÃO BÁSICA  –
SE-113,  referência  “E1A”,  a  partir  de  14  DE  AGOSTO  DE  2023,  ficando
declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da
Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 67777/23 – SA-4
Considerando Parecer CCIA nº 34/2023 e manifestação do Sr. Procurador do

Município, constante no Processo Administrativo SB.045990/2023-70, resolve:
Demitir,  a  partir  da  publicação  desse  ato,  DONIZETE  APARECIDO

ESPÍNDOLA - 32.474-6, Auxiliar em Educação, SE-111, referência “PE1A,
prevista nos termos do artigo 237, inciso VI da Lei Municipal nº 1729, de 30 de
dezembro de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos), por infração ao artigo
244, inciso III, todos da referida norma estatutária.

PORTARIA Nº 67778/23 – SA-4
Considerando Parecer CCIA nº 36/2023 e manifestação do Sr. Procurador do

Município, constante no Processo Administrativo SB.045756/2023-78,resolve:
Demitir,  a  partir  da  publicação  desse  ato,  JOSÉ MARCOLINO DOS

SANTOS  -31.930-3,  MOTORISTA,  SU-1,  referência  “C18  A,  prevista  nos
termos do artigo 237, inciso VI da Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de
1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos), por infração ao artigo 244, inciso III,
todos da referida norma estatutária.

PORTARIA Nº 67779/23 – SA-4
Considerando Parecer CCIA nº 35/2023 e manifestação do Sr. Procurador do

Município, constante no Processo Administrativo SB.045665/2023-26, resolve:
Demitir, a partir da publicação desse ato, KATIA KOSORUS - 62.921-3,

Auxiliar de Limpeza, SE-2/SE-331, nos termos do artigo 482, alínea “i”, da
Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T.

PORTARIA Nº 67780/23 - SA.4
Em cumprimento a tutela antecipada concedida na decisão proferida pela

2ª Vara da Fazenda Pública de São Bernardo do Campo - constante no Processo
Digital  nº  1024502-40.2023.8.26.0564  e  manifestação  no  Processo  Prodigi
SB.097376/2023-79, resolve:

Fixar a carga horária do(a) servidor(a) TERESA RACHEL GONÇALVES –
42.108-3, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111, referência “E4 B”,
em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 11 de setembro de 2023.

PORTARIAS Nº 67781/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de PROFESSOR II EDUCAÇÃO

BASICA - EDUCAÇÃO FISICA após aprovação em novo concurso público,
Exonerar,  a  pedido,  SIMONE  DE  SOUZA  MANTUANI,  matrícula  nº

26904-7, portador(a) do RG. 283134203, do cargo de INSPETOR DE ALUNOS
-  SE-113  –  referência  PE2-A,  a  partir  de  10de  agosto  de  2023,  ficando
declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso I, da
Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67782/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO

BASICA após aprovação em novo concurso público,
Exonerar, a pedido, IVONE RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 32185-3,

portador(a)  do  RG.  24419231-5,  do  cargo de AUXILIAR EM EDUCAÇÃO  -
SE-113  –  referência  PE2-B,  a  partir  de  10de  agosto  de  2023,  ficando
declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso I, da
Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67783/23-SA-4
Considerando a  nomeação no  cargo efetivo  de  PROFESSOR EDUCAÇÃO

ESPECIAL  -  DEFICIÊNCIA  INTELECTUAL/MENTAL  após  aprovação  em  novo
concurso público,

Exonerar,  a  pedido,  KATIA  CILENE  RODRIGUES  DO  NASCIMENTO,
matrícula  nº  32608-1,  portador(a)  do  RG.  35784203-0,  do  cargo  de
PROFESSOR I EDUCAÇÃO BASICA  -  SE-113  – referência E4-A, a partir de
10de  agosto  de  2023,  ficando  declarado  vago  o  respectivo  cargo,  de  acordo
com o artigo 77, §1º, inciso I, da Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de

1968.

PORTARIAS Nº 67784/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO

BASICA após aprovação em novo concurso público,
Exonerar,  a  pedido,  LANA  DOS  SANTOS,  matrícula  nº  36117-2,

portador(a) do RG. 29703371-2, do cargo de OFICIAL DE ESCOLA - SE-111 –
referência PE2-B, a partir de 10de agosto de 2023, ficando declarado vago o
respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso I, da Lei Municipal nº
1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67785/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO

BASICA após aprovação em novo concurso público,
Exonerar, a pedido, VANESSA CRISTINA POIAN QUADROS OLIVEIRA,

matrícula nº 36232-2, portador(a) do RG. 43006851-7, do cargo de OFICIAL
DE ESCOLA - SE-111 – referência PE2-B, a partir de 10de agosto de 2023,
ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso
I, da Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67786/23-SA-4
Considerando  a  nomeação  no  cargo  efetivo  de  COORDENADOR

PEDAGÓGICO após aprovação em novo concurso público,
Exonerar, a pedido, BRUNO KASHIBA TEODORO, matrícula nº 36841-7,

portador(a)  do  RG.  44348986-5,  do  cargo  de  PROFESSOR II  EDUCAÇÃO
BASICA - CIÊNCIAS - SE-116 – referência E4-C, a partir de 10de agosto de
2023, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º,
inciso I, da Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67787/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO

BASICA após aprovação em novo concurso público,
Exonerar, a pedido, NATALIA LEITE BARROS DE SOUSA, matrícula nº

37929-6,  portador(a)  do  RG.  45571465-4,  do  cargo  de  AUXILIAR  EM
EDUCAÇÃO - SE-112 – referência PE1-A, a partir de 10de agosto de 2023,
ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso
I, da Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67788/23-SA-4
Considerando  a  nomeação  no  cargo  efetivo  de  COORDENADOR

PEDAGÓGICO após aprovação em novo concurso público,
Exonerar,  a  pedido,  CASSIA CRISTINA FELIX,  matrícula  nº  38861-7,

portador(a)  do  RG.  22494121-5,  do  cargo  de  PROFESSOR  I  EDUCAÇÃO
BASICA - SE-111 – referência E4-B, a partir de 10de agosto de 2023, ficando
declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso I, da
Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67789/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO

BASICA após aprovação em novo concurso público,
Exonerar, a pedido, GISLAINE FERNANDES JOSE, matrícula nº 39487-8,

portador(a)  do RG.  48012081-X,  do  cargo de AUXILIAR EM EDUCAÇÃO  -
SE-112  –  referência  PE2-B,  a  partir  de  10de  agosto  de  2023,  ficando
declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso I, da
Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67790/23-SA-4
Considerando  a  nomeação  no  cargo  efetivo  de  COORDENADOR

PEDAGÓGICO após aprovação em novo concurso público,
Exonerar, a pedido, BRUNA GRASSESCHI INOUE, matrícula nº 39821-2,

portador(a)  do  RG.  29499944-9,  do  cargo  de  PROFESSOR  I  EDUCAÇÃO
BASICA - SE-113 – referência E2-A, a partir de 10de agosto de 2023, ficando
declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso I, da
Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67791/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO

BASICA após aprovação em novo concurso público,
Exonerar,  a  pedido,  SAMOEL  ELI  RAMIRO,  matrícula  nº  41236-1,

portador(a)  do  RG.  24419541-9,  do  cargo de AUXILIAR EM EDUCAÇÃO  -
SE-112  –  referência  PE1-A,  a  partir  de  10de  agosto  de  2023,  ficando
declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso I, da
Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67792/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de OFICIAL DE ESCOLA após

aprovação em novo concurso público,
Exonerar,  a  pedido,  HILLYS  YSTTLYS  MELQUIADES  DOS  SANTOS,

matrícula nº 41520-4, portador(a) do RG. 48463761-7, do cargo de AUXILIAR
EM EDUCAÇÃO  -  SE-112  – referência PE1-A,  a partir  de  10de agosto de
2023, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º,
inciso I, da Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.
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PORTARIAS Nº 67793/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO

após aprovação em novo concurso público,
Exonerar,  a  pedido,  ROGERIO  ZANETTI,  matrícula  nº  41811-3,

portador(a)  do  RG.  25071970-8,  do  cargo  de  PROFESSOR II  EDUCAÇÃO
BASICA - MATEMÁTICA - SE-116 – referência E3-A, a partir de 10de agosto
de 2023, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77,
§1º, inciso I, da Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67794/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO

após aprovação em novo concurso público,
Exonerar,  a  pedido,  THAIANE  LEITE  SILVA  MATOS,  matrícula  nº

42070-2,  portador(a)  do  RG.  49416160-7,  do  cargo  de  PROFESSOR  I
EDUCAÇÃO BASICA - SE-111 – referência E3-A, a partir de 10de agosto de
2023, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º,
inciso I, da Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67795/23-SA-4
Considerando a  nomeação no  cargo efetivo  de  PROFESSOR EDUCAÇÃO

ESPECIAL  -  DEFICIÊNCIA  INTELECTUAL/MENTAL  após  aprovação  em  novo
concurso público,

Exonerar, a pedido, ALINE MAIA DE ANDRADE, matrícula nº 46867-1,
portador(a)  do  RG.  28036972-4,  do  cargo  de  PROFESSOR  I  EDUCAÇÃO
BASICA - SE-111 – referência E2-A, a partir de 10de agosto de 2023, ficando
declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso I, da
Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67796/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de OFICIAL DE ESCOLA após

aprovação em novo concurso público,
Exonerar, a pedido, VINICIUS RAMSÉS DE LIMA GUEDES, matrícula nº

47454-9 ,  portador(a)  do  RG.  48686693-2 ,  do  cargo  de  OFICIAL
ADMINISTRATIVO  -  SE-114  –  referência 8-A,  a partir  de  10de agosto de
2023, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º,
inciso I, da Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67797/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de OFICIAL DE ESCOLA após

aprovação em novo concurso público,
Exonerar, a pedido, JOSE MARQUES DE ARAUJO JUNIOR, matrícula nº

47463-8 ,  portador(a)  do  RG.  36885418-8 ,  do  cargo  de  OFICIAL
ADMINISTRATIVO  -  SE-114  –  referência 8-A,  a partir  de  10de agosto de
2023, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º,
inciso I, da Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIAS Nº 67798/23-SA-4
Considerando a nomeação no cargo efetivo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO

BASICA após aprovação em novo concurso público,
Exonerar, a pedido, CINTHIA SOARES DE PAULA, matrícula nº 48530-2,

portador(a)  do  RG.  39194495-2,  do  cargo de AUXILIAR EM EDUCAÇÃO  -
SE-112  –  referência  PE1-A,  a  partir  de  10de  agosto  de  2023,  ficando
declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §1º, inciso I, da
Lei Municipal nº 1729 de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 67799/23 - SA.4
Considerando o MO.38458/2023 - SE-321, resolve:
1- CESSAR, a partir de 04 de agosto de 2023, os efeitos da portaria que

designou  o(a)  servidor(a)  MÔNICA  GOMES  VERDE  VIEIRA  –  30.970-8,
PROFESSOR  I  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  SE-113,  referência  “E4C”,  para
responder pela função de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos -
PAPP, prevista na L.M. 6.316/2013, e suas alterações, bem como devendo ter
sua carga horária fixada em 40 (QUARENTA)  horas semanais, e não fará mais
jus à gratificação mensal.

2- CESSAR, a partir de 04 de agosto de 2023, os efeitos da portaria que
designou o(a) servidor(a) ANTONIO RICARDO TORRES DA SILVA – 39.203-8,
PROFESSOR II EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA – SE-116, referência
“E4B”,  para  responder  pela  função de Professor de Apoio aos Projetos
Pedagógicos -  PAPP,  prevista na L.M.  6.316/2013,  e suas alterações,  bem
como  devendo  ter  sua  carga  horária  fixada  em  40  (QUARENTA)  horas
semanais,  e  não  fará  mais  jus  à  gratificação  mensal.

PORTARIA 67800/23-SA.4
Considerando o MO.38458/2023 - SE-321, resolve:
1 -  DESIGNAR,  a partir  de 11 de agosto de 2023,  o(a)  servidor (a)

ELAINE GOMES CORREA - 32.594-6, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA -
SE-113, referência “E2A”, para responder pela função de Professor de Apoio
aos  Projetos  Pedagógicos  -  PAPP,  prevista  na  L.M.  6.316/2013  e  suas
alterações,  bem  como,  fixar  sua  carga  horária  em  40  (QUARENTA)  horas
semanais,  atribuindo-lhe a gratificação mensal 25% da referência E2A de 40
horas semanais.

2 - DESIGNAR, a partir de 27 de julho de 2023, o(a) servidor (a) ANA
LUCIA SANTANA DA SILVA GALDINO - 39.935-7, PROFESSOR II EDUCAÇÃO
BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA - SE-116, referência “E4A”, para responder pela

função de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos - PAPP, prevista
na L.M. 6.316/2013 e suas alterações, bem como, fixar sua carga horária em 40
(QUARENTA)  horas  semanais,  atribuindo-lhe  a  gratificação  mensal  25%  da
referência  E2A  de  40  horas  semanais.

3 -  DESIGNAR,  a partir  de 10 de agosto de 2023,  o(a)  servidor (a)
RAFAELA DE CARVALHO VILAR - 61.947-2, PROFESSOR SUBSTITUTO DE
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111, referência “E4A”, para responder pela função de
Diretor Escolar,  prevista na L.M. 6.316/2013 e suas alterações, bem como,
fixar  sua  carga  horária  em  40  (QUARENTA)  horas  semanais,  atribuindo-lhe  a
gratificação mensal da referência EM1A de 40 horas semanais.

PORTARIA Nº 67801/23 - SA.4
Considerando o MO.38435/2023 - SE-321, resolve:
1- Fixar a carga horária do(a) servidor(a) RITA DE CÁSSIA CALIXTO -

25.269-4, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111, referência “E4A”, em
30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 08 de agosto de 2023.

2-  Fixar a carga horária do(a) servidor(a) SIMONE GONSALES GHION
GOMES - 31.919-1, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113, referência
“E4A”,  em 40 (QUARENTA)  horas semanais, a partir de 08 de agosto de
2023.

3-  Fixar a carga horária  do(a)  servidor(a)  FERNANDA FELICIANO DE
ANDRADE  -  32.533-6,  PROFESSOR  I  EDUCAÇÃO  BÁSICA  -  SE-111,
referência “E5B”, em 24 (VINTE E QUATRO) horas semanais, a partir de 03 de
agosto de 2023.

4- Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ROSANGELA BRITO DE MATOS
- 35.822-8, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113, referência “E4B”,
em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 07 de agosto de 2023.

5-  Fixar a carga horária do(a) servidor(a) PAULO EDUARDO AMARAL
PIMENTEL -  39.813-1,  PROFESSOR II  EDUCAÇÃO BÁSICA -  EDUCAÇÃO
FÍSICA - SE-116, referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a
partir de 03 de agosto de 2023.

6- Fixar a carga horária do(a) servidor(a) WILLIAM REGIS DE CARVALHO
-  41.101-4,  PROFESSOR  II  EDUCAÇÃO BÁSICA  -  EDUCAÇÃO FÍSICA  -
SE-116, referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 24 de
julho de 2023.

7- Fixar a carga horária do(a) servidor(a) LUCIANE ROSA SANDOVETTI -
41.400-4, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111, referência “E3A”, em
30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 03 de agosto de 2023.

8- Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ADRIANA MARIA DA SILVA
LIMBERTI  -  41.633-1,  PROFESSOR  I  EDUCAÇÃO  BÁSICA  -  SE-111,
referência “E2A”,  em 40 (QUARENTA)  horas semanais,  a  partir  de 08 de
agosto de 2023.

9- Fixar a carga horária do(a) servidor(a) AMANDA MIRANDA FERREIRA
DIAS - 43.932-7,  PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência
“E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 de agosto de 2023.

10- Fixar a carga horária do(a) servidor(a) MARIAN SILVA SOUZA LIMA -
45.667-6, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113, referência “E2A”, em
30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 02 de agosto de 2023.

11-  Fixar  a  carga  horária  do(a)  servidor(a)  FRANCIELLY  OLYMPIO
BARBOZA  -  46.144-1,  PROFESSOR  I  EDUCAÇÃO  BÁSICA  -  SE-113,
referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 08 de agosto
de 2023.

12- Fixar a carga horária do(a) servidor(a) RAILENE MENEZES NARANJO
POLICARO  -  46.216-2,  PROFESSOR  I  EDUCAÇÃO  BÁSICA  -  SE-113,
referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 de agosto
de 2023.

13- Fixar a carga horária do(a) servidor(a) CAROLINE SANTOS DE BRITO
- 46.604-3, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113, referência “E2A”,
em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 07 de agosto de 2023.

14-  Fixar  a  carga  horária  do(a)  servidor(a)  BEATRIZ  MARQUES
TEODORO DE LIMA - 47.926-4, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,
referência “E2A”,  em 40 (QUARENTA)  horas semanais,  a  partir  de 03 de
agosto de 2023.

15-  Fixar a carga horária  do(a)  servidor(a)  LETICIA ALVES NUNES -
48.565-3, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111, referência “E2A”, em
40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 07 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 67802/23 - SA.4
Considerando o MO. 38961/2023 - SE-321, resolve:
Fixar a carga horária do(a) servidor(a) MARILZA CRISTINA DE MORAES -

39.766-4, PROFESSOR II EDUCAÇÃO BÁSICA - ARTE - SE-116, referência
“E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 15 de janeiro de 2014 à
31 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 67803/23-SA.4
Considerando o que consta no Ofício nº 06/23 da SUPERINTENDÊNCIA DA

POLÍCIA  TÉCNICO-CIENTÍFICA,  de  09  de  maio  de  2023,  constante  no
MO.036446/2023-77,

Resolve:
Colocar o funcionário ROSANE APARECIDA MATOZINHO, matrícula nº

41.093-7,  INSPETOR DE ALUNOS – SE-114, à disposição  do INSTITUTO
MÉDICO  LEGAL  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO,  sem  prejuízo  dos
vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens do cargo, no período de 04
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de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.

PORTARIA Nº 67804/23-SA.4
Considerando  o  que  consta  no  Memorando Mo.37247/2023-SOPE-3,

resolve:
CESSAR, a partir da publicação do presente ato, os efeitos do item II

da  Portaria  nº  48683/13-SA-4,  que  designou  o(a)  funcionário(a)  ÁLVARO
ALBERTO BOTELHO FRAZÃO, matrícula nº 20.114-8, ENGENHEIRO CIVIL –
SOPE-2, para prestar serviços no DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS
PÚBLICAS – SOPE-3.

PORTARIA Nº 67805/23-SA.4
Considerando  o  que  consta  no  Memorando  Mo.38876/2023-SOPE,

resolve:
DESIGNAR, a partir da publicação do presente ato, o(a) funcionário(a)

DARIO  INOCENCIO  DA  SILVA,  matrícula  nº  23537-9,  TÉCNICO  EM
AGRIMENSURA  –  SOPE-11,  referência  “33  A”,  para  prestar  serviços  no
DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS PÚBLICAS – SOPE-3.

PORTARIA Nº 67806/23-SA.4
Considerando o que consta no Memorando Mo.037096/2023-SS-612-1,

resolve:
CESSAR, a partir de 02 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria nº

66224/22-SA-4,  que  designou  o(a)  funcionário(a)  ANTONIO  CARLOS
ANTONIASSI,  matrícula  nº  33.156-3,  MOTORISTA,  referência  “C18  B”,
lotação SU-1, para prestar serviços no SERVIÇO DE TRANSPORTE SANITÁRIO
E ADMINISTRATIVO – SS-612-1.

PORTARIA Nº 67807/23-SA.4
Designar,  CAROLINE  GUERRA  TAKEUCHI  PIMENTA,  matrícula  n°

35.779-3, Assessor de Direção, GSA/SE-1, para responder pelo expediente do
Departamento de Ações Educacionais - SE-1, no período de 21 de agosto a
4 de setembro de 2023 em razão de fruição de Férias, pelo titular do cargo,
funcionária  NUELI  OLINDA QUIRINO DE SOUZA VINTURINI,  matrícula  nº
44.412-6.

PORTARIA Nº 67808/23-SA.4
Designar, DIOGO DINAIQUE BASTOS, matrícula n° 44.869-1, Diretor de

Seção,  SOPE-401,  para  responder  pelo  expediente  do  Departamento  de
Concessionárias - SOPE-4, no período de 21 de agosto a 4 de setembro de
2023  em  razão  de  fruição  de  Férias,  pelo  titular  do  cargo,  funcionário
HEDMILTON ENSINAS, matrícula nº 11.821-4.

PORTARIA N.º 67809/23 – SA-4
Atribuir,  ao  funcionário  RICARDO GUSMAO SERRAO –  matrícula  nº

48.845-7, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo
em relação à referência “Q”, nível III pelo exercício da função de Coordenador
de CREAS - Centro de Referência Especial de Assistência Social - GSAS,
nos termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 18 de
agosto de 2023.

PORTARIA Nº 67810/23– SA-4
Exonerar, JOSÉ CARLOS DE SOUZA – matrícula nº 45.792-3, do cargo

em comissão de Diretor de Departamento – SESP-2, referência “V”, a partir
de 18 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 67811/23– SA-4
Exonerar,  NEYLOR PINHEIRO –  matrícula  nº  2.707-3,  do  cargo  em

comissão de Diretor de Seção – SESP-212, referência “S”, a partir de 18 de
agosto de 2023.

PORTARIA N.º 67812/23 – SA-4
I - Nomear NEYLOR PINHEIRO – 2.707-3 para exercer, em comissão, o

cargo de Diretor de Departamento - SESP-2, referência “V”, nos termos da
Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 18 de agosto de
2023.

II  -  Atribuir-lhe  a  gratificação  especial  prevista  no  artigo  776  da  Lei
Municipal  nº  6.662,  de  19  de  abril  de  2018.

PORTARIA N.º 67813/23 – SA-4
Nomear  PAULO  DONIZETE  DE  SOUZA  –  R.G.  24.804.616-0  para

exercer, em comissão, o cargo de Diretor de Seção - SESP-212, referência
“S”, nos termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 21
de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 67814/23 – SA-4
Cessar,  a  partir  de 18 de agosto de 2023,  os  efeitos da portaria  nº

60639/20-SA.4,  que  atribuiu  a  função  gratificada  correspondente  à  diferença
salarial do seu cargo em relação à referência “P”, à funcionária ALESSANDRA
DUSSIN  CASA,  matrícula  nº  24.343-5,  pelo  exercício  da  função  de
Encarregado de Serviço de Controle de Servidores Cedidos e Expedição
de Certidões - SA-421.2, nível “III”, prevista na Lei Municipal prevista na Lei
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA Nº 67815/23 – SA-4
Cessar,  a  partir  de 18 de agosto de 2023,  os  efeitos da portaria  nº

63680/21-SA.4, que atribuiu gratificação, correspondente à diferença salarial do
seu cargo em relação à referência “B”, ao funcionário WASHINGTON MELO
DIAS, matrícula nº 45.307-6, pelo exercício de função, prevista na Lei Municipal
nº 6662/2018 (DENOM. 28.26).

PORTARIA N.º 67816/23 – SA-4
Atribuir,  à  funcionária  ALESSANDRA  DUSSIN  CASA  –  matrícula  nº

24.343-5, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo
em relação à referência “P”, nível III pelo exercício da função de Encarregado
de Serviço de Documentação - SA-421.1, nos termos da Lei Municipal nº
6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 18 de agosto de 2023.

PORTARIA N.º 67817/23 – SA-4
Atribuir,  ao  funcionário  WASHINGTON  MELO  DIAS  –  matrícula  nº

45.307-6, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo
em relação à referência “P”, nível III pelo exercício da função de Encarregado
de Serviço de Controle de Servidores Cedidos e Expedição de Certidões -
SA-421.2, nos termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir
de 18 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 67818/23– SA-4
Exonerar, GILBERTO CAETANO DE FRANÇA – matrícula nº 47.147-8,

do  cargo  em  comissão  de  Assessor  de  Gabinete  do  Prefeito  II  –  GP,
referência “V”, a partir de 18 de agosto de 2023.

PORTARIA N.º 67819/23 – SA-4
Nomear GILBERTO CAETANO DE FRANCA – 47.147-8 para exercer, em

comissão,  o  cargo de Assessor de Região -  GSCOG,  referência  “X”,  nos
termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 18 de
agosto de 2023.

PORTARIA N.º 67821/23 – SA-4
Nomear  ADALBERTO JOSÉ GUAZZELLI  –  47.162-2  para  exercer,  em

comissão,  o  cargo de Assessor de Região -  GSCOG,  referência  “X”,  nos
termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 18 de
agosto de 2023.

PORTARIA N.º 67823/23 – SA-4
Exonerar, a partir de 10 de agosto de 2023, o(a) servidor(a) FABIANA

AVELAR DE MENDONCA – 48.818-0, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA -
SE-113, referência "E1-A", nos termos do artigo 36, § 2ª da Lei Municipal n.º
1729, de 30 de dezembro de 1968.

APOSTILA Nº 39/23 – SA.4
Expedir  a  presente  Apostila  para  declarar  que,  em  cumprimento  à

determinação  judicial  constante  do  Processo  Administrativo  nº
SB.083235/2018-85,  fica  concedida  progressão  horizontal  à  servidora  abaixo
relacionada, na respectiva referência, nos termos dos artigos 86 a 89 da Lei
Municipal nº 6316/2013 e alterações, bem como atualizada a Apostila nº 136/20 –
SA.4, referente a segunda progressão horizontal, publicada na Edição nº 2150 do
jornal Notícias do Município de 11/06/2020.
ITEM MATR. DV NOME CARGO REFERÊNCIA A PARTIR DE

DE PARA

1 38726 3 MELISSA CAVALCANTI
MAGALHAES
MARQUES

PROFESSOR I
DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

E4 A E4 B 01/01/2017

2 38726 3 MELISSA CAVALCANTI
MAGALHAES
MARQUES

PROFESSOR I
DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

E4 B E4 C 26/02/2020

DESPACHOS DA SRA. DIRETORA:
1-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO

EXERCÍCIO  PARA  FINS  DE  PTS  e  SENHORIDADE  do(da)  servidor(a)  LAURA
MICHELA  DOS  SANTOS  ANTONELLI,  matrícula  nº  35.298-9,  conforme
manifestação constante do Processo Pessoal nºRH.000358/2023.

2-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO
EXERCÍCIO PARA FINS DE PTS e SENHORIDADE do(da) servidor(a) JAQUELINE
CAPATTO  ,  matrícula  nº  47.989-0,  conforme  manifestação  constante  do
Processo Pessoal nºRH.001295/2023.

3-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO
EXERCÍCIO  PARA  FINS  DE  PTS  e  SENHORIDADE  do(da)  servidor(a)  TAIS
FERNANDES  DI  GIANNI,  matrícula  nº  48.030-2,  conforme  manifestação
constante do Processo Pessoal nºRH.001342/2023.

4-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO
EXERCÍCIO PARA FINS DE PTS e SENHORIDADE do(da)  servidor(a)  LUCIMAR
AMARAL EZEQUIEL, matrícula nº 48.081-5, conforme manifestação constante
do Processo Pessoal nºRH.001354/2023.

5-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO
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EXERCÍCIO  PARA  FINS  DE  PTS  e  SENHORIDADE  do(da)  servidor(a)  ELIAKIM
SANTOS PEREIRA, matrícula nº 48.006-9, conforme manifestação constante do
Processo Pessoal nºRH.001396/2023.

6-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO
EXERCÍCIO PARA FINS DE PTS e SENHORIDADE do(da) servidor(a)  ÉVERTON
CARVALHO DE FIGUEIREDO, matrícula nº 47.131-3 , conforme manifestação
constante do Processo Pessoal nº RH.001938/2023.

7-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO
EXERCÍCIO PARA FINS DE PTS e SENHORIDADE do(da) servidor(a) TAMIRES DE
JESUS OLIVEIRA, matrícula nº 48.147-1, conforme manifestação constante do
Processo Pessoal nºRH.002073/2023.

8-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO
EXERCÍCIO  PARA  FINS  DE  PTS  e  SENHORIDADE  do(da)  servidor(a)  KELLY
APARECIDA DE OLIVEIRA EVANGELISTA, matrícula nº 48.162-5, conforme
manifestação constante do Processo Pessoal nºRH.002140/2023.

9-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO
EXERCÍCIO PARA FINS DE PTS e SENHORIDADE do(da) servidor(a) DIERMANY
D’ALESSANDRO RAYMUNDO, matrícula nº 48.213-4, conforme manifestação
constante do Processo Pessoal nºRH.002199/2023.

10-DEFERINDO  o  pedido  de  INCORPORAÇÃO  DOS  DIAS  DE  EFETIVO
EXERCÍCIO  PARA  FINS  DE  PTS  e  SENHORIDADE  do(da)  servidor(a)  SIMONE
VERTINA SCORDAMAGLIA,  matrícula  nº  48.647-1,  conforme  manifestação
constante do Processo Pessoal nºRH.002276/2023.

11-INDEFERINDO  o  pedido  de  PAGAMENTO  DE  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE, do (da) servidor (a) HELITON MARQUI, matrícula 45671-5,
conforme  manifestação  constante  do  requerimento/processo  nº
RH.001247/2023.

12-INFORMAMOS que, de conformidade com o artigo 31 da Lei Municipal
nº  1729/68,  as  nomeações  dos  candidatos  constante  das  Portarias  abaixo
relacionadas, tornaram-se sem efeito, uma vez que expirou o prazo para posse:

OFICIAL ADMINISTRATIVO I – referência “8-A”, carga horária de 40
(QUARENTA) horas semanais:

Portaria nº Class. NOME RG LOTAÇÃO

67691/23-SA-4 1119° SOSTIVALDO CARLOS DA SILVA 18528848 GSOPE

67691/23-SA-4 1120° RICARDO MARCANTE NUNES 33269005 GSA

67691/23-SA-4 1124° RENE DE OLIVEIRA FERNANDES 30701783 GSA

67691/23-SA-4 1126° MARCELO EDERLEI
EVANGELISTA COELHO

274800226 GSU

67694/23-SA-4 1128° RICARDO SANTANA DE SOUZA 26268269 GSE

PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  ESPECIAL  –  DEFICIÊNCIA
INTELECTUAL/MENTAL  –  referência  “EE1-A”,  carga  horária  de  30
(TRINTA) horas semanais:

Portaria nº Class. NOME RG LOTAÇÃO

67693/23-SA-4 38° MARIA HELENA ARAUJO MATOS DE
VIVEIROS

19882192 SE-115

PROFESSOR II  DE EDUCAÇÃO BÁSICA –  PORTUGUES –  referência
“E2-A”, carga horária de 30 (TRINTA) horas semanais:

Portaria nº Class. NOME RG LOTAÇÃO

67693/23-SA-4 12º EDSON XAVIER BATISTA 44396968 SE-116

PROFESSOR  II  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –
referência “E2-A”, carga horária de 30 (TRINTA) horas semanais:

Portaria nº Class. NOME RG LOTAÇÃO

67693/23-
SA-4

66° VANESSA SILVA XAVIER DE OLIVEIRA 495953805 SE-116

PROFESSOR II DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INGLÊS – referência “E2-A”,
carga horária de 30 (TRINTA) horas semanais:

Portaria nº Class. NOME RG LOTAÇÃO

67693/23-SA-4 46° ROJANE CARNEIRO DE SOUZA 48451380 SE-116

67693/23-SA-4 47° ISABEL DE CASTRO CAMARGO 42846814 SE-116

COORDENADOR PEDAGÓGICO – referência “CP1-A”, carga horária
de 40 (QUARENTA) horas semanais:

Portaria nº Class. NOME RG LOTAÇÃO

67693/23-SA-4 31° JULIANO FERREIRA GONÇALES 329894055 SE-111

67693/23-SA-4 32° TATIANA ANHOLETO 32029789 SE-111

OFICIAL  DE  ESCOLA  –  referência  “PE1-A”,  carga  horária  de  40
(QUARENTA) horas

Portaria nº Class. NOME RG LOTAÇÃO

67693/23-SA-4 141° MARCIA APOLINARIO DA
COSTA

18887540 SE-114

AUXILIAR EM EDUCAÇÃO – referência “PE1-A”, carga horária de 40
(QUARENTA) horas semanais:

Portaria nº Class. NOME RG LOTAÇÃO

67693/23-SA-4 273° DIANA SOUSA BORGES 36480836 SE-112

67693/23-SA-4 278° BRUNO HENRIQUE TAVARES COSTA 42283478 SE-112

PROFESSOR I  DE  EDUCAÇÃO BÁSICA –  referência  “E1-A”,  carga
horária de 30 (TRINTA) horas semanais:

Portaria nº Class. NOME RG LOTAÇÃO

67692/23-SA-4 639° MARISTELA SOARES DOS
SANTOS

503482808 SE-113

67692/23-SA-4 653° ARIANE RIBEIRO CARLOS 351780701 SE-113

67692/23-SA-4 667° JULIA TERENCE VIEIRA 37474454 SE-111

67692/23-SA-4 689° TAMIRIS NASCIMENTO DE
SOUZA

44962616 SE-113

67692/23-SA-4 710° POLLYANNA FABRICIA LIMA
ROCHA DE CARVALHO

39214166 SE-113

67692/23-SA-4 720° CINTIA RIBEIRO DE CAMARGO 421120149 SE-111

67692/23-SA-4 732° ERVAL ULIAN 32335059 SE-111

67692/23-SA-4 748° SAMANTHA BARBOSA DE
MEDEIROS

29678993 SE-111

67692/23-SA-4 757° WEVERTON DA SILVA DOS
SANTOS

44480438 SE-113

67692/23-SA-4 760° VITOR MAICK EGIDIO LOPES 54426747 SE-113

67692/23-SA-4 761° ANNA EFIGENIA DE OLIVEIRA
ALMEIDA SANTOS

38689155 SE-113

67692/23-SA-4 763° LILIAN ROSA MILANEZ
FERREIRA BOROTTO

46583854 SE-113

67692/23-SA-4 764° THIAGO DE OLIVEIRA SILVA 44431136 SE-113

67692/23-SA-4 781° REBECA FRANCA VILIOTI 39406813 SE-113

67692/23-SA-4 785° ISABELA MARTINEZ RUSSO 57696922 SE-113

67692/23-SA-4 788° EDUARDA CASTRO
RODRIGUES DE SALES

47337140 SE-113

67692/23-SA-4 790° KARLA DA SILVA PINTO 335156630 SE-113

67692/23-SA-4 797° ELISABETE PAUTILHO DA SILVA 25484270 SE-113

67692/23-SA-4 802° MONICA REGINA DA SILVA
GARCIA

28367361 SE-113

67692/23-SA-4 808° JANAINA DE SOUZA VIANA 32352436 SE-113

67692/23-SA-4 823° ANDREIA PEREIRA 27351170 SE-113

67696/23-SA-4 831° LETICIA REGINA SANTOS DE
LIMA

50288108 SE-113

67696/23-SA-4 850° SILVANA APARECIDA ALVES
CORREA

21933107 SE-113

67696/23-SA-4 851° ANDREA CRISTINA PRETELLI 215960865 SE-113

67696/23-SA-4 861° ADRIANA MARTA DOS SANTOS 338561468 SE-113

67696/23-SA-4 865° NIVANIA APARECIDA
MACHADO SANTOS

15229980 SE-113

67696/23-SA-4 871° GABRIELLY CARVALHO
GONDIM

43528581 SE-113

67696/23-SA-4 878° ADRIANY MARIA DE MOURA
SALES

52137708 SE-113

COMUNICADO DE DESLIGAMENTO N° 33/2023
01-  ANA  BEATRIZ  DE  CARVALHO  -  81079-9,  ESTAGIÁRIO  EM

PEDAGOGIA - SE-1, Término de contrato, em 15/08/2023.
02-  CAIO  HENRIQUE  SILVA  COSTA  -  81255-5,  ESTAGIÁRIO  EM

ADMINISTRAÇÃO - GSA/SA-2, Desligado a Pedido, a partir de 15/08/2023.
03-  EMILENE  DE  JESUS  GUIMARAES  -  38470-2,  PROFESSOR  I  DE

EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL - SE-113, Falecido, em 13/08/2023.
04-  EMILENE  DE  JESUS  GUIMARAES  -  41268-8,  PROFESSOR  I  DE

EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113, Falecido, em 13/08/2023.
05-  GUILHERME  DE  OLIVEIRA  GOMES  -  81285-6,  ESTAGIÁRIO  EM

ADMINISTRAÇÃO - GSA/SA-2, Desligado a Pedido, a partir de 07/08/2023.
06-  VALQUIRIA  PINHO  ALEXANDRE  -  81099-3,  ESTAGIÁRIO  EM

PEDAGOGIA - SE-1, Término de contrato, em 15/08/2023.
...........................................................................................................
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Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Gestão de Pessoas

Seção de Concurso, Seleção e Promoção

Secretaria de Administração e InovaçãoDepartamento de Gestão de PessoasSeção de Concurso, Seleção e Promoção

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS

CONTRA O INDEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO COMO
CANDIDATO DEFICIENTE, CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA

PROVA E CONDIÇÃO DE JURADO
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023

O Município de São Bernardo do Campo DIVULGA o resultado da análise
dos  recursos  contra  o  indeferimento  das  solicitações  de  participação  como
candidato deficiente, concessão de condição especial para realização da prova e
para candidatos que solicitaram a participação com os critérios de desempate na
condição de jurado, na seguinte conformidade:

·  RELAÇÃO  DO  RESULTADO  DA  ANÁLISE  DOS  RECURSOS  CONTRA  O
INDEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO COMO DEFICIENTE:

Recurso Nome do
Candidato

Inscrição Resultado Parecer

252495 ARNALDO
HENRIQUE DE
AQUINO

45869480 Deferido

255200 BRENDOW
CHRISTIAN DE
SOUZA MOURA

49263056 Indeferido Indeferido, conforme itens do Edital de
Abertura de Inscrições: 7.8.4. não
será(rão) considerado(s) o(s)
documento(s) contendo solicitação de
prova especial e/ou de condição especial
para a realização da(s) prova(s)
enviado(s) pelo(s) Correios, por e-mail ou
por quaisquer outras formas diferentes da
única especificada neste Edital e nem a
entrega condicional ou complementação
de documentos ou a retirada de
documentos após a data limite; e item
7.9. O candidato que – durante o período
de inscrições – não declarar que quer
concorrer como pessoa com deficiência ou
aquele que se declarar, mas não atender
aos dispositivos mencionados neste
Capítulo, não será considerado pessoa
com deficiência para fins deste Certame
e/ou não terá a respectiva prova especial
preparada e/ou a condição específica para
realização da(s) prova(s) atendida.

253462 CLODOALDO DE
BRITO

49183923 Indeferido Indeferido, conforme itens do Edital de
Abertura de Inscrições: 7.8.4. não
será(rão) considerado(s) o(s)
documento(s) contendo solicitação de
prova especial e/ou de condição especial
para a realização da(s) prova(s)
enviado(s) pelo(s) Correios, por e-mail ou
por quaisquer outras formas diferentes da
única especificada neste Edital e nem a
entrega condicional ou complementação
de documentos ou a retirada de
documentos após a data limite; e item
7.9. O candidato que – durante o período
de inscrições – não declarar que quer
concorrer como pessoa com deficiência ou
aquele que se declarar, mas não atender
aos dispositivos mencionados neste
Capítulo, não será considerado pessoa
com deficiência para fins deste Certame
e/ou não terá a respectiva prova especial
preparada e/ou a condição específica para
realização da(s) prova(s) atendida.

255135 ISAC JOSE
HENRIQUE

46175490 Indeferido Indeferido para concorrer como candidato
deficiente pois, conforme disposto no item
7.9. do Edital de Abertura de Inscrições, o
candidato que – durante o período de
inscrições – não declarar que quer
concorrer como pessoa com deficiência ou
aquele que se declarar, mas não atender
aos dispositivos mencionados neste
Capítulo, não será considerado pessoa
com deficiência para fins deste Certame
e/ou não terá a respectiva prova especial
preparada e/ou a condição específica para
realização da(s) prova(s) atendida.

255217 IVAN DOUGLAS
XAVIER DE
SOUZA

46418032 Indeferido Indeferido. Por não atender as condições
previstas no item 7.6. alínea “c1”, a
saber, faltou o número do documento de
identidade (RG) do candidato, ou o
número do CPF do candidato.

255243 LUIZ ANTONIO
DOS REIS

46126660 Indeferido Indeferido. Por não atender as condições
previstas no item 7.6. alínea “c1”, a
saber, faltou o número do documento de
identidade (RG) do candidato, ou o
número do CPF do candidato.

·  RELAÇÃO  DO  RESULTADO  DA  ANÁLISE  DOS  RECURSOS  CONTRA  O
INDEFERIMENTO  DAS  SOLICITAÇÕES  DE  REALIZAÇÃO  DA  PROVA  COM
CONDIÇÃO ESPECIAL: não houve recursos interpostos.

·  RELAÇÃO  DO  RESULTADO  DA  ANÁLISE  DOS  RECURSOS  CONTRA  O
INDEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CRITÉRIO DE DESEMPATE - JURADO:

Recurso Candidato Inscrição Opção Resultado Justificativa

255136 ISAC JOSE
HENRIQUE

46175490 Guarda
Civil
Municipal -
3ª Classe
(Masculino)

Indeferido Indeferido quanto à condição de jurado para fins de
critério de desempate, conforme disposto no item
3.10.6. do Edital de Abertura de Inscrições: o candidato
que – dentro do período de inscrições – deixar de
declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar
mas não comprovar essa condição, conforme
instruções dos itens 3.10.2. até 3.10.3. e suas alíneas,
deste Edital, não será considerado jurado, para fins de
uso no critério de desempate previsto neste Concurso
Público.

E, para que chegue ao conhecimento de todos,  é expedido o presente
Edital.

São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO
COMUNICADO

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do

Campo, através de sua Seção de Concurso, Seleção e Promoção, COMUNICA a
totalização de inscrições, por cargo, conforme abaixo relacionado:
CARGO TOTAL

Guarda Civil Municipal de 3ªClasse - Feminino 905

Guarda Civil Municipal de 3ªClasse - Masculino 4541
TOTAL 5446

São Bernardo do Campo,17 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

COMUNICADO
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do
Campo FAZ PUBLICAR, que realizou-se, no dia 15 de agosto de 2023, com
convite aos interessados, o sorteio para desempate dos candidatos empatados
nas  classificações  1205º,  1221º,  1236º  da  lista  geral  do  concurso  público
destinado  ao  provimento  de  cargos  de  Oficial  Administrativo  I,  obtendo-se  na
oportunidade a seguinte reclassificação:

OFICIAL ADMINISTRATIVO I
INSCR CLASS Nome R.G. NOTA

35673540 1205º MATEUS DA SILVA ARAUJO 33803233 74

35216107 1206º FLAVIA GRACIELLE CARDOSO DA SILVA 43843161 74

35479094 1221º KADYMA NAJHARA GARCIA 46341816 74

34183418 1222º NEUMA ROCHA SILVA 59900047 74

34289763 1236º EVANDRO NATULINI 48287462 74

34882197 1237º CARLOS HENRIQUE SILVA MOBILAO 492620908 74
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São Bernardo do Campo,17 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoa

COMUNICADO
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do

Campo  PUBLICA  as  desclassificações  dos  candidatos  adiante  relacionados,  em
razão do não atendimento aos Editais de Convocação nº 068 e nº 069, conforme
item 15 do capítulo X do Edital de Concurso Público nº 03/2018.

CONTADOR I – (CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018)
Classif. Nome R.G.

40º GUILHERME MAGALHAES SOUSA 0893666700

OFICIAL ADMINISTRATIVO I (CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018)
Classif. Nome R.G.

1173º ERASMO SOARES DO NASCIMENTO 232484429

1174º RENATA FERNANDA DE CARVALHO FREIRE 26543885

1175º ANDREIA RODRIGUES GASPAR 24380551

1176º ANDRE DA CUNHA FREIRE 09861750

1177º FABIO FREITAS SILVA 27712356

São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 070/2023 – SA- 411
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do

Campo  CONVOCA o  (a)  (s)  candidato  (a)  (s)  a  seguir  relacionado  (a)  (s),
aprovado (a) (s) no (s) concurso (s) público (s) destinado (s) ao provimento do (s)
cargo (s) abaixo listado (s):

1. Para a realização do processo de admissão:
1.1. Apresentar-se, no Departamento de Gestão de Pessoas, situado

na Praça Samuel Sabatini, 50, Centro – São Bernardo do Campo – SP -
Atendimento ao Servidor (dependências da antiga Câmara Municipal),
no dia e horário agendados abaixo,  portando Cédula de Identidade, para
encaminhamento de exame médico, retirada da lista de documentos a serem
providenciados e receber instruções quanto à admissão.

CONTADOR I – (CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018)
Classif. Nome R.G. DIA HORÁRIO

41º WILTON BRUNO SANTANA DE LUNA 7183663 22/08/2023 9h

ENGENHEIRO CIVIL – (CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018)
Classif. Nome R.G. DIA HORÁRIO

60º GEORDANI FERREIRA BARBOSA JUNIOR 8295653 22/08/2023 9h

OFICIAL ADMINISTRATIVO I (CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018)
Classif. Nome R.G. DIA HORÁRIO

1178º WILLY REINHART CAMARGO 288756976 22/08/2023 9h

1179º SEVERINA VILMA MENDES VENANCIO 29148955 22/08/2023 9h

1180º ANA PAULA NUNES DA CUNHA 29680697 22/08/2023 10h

1181º FERNANDO SANTOS DA CRUZ 30471306 22/08/2023 10h

1182º ROSANGELA DO NASCIMENTO FERNANDES 29485713 22/08/2023 10h

1183º RODRIGO BARRETO DA SILVA 28781152 22/08/2023 10h

1184º KEILA REGINA CARVALHO GARCES 0082604997 22/08/2023 10h30

1185º SERGIO KIYOJI YAMASHITA 33112001 22/08/2023 10h30

O não comparecimento do candidato convocado e não apresentação da
documentação  exigida  na  data,  horário  e  local  indicados  em  cronograma
estabelecido  pelo  Departamento  de  Gestão  de  Pessoas,  implicará  em  sua
desclassificação do Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

COMUNICADO
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do

Campo  PUBLICA  as  desclassificações  dos  candidatos  adiante  relacionados,  em
razão do não atendimento ao Edital de Convocação nº 067/2023, conforme item
15.15 do capítulo 15 do Edital de Concurso Público nº 01/2022.

COORDENADOR PEDAGÓGICO (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022)
Classif. Nome R.G.

35º EDILAINE FATIMA ANGELINI LOPES 26757857-X

39º LETICIA MARCHIONI PASCHOALETI 384361973

São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 071/2023 – SA- 411
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do

Campo  CONVOCA o  (a)  (s)  candidato  (a)  (s)  a  seguir  relacionado  (a)  (s),
aprovado (a) (s) no (s) concurso (s) público (s) destinado (s) ao provimento do (s)
cargo (s) abaixo listado (s):

1. Para a realização do processo de admissão:
1.1.  Apresentar-se,  no  local,  dia  e  horário  agendados  abaixo,  portando

Cédula  de  Identidade,  para  retirada  da  lista  de  documentos  a  serem
providenciados,  encaminhamento  de  exame  médico,  e  para  receberem
instruções quanto à admissão.

DIA: 22/08/2023 às 9h
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – Av. Wallace Simonsen, 222 –

Bairro Nova Petrópolis – São Bernardo do Campo, SP - Balcão da Seção
de Movimentação de Pessoal - SE-322.

OFICIAL ADMINISTRATIVO I (CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018)
Classif. Nome R.G.

1186º DANIELA CRISTINA DA SILVA 35088127

1187º ROGERIO GRANO DOS SANTOS 32151700

O não comparecimento do candidato convocado e não apresentação da
documentação  exigida  na  data,  horário  e  local  indicados  em  cronograma
estabelecido  pelo  Departamento  de  Gestão  de  Pessoas,  implicará  em  sua
desclassificação do Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2023.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Licitações e Materiais

Secretaria de Administração e InovaçãoDepartamento de Licitações e Materiais

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS – SA-2

TERMO DE APOSTILAMENTO
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em

seu artigo 147, a SA-2 publica os seguintes termos de apostilamento:
I - TERMO DE APOSTILAMENTO nº 60/2023 (SEGUNDO) ao Contrato

de Prestação de Serviços nº 25/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC. 2673/2019;
CONTRATADA: COOPERCAR - COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
NA  ÁREA  DE  TRANSPORTES  EM  GERAL  DE  SÃO  PAULO;  ASSINATURA:
14/08/2023;  OBJETO:  Nos  termos  do  artigo  65,  §  8º,  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993 e suas alterações; parecer técnico-jurídico “Manifestação PGM.105 nº
1056/2002”, de 13 de agosto de 2002; e Termos de Aprovação e Homologação
de  31  de  julho  de  2023  (fls.  831  e  832),  respectivamente;  no  Contrato  de
Prestação  de  Serviços  nº  25/2020,  fica  apostilada  a  preclusão  lógica  do  1º
reajuste de preços, com incidência em 18/12/2020; a preclusão lógica do 2º
reajuste de preços,  com incidência em 18/12/2021  e  a concessão do 3º
reajuste  de  preços,com  incidência  em  18/12/2022  e  efeitos  financeiros  a
partir  de  19/01/2023,  na  ordem  de  5,90%,  impacto  financeiro  total  de  R$
28.203,44 (vinte e oito mil, duzentos e três reais e quarenta e quatro centavos).
O valor atualizado do contrato passa a ser de 477.403,40 (quatrocentos e
setenta e sete mil, quatrocentos e três reais e quarenta centavos). O valor de
referência para 12 meses passa a ser de R$ 475.702,80 (quatrocentos e
setenta e cinco mil, setecentos e dois reais e oitenta centavos).

II - TERMO DE APOSTILAMENTO nº 61/2023 (SEGUNDO) ao Contrato
de Prestação de Serviços nº 167/2018; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO;  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:  PC.
1487/2018;  CONTRATADA:  MATRIX  SISTEMAS  E  SERVIÇOS  LTDA;
ASSINATURA: 15/08/2023;  OBJETO: Nos termos do artigo 65,  §  8º,  da Lei
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; parecer técnico-jurídico “Manifestação
PGM.105 nº 1056/2002”, de 13 de agosto de 2002; e Termo de Homologação e
Ratificação  de  24/07/2023,  às  fls.  726/727;  no  Contrato  de  Prestação  de
Serviços  nº  167/2018,  fica  apostilado  o  3º  reajuste  de  preços,  com
incidência e efeitos financeiros a partir de 18/12/2021, na ordem de 17,885%,
com impacto financeiro de R$ 39.400,32 (trinta e nove mil, quatrocentos reais e
trinta e dois centavos); bem como o 4º reajuste de preços, com incidência e
efeitos financeiros a partir de 18/12/2022, na ordem de 2,6237%, com impacto
financeiro  de  R$  3.406,80  (três  mil,  quatrocentos  e  seis  reais  e  oitenta
centavos). Com impacto financeiro total de R$ 42.807,12 (quarenta e dois mil,
oitocentos e sete reais e doze centavos). O valor atualizado do Contrato passa a
ser de R$ 152.956,24 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e cinquenta e
seis reais e vinte e quatro centavos). O valor referência para 12 meses passa a
ser de R$ 133.256,04 (cento e trinta e três mil, duzentos e cinquenta e seis
reais e quatro centavos).

São Bernardo do Campo, 18 de agosto de 2023.
CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA

Diretora de Departamento - SA-2
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS
EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em
seu artigo 147, a Secretaria de Administração e Inovação desta Municipalidade
faz publicar,  por meio do Departamento de Licitações e Materiais  (SA-2),  os
Extratos de Termos de Contrato, Termos de Aditamento e Termo de Rescisão
Unilateral ao Contrato abaixo discriminados:

1. TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO SA.201.1 Nº
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95/2023.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO.
CONTRATADA: ENGEPAR COMERCIO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 3006/2022. MODALIDADE: PE 247/2023. VALOR:
R$  48.450,00.  VIGÊNCIA:  24  MESES.  ASSINATURA:  15/08/2023.  OBJETO:
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CÂMARA MORTUÁRIA.

2.  TERMO  DE  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  SA.201.1  Nº  96/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: AGILE
MED  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA.  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:
2782/2022. MODALIDADE: PE 175/2023. VALOR: R$ 125.600,00. VIGÊNCIA: 24
MESES. ASSINATURA: 09/08/2023. OBJETO: MONITOR MULTIPARAMETRO TIPO I.

3.  TERMO  DE  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  SA.201.1  Nº  97/2023.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO.  CONTRATADA:
LONDRIHOSP  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 2782/2022. MODALIDADE:
PE  175/2023.  VALOR:  R$  23.397,00.  VIGÊNCIA:  24  MESES.  ASSINATURA:
10/08/2023. OBJETO: MONITOR MULTIPARAMETRO DE TRANSPORTE.

4.  TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  SA.201.1  Nº
98/2023.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO.
CONTRATADA: BANCO COOPERATIVO SICOOB S/A. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
1236/2023.  MODALIDADE:  “CAPUT”  DO  ARTIGO  25  DA  LEI  FEDERAL  Nº
8.666/1993.  VALOR:  R$  102.822,60.  VIGÊNCIA:  60  MESES.  ASSINATURA:
14/08/2023.  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ARRECADAÇÃO  DAS
RECEITAS DEVIDAS AO MUNICÍPIO.

5. TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SA.201.1  Nº  107/2023.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO
CAMPO.  CONTRATADA:  POSITIVO  TECNOLOGIA  SA.  PROCESSO  DE
CONTRATAÇÃO:  296/2022  Apartado  3376/2022.  MODALIDADE:  PE  610/2022.
VALOR: R$ 38.850,00. VIGÊNCIA: 36 MESES. ASSINATURA: 10/08/2023. OBJETO:
FORNECIMENTO DE NOTEBOOKS, COM PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE GARANTIA
POR 36 MESES NA MODALIDADE ON-SITE, VINCULADO AO FORNECIMENTO DOS
EQUIPAMENTOS CONSTANTES A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1  Nº
701/2022.

6. TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SA.201.1  Nº  111/2023.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO
CAMPO. CONTRATADA: TOWER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. PROCESSO
DE  CONTRATAÇÃO:  3273/2022  Apartado  1789/2023.  MODALIDADE:  CP
10.028/2022.  VALOR:  R$  265.483,17.  VIGÊNCIA:  150  DIAS.  ASSINATURA:
10/08/2023.  OBJETO:  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PEQUENOS  REPAROS,
MANUTENÇÃO,  ADEQUAÇÃO  E  ADAPTAÇÃO  EM  PRÓPRIOS  MUNICIPAIS  E  EM
PRÉDIOS LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
MÃO DE OBRA.

7. TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SA.201.1  Nº  112/2023.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO
CAMPO. CONTRATADA: TOWER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. PROCESSO
DE  CONTRATAÇÃO:  3273/2022  Apartado  1784/2023.  MODALIDADE:  CP
10.028/2022.  VALOR:  R$  315.362,09.  VIGÊNCIA:  150  DIAS.  ASSINATURA:
10/08/2023.  OBJETO:  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PEQUENOS  REPAROS,
MANUTENÇÃO,  ADEQUAÇÃO  E  ADAPTAÇÃO  EM  PRÓPRIOS  MUNICIPAIS  E  EM
PRÉDIOS LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
MÃO DE OBRA.

8. TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SA.201.1  Nº  113/2023.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO
CAMPO. CONTRATADA: TOWER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. PROCESSO
DE  CONTRATAÇÃO:  3273/2022  Apartado  1917/2023.  MODALIDADE:  CP
10.028/2022.  VALOR:  R$  329.979,86.  VIGÊNCIA:  90  DIAS.  ASSINATURA:
10/08/2023.  OBJETO:  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PEQUENOS  REPAROS,
MANUTENÇÃO,  ADEQUAÇÃO  E  ADAPTAÇÃO  EM  PRÓPRIOS  MUNICIPAIS  E  EM
PRÉDIOS LOCADOS E/OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
MÃO DE OBRA.

9.  TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  SA.201.1  Nº
118/2023.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO.
CONTRATADA: JBD COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
3138/2022. MODALIDADE: PE 309/2023. VALOR: R$ 129.000,00. VIGÊNCIA: 03
MESES.  ASSINATURA:  09/08/2023.  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONFECÇÃO, TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DAS PEÇAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL
HORIZONTAL E VERTICAL DO HOSPITAL DA MULHER – HM.

10. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 123/2023 (4º) AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.201.1 Nº 96/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: ELEVADORES OTIS LTDA. PROCESSO
DE CONTRATAÇÃO: 911/2020. VALOR: R$ 1.021.525,39. VIGÊNCIA: 18/08/2024.
ASSINATURA:  09/08/2023.  OBJETO:  PRORROGAÇÃO  12  MESES  A  PARTIR  DE
18/08/2023.

11. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 129/2023 (2º) AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO  SA.201.1  Nº  86/2021.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO.  CONTRATADA:  DC  INFINITY  COMERCIALIZADORA  E
DISTRIBUIDORA  LTDA.  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:  634/2021.  VALOR:  R$
625.725,60.  VIGÊNCIA:  25/08/2024.  ASSINATURA:  14/08/2023.  OBJETO:
PRORROGAÇÃO 12 MESES A PARTIR DE 25/08/2023, ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
E SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL.

12. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 137/2023 (1º) AO CONTRATO DE
EMPREITADA  SA.201.1  Nº  42/2021.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO.  CONTRATADA:  COMPEC  GALASSO  ENGENHARIA  E
CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 02903/2019. VALOR: R$

SEM  ÔNUS.  VIGÊNCIA:  18  MESES.  ASSINATURA:  11/08/2023.  OBJETO:
SUBSTITUIÇÃO FISCAL

13. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 140/2023 (1º) AO CONTRATO DE
EMPREITADA  SA.201.1  Nº  76/2022.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO
BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: VERSATIL ENGENHARIA LTDA. PROCESSO
DE CONTRATAÇÃO: 02095/2021. VALOR: R$ SEM ÔNUS. VIGÊNCIA: 13/08/2024.
ASSINATURA:  09/08/2023.  OBJETO:  DEVOLUÇÃO  PRAZO  EXECUÇÃO  E
PRORROGAÇÃO POR 8 MESES A PARTIR DE 31/08/2023 E SUBSTITUIÇÃO FISCAL.

14. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 144/2023 (1º) AO CONTRATO DE
EMPREITADA  SA.201.1  Nº  179/2022.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO
BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: DR3 ENGENHARIA LTDA. PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO:  00967/2022.  VALOR:  R$  264.640,29.  VIGÊNCIA:  26/11/2023.
ASSINATURA: 08/08/2023. OBJETO: ACRÉSCIMO QUANTITATIVO E QUALITATIVO.

15. TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL SA.201.1 Nº 10/2023 AO TERMO DE
CONTRATO  SA.201.1  Nº  111/2020.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO
BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: HIRIX SOFTWARE & TECHNOLOGY LTDA.,
PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:  2000/2019.  ASSINATURA:  14/08/2023.  FICA
RESCINDIDO,  A  PARTIR  DE 14/08/2023,  O CONTRATO Nº  111/2020,  OBJETO:
FORNECIMENTO DE SISTEMA WEB PARA GESTÃO ESCOLAR, DE ALUNOS E DE
PESSOAL, ABRANGENDO A EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO, CONTEMPLANDO: LICENCIAMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO,
MIGRAÇÃO  DE  DADOS,  CUSTOMIZAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO,  TREINAMENTO  E
CAPACITAÇÃO,  SUPORTE  LOCAL  E  REMOTO,  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E
EVOLUTIVA, SERVIÇOS SOB DEMANDA.

SA-2, 18 DE AGOSTO DE 2023.
CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA
Diretora de Departamento - SA-2

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS
TOMADA DE PREÇOS

PC.343/2023 – TP.10.007/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DE  EDIFICAÇÃO  PARA
IMPLANTAÇÃO DA “CASA DA MULHER”. – O edital estará disponível para
realização de download no site www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem como
para consulta e obtenção no Serviço de Licitações e Operações – SA.213.1, na
Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das
8h30 às 17h00,  devendo  o interessado estar munido de CD (Compact Disc)
gravável. - ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/09/2023 às 10h. – S. B. Campo,
em 15 de agosto de 2023
...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.871/2023 – CP.10.027/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE  INFRAESTRUTURA  DO  CONJUNTO
HABITACIONAL  VILA  ESPERANÇA  E  DE  PROJETO  EXECUTIVO
COMPLEMENTAR  –  2ª  ETAPA  –  FASE  2  –  LOCALIZADO  NO  BAIRRO
MONTANHÃO, NO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. – O edital
e s t a r á  d i s p o n í v e l  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d e  d o w n l o a d  n o  s i t e
www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao,  bem como para consulta e obtenção no
Serviço de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio
Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o
interessado estar  munido de CD (Compact Disc)  gravável.  -  ENTREGA DOS
ENVELOPES: 18/09/2023 às 10h00. – S. B. Campo, 10 de agosto de 2023.
...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.1831/2023 – CP.10.028/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO
CONTÍNUOS  DE  DRENAGEM  NO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO
CAMPO.  –  O edital  estará  disponível  para  realização  de  download  no  site
www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao,  bem como para consulta e obtenção no
Serviço de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio
Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o
interessado estar  munido de CD (Compact Disc)  gravável.  -  ENTREGA DOS
ENVELOPES: 20/09/2023 às 10h00. – S. B. Campo, 14 de agosto de 2023.

.
...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.865/2023 – CP.10.029/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CONSULTORIA  EM ENGENHARIA DE TRÁFEGO PARA ELABORAÇÃO DE
CONTAGEM  VOLUMÉTRICA  CLASSIFICADA,  ORIGEM/DESTINO  DE
VEÍCULOS  E  O  DESENVOLVIMENTO  DA  ANÁLISE  TÉCNICA  DOS
RESULTADOS,  PARA MELHORIA  DAS CONDIÇÕES DE  MOBILIDADE DA
REGIÃO DO PÓS-BALSA E DOS ENTORNOS DA REPRESA BILLINGS NO
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO  -  PROGRAMA  DE
RECUPERAÇÃO E ORDENAMENTO SÓCIO AMBIENTAL NOS BAIRROS DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO – PROSABs/CAF. – O edital estará disponível
para realização de download no site www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem
como para consulta e obtenção no Serviço de Licitações e Operações – SA.213.1,
na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade,
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das 8h30 às 17h00, devendoo interessado estar munido de CD (Compact Disc)
gravável. - ENTREGA DOS ENVELOPES: 09/10/2023 às 10h00. – S. B. Campo,
16 de agosto de 2023.
...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.989/2023 – PP.10.005/2023 – RERRATIFICAÇÃO I – CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS  DE  CONTROLE  DE  TRÂNSITO,  ATRAVÉS  DE
EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS,  PARA  MONITORIZAÇÃO,  REGISTRO,
DIAGNÓSTICOS DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DAS VIAS MUNICIPAIS E
PROCESSAMENTO DE IMAGENS E DADOS, BEM COMO A ELABORAÇÃO
DOS  ESTUDOS  TÉCNICOS  PARA  INSTALAÇÃO  DE  INSTRUMENTOS  OU
EQUIPAMENTOS  MEDIDORES  DE  VELOCIDADE  PREVISTOS  PELA
RESOLUÇÃO  N.º  798/2020  DO  CONTRAN  E  SUAS  ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES. – O edital estará disponível para realização de download no
site www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem como para consulta e obtenção
no Serviço de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 –
“Prédio  Gilberto  Pasin”,  Bairro  Anchieta,  nesta  cidade,  das  8h30  às  17h00,
devendo o interessado estar munido de CD (Compact Disc) gravável, de boa
qualidade. - Abertura da Sessão Pública: 30/08/2023 às 9 horas. – S. B.
Campo, 15 de agosto de 2023.
...........................................................................................................

Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Licitações e Materiais

Extrato de Termos de Atas de Registro de Preços

Secretaria de Administração e InovaçãoDepartamento de Licitações e MateriaisExtrato de Termos de Atas de Registro de Preços

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS
EXTRATOS DE TERMOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu
artigo 147, a Secretaria de Administração e Inovação desta Municipalidade faz

publicar, por meio do Departamento de Licitações e Materiais (SA-2), os Extratos
de Termos de Atas de Registro de Preços e de Rerratificação abaixo

discriminados:
1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 446/2023. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.  DETENTORA:  BIOFAC INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTÇÃO LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01472/2023.
MODALIDADE:  PE  328/2023.  VALOR:  R$  84.480,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES  A
CONTAR  DA  DATA  DA  ASSINATURA.  ASSINATURA:  14/08/2023.  OBJETO:
MEDICAMENTOS.

2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 447/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: FUTURA COMÉRCIO DE
PRODUTOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  LTDA.  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:
01472/2023. MODALIDADE: PE 328/2023. VALOR: R$ 54.591,60. VIGÊNCIA: 12
MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. ASSINATURA: 09/08/2023. OBJETO:
MEDICAMENTOS.

3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 448/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: LUMAR COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01472/2023.
MODALIDADE:  PE  328/2023.  VALOR:  R$  24.750,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES  A
CONTAR  DA  DATA  DA  ASSINATURA.  ASSINATURA:  09/08/2023.  OBJETO:
MEDICAMENTOS.

4. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 449/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: MULTIFARMA COMÉRCIO
E  REPRESENTAÇÕES  LTDA.  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:  01472/2023.
MODALIDADE:  PE  328/2023.  VALOR:  R$  131.040,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES A
CONTAR  DA  DATA  DA  ASSINATURA.  ASSINATURA:  10/08/2023.  OBJETO:
MEDICAMENTOS.

5. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 450/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO.  DETENTORA:  PARTNER  FARMA
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA.  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:
01472/2023. MODALIDADE: PE 328/2023. VALOR: R$ 172.800,00. VIGÊNCIA: 12
MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. ASSINATURA: 10/08/2023. OBJETO:
MEDICAMENTOS.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 451/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: SULMEDIC COMERCIO
DE  MEDICAMENTOS  LTDA.  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:  01472/2023.
MODALIDADE:  PE  328/2023.  VALOR:  R$  38.646,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES  A
CONTAR  DA  DATA  DA  ASSINATURA.  ASSINATURA:  14/08/2023.  OBJETO:
MEDICAMENTOS.

7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 453/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: PONTUAL COMERCIAL
LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01460/2023. MODALIDADE: PE 323/2023.
VALOR: R$ 40.532,80. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
ASSINATURA: 14/08/2023. OBJETO: COLETOR PARA SECREÇÃO TRAQUEAL.

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 455/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: ECO AZUL SOLUÇÕES
LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01573/2023. MODALIDADE: PE 342/2023.
VALOR:  R$  R$  1.220.00,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DA
ASSINATURA. ASSINATURA: 10/08/2023. OBJETO: CONJUNTO PARA REFEITÓRIO

AMARELO.
9. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 457/2023. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.  DETENTORA:  CIRÚRGICA IZAMED
LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01136/2023. MODALIDADE: PE 285/2023.
VALOR: R$ 6.055,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
ASSINATURA: 09/08/2023. OBJETO: ESFIGMOMANÔMETRO OBESO.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 458/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: EXPAND MÉDICO LTDA.
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01136/2023. MODALIDADE: PE 285/2023. VALOR:
R$  41.202,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DA  ASSINATURA.
ASSINATURA: 15/08/2023. OBJETO: CURATIVO HIDROCOLÓIDE.

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 459/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: PONTUAL COMERCIAL
LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01136/2023. MODALIDADE: PE 285/2023.
VALOR: R$ 40.977,80. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
ASSINATURA:  14/08/2023.  OBJETO:  EQUIPO  MICROGOTAS  COM  CÂMARA
GRADUADA.

12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 466/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01666/2023. MODALIDADE:
PE 376/2023. VALOR: R$ 12.900,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA
ASSINATURA. ASSINATURA: 09/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

13. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 467/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO.  DETENTORA:  PORTAL  LTDA.
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01666/2023. MODALIDADE: PE 376/2023. VALOR:
R$  553.740,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES A  CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
ASSINATURA: 10/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 468/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: SOMA/SP PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01666/2023. MODALIDADE:
PE 376/2023. VALOR: R$ 219.000,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA
DA ASSINATURA. ASSINATURA: 11/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 469/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01664/2023. MODALIDADE:
PE 377/2023. VALOR: R$ 219.960,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA
DA ASSINATURA. ASSINATURA: 09/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 470/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: CRISTÁLIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01664/2023.
MODALIDADE:  PE  377/2023.  VALOR:  R$  138.600,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES A
CONTAR  DA  DATA  DA  ASSINATURA.  ASSINATURA:  14/08/2023.  OBJETO:
MEDICAMENTOS.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 471/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: HALEX ISTAR INDUSTRIA
FARMACEUTICA SA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01664/2023. MODALIDADE:
PE 377/2023. VALOR: R$ 38.880,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA
ASSINATURA. ASSINATURA: 09/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

18. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 472/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO.  DETENTORA:  INTERLAB
FARMACÊUTICA LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01664/2023. MODALIDADE:
PE 377/2023. VALOR: R$ 40.200,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA
ASSINATURA. ASSINATURA: 10/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 473/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: PRATI, DONADUZZI &
CIA  LTDA.  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:  01664/2023.  MODALIDADE:  PE
377/2023. VALOR: R$ 1.084.800,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA
ASSINATURA. ASSINATURA: 08/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

20. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 474/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: SOMA/SP PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01664/2023. MODALIDADE:
PE 377/2023. VALOR: R$ 26.460,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA
ASSINATURA. ASSINATURA: 11/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

21. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 478/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: CIMED INDUSTRIA S.A.
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01665/2023. MODALIDADE: PE 369/2023. VALOR:
R$  344.520,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES A  CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
ASSINATURA: 09/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

22. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 479/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: FRESENIUS KABI BRASIL
LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01665/2023. MODALIDADE: PE 369/2023.
VALOR: R$ 48.240,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
ASSINATURA: 14/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

23. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 480/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: INOVAMED HOSPITALAR
LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01665/2023. MODALIDADE: PE 369/2023.
VALOR: R$ 23.940,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
ASSINATURA: 09/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

24. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 481/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO.  DETENTORA:  PORTAL  LTDA.
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01665/2023. MODALIDADE: PE 369/2023. VALOR:
R$  46.458,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DA  ASSINATURA.
ASSINATURA: 11/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.
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25. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 482/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: SOMA/SP PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01665/2023. MODALIDADE:
PE 369/2023. VALOR: R$ 1.160.400,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA
DA ASSINATURA. ASSINATURA: 11/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTOS.

26. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 483/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: PREDIOLAR MATERIAIS
PARA  CONSTRUCOES  LTDA.  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO:  01688/2023.
MODALIDADE:  PE  353/2023.  VALOR:  R$  100.495,00.  VIGÊNCIA:  12  MESES A
CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. ASSINATURA: 11/08/2023. OBJETO: VASO
SANITÁRIO INFANTIL.

27. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 484/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: TCA OITO COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01688/2023. MODALIDADE:
PE 353/2023. VALOR: R$ 18.895,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA
ASSINATURA.  ASSINATURA:  14/08/2023.  OBJETO:  ASSENTO  PARA  VASO
SANITÁRIO INFANTIL.

28. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 485/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: DUPATRI HOSPITALAR
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
01916/2023. MODALIDADE: PE 411/2023. VALOR: R$ 875.029,24. VIGÊNCIA: 12
MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. ASSINATURA: 11/08/2023. OBJETO:
MEDICAMENTOS - DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

29. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 487/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: ABBOTT LABORATORIOS
DO BRASIL LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01812/2023. MODALIDADE: PE
413/2023. VALOR: R$ 452.400,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA
ASSINATURA. ASSINATURA: 14/08/2023. OBJETO: MEDICAMENTO.

30. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 490/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: LOK TENDAS LTDA.
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01803/2023. MODALIDADE: PE 387/2023. VALOR:
R$  55.199,10.  VIGÊNCIA:  12  MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DA  ASSINATURA.
ASSINATURA:  16/08/2023.  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  EVENTUAL
LOCAÇÃO DE TENDAS PIRAMIDAIS.

31. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 491/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: PGS SERVIÇOS GERAIS
LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01803/2023. MODALIDADE: PE 387/2023.
VALOR: R$ 5.700,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
ASSINATURA:  15/08/2023.  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  EVENTUAL
LOCAÇÃO DE TENDAS PIRAMIDAIS.

32. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 492/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: LUMAR COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 01375/2023.
MODALIDADE:  PE  306/2023.  VALOR:  R$  113.589,60.  VIGÊNCIA:  12  MESES A
CONTAR  DA  DATA  DA  ASSINATURA.  ASSINATURA:  15/08/2023.  OBJETO:
ELETRODO DESCARTÁVEL ADULTO DESTINADO.

33.  TERMO DE RERRATIFICAÇÃO SA.201.1  Nº  004/2023  (1º)  A  ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 175/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO.  DETENTORA:  C.B.S.  MEDICO  CIENTIFICA  LTDA.
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 260/2023. MODALIDADE: PE 088/2023. VALOR:
SEM  ÔNUS.  VIGÊNCIA:  ATÉ  22/03/2024.  ASSINATURA:  10/08/2023.  OBJETO:
RERRATIFICAÇÃO DO ANO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ONDE SE LÊ: ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS SA 201.1 Nº 175/2022; LEIA-SE: ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 175/2023.

SA-2, 18 de agosto de 2023.
CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA
Diretora de Departamento - SA-2

...........................................................................................................

Secretaria de Finanças
Departamento da Receita

Secretaria de FinançasDepartamento da Receita

SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DA RECEITA
EDITAL SF-1   -  257/2023 

Nos  termos  da  legislação  vigente,  ficam  os  contribuintes  abaixo,
NOTIFICADOS a comparecerem dentro de 15 (quinze) dias,  ao local a seguir
especificado,  a  fim  de  ultimarem  providências  necessárias  ao  trâmite  dos
processos.  O  não  comparecimento  implicará  o  arquivamento  e  demais
consequências legais.

 
ATENDE  BEM  –  ATENDIMENTO  AO  CIDADÃO  (MEDIANTE

AGENDAMENTO)
(Poupatempo – Rua Nicolau Filizola, 100 – Centro).
 
ASSUNTO: APRESENTAR DOCUMENTOS

ADILMA PEREIRA DOS SANTOS
FLORENCIO

SB-87.249/2023

ARNALDO UCHOA DE MORAES SB-41.714/2023

FRANCISCO ELIODORIO DE LIMA SB-42.266/2023

VAGNER GONÇALVES DA SILVA SB-60.001/2023

 
2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.103
(Av. Kennedy, 1058 - 2ª Seção de Fiscalização Tributária).
 
ASSUNTO: APRESENTAR DOCUMENTOS

AVELINO AIRES DE SOUSA SB-93.028/2023

GEAZAM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA SB-66.627/2023

 
Nos  termos  da  legislação  vigente,  ficam  os  CONTRIBUINTES  abaixo

CIENTIFICADOS das decisões exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-
se  de  INDEFERIMENTO  ou  IMPROCEDÊNCIA,  ainda  que  parcial,  poderá  ser
INTERPOSTO RECURSO no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste
edital.

 
DESPACHOS DA SENHORA DIRETORA DA SF.101
                                                                                                        
PROCESSOS DEFERIDOS 
 
ASSUNTO: DESMEMBRAMENTO

AMADEU APARECIDO FRANCISCO SB-11.856/2023

ASSUNCION ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA SB-91.953/2022

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIA CRUZEIRO SB-140.939/2022

FELIPE AUGUSTO DE SOUZA ROSSI SB-116.995/2022

MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO SB-15.004/2023

 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE

FRANCISCO BARBOSA SB-26.832/2023

 
ASSUNTO: REVISÃO DE CADASTRO

REINALDO MILAN SB-81.748/2023

 
 
DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DE SEÇÃO SF.101-1
 
PROCESSOS DEFERIDOS 
 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL

LEÔNIA DE LIMA BIZERRA SILVA SB-69.788/2023

 
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE  NOME  NO  CADASTRO  FISCAL

IMOBILIÁRIO  COM  INSTRUMENTO  PARTICULAR.

OSWALDO DA CRUZ GAUDÊNCIO SB-124.430/2021

 
PROCESSOS INDEFERIDOS
 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE CADASTRO

CÉSAR AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA SB-79.121/2018

IRIS NEIDE RODRIGUES FERREIRA SB-21.171/2012

 
DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DE SEÇÃO SF.101-3
 
PROCESSOS DEFERIDOS 
 
ASSUNTO: CÓPIA DE DOCUMENTOS

CESAR MUNUTTI SB-74.070/2023

DAVID LEPERA SB-18.550/2023

FRANCISCO APARECIDO LIBERATO DE
SOUZA

SB-90.973/2023

HELIO ROBERTO ROCHA SILVA SB-80.897/2023

IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
COSMÉTICOS LTDA

SB-25.658/2023

JONAS FRANCISCO DE SOUSA SB-69.797/2023

LAUDENICE ROSA BATISTA SILVA SB-82.159/2023

 
ASSUNTO: ENCERRAMENTO RETROATIVO

FABIO HEITOR TEIXEIRA DE OLIVEIRA SB-75.255/2019

 
PROCESSOS INDEFERIDOS 
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ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS

DENIS GONÇALVES VIESBA SB-69.932/2022

 
ASSUNTO:  CANCELAMENTO  DE  MULTA  –  CADASTRO  FISCAL

MOBILIÁRIO

DRAF TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA SB-144.466/2022

 
DESPACHOS DO SENHOR DIRETOR DA SF.102
                                                                                                        
PROCEDIMENTO AUTORIZADO
 
ASSUNTO: LANÇAMENTO DE TFF

CAROLINE YABIKU DA SILVA MORENO SB-51357/2023

ELAINE CRISTINA DE JESUS DA SILVA SB-45.043/2023

MARCOS AURÉLIO DE CARVALHO SB-73.641/2023

RJLED E-COMMERCE LTDA SB-51.257/2023

 
PROCESSOS DEFERIDOS 
 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS

DALCILENE APARECIDA GALANI SB-06.257/2023

 
DESPACHOS DO SENHOR SUBCHEFE DE SEÇÃO SF.102-1
 
PROCESSOS INDEFERIDOS 
 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA

ANDERSON SOUZA DOS SANTOS SB-11.829/2023

WELBER DE MEDEIROS SANTOS SB-13.048/2023

 
PROCESSOS DESCONHECIDOS 
 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA

PAULO RENATO MARTINS SB-78.416/2023

PROINDUS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA SB-34.163/2023

TATIANA DOMINGUES CECCON SANTIAGO SB-38.078/2023

VIAMAR VEÍCULOS  PEÇAS E SERVIÇOS LTDA SB-08.652/2023

 
DESPACHOS DO SENHOR SUBCHEFE DE SEÇÃO SF.102-2
 
PROCESSOS DEFERIDOS 
 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS

M JAROUCHE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS
EIRELI

SB-114.931/2022

RESIDENCIAL MONTSERRAT SB-70.028/2023

 
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE
 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS 

DOMOCRED - CONSULTORIA DE CRÉDITO LTDA – ME SB-13.068/2023

JIMMY JOHANN MONTENEGRO MOLINA SB-101.606/2020

 
PROCESSOS DESCONHECIDOS 
 
ASSUNTO: REVISÃO DE ISSQN

WERNER MAX SCHIERSNER SB-79.558/2021

 
DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DE SEÇÃO SF.102-3
 
PROCESSOS DEFERIDOS 
 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS

AMPARO SUSHI LTDA SB-32.254/2023

BAETA SUSHI LTDA SB-32.291/2023

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VASQUITO FAE SB-45.375/2023

CONECTAR AVALIACAO E INTER. COMPORTAMENTAL LTDA SB-61.360/2023

DHF TECNOLOGIA S/C. LTDA SB-65.356/2023

EMERSON LUIZ BATISTA SB-63.787/2023

EYF ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA SB-60.148/2023

FADEL SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA LTDA SB-32.791/2023

GARIBALDI E ROSSI DOCES LTDA ME SB-100.415/2022

INST.MARECHAL ASS. EM MED. E SEG. DO TRABALHO S/S
LTDA

SB-56.731/2023

NATURE COMERCIO E PAISAGISMO LTDA SB-64.242/2023

RESTAURANTE CANTINHO DA VO DITA LTDA – ME SB-62.003/2023

RODRIGO ROBERTO GOMES SB-66.079/2023

TCB RESTAURANTE LTDA  SB-49.188/2023

 
ASSUNTO:  CANCELAMENTO  DE  TAXA  DE  FISCALIZAÇÃO,

FUNCIONAMENTO  E  PUBLICIDADE

A. SANTOS DA SILVA INTERMEDIACAO SB-123.580/2022

E.F.PELEGRINO TRANSPORTES LTDA – ME SB-124.038/2022

FATIMA A FERREIRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS SB-129.827/2022

 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE GUIAS DE ISSQN AUTODECLARADAS

CONDOMINIO RESIDENCIAL CONQUISTA I SB-18.981/2022

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

SB-101.777/2021

INSTITUTO VALQUIRIA ARENAS LTDA SB-23.953/2022

MMR - CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA LTDA. SB-66.242/2022

PINESE VIEIRA ENGENHARIA LTDA SB-44.562/2022

 
ASSUNTO:SIMPLES NACIONAL - ALTERAÇÃO DE RECOLHIMENTO POR

ULTRAPASSAGEM DE SUBLIMITE

CSI LIMPEZA SEGURANÇA E PORTARIA EIRELI SB-82.648/2023

CSI SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI – ME SB-83.824/2023

SR GLASS SERVICOS DE VIDROS BLINDADOS LTDA-ME SB-86.177/2023

 
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE
 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS

GERAÇÃO  FRAGA  MODAS   &  ACESSÓRIOS  LTDA SB-98.487/2022

MARIA APARECIDA RODRIGUES LUMAP ME SB-91.394/2022

RAMOS FILHO & PINTO SERVIÇOS ADMIN. LTDA EPP SB-26.209/2023

 
ASSUNTO:  CANCELAMENTO  DE  TAXA  DE  FISCALIZAÇÃO,

FUNCIONAMENTO  E  PUBLICIDADE

IGREJA EVANGELICA JESUS O LIRIO DOS VALES SB
128472/2022

 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE GUIAS DE ISSQN AUTODECLARADAS

MADEL COM DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA SB-65.816/2021

 
PROCESSOS INDEFERIDOS 
 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS

FATIMA DE ALMEIDA SB-12.197/2022

GERALDO TEIXEIRA DE PAULA SB-133.242/2021

KINTO BRASIL SERVICOS DE MOBILIDADE LTDA SB-44.235/2023

LIROS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA SB-93.763/2020

OSWALDO PALMIERI BARRENHA SB-86.853/2022

SIMONE DO NASCIMENTO COSTA SB-21.735/2022

SOUL BIKERS BAR RESTAURANTE E SERVIÇOS LTDA SB-77.977/2021

VERTICALE EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA SB-19.508/2022

 
ASSUNTO:  CANCELAMENTO  DE  TAXA  DE  FISCALIZAÇÃO,

FUNCIONAMENTO  E  PUBLICIDADE
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FRALDAS PREMIER COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA SB-24.055/2022

 
PROCESSOS DESCONHECIDOS
 
ASSUNTO:SIMPLES NACIONAL - ALTERAÇÃO DE RECOLHIMENTO POR

ULTRAPASSAGEM DE SUBLIMITE

REFIT SOLUTIONS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA SB-80.465/2023

 
ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIA DE GUIAS - SIMPLES NACIONAL

FATIMA A FERREIRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS SB-148.262/2022

 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS

DISTRIBUIDORA ÁGUAS E BEBIDAS BEIJA-FLOR LTDA ME SB-142.528/2022 

 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE GUIAS DE ISSQN AUTO DECLARADAS

AURIZON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA SB-31.797/2022

AUTOPOSTO HELENA YOKOYA LTDA SB-67.729/2022

CONSTRUTORA MG TEC LTDA SB-21.443/2022

CS ARONCHI INCORPORADORA SPE LTDA. SB-33.728/2022

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

SB-101.777/2021

 
DESPACHOS DO SENHOR DIRETOR DA SF.103
 
REVISÃO DE OFÍCIO
 
ASSUNTO:REVISÃO  DE  LANÇAMENTO  TAXA  FISCALIZAÇÃO

SANITÁRIA

AKSY COMERCIAL LTDA SB-50.981/2021

 
PROCESSOS DEFERIDOS 
 
ASSUNTO:  CANCELAMENTO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DE  ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

FRANCISCO BEZERRA DA SILVA SB-14.704-2021

 
ASSUNTO: CANCELAMENTO TAXA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA SB-79.328/2023

 
ASSUNTO: CANCELAMENTO TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

PET CENTER MARGINAL S.A. SB-79.706/2013

 
PROCESSOS INDEFERIDOS 
 
ASSUNTO: PEDIDO DE CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO SERVIÇOS

FUNERÁRIOS

VALÉRIA NAUN TAVARES DE SOUSA SB-56.568/2022

 
DESPACHOS DO SUBCHEFE DE SEÇÃO  SF.103-1
 
PROCESSOS DEFERIDOS
 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS

ADRIANO JOSE VALVERDE SB-10.235/2023

ANTONIA CRISTIANE CABRAL DA SILVA SB-82.189/2023

EDILMA SANTOS SILVA SB-06.914/2023

EDILMA SANTOS SILVA SB-06.916/2023

ELISETE APARECIDA BARBOSA SB-36.092/2023

EMPREENDIMENTOS E ADM. DE BENS IMOBILIÁRIOS
LTDA.

SB-155.351/2022

J.S. EMPREENDIMENTOS E ADM. DE BENS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

SB-155.353/2022

PINOTTI ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA SB-122.475/2021

SFORZIN ESPORTES LTDA SB-65.360/2023

SONIA APARECIDA ROTTA SB-04.841/2023

SONIA REGINA PRADO SB-11.029/2023

 
ASSUNTO:REVISÃO DE LANÇAMENTOS

ALEXANDRE LUIS ISQUIERDO SB-61.800/2023

CARLOS NAVARRO DIAS SB-25.276/2023

 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE CIP

MARIA APARECIDA RIBEIRO NUNES SB-08.731/2023

 
PROCESSOS INDEFERIDOS 
 
ASSUNTO:REVISÃO DE LANÇAMENTOS

MARCIA DE JESUS CLEMENTINO CAZITA SB-54.425/2023

MARIA LIGIA CEZAR XAVIER SB-76.745/2020

 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE IPTU E DEVOLUÇÃO DE QUANTIA

CLUNY DE ABREU AVILA SB-05.213/2023

 
PROCESSOS DESCONHECIDOS
 
ASSUNTO:REVISÃO DE LANÇAMENTOS

CARMEN SILVIA EHLIN MARTINS SB-04.309/2021

 
DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DE SEÇÃO  SF.103-2
 
PROCESSOS DEFERIDOS
 
ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL

AGENARIO FERNANDES DOS SANTOS SB-04.504/2023

AGOSTINO CADONÁ SB-06.062.2023

ARLETE DE JESUS RAMINELLI SB-04.731/2023

AUDENI FREIRE DE BARROS SB-07.915/2023

BENEDICTO COSTA BARBOZA SB-07.629/2023

BERNARDO MARTINEZ ROCAMORA SB-05.461/2023

CLARICE FRIZATTI SB-03.852/2023

DORALICE AMORIM ALMEIDA SB-02.696/2023

EDMILSON XAVIER DE SOUSA SB-90.681/2023

EDSON APARECIDO MORO SB-04.694/2023

EXPEDITO VIEIRA MOTA SB-06.786/2023

GABRIELA PEREIRA ALVES SB-07.048/2023

GLAUCIA HELENA VELOSO SB-59.229/2023

GUIOMAR DA COSTA SB-38.541/2023

HONORATA RODRIGUES PEREIRA SB-136.024/2022

IDAMIS PERIN BERTI SB-05.549/2023

IG. E. ASSEMBLÉIA DE DEUS – M. DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

SB-155.661/2022

INACIO ARITA SB-04.278/2023

INES PERAR QUETÉ SB-01.370/2023

JOSE FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR SB-04.401/2023

KATIA ELIZABETE MESSEGUEL SB-87.190/2023

LEVI RIBEIRO DA SILVA SB-136.531/2022

MANOEL DIAS TAVARES SB-06.794/2023

MARIA APARECIDA FERREIRA SB-57.467/2023

MARIA CANDIDA MOREIRA CELESTI SB-153.336/2022

MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA TEBURCIO SB-05.811/2023

MARIA ELZA CARDOSO DOS SANTOS SB-54.673/2023

MARIA GENISE ARRUDA DE SOUZA SB-05.300/2023

MARIA NUNES DE OLIVEIRA SB-56.397/2023

MARIO SAITO SB-52.248/2023

ROBERTO AKIRA HIROTA SB-119.463/2021

SILVANA APARECIDA BRAZOLOTTO SB-01.532/2023

SIRCO PACIFICO DE CARVALHO SB-05.479/2023

VALDERINO PEREIRA DOS SANTOS SB-03.534/2023



18 de agosto de 2023   |   Edição 2382 21

VALDETE RIBEIRO DO NASCIMENTO SB-90.217/2023

VERA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO SB-04.760/2023

YOSHIHIRO AYABE SB-05.441/2023

ZENADIA FERNANDES DO NASCIMENTO SB-04.902/2023

 
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE
 
ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL

LUIZ CARLOS VIEIRA SB-54.116/2023

MARINA SACRAMENTO DOS SANTOS SB-84.282/2023

RUTH DE CAMARGO CAMPOS SB-15.122/2022

 
PROCESSOS INDEFERIDOS
 
ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL

ADILSON PAULO DE MIRANDA SB-84.418/2023

DECIO DA SILVA BRANDÃO-ESPOLIO SB-02.266/2023

DUILIO FERREIRA DOS SANTOS SB-01.563/2023

ESTER MARIA MARSON MEDICI SB-07.354/2023

LAURINDO PEREIRA NETO SB-92.118/2023

MARIA APARECIDA ALMEIDA SB-92.435/2023

MARIA DO SOCORRO DA SILVA SB-06.804/2022

MARIA FRANCISCA DOS SANTOS SB-104.244/2022

SEBASTIANA CATARINA DA SILVA SB-59.414/2023

 
DESPACHOS DO SENHOR SUBCHEFE DE SEÇÃO  SF.103-3
 
PROCESSOS DEFERIDOS
 
ASSUNTO:DEVOLUÇÃO DE QUANTIA 

CIRO TOLEDO ANDRADE SB-47.213/2023

EDITE HARTMANN MENZEL SB-43.234/2023

 
PROCESSOS INDEFERIDOS
 
ASSUNTO:CANCELAMENTO  DE  TAXA  DE  FISCALIZAÇÃO  DE

PUBLICIDADE

FELIPE M. BAPTISTELLA EXPLOR. DE PAINEL ELETR. LTDA SB-48.182/2023

 
ASSUNTO:DEVOLUÇÃO DE QUANTIA 

JOÃO MENDES DE MACEDO SB-144.625/2022

 
ASSUNTO:REVISÃO DE ITBI

ANDRE LUIZ VICTONTE SB-07.942/2023

 
PROCESSOS DESCONHECIDOS
 
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE QUANTIA

NATHALIA SANTOS BUZONE SB-39.216/2023

 
ASSUNTO:  CANCELAMENTO  DE  PREÇO  PÚBLICO  REFERENTE  A

COLETA DE LIXO INFECTANTE EX. 2023 DA INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA Nº.
119234, LÇ. Nº 710/23-0266355

SERGIO HIDEO YVAMOTO SB-35.416/2023

 
DESPACHOS DA SENHORA DIRETORA DE SEÇÃO  SF.104
 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE NOVO PRAZO

ARIADNA DAS GRAÇAS FERREIRA GONÇALVES SB-52.191/2023

AVM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA SB-75.599/2023

FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA SB-78.634/2023

IZABEL MENEGATTE ROGER SB-72.729/2023

LEANDRO PONTES GUSMAO SB-71.596/2023

LUIS ROBERTO DA SILVA SB-65.487/2023

MARIA TERESA DA ASSUNÇÃO SB-73.726/2023

 
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE VALORES AOS COFRES MUNICIPAIS

 GRÊMIO REC. E CULTURAL IMPÉRIO DO
SAMBA DE VILA VIVALDI  

SB-70.010/2015

 
 
 
SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-101-3
 
RELACIONAMOS ABAIXO AS INSCRIÇÕES DO CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO,

EFETUADAS  DE  OFÍCIO,  COM  BASE  NA  LEI  MUNICIPAL  1.802/69  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

 
CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA

ANGELA HELENA PAULUCCI DE OLIVEIRA 331.958-0

GABRIEL DOS SANTOS LARDELAU 331.960-1

GABRIEL MACHADO DOS SANTOS 331.961-0

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 331.962-8

                                                                                                        
RELACIONAMOS ABAIXO AS INSCRIÇÕES DO CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO,

ALTERADAS  DE  OFÍCIO,  COM  BASE  NA  LEI  MUNICIPAL  1.802/69  E  SUAS
ALTERAÇÕES.

 
CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA

FOCAL ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL
LTDA

274.551-8  

LITTLE HOUSE KIDS & PETS LTDA 314.463-1  

                                                                                                        
PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - SF.102
 
Nos termos do artigo 25, § 3º,  item 2, alínea “b”, da Lei Municipal nº.

1802/69  ficam  os  contribuintes  a  seguir  relacionados,  NOTIFICADO(S)  do
seguinte  procedimento:

 
AUTO DE INFRAÇÃO NR° 003786-SF 
RAZÃO SOCIAL: E. DA S. L. DOS SANTOS GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
PROCESSO: SB_83.114/2023-12. 
CNPJ: 20.886.424/0001-02. 
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 230.999-8. 
OAFS: 049/2023
LANÇAMENTO: 704/23-2935273-05
 
AUTO DE INFRAÇÃO NR° 003787-SF
RAZÃO SOCIAL: JOCIPAULA MARIA MATIAS LTDA.
PROCESSO: SB_83.418/2023-17.
CNPJ: 19.642.557/0001-54.
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 225.229-5.
OAFS: 050/2023
LANÇAMENTO: 704/23-2938560-3
 
NOTIFICAÇÃO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DA OAFS N°: 049/2023.
RAZÃO SOCIAL: E. DA S. L. DOS SANTOS GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO: SB_83.114/2023-12. 
CNPJ: 20.886.424/0001-02. 
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 230.999-8. 
OAFS: 049/2023 
PERÍODO: JAN/2018 E DEZ/2021
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ORDEM DE AÇÃO FISCAL - OAFS 048/2023.

CONTRIBUINTE: RUIZHEN TECNOLOGIA INDUSTRIAL E SERV. EIRELI EPP 
CNPJ: 62.973.714/0001-33 
IM: 056.907-0 PROCESSO: 
SB 063.002/2023 
OAFS 048/2023.
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ORDEM DE AÇÃO FISCAL SIMPLIFICADA
O.A.F.S Nº: 057/2023 – PROCESSO Nº: SB 83848/2023
RAZÃO SOCIAL: STONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.; 
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 806.019;
CNPJ: 04.274.653/0001-10;
ENDEREÇO:  RUA AUGUSTA,  00788 -  CONSOLACAO,  SAO PAULO –  SP  –

01304-001;
PERÍODO FISCALIZADO: SERVIÇOS TOMADOS: JANEIRO/2020 A ABRIL/2021
NESTA DATA, EM FACE DO TERMO DE INÍCIO DA ORDEM DE AÇÃO FISCAL

SIMPLIFICADA Nº 057/2023, LAVRADO EM 21 DE JULHO DE 2023 OBSERVANDO O
ARTIGO 77 DO DECRETO MUNICIPAL 17.419/2011, CONFORME PUBLICAÇÃO NO
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JORNAL NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, EDIÇÃO Nº
225/2023, ENCERRAMOS O PRESENTE PROCEDIMENTO. 

CONSIDERANDO O NÃO ATENDIMENTO À NOTIFICAÇÃO – SB 45847/2012,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2020,  EM  RAZÃO  DA  NÃO  APRESENTAÇÃO  DOS
DOCUMENTOS CITADOS NO “ANEXO I – DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE MULTA
POR NÃO ATENDIMENTO À NOTIFICAÇÃO – SB 83848/20203”, CONSIDERANDO A
DECORRENTE INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO INCISO II DO ARTIGO 59 DO DECRETO
MUNICIPAL 17419/2011, FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 102.152/2023,
CONSTITUÍDO ATRAVÉS DO LANÇAMENTO 704/23 – 2.938.815, NOS TERMOS DA
ALÍNEA “D”, INCISO III, § 2º DO ARTIGO 80 DA LEI MUNICIPAL 1802/1969. 

O PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO À EXIGÊNCIA FISCAL É DE 30 (TRINTA) DIAS,
CONTADOS  DA  PUBLICAÇÃO  NA  IMPRENSA  OFICIAL,  EDITAL  CITADO
ANTERIORMENTE, NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 48 DA LEI MUNICIPAL
6734/2018.

ESSE TERMO NÃO HOMOLOGA OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO PERÍODO
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO FISCAL -

PVF- Nº 0268/2019.
CONTRIBUINTE: MARIA DO SOCORRO ELINEIDE B. DOS SANTOS
IM: 209.126-7
CNPJ: 15.232.233/0001-97
PROCESSO: SB 095.668/2023.
 
PROCESSO: SB-29.485/2022
RAZÃO SOCIAL: L N G MALHEIROS 
EVENTO: FESTIVAL GASTRONÔMICO - IGNORANÇA 
FICA  O  PROMOTOR  DO  EVENTO  CIENTE  DE  QUE  FOI  EFETUADO  O

LANÇAMENTO Nº 802/23-2901685-0 NO VALOR DE R$ 792,04 (SETECENTOS E
NOVENTA  E  DOIS  REAIS  E  QUATRO  CENTAVOS)  REFERENTE  À  TAXA  DE
FISCALIZAÇÃO  DE  FUNCIONAMENTO  DE  1  (UM)  ESTANDE  E  A  TAXA  DE
FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE DE 1 (UMA) PLACA.

 
PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TIBUTÁRIA – SF 102
AV. KENNEDY, 1058 – 2º ANDAR
ASSUNTO: CONFIRMAÇÃO EXTERNA / CIRCULARIZAÇÃO - AUTUAÇÃO
PROCESSO: SB.011820/2023-64 - OAFS Nº 002/2023
EMPRESA FISCALIZADA: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.
CNPJ: 08.816.067/0064-94
EMPRESAS AUTUADAS:
 

INSCRIÇÃO
IMOBILIÁRIA

CNPJ RAZÃO SOCIAL LANÇAMENTO Nº AUTO
DE
INFRAÇÃO

159.086-3 07.282.604/0001-17
ROSERVICE REPARACAO DE APAR
ELETRODOMESTICO LT M 704/23-2938562 102.139

229.395-1 20.506.314/0001-78 STARTRUCK AUTO SERVICE LTDA - ME 704/23-2938564 102.140

86.968-6 00.835.279/0001-23 GOLDEN COR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 704/23-2938567 102.141

73.591-4 61.147.336/0001-76
SANCHES ADMIN E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA - EPP 704/23-2938568 102.142

132.431-4 05.312.599/0001-12 DI SANTO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP 704/23-2938572 102.143

198.691-0 12.855.711/0001-27 ELEANDRO ALVES AUTO SOCORRO ME 704/23-2938573 102.144

256.399-1 28.561.865/0001-46 PAULO MANOEL TARGINO 704/23-2938577 102.145

245.522-6 24.625.224/0001-57 A DOS SANTOS MACHADO ME 704/23-2938579 102.146

260.374-8 29.720.172/0001-11
FLAVIO DOMINGOS RODRIGUES SERVICOS
EIRELI - ME 704/23-2938582 102.147

138.754-5 05.455.139/0001-43
NOVA BARTIRA ADM.E CORRETAGEM DE
SEGUROS S/S LTD 704/23-2938584 102.148

35.689-1 53.652.327/0001-04 AUTO ESTUFA C.T.F. LTDA - EPP 704/23-2938586 102.149

221.167-0 18.614.691/0001-89
SOARES & VILLACA CORRETORA DE SEGUROS
LTDA 704/23-2938588 102.150

CONSIDERANDO  QUE  OS  CONTRIBUINTES  ACIMA  ELENCADOS  FORAM
NOTIFICADOS  A  APRESENTAR  “CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO
DEVIDAMENTE ASSINADO PELAS PARTES (OU QUALQUER DOCUMENTO, EXCETO
A NOTA FISCAL, QUE COMPROVE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) E COMPROVANTE
DE  PAGAMENTO,  AMBOS  RELATIVOS  ÀS  NOTAS  FISCAIS  EMITIDAS  AO  CNPJ:
08.816.067/0064-94  ENTRE  JANEIRO/2018  E  DEZEMBRO/2022”  POR MEIO  DE
CORRESPONDÊNCIA COM AVISO DE RECEBIMENTO ENVIADA A SEUS ENDEREÇOS
CADASTRAIS NESTE MUNICÍPIO, BEM COMO POR MEIO DE DUPLA PUBLICAÇÃO NO
JORNAL  NOTÍCIAS  DO  MUNICÍPIO,  EDITAL  DE  19/05/2023  E  EDITAL  DE
02/06/2023;

CONSIDERANDO  QUE  OS  CONTRIBUINTES  ACIMA  ELENCADOS  NÃO
ATENDERAM À NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS OU
CONTÁBEIS,  OU  DIFICULTARAM OU  SONEGARAM A  APRESENTAÇÃO DE  TAIS
DOCUMENTOS;

CONSIDERANDO QUE DECRETO MUNICIPAL 17.419/2011 ASSIM DISPÕE EM
SEU ARTIGO 59, INCISO I: “SÃO OBRIGADOS A EXIBIR OS DOCUMENTOS FISCAIS E
NÃO FISCAIS  RELATIVOS  AO  IMPOSTO,  A  PRESTAR  INFORMAÇÕES  E  A  NÃO
EMBARAÇAR A AÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA: I - OS PRESTADORES DE
SERVIÇOS;”;

EU, CAIO BARRETO DAHER SILVA, AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS
DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO,  MATRÍCULA  41.348-0,  NOS
TERMOS  DO  ARTIGO  80,  §  2º,  INCISO  III,  ALÍNEA  “D”  DA  LEI  MUNICIPAL

1.802/1969,  AUTUO  OS  INFRATORES  SUPRA  REFERIDOS,  E  APLICO  AS
RESPECTIVAS MULTAS, REPRESENTADAS PELOS NÚMEROS DE LANÇAMENTO E
AUTOS DE INFRAÇÃO ACIMA ELENCADOS (POR DOCUMENTO NÃO APRESENTADO,
ACRESCIDO  DO  VALOR  PREVISTO  NA  TABELA  Nº  10  ANEXA  À  MESMA  LEI
MUNICIPAL 1.802/1969).

NOTIFICO, AINDA, AOS INFRATORES QUE O PRAZO PARA DEFESA MEDIANTE
PROVA  DE  ALEGAÇÕES  É  DE  30  (TRINTA)  DIAS,  CONTADOS  A  PARTIR  DA
PUBLICAÇÃO  NO  "NOTÍCIAS  DO  MUNICÍPIO",  E,  DECORRIDO  ESTE  SEM  A
IMPUGNAÇÃO DOS AUTUADOS OU DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,  SERÁ
EFETUADA  A  COBRANÇA  IMEDIATA  DO  DÉBITO,  POR  VIA  AMIGÁVEL  OU
EXECUTIVA, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS
SANÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

POR ÚLTIMO, INFORMO QUE, NOS TERMOS DO § 1º E DO § 3º, ITEM 1,
AMBOS DO ART. 79 DA LEI 1802/69, O PAGAMENTO PODERÁ SER REALIZADO
COM DESCONTO, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES DO ART. 75 E DO § 4º DO ART.
79.

 
CONTRIBUINTE: RUIZHEN TECNOLOGIA INDUSTRIAL E SERV. EIRELI EPP 
CNPJ: 62.973.714/0001-33
IM: 56.907-0 
PROCESSO: SB 063.002/2023 
OAFS 048/2023 
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO N° 03785-SF
 
PROCESSO Nº SB.118783/2022-97
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE ISS
DESPACHO: PROCEDENTE
LANÇAMENTO: 705/19-2653098
AUTORIDADE: AUTORIDADE JULGADORA DE 1ª INSTÂNCIA
 
PROCESSO Nº SB.039871/2023-15
INTERESSADO: DUAS RODAS INDUSTRIAL S.A
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE ISS
DESPACHO: IMPROCEDENTE
LANÇAMENTO: 705/23-2533989
AUTORIDADE: AUTORIDADE JULGADORA DE 1ª INSTÂNCIA
 
T E R M O  D E  E N C E R R A M E N T O  D A  O R D E M  D E  A Ç Ã O  F I S C A L

SIMPLIFICADAO.A.F.S Nº: 056/2023 – PROCESSO Nº: SB 83839/2023
RAZÃO SOCIAL: VILLA BELLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA; 
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 245.576;
CNPJ: 24.809.003/0001-39;
ENDEREÇO: RUA BELA VISTA, 683, SALA 3, CENTRO, SÃO BERNARDO DO

CAMPO/SP;
LOCAL DA OBRA: AVENIDA WALLACE SIMONSEN, 1450, SÃO BERNARDO DO

CAMPO/SP – CEP 09771-211
PERÍODO  FISCALIZADO:  SERVIÇOS  TOMADOS:  JANEIRO/2018  A

NOVEMBRO/2020
NESTA DATA, EM FACE DO TERMO DE INÍCIO DA ORDEM DE AÇÃO FISCAL

SIMPLIFICADA Nº 056/2023, LAVRADO EM 12 DE JULHO DE 2023 OBSERVANDO O
ARTIGO 77 DO DECRETO MUNICIPAL 17.419/2011, PUBLICADO EM 21 DE JULHO
DE 2023 NO JORNAL NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO,
ENCERRAMOS O PRESENTE PROCEDIMENTO.

OBSERVANDO O DISPOSTO NO INCISO I DO ARTIGO 173 DO CTN, ASSIM
COMO A ANÁLISE DO RELATÓRIO APRESENTADO À DIREÇÃO DA SEÇÃO SF-102
EM 28 DE OUTUBRO DE 2020, BEM COMO DA DOCUMENTAÇÃO QUE SUSTENTOU
SUA PRODUÇÃO, OBSERVANDO, AINDA, O INTERREGNO ENTRE AS OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS APONTADAS NO CITADO RELATÓRIO E A PRESENTE DATA, NÃO
HOUVE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSÍVEIS DE CONSTITUIÇÃO.

ESSE TERMO NÃO HOMOLOGA OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO PERÍODO
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO FISCAL

PVF Nº 042/2023 – P.A Nº 63817/2023-SB
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 218.326-9
CPF: 17.555.793/0001-08
NOME EMPRESARIAL: PEDRO SOARES DA SILVA VALVULAS INDUSTRIAIS -

ME
ENDEREÇO: RUA AGENOR SERGIO DE OLIVEIRA, 22 – RES. SELECTA - SÃO

BERNARDO DO CAMPO – SP       
CEP: 09791-570
FISCALIZAÇÃO: SERVIÇOS PRESTADOS E TOMADOS
PERÍODO FISCALIZADO: JANEIRO/2018 A ABRIL/2022
NESTA DATA, PELO PRESENTE TERMO, COMUNICAMOS O ENCERRAMENTO

DO  PVF  Nº  042/2023,  INSTAURADO  PELO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
63817/2023-SB, COM A FINALIDADE DE VERIFICAR A REGULARIDADE TRIBUTÁRIA
QUANTO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) NA
QUALIDADE  DE  PRESTADOR  E  TOMADOR  DE  SERVIÇOS,  NO  PERÍODO  DE
JANEIRO/2018 A ABRIL/2022, CONFORME DETERMINA O ART. 77 DO DECRETO
MUNICIPAL Nº 17.419/2011.

PELO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE 30  (TRINTA)  DIAS,  CONCEDIDO
ATRAVÉS DO TERMO DE INÍCIO DESTE P.V.F., PUBLICADO EM 23/06/2023, PARA
PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO E O RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO DOS
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VALORES  DETECTADOS,  FORAM  REALIZADOS  DE  OFÍCIO  OS  LANÇAMENTOS
ABAIXO:

NOS  TERMOS  DO  ART.  47,  INCISO  I  DA  LEI  MUNICIPAL  1802/1969,
CONSTITUÍMOS OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ATRAVÉS DOS LANÇAMENTOS DE
OFÍCIO, AVISOS-RECIBOS Nº 405/23-2938737 A 405/23-2938759, EM RELAÇÃO
AO  SERVIÇO  PRESTADOS  NO  CÓDIGO  DE  SERVIÇO  1591,  NO  PERÍODO  DE
01/2018  A  09/2019,  12/2019  E  10/2020.  A  FALTA  DE  RECOLHIMENTO
CARACTERIZOU INFRAÇÃO AO ART.  132  DA  LEI  MUNICIPAL  1802/1969  COM
PENALIDADE  PREVISTA  NO  ARTIGO  80,  §2º,  INCISO  II  DA  MESMA  LEI,
CONSTITUÍDO PELO LANÇAMENTO AVISO-RECIBO Nº 704/23-2938760, LAVRADO
ATRAVÉS DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3788-SF.

PELO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, FOI APLICADO O
AUTO  DE  INFRAÇÃO  Nº  102.151,  AVISO-RECIBO  Nº  704/23-2938779,  POR
ESCRITURAÇÃO IRREGULAR/FALTA DE ENCERRAMENTO DE COMPETÊNCIAS DE
SERVIÇOS PRESTADOS E TOMADOS, NAS INCIDÊNCIAS DE 01/2018 A 04/2022,
QUE CARACTERIZOU INFRAÇÃO AO ART. 46 E 49 DO DECRETO Nº 17.419/2011,
COM PENALIDADE PREVISTA NO ART. 80, § 2º, INCISO III,  ALÍNEA “B” DA LEI
MUNICIPAL Nº 1802/69.

CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 69, INCISO I DO DECRETO 17419/2011 O
PVF (PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO FISCAL) NÃO HOMOLOGA OS CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS.

 
PROCESSO: SB-016.342-2021-31
INTERESSADO: WELDMACH SOLUÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI                           

                                              
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 248.555
ASSUNTO: REATIVAÇÃO DO LANÇAMENTO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

FUNCIONAMENTO – TFF/2021. 
DESPACHO: REATIVAÇÃO DE LANÇAMENTO TFF/2021: SRA. SUBCHEFE DA

SF-102.3.
            
 
SEGUNDA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - SF.103
 
PROCESSO:     SB - 148.112/2022
INTERESSADO:  ITAMARATI TERRAPLENAGEM LTDA
ASSUNTO:      ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL ITBI - OAF Nº 10/2022
 
NOS TERMOS DO §2º DO ARTIGO 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 6.734/18 FICA O

CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO, NOTIFICADO DO SEGUINTE LANÇAMENTO E
DA OBRIGAÇÃO DE RECOLHER O IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS"
DE BENS IMÓVEIS – ITBI, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA
DESTA PUBLICAÇÃO, SOB PENA DE MULTA PREVISTA NO §4º DO ARTIGO 80 DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.802/69: 

SUJEITO PASSIVO: JOSE LUCIANO CLEMENTINO
LANÇAMENTO: 104/23-0086643
VALOR: R$ 7.587,45
VENCIMENTO: 19/09/2023 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 534.156.044.000 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SB – 102.176/2021
 
NOS TERMOS DO §2º DO ARTIGO 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 6.734/18 FICA O

CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO, NOTIFICADO DO SEGUINTE LANÇAMENTO E
DA OBRIGAÇÃO DE RECOLHER O IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS"
DE BENS IMÓVEIS – ITBI, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA
DESTA PUBLICAÇÃO, SOB PENA DE MULTA PREVISTA NO §4º DO ARTIGO 80 DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.802/69: 

SUJEITO PASSIVO: CASA FIRME CONSTRUTORA LTDA
LANÇAMENTO: 104/23-0086828
VALOR: R$ 8.077,27
VENCIMENTO: 19/09/2023 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 534.156.038.000
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SB – 35.400/2023
 
 
NOS TERMOS DO §2º DO ARTIGO 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 6.734/18 FICA O

CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO, NOTIFICADO DO SEGUINTE LANÇAMENTO E
DA OBRIGAÇÃO DE RECOLHER O IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS"
DE BENS IMÓVEIS – ITBI, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA
DESTA PUBLICAÇÃO, SOB PENA DE MULTA PREVISTA NO §4º DO ARTIGO 80 DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.802/69: 

SUJEITO PASSIVO: VERA LUCIA BRANDAO BUENO
LANÇAMENTO: 104/23-0086657
VALOR: R$ 6.829,05
VENCIMENTO: 19/09/2023 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 534.016.003.000 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SB – 151.976/2022
 
PROCESSO: SB – 36585/2022
INTERESSADO: ISABEL RODRIGUES TARANGO
ASSUNTO: RECURSO DE TRIBUTOS - 1ª OU 2ª INSTÂNCIA
RESPONSÁVEL: SUBCHEFE SF103.2 - DEPARTAMENTO DA RECEITA.
DESPACHO: DENEGADO SEGUIMENTO

 
PROCESSO:     SB - 148.142/2022
INTERESSADO:  TRIREMO PARTICIPACOES LTDA.
ASSUNTO:      ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL ITBI - OAF Nº 22/2022
 
 

SF.1, 15 de agosto de 2023.
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
...........................................................................................................

SECRETARIA DE FINANCAS - DEPARTAMENTO DA RECEITA - EDITAL
258/2023

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA
LEI MUNICIPAL 1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO
RELACIONADOS, NOTIFICADOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
NOME INSCRICAO

<IMOBI/MOBIL>
COD-AVISO/EXE VALOR TOTAL

DO
LANCAMENTO

VENCTO NUMERO DO
PROCESSO

7 TECNOLOGIA
DIGITAL EM
ADESIVOS LTDA

332.032-4 406-2939157/2023 121,08 19092023

A DOS SANTOS
MACHADO ME

245.522-6 704-2938579/2023 6.629,26 19092023 11820/2023/SB

A. CORAZIM
TECNOINFO

266.950-1 430-2938696/2023 808,38 20072021

A. CORAZIM
TECNOINFO

266.950-1 430-2938698/2023 999,06 20092021

A. CORAZIM
TECNOINFO

266.950-1 430-2938700/2023 1.010,03 22112021

A3 SOLUC
CONSULTORIA E
ASSESS.
EMPRESARIAL LTDA

332.026-0 406-2939154/2023 121,08 19092023

ABGAIL CRISTINA P.
T. ARANTES APOIO
ADMIN. LTDA

331.977-6 406-2939117/2023 121,08 19092023

ADEMIR SOUZA DE
FREITAS

003.125.011.000 101-2939039/2023 474,39 19092023 132369/2021/SB

ADOLPHO
FERNANDEZ
SERVICOS
ADMINISTRATIVOS
LTDA

331.561-4 406-2939074/2023 121,08 19092023

AGMS
CONSTRUTORA
LTDA

331.569-0 406-2939081/2023 121,08 19092023

AGUIAR NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

331.985-7 406-2939122/2023 121,08 19092023

AKLA CARDIAL 704-2935298/2023 5.100,00 19092023 92928/2023/SB

ALAN DE ALMEIDA 402.014.013.000 101-2939050/2023 4.587,12 19092023 137855/2021/SB

ALBERTO KOICHE
TAKAESSO -
USUFRUTO

705-2939035/2023 21.783,48 19092023 35108/2020/SB

ALCIDES ALBINO
CARDOSO

534.052.077.000 101-2935338/2023 913,80 19092023 64948/2020/SB

ALCIDES ALFONSO
ANGELO DALL IGNA

024.061.042.000 101-2938613/2023 6.443,40 19092023 20296/2014/SB

ALINE CRISTINA
NEVES SALMIN

704-2939034/2023 22.295,56 19092023 90079/2023/SB

ALINE CRISTINA
NEVES SALMIN

704-2939200/2023 22.264,44 19092023 90079/2023/SB

ALTAIDES FERREIRA
CAMPOS

704-2938475/2023 886,88 19092023 77828/2023/SB

ALTHA MEDICINA
SEGURANCA DO
TRABALHO EIRELI

259.712-8 430-2938632/2023 4.906,62 20072021

ALTHA MEDICINA
SEGURANCA DO
TRABALHO EIRELI

259.712-8 430-2938634/2023 4.631,20 20092021

ALTHA MEDICINA
SEGURANCA DO
TRABALHO EIRELI

259.712-8 430-2938636/2023 3.677,23 22112021

ALVARO MARTIN
JUNIOR

008.047.006.000 101-2935313/2023 524,30 19092023 56993/2011/SB

AMILTON LOPES DA
SILVA

028.017.017.000 101-2935325/2023 203,04 19092023 77504/2020/SB

ANA CAROLINA
PSICOLOGIA E
SAUDE LTDA

331.563-0 406-2939076/2023 121,08 19092023

ANA GRAZIELA
RODRIGUES SILVA

704-2938939/2023 22.264,44 19092023 89827/2023/SB
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ANA LUIZA
MARCOLINO

704-2935256/2023 5.100,00 19092023 92917/2023/SB

ANA MATIOLI
MONTEZANI

704-2938489/2023 886,88 19092023 78260/2023/SB

ANACLETO
SERVICOS MEDICOS
LTDA

331.954-7 406-2939101/2023 121,08 19092023

ANDRE DE SOUZA
DIAS PEREIRA - ME

704-2938585/2023 731,67 19092023 86612/2023/SB

ANGELA HELENA
PAULUCCI DE
OLIVEIRA

331.958-0 704-2935210/2023 605,39 19092023 55/2023/SB

ANGELA MARIA
AUGUSTO

705-2939256/2023 737,04 19092023 41238/2020/SB

ANGELA PANSERA 704-2938495/2023 886,88 19092023 83640/2023/SB

ANTONIO MANASSA
EL KHOURI-RUDGE
ENTULHO
AMBIENTA

704-2938599/2023 886,88 19092023 80372/2023/SB

AR HOLDING DE
PARTICIPACOES
LTDA

331.555-0 406-2939069/2023 121,08 19092023

ARI DE LIMA SILVA 031.055.061.000 101-2938617/2023 287,10 19092023 137049/2021/SB

ARS PRESTACAO
SERV.CONSULT.
MODA ACESSORIOS
LTDA

331.562-2 406-2939075/2023 121,08 19092023

AUTO ESTUFA C.T.F.
LTDA - EPP

35.689-1 704-2938586/2023 3.551,27 19092023 11820/2023/SB

AUTO POSTO
CAMBORIU LTDA

008.052.025.000 101-2935314/2023 1.096,08 19092023 65701/2015/SB

AVG SOLUCOES EM
ENGENHARIA E
COMERCIO EIRELI

263.504-6 430-2938674/2023 181,13 20072021

AVG SOLUCOES EM
ENGENHARIA E
COMERCIO EIRELI

263.504-6 430-2938676/2023 161,42 20092021

AZEVEDO & LOPES
REJUVENESCIMENTO
LTDA

332.033-2 406-2939158/2023 242,16 19092023

AZS -
ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS LTDA

332.015-4 406-2939146/2023 726,48 19092023

BALTAZAR E
SANCHES
DESENVOL. DE
SISTEMAS LTDA

276.022-3 430-2938716/2023 167,29 20072021

BALTAZAR E
SANCHES
DESENVOL. DE
SISTEMAS LTDA

276.022-3 430-2938718/2023 127,51 20092021

BARBARA
FERRAREZE

252.963-7 406-2938621/2023 121,06 19092023 84756/2023/SB

BASF S/A 523.100.003.000 101-2935337/2023 96.689,64 19092023 7882/1989/SB

BATISTA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS
LTDA

332.042-1 406-2939165/2023 121,08 19092023

BERNARDINO
MARKETING E
VENDAS LTDA

331.955-5 406-2939102/2023 121,08 19092023

BPCS SERVICOS
TECNICOS E
CIENTIFICOS LTDA

332.000-6 406-2939136/2023 121,08 19092023

BRISY CONSULT EM
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

331.964-4 406-2939107/2023 121,08 19092023

C R JR. LOGISTICA E
INTERM. DE
TRANSPORTE LTDA

332.011-1 406-2939143/2023 484,32 19092023

C2 GLOBAL
ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

331.554-1 406-2939068/2023 242,16 19092023

CABRAL CHUSYD
HOLDING LTDA

332.047-2 406-2939168/2023 121,08 19092023

CAIJ SERVICOS E
COMERCIO LTDA

331.578-9 406-2939085/2023 726,48 19092023

CAIO VINICIUS
GONCALVES FARIAS
LTDA

331.585-1 406-2939090/2023 121,08 19092023

CAMILA CAMPOS
SILVA

704-2938496/2023 886,88 19092023 87406/2023/SB

CAMILA
GERMINIANO SILVA

003.125.043.000 101-2939040/2023 333,96 19092023 137893/2021/SB

CARLOS ALBERTO
PEREIRA

410.033.018.000 101-2935333/2023 1.490,88 19092023 85541/2022/SB

CARLOS NAVARRO
DIAS

032.077.007.000 101-2935326/2023 2.091,96 19092023 25276/2023/SB

CELMA DA
CONCEICAO

704-2938447/2023 5.742,87 19092023 34371/2022/SB

CHAMO HOLDING
LTDA

331.588-6 406-2939092/2023 968,64 19092023

CICERO DE JESEUS
MARTINS

704-2938478/2023 886,88 19092023 77796/2023/SB

CLAUDIO MENDES
DE ALMEIDA FILHO

704-2938592/2023 731,67 19092023 80715/2023/SB

CLEA RIBEIRO 704-2938493/2023 886,88 19092023 83627/2023/SB

CLENILDE DE
ARAUJO TRINDADE
SOARES

004.088.045.000 101-2935312/2023 955,68 19092023 88434/2019/SB

CLEUDINA MARIA
LUPPI DOMINGUES

012.026.032.000 101-2935317/2023 1.032,24 19092023 49987/2014/SB

CLINICA CUIDANDO
DE MIM LTDA

331.556-8 406-2939070/2023 121,08 19092023

CLINICA MAR DE
SORRISOS LTDA

331.972-5 406-2939114/2023 242,16 19092023

CLP SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

331.971-7 406-2939113/2023 121,08 19092023

CONSTRUTORA
IMOBILIARIA ALVIM
LTDA

023.051.094.000 101-2938612/2023 6.443,16 19092023 37652/2013/SB

CONSTRUTORA
RAIZA LTDA

033.124.055.000 101-2935328/2023 725.824,08 19092023 35937/2014/SB

CONSTRUTORA
RAIZA LTDA

033.124.064.000 101-2935329/2023 378.118,44 19092023 36728/2014/SB

COOPERATIVA
HABITACIONAL
TERRA PAULISTA

522.002.138.394 101-2938843/2023 125.654,28 19092023 4815/2018/SB

COOPERATIVA
HABITACIONAL
TERRA PAULISTA

522.002.138.394 101-2938844/2023 125.656,56 19092023 4815/2018/SB

COOPERATIVA
HABITACIONAL
TERRA PAULISTA

522.002.138.394 101-2938845/2023 122.860,32 19092023 4815/2018/SB

CRESCER
LICITACOES LTDA

331.590-8 406-2939094/2023 121,08 19092023

CUSTODIO SOUZA
SARAIVA

011.013.019.000 101-2938608/2023 12.625,68 19092023 61800/2023/SB

CUSTODIO SOUZA
SARAIVA

705-2938850/2023 35.208,84 19092023 48198/2017/SB

DANIEL CLEUBER
GARCIA

704-2938581/2023 731,67 19092023 79209/2023/SB

DAVI SABINO
PEREIRA

704-2935184/2023 5.100,00 19092023 92795/2023/SB

DAVID MARSON -
ESPOLIO

001.097.047.000 101-2938837/2023 620,40 19092023 81752/2020/SB

DAVIDSON
ANDRADE DOS
SANTOS

704-2938575/2023 532,12 19092023 45096/2023/SB

DF SOLUCOES
AUTOMOTIVAS LTDA

331.965-2 406-2939108/2023 242,16 19092023

DI SANTO SERVICOS
AUTOMOTIVOS
LTDA EPP

132.431-4 704-2938572/2023 3.920,62 19092023 11820/2023/SB

DISPOSISTEM
FABRICACAO DE
MAQUINAS E EQUIP.
LTDA

331.566-5 406-2939079/2023 1.816,16 19092023

DJPM CALCADOS
LTDA

331.999-7 406-2939059/2023 764,28 19092023

DJPM CALCADOS
LTDA

331.999-7 406-2939135/2023 3.057,16 19092023

DOCTOR MINDS
SERVICOS MEDICOS
LTDA

332.001-4 406-2939137/2023 121,08 19092023

DONDOCA FASHION
COMERCIO LTDA

331.548-7 406-2939062/2023 121,08 19092023

E. C. PELICARI
BRIANTI SOC IND DE
ADVOCACIA

331.565-7 406-2939078/2023 242,16 19092023

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935219/2023 1.766,21 20092018 83114/2023/SB
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E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935220/2023 884,64 20102018 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935221/2023 922,40 20112018 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935222/2023 823,95 20122018 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935223/2023 981,24 20012019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935231/2023 1.364,70 20022019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935232/2023 812,67 20032019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935233/2023 928,06 20042019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935234/2023 1.208,38 20052019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935235/2023 1.365,59 20062019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935236/2023 1.267,30 20072019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935237/2023 1.439,26 20082019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935238/2023 1.348,97 20092019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935239/2023 1.576,98 20102019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935240/2023 2.138,90 20112019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935241/2023 1.382,25 20122019 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935242/2023 1.119,10 20012020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935244/2023 1.971,92 20022020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935245/2023 2.009,83 20032020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935246/2023 1.694,53 20042020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935247/2023 1.242,08 20052020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935248/2023 1.105,39 20062020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935249/2023 1.863,16 20072020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935250/2023 2.362,50 20082020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935251/2023 1.719,30 20092020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935252/2023 2.060,96 20102020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935253/2023 2.075,15 20112020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935254/2023 3.649,41 20122020 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935255/2023 2.086,62 20012021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935257/2023 965,91 20022021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935258/2023 1.401,08 20032021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935259/2023 2.074,22 20042021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935260/2023 1.876,89 20052021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935261/2023 2.299,06 20062021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935262/2023 95,50 20082021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935263/2023 2.248,44 20092021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935264/2023 1.238,69 20102021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935265/2023 1.385,54 20112021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935266/2023 1.713,59 20122021 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 425-2935267/2023 1.948,40 20012022 83114/2023/SB

E. DA S. L. DOS
SANTOS GESTAO DE
SERVICOS LTDA.

230.999-8 704-2935273/2023 46.814,08 19092023 83114/2023/SB

EDIANGELA LOPES
GOMES SILVA

704-2938484/2023 886,88 19092023 77796/2023/SB

EDILMA SANTOS
SILVA

533.210.064.000 101-2938846/2023 1.016,16 19092023 6916/2023/SB

EDILMA SANTOS
SILVA

533.210.065.000 101-2939055/2023 1.217,40 19092023 6914/2023/SB

EDILSON ALVES DO
AMARAL

410.033.017.000 101-2935332/2023 3.269,76 19092023 85541/2022/SB

EDNEIDE SANTOS
VIEIRA

704-2935291/2023 5.100,00 19092023 92974/2023/SB

EDSON ANDRE
SANTOS PEIXOTO

704-2935208/2023 5.100,00 19092023 92885/2023/SB

EDUARDO DE
SOUZA SILVA

704-2938490/2023 886,88 19092023 79090/2023/SB

EDUARDO PEREIRA
DANIEL

704-2938589/2023 731,67 19092023 86298/2023/SB

ELAINE CRISTINA DE
JESUS DA SILVA

258.045-4 406-2938464/2023 242,12 19092023 45043/2023/SB

ELDORADO
COMERCIO DE
FERRO E ACO
LIMITADA

013.001.008.000 101-2935318/2023 34.728,24 19092023 26177/2020/SB

ELEANDRO ALVES
AUTO SOCORRO ME

198.691-0 704-2938573/2023 4.536,22 19092023 11820/2023/SB

ELETRICA
BRASILEIRA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

024.019.148.000 101-2939046/2023 6.443,28 19092023 79783/2014/SB

ELISANGELA ROCHA
HOTZ

331.557-6 406-2939071/2023 1.003,64 19092023

ELOA LUIZA
FERREIRA

704-2939231/2023 22.264,44 19092023 90105/2023/SB

EMERSON DI SANTO
MESQUITA

027.033.063.000 101-2939300/2023 3.989,40 19092023 72092/2020/SB

EMERSON TAKESHI
NOSE

018.009.018.000 101-2939041/2023 1.270,32 19092023 56403/2022/SB

EMERSON TAKESHI
NOSE

018.009.018.000 101-2939042/2023 1.247,52 19092023 5640/2022/SB

EMERSON TAKESHI
NOSE

705-2938448/2023 827,28 19092023 56403/2022/SB
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ESPECTRO
SOLUCOES EM
ELETRONICA LTDA

331.948-2 406-2939095/2023 121,08 19092023

ESTACIONAMENTO
E LAVA RAPIDO AB
LTDA

332.046-4 406-2939167/2023 2.421,56 19092023

ESTACIONAMENTO
SAO JORGE LTDA

332.016-2 406-2939147/2023 1.732,92 19092023

ESTER MARIA
MARSON MEDICI

025.002.025.000 101-2939047/2023 977,40 19092023 7354/2023/SB

F.C.SERVICES -SERV
DE PROT E SEG
CONTRA INC LTDA

332.037-5 406-2939161/2023 121,08 19092023

FABIANO DA SILVA
OLIVEIRA

705-2938469/2023 1.599,72 19092023 93804/2021/SB

FABIANO SILVA DOS
SANTOS

704-2938497/2023 886,88 19092023 85457/2023/SB

FABRICIO RENATO
DE FREITAS

704-2938571/2023 532,12 19092023 45088/2023/SB

FAURECIA
AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA

128.486-0 704-2938443/2023 10.000,00 19092023 45141/2023/SB

FELIPE CARVALHO
M. DO NASCIMENTO
PAES

331.970-9 406-2939112/2023 363,24 19092023

FERNANDA
FERREIRA VILHENA
DE CAMARGO

332.017-0 406-2939148/2023 264,88 19092023

FERNANDO
NASCIMENTO DA
SILVA

704-2935185/2023 5.640,00 19092023 92815/2023/SB

FERNANDO SIMOES
DA COSTA

030.014.010.000 101-2938615/2023 470,07 19092023 95381/2020/SB

FERNANDO SIMOES
DA COSTA

030.014.010.000 101-2938616/2023 663,72 19092023 95381/2020/SB

FERRO MASTER
COMERCIO DE ACOS
E METAIS LTDA

331.951-2 406-2939098/2023 968,64 19092023

FLAVIA ALVES DE
FREITAS

332.014-6 406-2939145/2023 264,88 19092023

FLAVIO DOMINGOS
RODRIGUES
SERVICOS EIRELI -
ME

260.374-8 704-2938582/2023 5.952,11 19092023 11820/2023/SB

FLAVIO RODRIGUES
DOS SANTOS

705-2939291/2023 8.847,72 19092023 117565/2021/SB

FLYBEL COM.
IMPORT. E EXPORT.
DE COSMETICOS
LTDA

331.967-9 406-2939110/2023 242,16 19092023

FN VIDEOS E
PROPAGANDAS
LTDA

332.034-0 406-2939159/2023 121,08 19092023

FOCAL ASSESSORIA
CONTABIL E FISCAL
LTDA

274.551-8 704-2935206/2023 605,39 19092023 55/2023/SB

FOCAL ASSESSORIA
CONTABIL E FISCAL
LTDA

274.551-8 704-2935207/2023 605,39 19092023 55/2023/SB

FORCE ONE
DESENHO TECNICO
LTDA

332.044-8 406-2939166/2023 121,08 19092023

FORNITALE
SOLUCOES PARA
GASTRONOMIA
LTDA

331.998-9 406-2939134/2023 484,32 19092023

FRANCISCO SOUZA
GOMES

530.112.041.000 101-2939054/2023 142,90 19092023 54968/2022/SB

FSROCHA
CONSTRUTORA E
COMERCIO LTDA ME

705-2939173/2023 17.588,76 19092023 101467/2020/SB

G & G CAPITAL
ASSESSORIA EM
INVESTIMENTOS
LTDA

331.992-0 406-2939128/2023 121,08 19092023

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938625/2023 715,83 20072021

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938626/2023 302,89 23082021

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938627/2023 523,78 20092021

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938628/2023 406,13 20102021

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938629/2023 544,24 22112021

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938630/2023 466,29 20122021

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938631/2023 736,98 20012022

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938710/2023 173,22 20072021

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938712/2023 185,45 20092021

G. DA SILVA
MACEDO
MARKETING E
TECNOLOGIA

275.641-2 430-2938714/2023 155,70 22112021

GABRIEL DOS
SANTOS LARDELAU

331.960-1 704-2935213/2023 1.452,94 19092023 55/2023/SB

GABRIEL MACHADO
DOS SANTOS

331.961-0 406-2939105/2023 529,76 19092023

GABRIEL MACHADO
DOS SANTOS

331.961-0 704-2935215/2023 605,39 19092023 55/2023/SB

GENESISS SS
COMERCIO DE
ALIMENTOS E
CONVEN. LTDA

331.582-7 406-2939088/2023 121,08 19092023

GERARDO SANTANA
DE OLIVEIRA

704-2938601/2023 443,96 19092023 83130/2023/SB

GILBERTO ALVES DE
SOUZA

533.326.047.000 101-2939312/2023 562,70 19092023 20718/2022/SB

GILBERTO ALVES DE
SOUZA

533.326.047.000 101-2939313/2023 554,00 19092023 20718/2022/SB

GILBERTO ALVES DE
SOUZA

533.326.047.000 101-2939314/2023 553,50 19092023 20718/2022/SB

GILBERTO ALVES DE
SOUZA

533.326.047.000 101-2939315/2023 565,60 19092023 20718/2022/SB

GILBERTO ALVES DE
SOUZA

533.326.047.000 101-2939316/2023 563,40 19092023 20718/2022/SB

GILBERTO GOUVEIA
MARTINS

016.065.058.000 101-2935319/2023 506,88 19092023 93207/2020/SB

GIOVANNA BONETTI
OLIVERIO

331.581-9 406-2939087/2023 121,08 19092023

GISELE CALIXTO
LEANDRO FERREIRA

704-2938481/2023 886,88 19092023 79031/2023/SB

GOLDEN COR
CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

86.968-6 704-2938567/2023 2.997,22 19092023 11820/2023/SB

GRUBASE - GRUPO
BANDEIR. DE
PROFISSIONAIS DE
RH

331.996-2 406-2939058/2023 121,08 19092023

GRUBASE - GRUPO
BANDEIR. DE
PROFISSIONAIS DE
RH

331.996-2 406-2939132/2023 484,32 19092023

GUSTAVO
HENRIQUE DOS
SANTOS

331.962-8 704-2935216/2023 2.179,41 19092023 55/2023/SB

GUSTAVO
HENRIQUE DOS
SANTOS

331.962-8 704-2935217/2023 605,39 19092023 55/2023/SB
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H.M.S FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA
- ME

22.576-2 704-2939239/2023 1.000,00 19092023 81079/2020/SB

HX COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA

331.564-9 406-2939077/2023 968,64 19092023

HZ SOLUCOES E
TEC EM BLINDAGEM
E MANUTENCAO
LTDA

331.580-0 406-2939086/2023 968,64 19092023

INOVAR
ENTRETENIMENTO
LTDA

332.002-2 406-2939138/2023 242,16 19092023

IPONTUAL
MANUTENCOES E
INSTALACOES LTDA

264.628-5 430-2938702/2023 1.425,94 20072021

IVALDO TORRES
FERREIRA

704-2938603/2023 443,96 19092023 80830/2023/SB

IVONE DE ALMEIDA
SILVA

704-2938604/2023 443,96 19092023 87499/2023/SB

J. FRAGA MARESCH
SOCIEDADE
INDIVID. DE
ADVOCACIA

331.963-6 406-2939106/2023 121,08 19092023

J.E.F.
CONTABILIDADE E
CONSULTORIA LTDA

331.547-9 406-2939061/2023 121,08 19092023

J.S
EMPREENDIMENTOS
E ADM DE BENS
IMOB LTDA

016.021.172.000 101-2938840/2023 8.313,12 19092023 155353/2022/SB

JACINTO JOSE
FERREIRA

410.033.019.000 101-2935334/2023 2.017,20 19092023 85541/2022/SB

JACKSON AUDEMAR
PEREIRA DA SILVA

530.105.016.000 101-2939053/2023 589,71 19092023 137617/2021/SB

JACQUES BRODER
COHEN - ESPOLIO

015.031.014.000 101-2938609/2023 6.443,28 19092023 21670/2014/SB

JAIRO RAMOS
BEZERRA -
USUFRUTUARIO

705-2939294/2023 6.798,24 19092023 77491/2020/SB

JEAN BATISTA DOS
SANTOS

510.108.026.000 704-2935294/2023 3.059,99 19092023 92510/2023/SB

JJSN TRANSPORTES
LTDA

331.573-8 406-2939083/2023 121,08 19092023

JLV SERVICOS E
TREINAMENTOS
LTDA

331.966-0 406-2939109/2023 121,08 19092023

JOAO MARTINS
COSTA SOBRINHO

705-2938445/2023 2.014,44 19092023 66944/2022/SB

JOAO PAULO CANAL 011.024.038.000 101-2935316/2023 462,56 19092023 13181/2020/SB

JOAQUIM LUCIO DE
CARVALHO

019.010.029.000 101-2938610/2023 707,04 19092023 55766/2020/SB

JOAQUIM LUCIO DE
CARVALHO

019.010.029.000 101-2938611/2023 2.853,60 19092023 55766/2020/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938510/2023 678,93 20022018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938511/2023 604,36 20032018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938512/2023 503,01 20042018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938513/2023 503,01 20052018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938514/2023 508,60 20062018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938515/2023 733,05 20072018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938516/2023 2.749,99 20082018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938517/2023 3.531,98 20092018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938518/2023 3.649,05 20102018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938519/2023 4.623,66 20112018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938520/2023 4.095,73 20122018 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938521/2023 4.126,89 20012019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938523/2023 4.413,82 20022019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938524/2023 4.619,61 20032019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938525/2023 4.821,56 20042019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938526/2023 4.752,48 20052019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938527/2023 5.607,63 20062019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938528/2023 5.248,80 20072019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938529/2023 4.075,71 20082019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938530/2023 4.021,82 20092019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938531/2023 4.325,03 20102019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938532/2023 4.265,04 20112019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938533/2023 5.247,17 20122019 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938534/2023 3.778,23 20012020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938535/2023 4.156,32 20022020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938536/2023 3.972,72 20032020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938537/2023 3.875,54 20042020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938538/2023 4.171,48 20052020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938539/2023 3.686,32 20062020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938540/2023 4.209,03 20072020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938541/2023 3.849,81 20082020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938542/2023 4.039,61 20092020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938543/2023 3.995,98 20102020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938544/2023 3.634,03 20112020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938545/2023 4.230,83 20122020 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938546/2023 3.882,56 20012021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938548/2023 3.939,95 20022021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938549/2023 3.769,48 20032021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938550/2023 4.617,77 20042021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938551/2023 4.508,49 20052021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938552/2023 4.266,52 20062021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938553/2023 6.077,99 20072021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938554/2023 4.970,09 20082021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938555/2023 5.194,85 20092021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938556/2023 3.913,66 20102021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938557/2023 4.038,21 20112021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938558/2023 3.945,73 20122021 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 425-2938559/2023 7.376,40 20012022 83418/2023/SB

JOCIPAULA MARIA
MATIAS EIRELI

225.229-5 704-2938560/2023 139.353,39 19092023 83418/2023/SB

JONAS GONCALVES
DIAS

018.044.066.000 101-2939043/2023 118,66 19092023 131505/2021/SB

JORNAL UNIAO DO
ABC S/S LTDA ME

150.697-8 430-2938642/2023 365,76 20072021

JORNAL UNIAO DO
ABC S/S LTDA ME

150.697-8 430-2938644/2023 261,17 20092021

JORNAL UNIAO DO
ABC S/S LTDA ME

150.697-8 430-2938646/2023 299,49 22112021

JOSE ADENILSON
VIEIRA

332.007-3 406-2939140/2023 121,08 19092023



18 de agosto de 2023   |   Edição 2382 28

JOSE AUGUSTO DA
SILVA

704-2938499/2023 886,88 19092023 87980/2023/SB

JOSE CARLOS DAS
NEVES SILVA

704-2935300/2023 5.100,00 19092023 92834/2023/SB

JOSE CARLOS SILVA
DOS REIS

283.797-8 430-2938658/2023 91,26 20072021

JOSE CARLOS SILVA
DOS REIS

283.797-8 430-2938660/2023 95,28 20092021

JOSE CARLOS SILVA
DOS REIS

283.797-8 430-2938662/2023 84,56 22112021

JOSE EXPEDITO
FELIPE MELO

704-2938578/2023 731,67 19092023 79189/2023/SB

JOSE GILBERTO DA
SILVA

704-2938498/2023 886,88 19092023 85456/2023/SB

JOSE GILBERTO
DUCATTI - ESPOLIO

029.138.016.000 101-2939049/2023 6.443,28 19092023 83394/2013/SB

JOSE JORGE DOS
SANTOS

705-2939236/2023 184,95 19092023 11999/2021/SB

JOSE TAKOMI
UEMATSU

027.036.001.000 101-2939301/2023 481,68 19092023 7553/1996/SB

JOSE TAKOMI
UEMATSU

027.036.001.000 101-2939302/2023 470,79 19092023 7553/1996/SB

JOSE TAKOMI
UEMATSU

027.036.025.000 101-2939303/2023 942,48 19092023 7553/1996/SB

JOSE TAKOMI
UEMATSU

027.036.025.000 101-2939304/2023 899,64 19092023 7553/1996/SB

JOSE TAKOMI
UEMATSU

027.036.026.000 101-2939305/2023 2.170,44 19092023 7553/1996/SB

JOSE TAKOMI
UEMATSU

027.036.026.000 101-2939306/2023 2.154,12 19092023 7553/1996/SB

JOSEFA ROCHA
BARBOSA BRITO

510.213.004.000 101-2939051/2023 588,28 19092023 24419/2020/SB

JOSUE PATROCINIO
DESIGNER DE
PROJETOS 3D LTDA

332.023-5 406-2939152/2023 121,08 19092023

JUBERT FARIA LTDA 331.978-4 406-2939118/2023 121,08 19092023

JULIANA
CAVALCANTI
AMANCIO SONDA

331.989-0 406-2939125/2023 640,40 19092023

JULIO NIJENHUIS
LIMA

332.038-3 406-2939162/2023 121,08 19092023

K.C - SERVICOS
AUTOMOTIVOS
LTDA

331.997-0 406-2939133/2023 1.816,16 19092023

KALINE DE SOUZA
NEVES

704-2935299/2023 5.100,00 19092023 92936/2023/SB

KELESAL PECAS E
ACESSORIOS EIRELI
ME

250.763-3 430-2938678/2023 254,90 20072021

KELESAL PECAS E
ACESSORIOS EIRELI
ME

250.763-3 430-2938680/2023 506,12 20092021

KELESAL PECAS E
ACESSORIOS EIRELI
ME

250.763-3 430-2938682/2023 739,68 22112021

KGF COMERCIO DE
PECAS LTDA

331.993-8 406-2939129/2023 121,08 19092023

KOS SERVICOS
MEDICOS LTDA

331.959-8 406-2939104/2023 121,08 19092023

LAJES CEARA COM.
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

331.968-7 406-2939111/2023 242,16 19092023

LAURINDA ELAINE
DE ANDRADE
CHRISTINO

013.020.011.000 101-2938839/2023 1.034,88 19092023 92318/2020/SB

LCA
TERRAPLANAGEM
LTDA

331.953-9 406-2939100/2023 121,08 19092023

LEAO DE OURO
IMOVEIS E
INCORPORACOES
LTDA

024.069.006.000 101-2938614/2023 6.443,16 19092023 20309/2014/SB

LEONEL PAULINO
DE SOUZA

704-2938602/2023 443,96 19092023 79082/2023/SB

LETICIA OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIV.
DE ADVOCACIA

331.572-0 406-2939082/2023 121,08 19092023

LIFE LOCACOES
LTDA

332.040-5 406-2939163/2023 121,08 19092023

LITTLE HOUSE KIDS
& PETS LTDA

314.463-1 704-2935204/2023 363,13 19092023 55/2023/SB

LITTLE HOUSE KIDS
& PETS LTDA

314.463-1 704-2935205/2023 605,39 19092023 55/2023/SB

LMC INDUSTRIA E
COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA

331.553-3 406-2939067/2023 121,08 19092023

LUCIANE PEREIRA
BASAN

021.081.053.000 101-2939045/2023 224,76 19092023 138205/2021/SB

LUCIANO DE SOUZA
SOARES

704-2935272/2023 5.100,00 19092023 92987/2023/SB

LUIS CARLOS
SCHIANTI

522.107.023.000 101-2935336/2023 69,68 19092023 56626/2022/SB

LUIZ ADAMO
BORELLI

705-2938468/2023 15.155,64 19092023 93816/2020/SB

LUIZ BATISTA DE
SOUZA

705-2939240/2023 11.682,84 19092023 36380/2020/SB

LUIZ CAMPOS DE
SOUZA - ESPOLIO

705-2935094/2023 4.446,60 19092023 3676/2023/SB

LUIZ DIAS DE
ANDRADE
80602231434

331.973-3 704-2938439/2023 968,62 19092023 55/2023/SB

M.VANTINI
MATHEUS - ME

219.280-2 430-2938668/2023 121,87 20072021

M.VANTINI
MATHEUS - ME

219.280-2 430-2938670/2023 82,01 20092021

M.VANTINI
MATHEUS - ME

219.280-2 430-2938672/2023 248,64 22112021

MAIS PELE MENOS
PELO LTDA

331.988-1 406-2939124/2023 242,16 19092023

MANOEL SEVERO
DA SILVA

331.576-2 406-2939084/2023 121,08 19092023

MARCELO SILVA DE
OLIVEIRA

705-2935095/2023 1.036,08 19092023 52732/2020/SB

MARCIA ROSANE
FIM

512.028.077.000 101-2938841/2023 374,57 19092023 80636/2020/SB

MARCIA ROSANE
FIM

512.028.077.000 101-2938842/2023 355,50 19092023 80636/2020/SB

MARCIO FERREIRA
DE SOUSA MOVEIS

260.966-5 430-2938690/2023 58,59 20072021

MARCIO FERREIRA
DE SOUSA MOVEIS

260.966-5 430-2938694/2023 61,81 22112021

MARCOS AURELIO
DE CARVALHO

329.231-2 406-2938857/2023 121,06 19092023 73641/2023/SB

MARIA DA
CONCEICAO
CHAGAS

332.051-0 406-2939171/2023 432,68 19092023

MARIA DE LOURDES
ARAUJO LIMA

510.106.040.000 101-2935335/2023 893,04 19092023 110764/2021/SB

MARIA DE LOURDES
CHIEROTTO

704-2938502/2023 886,88 19092023 84551/2023/SB

MARIA JOSE COSTA 033.001.191.000 101-2935327/2023 1.062,36 19092023 47857/2019/SB

MARIA THEREZA
AZUAGA BUENO

019.078.003.000 101-2935320/2023 79.070,04 19092023 50006/2013/SB

MARIANA
BITTENCOURT
GOZZI DUARTE

332.020-0 406-2939150/2023 529,76 19092023

MARIANA LUCAS
CORSI

331.550-9 406-2939064/2023 264,88 19092023

MARIO FELICIO
DEMARCHI

022.010.056.000 101-2935322/2023 173,79 19092023 104362/2021/SB

MATEUS FRANCISCO
DE SOUZA

704-2938488/2023 886,88 19092023 80298/2023/SB

MATEUS VALERIO
DA SILVA

331.975-0 406-2939115/2023 320,80 19092023

MATHEUS SILVA
DAMASCENO

704-2935203/2023 5.100,00 19092023

MATHEUS VITOR
SILVA SANTOS

332.019-7 406-2939149/2023 264,88 19092023

MBS SAUDE LTDA 331.984-9 406-2939121/2023 121,08 19092023

MERCADO
PLANALTO SBC
LTDA

332.029-4 406-2939155/2023 121,08 19092023

MIGUEL MOTA DE
CASTRO

704-2938491/2023 886,88 19092023 80263/2023/SB

MIGUEL TADEU DA
SILVA

704-2938473/2023 886,88 19092023 74109/2023/SB

MIKAELE PEREIRA
DOS SANTOS SILVA

704-2935282/2023 5.100,00 19092023 92983/2023/SB

MILTON ANTONIO
TOLLER

705-2939244/2023 577,17 19092023 26926/2022/SB

MILTON KATSUMI
SHINMOTO

704-2938501/2023 886,88 19092023 85111/2023/SB
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MMSJ COMERCIO DE
CONGELADOS LTDA

331.587-8 406-2939091/2023 242,16 19092023

MOACIR LOPES
MACIEL

704-2938500/2023 886,88 19092023 87980/2023/SB

MOVEIS CEU AZUL II
LTDA

331.546-0 406-2939060/2023 2.421,56 19092023

MPS SOARES
TRANSPORTE LTDA

331.583-5 406-2939089/2023 121,08 19092023

MUNHOZ
REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

82.809-2 406-2935174/2023 121,06 19092023 138857/2022/SB

MUNHOZ
REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

82.809-2 406-2935175/2023 121,06 19092023 138857/2022/SB

NAIRRONSKI
PATICIPACOES E
ADMINIST.
COMERCIAL

003.004.018.000 101-2939037/2023 1.264,20 19092023 121366/2021/SB

NAIRRONSKI
PATICIPACOES E
ADMINIST.
COMERCIAL

003.004.018.000 101-2939038/2023 1.235,52 19092023 121366/2021/SB

NEUROCLEAN
SERVICOS DE
PSICOLOGIA LTDA

331.589-4 406-2939093/2023 121,08 19092023

NILSON A S BATIDA
EIRELI

266.239-6 430-2938706/2023 131,66 20072021

NILSON A S BATIDA
EIRELI

266.239-6 430-2938708/2023 105,79 20092021

NILZA CRISTOVAO
DA ROCHA

704-2935271/2023 8.260,00 19092023 93173/2023/SB

NORI TRANSPORTES
LTDA

331.949-0 406-2939096/2023 121,08 19092023

NOVA BARTIRA
ADM.E
CORRETAGEM DE
SEGUROS S/S LTD

138.754-5 704-2938584/2023 3.428,15 19092023 11820/2023/SB

ODISSEIA
TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA -
EPP

023.053.032.000 101-2935323/2023 307,30 19092023 49522/2015/SB

ODONTOLOGIA
YVAMOTO LTDA

291.657-6 407-2938620/2023 293,08 19092023 35416/2023/SB

ODONTOLOGIA
YVAMOTO LTDA

291.657-6 710-2938619/2023 903,96 19092023 35416/2023/SB

OILBES LEITE 025.111.002.000 101-2939048/2023 959,04 19092023 40544/2022/SB

OITENTA E UM -
OBRAS URBANAS
LTDA

332.052-9 406-2939172/2023 121,08 19092023

OSWALDO NANNINI 705-2938777/2023 1.585,56 19092023 87641/2021/SB

P2 MIG HOLDING DE
ADMINISTRACAO
PATRIMONIO LTDA

332.022-7 406-2939151/2023 121,08 19092023

PATRICIA REBELLO
DE ALMEIDA

211.515-8 430-2938664/2023 66,64 20072021

PATRICIA REBELLO
DE ALMEIDA

211.515-8 430-2938666/2023 78,56 20092021

PAULINO SILVEIRA
FERREIRA

410.033.015.000 101-2935330/2023 6.386,76 19092023 85541/2022/SB

PAULO MANOEL
TARGINO

256.399-1 704-2938577/2023 5.090,27 19092023 11820/2023/SB

PAULO ROGELIO
MACHADO FERRAO

704-2938476/2023 886,88 19092023 79138/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938737/2023 966,09 15022018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938738/2023 989,82 15032018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938739/2023 2.509,26 15042018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938740/2023 1.475,46 15052018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938741/2023 1.839,54 15062018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938742/2023 1.373,61 15072018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938743/2023 771,30 15082018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938744/2023 1.631,25 15092018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938745/2023 1.842,90 15102018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938746/2023 1.918,74 15112018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938747/2023 2.928,54 15122018 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938748/2023 1.119,60 15012019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938749/2023 972,00 15022019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938750/2023 1.176,60 15032019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938751/2023 706,14 15042019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938752/2023 281,40 15052019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938753/2023 445,14 15062019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938754/2023 2.538,00 15072019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938755/2023 776,40 15082019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938756/2023 672,00 15092019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938757/2023 127,35 15102019 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938758/2023 442,02 15012020 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 405-2938759/2023 626,10 15122020 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 704-2938760/2023 18.417,07 19092023 63817/2023/SB

PEDRO SOARES DA
SILVA VALVULAS
INDUSTRIAIS - ME

218.326-9 704-2938779/2023 6.402,24 19092023 63817/2023/SB

PINOTTI
ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS
LTDA

001.018.124.001 101-2935305/2023 16.746,00 19092023 122475/2021/SB

PINOTTI
ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS
LTDA

001.018.124.002 101-2935306/2023 18.303,36 19092023 122475/2021/SB

PINOTTI
ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS
LTDA

001.018.124.003 101-2935307/2023 32.391,84 19092023 122475/2021/SB

PINOTTI
ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS
LTDA

001.018.124.004 101-2935308/2023 27.736,56 19092023 122475/2021/SB

PINOTTI
ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS
LTDA

001.018.124.005 101-2935309/2023 34.387,92 19092023 122475/2021/SB

PINOTTI
ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS
LTDA

001.018.124.006 101-2935310/2023 25.043,28 19092023 122475/2021/SB
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PREMIUM WORK
LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

331.976-8 406-2939116/2023 484,32 19092023

R VELOSO
SERVICOS DE
ENTREGA RAPIDA
LTDA

331.995-4 406-2939131/2023 121,08 19092023

RBV TRUCK LTDA 331.991-1 406-2939127/2023 121,08 19092023

REDE INTEGRADA
DE LOJAS DE
CONVEN. E PROX.
S.A.

331.952-0 406-2939099/2023 1.452,96 19092023

RENATO SIDNEI
CANALLI

704-2939246/2023 4.999,99 19092023 94317/2023/SB

RESIDENCIAL
MORADA DOS
PASSAROS

704-2938909/2023 1.500,00 19092023 2251/2023/SB

RESTAURANTE E
LANCHONETE
SANTA FILOMENA
LTDA

332.012-0 406-2939144/2023 1.248,60 19092023

REVELARIS
CONSULTORIA LTDA

331.980-6 406-2939120/2023 121,08 19092023

RICARDO ALVES DE
LIMA

011.012.012.000 101-2935315/2023 59,04 19092023 124355/2021/SB

ROBERTO BRITO DE
OLIVEIRA

021.035.037.000 101-2935321/2023 293,10 19092023 37821/2015/SB

ROBERTO CARLOS
DE ALMEIDA APOIO
ADM. LTDA

331.994-6 406-2939130/2023 484,32 19092023

ROBERTO FERREIRA
DE PAULA

704-2938486/2023 886,88 19092023 78260/2023/SB

ROBERTO NERY
MARTINS

410.033.016.000 101-2935331/2023 2.411,64 19092023 85541/2022/SB

RODRIGO PAULA DA
SILVA

331.986-5 406-2939123/2023 320,80 19092023

ROGERIO
APARECIDO DE
SANTANA

704-2935269/2023 5.100,00 19092023 92907/2023/SB

ROSANA
GUILHERMINO DE
OLIVEIRA

704-2938487/2023 886,88 19092023 79835/2023/SB

ROSERVICE
REPARACAO DE
APAR
ELETRODOMESTICO
LT M

159.086-3 704-2938562/2023 7.244,86 19092023 11820/2023/SB

SALESFORT
CONSULTORIA
EIRELI

284.064-2 430-2938726/2023 3.822,03 20072021

SALESFORT
CONSULTORIA
EIRELI

284.064-2 430-2938728/2023 5.325,20 20092021

SALESFORT
CONSULTORIA
EIRELI

284.064-2 430-2938730/2023 7.175,28 22112021

SANCHES ADMIN E
CORRETORA DE
SEGUROS LTDA -
EPP

73.591-4 704-2938568/2023 2.874,10 19092023 11820/2023/SB

SCHWARTZ
CARVALHO CASTRO

533.331.058.000 101-2939056/2023 590,37 19092023 6800/2015/SB

SERGIO FRAGOSO
DA ROCHA JUNIOR

533.326.046.000 101-2939307/2023 600,82 19092023 20718/2022/SB

SERGIO FRAGOSO
DA ROCHA JUNIOR

533.326.046.000 101-2939308/2023 591,69 19092023 20718/2022/SB

SERGIO FRAGOSO
DA ROCHA JUNIOR

533.326.046.000 101-2939309/2023 591,25 19092023 20718/2022/SB

SERGIO FRAGOSO
DA ROCHA JUNIOR

533.326.046.000 101-2939310/2023 604,34 19092023 20718/2022/SB

SERGIO FRAGOSO
DA ROCHA JUNIOR

533.326.046.000 101-2939311/2023 601,81 19092023 20718/2022/SB

SERGIO LUIS
MARIANO DE SA

008.039.077.000 101-2938838/2023 62,41 19092023 80482/2020/SB

SERGIO LUIS
MARIANO DE SA

008.039.077.000 101-2939298/2023 62,67 19092023 80482/2020/SB

SERGIO LUIS
MARIANO DE SA

008.039.077.000 101-2939299/2023 62,88 19092023 80482/2020/SB

SGB
CONTABILIDADE
LTDA

331.559-2 406-2939073/2023 242,16 19092023

SILVANIA CRISTINA
MACHADO

331.558-4 406-2939072/2023 242,16 19092023

SILVIO SANTOS
PARTICIPACOES
LTDA

024.025.027.000 101-2935324/2023 58.060,68 19092023 100248/2020/SB

SOARES & VILLACA
CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

221.167-0 704-2938588/2023 3.058,79 19092023 11820/2023/SB

SOCIEDADE
INCORPORADORA
SBCAMPO SPE LTDA

019.048.005.000 101-2939044/2023 6.443,16 19092023 50016/2013/SB

SODEXO DO BRASIL
COMERCIAL S.A.

331.990-3 406-2939126/2023 726,48 19092023

SOLLARIUM PARK
CONDOMINIUM

331.552-5 406-2939057/2023 121,08 19092023

SOLLARIUM PARK
CONDOMINIUM

331.552-5 406-2939066/2023 484,32 19092023

SONIA REGINA
PRADO

533.210.070.000 101-2938847/2023 1.397,88 19092023 11029/2023/SB

STARTRUCK AUTO
SERVICE LTDA - ME

229.395-1 704-2938564/2023 5.705,86 19092023 11820/2023/SB

STONE
EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

704-2938815/2023 21.219,19 19092023 83848/2023/SB

SUPERMERCADO
DOM PETROPOLIS
LTDA

331.551-7 406-2939065/2023 3.632,36 19092023

TABATA MONTEIRO 704-2938492/2023 886,88 19092023 80448/2023/SB

TANIA GIROLDO DE
ARAUJO TORRES

002.019.029.000 101-2939036/2023 1.068,24 19092023 112436/2021/SB

TEC IND. E COM. DE
MAQUINAS EIRELI

100.501-4 430-2938638/2023 122,75 20072021

TEIXEIRA NAPOLES
PIZZARIA E
ESFIHARIA LTDA

332.024-3 406-2939153/2023 484,32 19092023

TF TROCA DE OLEO
LTDA

331.950-4 406-2939097/2023 1.006,44 19092023

THAYLA DANIELLY
SOOUZA DO
NASCIMENTO

704-2938494/2023 886,88 19092023 83949/2023/SB

THIAGO DA SILVA
PEREIRA

704-2938482/2023 886,88 19092023 75949/2023/SB

TINONIN & TINONIN
LTDA

332.008-1 406-2939141/2023 1.248,60 19092023

TRANSPORTES
TRANSNOVO LTDA

282.075-7 430-2938720/2023 3.530,16 20072021

TRANSPORTES
TRANSNOVO LTDA

282.075-7 430-2938722/2023 3.870,32 20092021

TRANSPORTES
TRANSNOVO LTDA

282.075-7 430-2938724/2023 3.776,00 22112021

TRIGO & CARVALHO
LTDA

331.979-2 406-2939119/2023 121,08 19092023

TX MOTORS
COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

332.049-9 406-2939170/2023 726,48 19092023

ULTIMA PARADA
ESPETARIA E
CHOPERIA LTDA

331.549-5 406-2939063/2023 1.089,72 19092023

VAGNER MULOM 002.015.060.000 101-2935311/2023 313,62 19092023 79097/2022/SB

VALTER GOMES
FREITAS

521.044.122.000 101-2939052/2023 345,18 19092023 61613/2020/SB

VANESSA CATTAI
CONTINO

705-2939284/2023 3.599,52 19092023 87209/2020/SB

VARJAO
ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA LTDA

332.036-7 406-2939160/2023 121,08 19092023

VERITAS
ENTERPRISE
CONSULTING LTDA

331.956-3 406-2939103/2023 121,08 19092023

VINICIUS GRANERI
DOS REIS - ME

189.068-9 430-2938650/2023 621,47 20072021

VINICIUS GRANERI
DOS REIS - ME

189.068-9 430-2938652/2023 757,85 20092021

VINICIUS GRANERI
DOS REIS - ME

189.068-9 430-2938654/2023 443,52 22112021

VIV EMPORIO LTDA 332.048-0 406-2939169/2023 242,16 19092023

VIVIANE AP GON
CONSULTORIA EM
TEC DA INF LTDA

332.031-6 406-2939156/2023 121,08 19092023
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WELLINGTON
BERNARDINO DE
OLIVEIRA

290.346-6 430-2938684/2023 119,43 20072021

WELLINGTON
BERNARDINO DE
OLIVEIRA

290.346-6 430-2938686/2023 162,91 20092021

WELLINGTON
BERNARDINO DE
OLIVEIRA

290.346-6 430-2938688/2023 149,95 22112021

WG MINI MARKET
LTDA

332.010-3 406-2939142/2023 484,32 19092023

WHIP TECNOLOGIA
LTDA

332.041-3 406-2939164/2023 242,16 19092023

WILLIAN DE SENA
SILVA

704-2935209/2023 5.100,00 19092023 92897/2023/SB

WILSON REY ALVES
PEREIRA

704-2938896/2023 1.800,92 19092023 89172/2023/SB

WM EQUIPAMENTOS
E VALVULAS LTDA

331.567-3 406-2939080/2023 121,08 19092023

YABEAUTY
COSMETICOS LTDA

310.750-7 406-2939185/2023 484,28 19092023 51357/2023/SB

SF.1, 16 DE AGOSTO DE 2023
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS - DIRETORA DO DEPTO.DA RECEITA

...........................................................................................................
SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DA RECEITA - SUBSEÇÃO

DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-101-3 - EDITAL 259/2023
Ficam  os  contribuintes,  abaixo  relacionados,  CIENTIFICADOS  do

encerramento  de  ofício  de  suas  inscrições  no  Cadastro  Fiscal  Mobiliário  e
NOTIFICADOS dos lançamentos das respectivas penalidades, conforme art. 151
c/c art.83 e art.80, §2º, Inc.I da Lei Municipal nº 1.802/69.
NOME INSCRIÇÃO

MOBILIÁRIA
COD-AVISO/EXE VALOR TOTAL

DO
LANÇAMENTO

VENCTO NUMERO DO
PROCESSO

ALCINO DE
OLIVEIRA FILHO

67.532-6 704-2935065/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

ANADIA
APARECIDA
BRUNELLI

67.567-9 704-2935083/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

ANGELO MARIN
BORNAL

67.374-9 704-2935086/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

AUGUSTO DIAS
ALVES DA SILVA

281.019-0 704-2935091/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

C.FITTIPALDI
MOTO BOY ME

203.335-6 704-2935061/2023 1.452,94 19092023 111/2022/SB

C.S.P.
PESCADOS
LTDA

295.099-5 704-2935092/2023 968,63 19092023 111/2022/SB

CARLAS
CARVALHO DE
SOUSA

274.964-5 704-2935068/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

DAIANE
TEIXEIRA
SOARES

251.136-3 704-2935060/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

DAVID WILSON
SIQUEIRA
PASTOR

277.450-0 704-2935066/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

FABIO OLIVEIRA
DE SOUSA

279.651-1 704-2935080/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

FIDELCINO DE
SOUZA

67.664-0 704-2935069/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

GIOVANA
TENORIO DE
MORAIS

275.670-6 704-2935071/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

H.M. EXPRESS
MOTOBOY LTDA
ME

117.219-0 704-2935076/2023 1.452,94 19092023 111/2022/SB

ICARO YAN DE
SOUZA BISPO

263.681-6 704-2935062/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

IDARIO COSTA
JUNIOR

264.718-4 704-2935064/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

JISEVALDO DE
SENA SOUZA

67.506-7 704-2935087/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

JONATHAN
IDALINO DOS
SANTOS

270.182-0 704-2935078/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

JOSE
FRANCISCO
DAS NEVES

276.778-3 704-2935084/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

JULIO CESAR DE
OLIVEIRA

280.738-6 704-2935079/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

JUREMA
BARRAS LOPES
PIMENTEL

266.133-0 704-2935070/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

KIROY
CONSTRUCAO E
INCORPORACAO
LTDA - ME

202.210-9 704-2935075/2023 1.452,94 19092023 111/2022/SB

LEONARDO
QUIRINO DE
JESUS

281.731-4 704-2935063/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

LORAYNE
CRISTINA DO
VALE

274.000-1 704-2935072/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

MARIA ROSARIA
PEREIRA
NOGUEIRA

67.626-8 704-2935082/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

MD ENERGIA
COM.PECAS E
SERV.EM
GERAD.EIRELI
EPP

217.786-2 704-2935089/2023 968,63 19092023 111/2022/SB

NATASHA LEME
BENITE

275.005-8 704-2935090/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

OSILDO SILVA
NOVAIS

167.130-8 704-2935074/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

PAULO PEDRO
DE ALCANTARA

67.310-2 704-2935085/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

RENATA
ANTUNES
CALHEIROS DE
ARAUJO

274.673-5 704-2935088/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

SANTISSIMA
VIRGEM
TRANSPORTES

159.648-9 704-2935077/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

SUELI LIBERATA
DE FARIA

67.369-2 704-2935081/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

TAILANE JESUS
OLIVEIRA DE
MORAES LTDA

316.049-1 704-2935073/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

WALTER
GONCALVES

67.537-7 704-2935067/2023 605,39 19092023 111/2022/SB

SF.1, 16 DE AGOSTO DE 2023
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS - DIRETORA DO DEPTO.DA RECEITA

...........................................................................................................
SECRETARIA DE FINANCAS - DEPARTAMENTO DA RECEITA - EDITAL

261/2023
NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA

LEI MUNICIPAL 1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO
RELACIONADOS,  NOTIFICADOS  DO  LANCAMENTO  REFERENTE  A  PARTE
INCONTROVERSA DE ACORDO COM A LEGISLACAO MUNICIPAL EM VIGENCIA.
NOME INSCRICAO

<IMOBI/MOBIL>
COD-AVISO/EXE VALOR TOTAL

DO
LANCAMENTO

VENCTO NUMERO DO
PROCESSO

SD
PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA

006.004.036.000 101-5031564/2005 1.065,00 22062005 63522/2022/SB

SF.1, 16 DE AGOSTO DE 2023
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS - DIRETORA DO DEPTO.DA RECEITA

** LANCAMENTO SEM NOVO PRAZO EM FACE DA INTEMPESTIVIDADE DO
PEDIDO <ART.327 5.DA LM 1802/69>
...........................................................................................................

SECRETARIA DE FINANCAS - DEPARTAMENTO DA RECEITA - EDITAL
262/2023

Ficam  os  contribuintes  abaixo  relacionados  notificados  de  que  deverão
comparecer  ao  Atende  Bem,  situado  na  Rua  Nicolau  Filizola,100  Centro  -
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Poupatempo,ou  em  um  dos  demais  postos  de  atendimento,  mediante
agendamento prévio, no prazo de 30 (trinta) dias, para pro-videnciar a alteração
do endereço declarado ou o encerramento de sua inscrição mobiliária.

Após este prazo, a inscrição será cancelada de ofício, com a aplicação da
penalidade devida (multa).

INSCRICAO MOBILIARIA;NOME;
327859 0 - ADJANE PEREIRA NETO
255922 6 - ALINE ZUFFO BOARATTI
288927 7 - ANDRE GOMES FERREIRA
242783 4 - ANDRE LUIZ LACERDA
274846 0 - BEATRIZ GONCALVES CARVALHO
267311 8 - CAROLINE CORREA VICENTE
317220 1 - CASSIO GONCALVES ARAUJO
171112 1 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
254530 6 - DANIEL JOSE DA SILVA
280020 9 - DIOGO HIDEKI KAWAMOTO
282183 4 - ELLIS CRISTINE NUNES VIEIRA
303839 4 - FERNANDO GENUINO DA SILVA
288402 0 - FERNANDO JORGE VIEIRA
284309 9 - GABRIELA FAVERO PERRETTA
264408 8 - GABRIELA MELO MARINO PAZOS
262692 6 - IVO DE BRITO
274311 6 - JACQUELINE SOARES SANTOS
317398 4 - JAQUELINE AURORA SOUZA
250495 2 - JESSICA TAVARES CERQUEIRA
279093 9 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO
290318 0 - JUSSARA DE SATIRO SOUSA
285312 4 - KATIA DOS SANTOS DA CONCEICAO
290826 3 - LUCIANA CALHADO GONSALES
287948 4 - LUCIANE MATHIAS
273678 0 - LUIS ALBERTO FABIANO
286299 9 - MISAEL UZZIEL DE MARCHI JUNIOR
304559 5 - PADARIA NOVA PINHEIRINHO LTDA
243381 8 - PAULO GILBERTO COTA
281824 8 - RENAN DOMINGUES DA SILVA
264519 0 - ROSELAINE CUESTA FARIA
266654 5 - ROSEMEIRE DE OLIVEIRA NATALI SOUZA
286363 4 - SANDRA ELISA FERNANDES
282208 3 - TANIA DONIZETI SENSON
275805 9 - VICTOR KLIPPEL DE SOUZA
277079 2 - WESLEY DE CARVALHO LINS
SF-1, 16 DE AGOSTO DE 2023
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS - DIRETORA DO DEPTO.DA RECEITA

...........................................................................................................

Secretaria de Finanças
Departamento do Tesouro

Secretaria de FinançasDepartamento do Tesouro

EDITAL SF-202.3 Nº 13 DE 10 DE AGOSTO DE 2023
Em  cumprimento  ao  disposto  no  art.  56  do  Decreto  Municipal  nº

18280/2012, de 22 de novembro de 2012, que estabelece normas processuais, o
Diretor do Departamento do Tesouro, no uso de suas atribuições, torna público o
desconhecimento do pedido de devolução de quantia solicitado por meio do
processo administrativo relacionado abaixo:

Processo Requerente

SB.024823/2023-56 LUCINEIDE MARIA DE SOUZA

São Bernardo do Campo, 10 de agosto de 2023.
MATIAS JOSÉ DE SOUSA

ROBSON TADEU DE ALMEIDA
Diretoria do Departamento do Tesouro

...........................................................................................................

Secretaria de Finanças
CTM – Conselho Tributário Municipal

Secretaria de FinançasCTM – Conselho Tributário Municipal

RESOLUÇÃO GSF nº. 009, de 16 de junho de 2023.

Dispõe sobre a nomeação do Conselheiro
Suplente  da  2ª.  Câmara  Julgadora  do
Conselho Tributário Municipal.

JOSÉ LUIZ GAVINELLI, Secretário de Finanças e Presidente do Conselho
Tributário Municipal - CTM do Município de São Bernardo do Campo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 23 da Lei Municipal nº
2.052, de 06 de julho de 1973; inciso V do artigo 21 da Lei Municipal nº 5.982, de

11 de novembro de 2009; artigos 82, 86, 87 e 88 da Lei Municipal nº 6.734, de
06 de dezembro de 2018, artigo 15 da Lei Municipal nº 7.038, de 15 de dezembro
de 2021 e, artigo 56 da Resolução GSF nº 001/2022, de 27 de janeiro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º. - Exonerar, a pedido, Eduardo Moretti, OAB/SP 131.517, CPF

nº 119.680.778-71, Advogado, indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil –
Subseção  de  São  Bernardo  do  Campo.  2ª  Câmara  Julgadora  do  Conselho
Tributário Municipal, Conselheiro Suplente, representante dos Contribuintes;

Art. 2º. - Nomear André Lopes Apude, OAB/SP nº. 286.024, CPF nº.
346.660.188-67, Advogado, indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil –
Subseção de São Bernardo do Campo, para compor a 2ª Câmara Julgadora do
Conselho Tributário Municipal, como Conselheiro Suplente.

Art.  3º.  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de março de 2023.

São Bernardo do Campo, 16 de junho de 2023.
JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Secretário de Finanças

Presidente do Conselho Tributário Municipal
...........................................................................................................

SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

EDITAL CTM Nº. 11/2023
Nos  termos  da  legislação  vigente,  fica  o  contribuinte  COMUNICADO  da

Decisão  do  Conselho  Tributário  Municipal  –  CTM no  processo  administrativo
abaixo relacionado:

1)PROCESSO: SB-55.231/2022
INTERESSADO: JAMIL YOUSSEF ANDERY
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN OU

ISS)
RETENÇÃO

DESPACHO DO CTM: REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO
NO MÉRITO

RESOLUÇÃO Nº. 023/2023 – 1ª. CÂMARA JULGADORA
CTM, 16 de agosto de 2023.

ZILDA MARIA DOS SANTOS COSTA
Presidente

1ª. Câmara Julgadora
...........................................................................................................

RESOLUÇÃO GSF nº. 016, DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro
para  atuar  no  Conselho  Tributário
Municipal  –  CTM.

JOSÉ LUIZ GAVINELLI, Secretário de Finanças e Presidente do Conselho
Tributário Municipal - CTM do Município de São Bernardo do Campo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 23 da Lei Municipal nº
2.052, de 06 de julho de 1973; inciso V do artigo 21 da Lei Municipal nº 5.982, de
11 de novembro de 2009; artigos 82, 86, 87 e 88 da Lei Municipal nº 6.734, de
06 de dezembro de 2018, artigo 15 da Lei Municipal nº 7.038, de 15 de dezembro
de 2021 e, artigo 56 da Resolução GSF nº 001/2022, de 27 de janeiro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, Luciana Fontana, Matrícula nº. 27.957-9, Fiscal de

Cadastro Tributário, lotado na Secretaria de Finanças – SF, para compor a 1ª.
Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheira Suplente,
representante do Município, em substituição ao Conselheiro Rodrigo Mendes
Alves,  Matrícula  nº.  45.320-4,  Fiscal  de  Cadastro  Tributário,  lotado  na
Secretaria  de  Finanças  –  SF,  1ª  Câmara  Julgadora  do  Conselho  Tributário
Municipal, Conselheiro Suplente, representante do Município;

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, 11 de agosto de 2023.

JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Secretário de Finanças

Presidente do Conselho Tributário Municipal
...........................................................................................................

Secretaria de Saúde
Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias

Secretaria de SaúdeDepartamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO À SAÚDE E VIGILÂNCIAS

=========================================

EDITAL N° 34/2023

PERÍODO DE 09/08/2023 A 15/08/2023
PUBLICAÇÃO: 18/08/2023

 
SS-42- DIVISÃO DE VETERINARIA E CONTROLE  DE  ZOONOSES
 
CANCELAMENTO DE AIP
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SILVIA REGINA SYLVESTRIN
CPF: 096.499.888-23
AIP - SÉRIE 0 - Nº 0206 (ADVERTÊNCIA)
 
SS-43- DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 
ESTABELECIMENTOS  /  ATIVIDADES  AUTUADOS,  PENALIZADOS,

INTERDITADOS E LIBERADOS.
 
Nome: MARIA APARECIDA ROSA DA COSTA - CNPJ: 34.538.255/0001-24     
Documento: AIP - Série O - nº 0255 (Advertência) 
 
Nome:  TSUYO  SUPLEMENTOS  E  ARTIGOS  ESPORTIVOS  LTDA  -  CNPJ:

27.664.852/0002-10        
Documento: AIP - Série O - nº 0122 (Advertência) 
                                                                        
Nome: ABC PLANET PIZZAS E ESFIHAS LTDA - CNPJ: 01.423.856/0001-32   
Documento: AIP - Série O - nº 0310 (Advertência)
 
Nome: MALU ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - CNPJ: 22.733.355/0001-22       
Documento: AIP-  Série O - nº 0309 (Advertência)
 
Nome: EPW SAVOIA LTDA. - CNPJ: 45.566.708/0001-42            
Documento: AIF - Série O - nº 0184 
 
Nome :  MARC  RUDGE  RAMOS  SUCOS  E  LANCHES  LTDA  -  CNPJ :

08.902.163/0001-71        
Documento: AIF - Série O - nº 0252 
 
Nome: MORAES DANTAS MINIMERCADO E ARTIGOS DE EMBALAGEM LTDA -

CNPJ: 43.962.960/0001-45        
Documento: AIF - Série O - nº 0308 
 
Nome: STUDIO SH4 LOCACAO DE BENS MOVEIS PARA CABELEIREIROS LTDA

- CNPJ: 48.108.063/0001-92
Documento: AIF - Série O - nº 0312 
 
Nome: JOALHERIA FENIX LTDA - CNPJ: 44.373.999/0001-90    
Documento: AIF - Série O - nº 0311 
 
Nome: LE GERMAIN COSMETICOS LTDA - CNPJ: 03.662.280/0002-72            
Documento: AIF - Série O - nº 0313 
 
Nome: BOGAR - BOCA, OUVIDOS, GARGANTA E REABILITACAO SERVICOS

MEDICOS LTDA - CNPJ: 59.974.303/0001-58   
Documento: AIP- Série O - nº 0949 (Advertência)
 
DOCUMENTOS INUTILIZADOS
AIF / TRM / AIP Série O nº 0302
 
PROCESSOS DEFERIDOS
 
Assunto: LICENÇA SANITÁRIA
Processo: 7379/2001- CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO

PAULO
Atividade Licenciada: Atividade Odontológica e Equipamento.
 
Processo: 56054/2020 - FABIANA A PARECIDA R. NUNES - DROGARIA
Atividade Licenciada: Drogaria
 
Processo: 4135/2010 - TORRE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA
Atividade:  Serviço  de  ambulância  de  suporte  avançado  tipo  "D",

Dispensário de medicamentos.
 
Processo: 4873/2013 - PICOLI ZANE-SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA
Atividade Licenciada: Atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de procedimentos cirúrgicos.
 
Processo: 69715/2018 - DROGARIA SAO PAULO S.A.
Atividade Licenciada: Drogaria
 
Processo: 56970/2020 - SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA
Atividade Licenciada: Comércio atacadista de instrumentos e materiais

para  uso  médico,  cirúrgico,  hospitalar  e  de  laboratórios;  de  cosméticos  e
produtos  de  perfumaria;  de  produtos  de  higiene  pessoal  e  de  produtos  de
higiene, limpeza e conservação domiciliar.

 
Processo: 80705/2017 - DROGARIA SAO PAULO S.A.
Atividade Licenciada: Drogaria
 
Processo:  4672/2001 - MEDSERV SUPRIMENTOS MEDICO HOSPITALARES

LTDA   

Atividade Licenciada:  Distribuidora de medicamentos e drogas de uso
humano; de Instrumentos e materiais para uso médico cirúrgico hospitalar e de
laboratório; de Cosméticos e de Saneantes.

 
Processo: 77235/2016 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Atividade: Farmácia.
 
Processo: 72117/2017 - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
Atividade Licenciada: Drogaria
 
Processo: 4011/2001 - DROGARIA EDUARDO II LTDA ME.
Atividade Licenciada: Drogaria
 
Processo:  52060/2013  -  IMCD  BRASIL  FARMACEUTICOS  IMPORTACAO,

EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA.   
Atividade Licenciada: Distribuidora de insumo farmacêutico.
 
Processo: 14825/2001- CLINICA ODONTOLOGICA DE REZENDE LTDA
Atividade Licenciada: Atividade Odontológica e Equipamentos.
 
Processo: 7870/2001 - KLINIKOS S/S LTDA.   
Atividade  Licenciada:  Ambulatório  com  recursos  para  procedimentos

cirúrgicos.
 
Processo: 69012/2018 - MOREIRA E MARÇON SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA
Atividade  Licenciada:  Ambulatório  com  recursos  para  procedimentos

cirúrgicos
 
Processo: 5905/2001 - WILSON ROBERTO PACHECO ME
Atividade: Drogaria.
 
Processo: 18153/2008 - SPM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
Atividade:  Distribuidora de instrumentos e materiais  para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
 
Processo:  3928/2001  -  BOGAR  -   BOCA,  OUVIDOS,  GARGANTA  E

REABILITACAO SERVICOS MEDICOS LTDA
Atividade: Consultório Isolado/ Endoscopia
 
Processo: 19438/2004 - L. ROCCO MANIPULACAO
Atividade: Farmácia
 
Processo: 7159/2001 - DROGARIA DEVILLE LTDA ME
Atividade Licenciada: Drogaria
 
Processo: 84603/2014 - F FERNANDES FORMULAS MAGISTRAIS LTDA   
Atividade Licenciada: Farmácia
 
Processo: 80451/2020 - DROGARIA E PERFUMARIA EXTRAMAIS LTDA
Atividade: Drogaria.
 
Processo: 36356/2011 - DROGARIA BEZERRA & MENDONÇA LTDA - ME
Atividade: Drogaria
 
Processo: 100795/2020 - RAIA DROGASIL S/A
Atividade Licenciada: Drogaria
 
Processo: 64042/2020 - OGGI SORVETES LTDA   
Atividade  Licenciada:  Fabricação  de  sorvetes  e  outros  gelados

comestíveis.
 
Assunto: LICENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA
Processo: 3923/2001 - DROGARIA SÃO PAULO S/A
Atividade: Drogaria
 
Processo: 132756/2022 - SUL AMERICA ODONTOLOGICO S.A
Atividade: Odontológica
 
Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
Processo: 4399/2009 - MEDICINA NUCLEAR 9 DE JULHO LTDA
Atividade: Clínica de medicina nuclear
 
Processo: 6591/2009 - CLINICA MEDICA JARDIM LTDA 
Atividade Licenciada: Clínica medica
 
Processo: 6982/2005 - PHARMACY & FORMULAS LTDA
Atividade: Farmácia
 
Processo:  17756/2002  -  PH7  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÕES  DE

PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS LTDA   
Atividade: Distribuidora de instrumentos e materiais para uso médico.
 
Processo: 37448/2023 - SHPX LOGISTICA LTDA   

callto:096.499.888-23
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Atividade Licenciada: Transporte de produtos para saúde.
 
Assunto:  AUTORIZAÇÃO  PARA  COMERCIALIZAR  RETINÓIDES

SISTÊMICOS
Processo: 56082/2020 - COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO
Atividade: Drogaria.
 
Assunto: CERTIFICADO SANITÁRIO DE VEÍCULO
Processo: 4135/2010 - TORRE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA
Atividade Licenciada: Transporte e remoção de pacientes - Ambulância

tipo D.
 
Processo:  4672/2001 - MEDSERV SUPRIMENTOS MEDICO HOSPITALARES

LTDA   
Atividade Licenciada:  Veículos para transporte de medicamentos e de

medicamentos  controlados,  de  Produtos  para  a  saúde,  de  Cosméticos  e  de
Saneantes.

 
Processo:  52060/2013  -  IMCD  BRASIL  FARMACEUTICOS  IMPORTACAO,

EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA.   
Atividade Licenciada: Veículos para transporte de insumo farmacêutico.
 
Processo: 18153/2008 - SPM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
Atividade: Veículos para transporte de produtos para saúde. 
 
Processo: 64042/2020 - OGGI SORVETES LTDA   
Atividade Licenciada: Veículos para transporte de Alimentos (sorvetes e

outros gelados comestíveis). 
 
Assunto: CERTIFICADO SANITÁRIO DE VEÍCULO ATUALIZADO
Processo: 4135/2010 - TORRE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA
Atividade: Transporte e remoção de pacientes - Ambulância tipo B
 
Assunto: LICENÇA SANITÁRIA SIMPLES (segundo Resolução GSS nº

07/2016 de 08/04/2016)
 
RAZÃO SOCIAL: FISIOPETI CLINICA DE REABILITACAO LTDA
CEVS: 354870801-865-000692-1-3 
VALIDADE: 10/08/2028 
PROCESSO: 8282/2018
CNAE: 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
CNPJ: 13.483.382/0001-01
Estrada Marco Polo, 27 – Royal Parque - SBC - CEP: 09840-150
Responsável Legal: NOELIA BARBOSA DE OLIVEIRA
Responsável Técnico: DEBORA BACHIN CARVALHO - CREFITO/SP: 32.520-F
 
RAZÃO SOCIAL: FISIOPETI CLINICA DE REABILITACAO LTDA
CEVS: 354870801-865-000699-1-4 
VALIDADE: 10/08/2028 
PROCESSO: 8282/2018
CNAE: 8650-0/06 SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA
CNPJ: 13.483.382/0001-01
Estrada Marco Polo, 27 – Royal Parque - SBC - CEP: 09840-150
Responsável Legal: NOELIA BARBOSA DE OLIVEIRA
Responsável Técnico: ANDREIA FRANCISCA SANTOS – CRFA/SP: 21.015
 
RAZÃO SOCIAL: FISIOPETI CLINICA DE REABILITACAO LTDA
CEVS: 354870801-865-000698-1-7 
VALIDADE: 10/08/2028 
PROCESSO: 8282/2018
CNAE: 8650-0/05 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL
CNPJ: 13.483.382/0001-01
Estrada Marco Polo, 27 – Royal Parque - SBC - CEP: 09840-150
Responsável Legal: NOELIA BARBOSA DE OLIVEIRA
Responsável Técnico: CRISTINA MARIA RAIMUNDO DE SOUZA – CREFITO/SP:

18.689-TO
 
RAZÃO SOCIAL: FISIOPETI CLINICA DE REABILITACAO LTDA
CEVS: 354870801-865-000697-1-0 
VALIDADE: 10/08/2028 
PROCESSO: 8282/2018
CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE
CNPJ: 13.483.382/0001-01
Estrada Marco Polo, 27 – Royal Parque - SBC - CEP: 09840-150
Responsável Legal: NOELIA BARBOSA DE OLIVEIRA
Responsável Técnico: REGINA BISANHA CHACON MICALI – CRP/SP: 158.365
 
RAZÃO SOCIAL: FISIOPETI CLINICA DE REABILITAÇÃO LTDA 
Nº CEVS: 354870801-865-000781-1-5 
DATA DE VALIDADE: 10/08/2028
Nº PROCESSO: 48180/2023
CNAE: 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
CNPJ: 13.483.382/0006-08

Rua MARMARÁ, 102 – Centro - CEP: 09750-720 
Responsável Legal: NOELIA BARBOSA DE OLIVEIRA - CREFITO/SP: 32248-F 
Responsável Técnico: DEBORA BACHIN CARVALHO - CREFITO/SP: 32.520-F 
 
RAZÃO SOCIAL: FISIOPETI CLINICA DE REABILITAÇÃO LTDA 
Nº CEVS: 354870801-865-000782-1-2 
DATA DE VALIDADE: 10/08/2028
Nº PROCESSO: 48180/2023
CNAE: 8650-0/06 SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA
CNPJ: 13.483.382/0006-08
Rua MARMARÁ, 102 – Centro - CEP: 09750-720 UF: SP
Responsável Legal: NOELIA BARBOSA DE OLIVEIRA - CREFITO/SP: 32248-F 
Responsável Técnico: KATIA DENISE DE PINHO - CRFA/SP: 12038 
 
RAZÃO SOCIAL: FISIOPETI CLINICA DE REABILITAÇÃO LTDA 
Nº CEVS: 354870801-865-000783-1-0 
DATA DE VALIDADE: 10/08/2028
Nº PROCESSO: 48180/2023
CNAE: 8650-0/05 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL
CNPJ: 13.483.382/0006-08
Rua MARMARÁ, 102 – Centro - CEP: 09750-720 
Responsável Legal: NOELIA BARBOSA DE OLIVEIRA - CREFITO/SP: 32248-F 
Responsável Técnico: NAYARA RAYNATO LINO - CREFITO/SP: 20.726-TO 
 
RAZÃO SOCIAL: FISIOPETI CLINICA DE REABILITAÇÃO LTDA 
Nº CEVS: 354870801-865-000784-1-7 
DATA DE VALIDADE: 10/08/2028
Nº PROCESSO: 48180/2023
CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE
CNPJ: 13.483.382/0006-08
Rua MARMARÁ, 102 – Centro - CEP: 09750-720 
Responsável Legal: NOELIA BARBOSA DE OLIVEIRA - CREFITO/SP: 32248-F 
Responsável Técnico: REGINA BISANHA CHACON MICALI - CRP/SP: 158.365 
 
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL
Processo:
84603/2014 - F FERNANDES FORMULAS MAGISTRAIS LTDA 
De: F FERNANDES FORMULAS MAGISTRAIS EIRELI
Para: F FERNANDES FORMULAS MAGISTRAIS LTDA   
 
ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL
Processo:
17369/2020 - DROGARIA ECOMED LTDA
SAI: LUCIANO LINO VIEIRA
 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo:
6326/2001 – DROGARIA FAV LTDA ME
Nome: PRISCILA GONZALES OLIVEIRA DE SOUZA – CRF/SP: 102.331
 
64668/2012 - RAIA DROGASIL S.A
Nome: MONIZE CAPELARI DE VILLA – CRF/SP: 82.620
 
132756/2022 - SUL AMERICA ODONTOLOGICO S.A
Nome: JÉSSICA CARNEIRO – CRO/SP: 106.506
 
17369/2020 - DROGARIA ECOMED LTDA
Nome: LUCIANO LINO VIEIRA – CRF/SP: 59.641
 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA
Processo:
84603/2014 - F FERNANDES FORMULAS MAGISTRAIS LTDA 
Nome: NATHALIA GROHMANN NAUM LIMA - CRF/SP: 59.779
 
3925/2001 - DROGARIA SAO PAULO S/A
Nome: GEZIELLE ANDRADE DE OLIVEIRA - CRF/SP: 111.878
 
3923/2001 - DROGARIA SÃO PAULO S/A
Nome: AMANDA MARQUES CARVALHO GONZALES – CRF/SP: 67.370
 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo:
6326/2001 – DROGARIA FAV LTDA ME
Nome: MICHELLE DOS SANTOS – CRF/SP: 46.525
 
64668/2012 - RAIA DROGASIL S.A
Nome: JULIANA BOY TAVARES CARDOSO – CRF/SP: 91.894
 
8860/2021 - MV SILVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA
Nome: ERICSON DANIEL DE OLIVEIRA – CRF/SP: 114.990
 
132756/2022 - SUL AMERICA ODONTOLOGICO S.A
Nome: LETICIA PEREIRA DA SILVA – CRO/SP: 138.506
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ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA
Processo:
14825/2001 - CLÍNICA ODONTÓLOGICA DE REZENDE LTDA
Nome: CIRO PERRELLA DE REZENDE – CRO/SP: 71.155
 
85499/2021  -  SKN  COMERCIO  DE  PRODUTOS  FARMACEUTICOS,

PERFUMARIA  E  COSMETICOS  LTDA
Nome: EMERSON CHAGAS DOS SANTOS – CRF/SP: 111.606
 
CANCELAMENTO DE CEVS/LICENÇA
Processo:
23667/2025 – C. DINIZ FERREIRA LANCHONETE ME
CEVS: 354870801-561- 000072-1-8
Atividade: Restaurante
Motivo: Encerramento de atividades
 
60133/2018 - VAGNER NASCIMENTO DA SILVA-ME
CEVS: 354870801-562-000433-1-1 
Atividade: Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê.
Motivo: Encerramento de atividades.
 
59726/2011 - WAL-MART BRASIL LTDA
CEVS: 354870801-477-000446-1-0 
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas.
Motivo: Encerramento de atividades.
 
INCLUSÃO DE VEÍCULO/CERTIFICADO SANITÁRIO DE VEÍCULO
Processo:
4135/2010 - TORRE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA 
Marca/Modelo: RENAULT/MASTER TRANSF AMB 
Placa/Ano: BWK 7B97 / 2018/2019
Chassi: 93YMAFEXCKJ648001
Atividade: Transporte e remoção de pacientes - Ambulância tipo D
 
18153/2008 - SPM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
Marca/Modelo: FIAT/FIORINO HD WK E                 
Placa/Ano: QXB 1G37 / 2019/2020
Chassi: 9BD2651JHL9148196
Atividade: Transporte de produtos para saúde
 
EXCLUSÃO DE VEÍCULO/CERTIFICADO SANITÁRIO DE VEÍCULO
Processo:
4135/2010 - TORRE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA 
Marca/Modelo: RENAULT/MASTER TRANSF AMB 
Placa: BWK 7897
Chassi: 93YMAFEXCKJ648001
Atividade: Transporte e remoção de pacientes - Ambulância tipo B
Motivo: Exclusão do veículo para a atividade.
 
4672/2001 - MEDSERV SUPRIMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
Marca/Modelo: FIAT / FIORINO HD WK E              
Placa: FXQ 8898        
Chassi: 9BD2651JHJ9105258
Atividade: Transporte de Produtos para saúde, Cosméticos e Saneantes.
Motivo: Exclusão do veículo da frota.
 
EXCLUSÃO DE EQUIPAMENTO
Processo:
31128/2020 - ODONTOLOGIA MARSON GAMBINI LTDA
CEVS: 354870801-863-003651-0-6
-RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL
Marca/Modelo: ASTEX / ODONTOMAX
Série: 947
Potência: 70KV / 7MA
Motivo: Retirada do Equipamento do Estabelecimento.
 
DEFESAS INDEFERIDAS 
Processo:
86337/2023 - JALAD PASTA ITALIANA LTDA
Documento: AIF série O nº 0195, de 19/07/2023
 
27174/2018 - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
Documento: AIF Série L nº 0716, de 28/10/2020
 
RECURSOS INDEFERIDOS
Processo:
19663/2004 - PRO - PHARMACOS FARMACIA EIRELI
Documento: AIP série O nº 0172 e AIP série O nº 0153
 
CANCELAMENTO DE AIF/AIP
Processo:

098031/2022 - PHILADELPHIA SPORT BAR LTDA
Documento: AIF– Série N nº 0340
Motivo: Insubsistência do Fator Gerador
 
ERRATA NO EDITAL 29/2023:
 
Onde se lê:
 
Assunto: LICENÇA SANITÁRIA SIMPLES (segundo Resolução GSS nº
07/2016 de 08/04/2016)
 
RAZÃO SOCIAL: OGGI SORVETES LTDA
Nº CEVS: 354870801-105-000009-1-4
DATA DE VALIDADE: 11/07/2024
Nº PROCESSO: 64042/2020
CNAE: 1053-8/00 FABRICAÇÃO DE SORVETES E OUTROS GELADOS
COMESTÍVEIS
CNPJ: 01.621.399/0001-90
Rua MAKITA BRASIL Nº 201, Cooperativa - CEP: 09852-080
Responsável Legal: DANIELLE MAUAD LERARIO
Responsável Legal: RODRIGO LOBATO MAUAD
 
Leia-se:
 
PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: LICENÇA SANITÁRIA
Processo: 64042/2020 - OGGI SORVETES LTDA   
Atividade  Licenciada:  Fabricação  de  sorvetes  e  outros  gelados

comestíveis.
 
SS-44- DIVISÃO DE SAÚDE DO TRABALHADOR E MEIO AMBIENTE 
INDEFERIMENTO DE DEFESA
Empresa: MOTEL TOCHA SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA               
CNPJ: 17.356.256/0001-39
AIF – Série M - nº 0726
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (MULTA)
Empresa: VERTI POLIMEROS LTDA
CNPJ: 40.611.539/0001-00
AIP – Série N nº 439
SB- 62018/2023-61
 

SS.4, 16 de Agosto de 2023.
HELAINE BALIEIRO DE SOUZA
Diretora do Departamento de
Proteção à Saúde e Vigilâncias

DR. GERALDO REPLE
Secretário de Saúde

...........................................................................................................

Secretaria de Serviços Urbanos
Gabinete do Secretário

Secretaria de Serviços UrbanosGabinete do Secretário

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS – SU.3

EDITAL Nº 10/2023
Nos termos do artigo 60, item VI, da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto

de 1.976,  seguem publicados,  para  ciência  dos  respectivos  interessados,  os
processos abaixo relacionados que foram objeto de despacho decisório.

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Remoção de árvore em guia rebaixada
Processo Interessado
SB 069371/2023-53 MOTIRÓ 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
SB 093602/2023-40 OMÍDIO PIRES DE SOUSA

SU.3, em 16 de agosto de 2023.
EDSON GONÇALVES MORIMOTO

Diretor do Departamento de Parques e Jardins – SU.3
...........................................................................................................

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
SU-002.2 - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTOS DE POSTURAS

MUNICIPAIS
EDITAL 232/2023

- Em cumprimento a lei 4974/2001 31 de maio de 2001
Ficam  os  contribuintes  abaixo  relacionados  notificados,  para  execucao  dos
servicos  de:

228-CONSTR./RECONSTR./MANUT. DE PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
216-LIMPEZA E CAPINACAO
Prazo legal para execucao do servico: 30 DIAS
226-CONSTRUIR/ RECONSTRUIR MURO DE FECHO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
202-CESSAR OCUPAÇÃO/ DEPOSITO/ LANÇAMENTO
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Prazo legal para execucao do servico: 1 DIA
404-P. SONORA MUSICA ENTRE 22H00 E 07H00
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
401-HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO COMERCIO
Prazo legal para execucao do servico: 15 DIAS
403-P. SONORA COM ALTO-FALANTES ATÉ 22H00
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA

Prazos acima contados a partir da data de publicacao do presente edital.
Esclarecemos  aos  contribuintes,  que  foram  encaminhadas  notificacoes
individuais  via  correio.

NOME INSCRIÇÃO SERVIÇOS

A/C SR. SÍNDICO 20.029.087.013 202

A/C SR. SÍNDICO - CONDOMINIO EUROPA 27.153.002.002 228

A/C SR. SÍNDICO - CONDOMINIO EUROPA 27.153.002.002 228

ANTONIO MARCOS PEREIRA 6.053.045.000 228

AUTO POSTO CAMPECHE LTDA 223.638 202

BIG EMPIRE INCORPORADORA LTDA 6.119.011.000 228

CELESTINA APARECIDA BARBOSA 6.055.062.000 228

CLARICE CHERUTTI PARUSSOLO 6.016.038.000 228

CLEMENTINA CAMARGO DE OLIVEIRA 6.015.005.000 228

DANILO LIMA DE OLIVEIRA 313.720 202

DANILO LIMA DE OLIVEIRA 313.720 404

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
EST.S.PAULO

5.067.996.000 216

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
EST.S.PAULO

5.067.996.000 216

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P.
S/A

32.072.076.000 216

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.P.
S/A

32.072.076.000 226

FAGNER RODRIGO PEDRO DA SILVA 328.168 404

FRANCISCA MIRIAN DA CONCEICAO SILVA 326.361 403

HAMBURGER CHOPP E PIZZARIA ABC LTDA EPP 12.703 401

HAMBURGER CHOPP E PIZZARIA ABC LTDA EPP 12.703 404

JESUS COUTINHO SOUZA 5.029.056.000 216

JOSE DE FREITAS COSTA 193.555 202

JOSE FELIX MIRANDA 6.020.003.000 228

JOSE VANDERLEY FEITOSA MAXIMO 299.371 202

MURILO LEITE DE MATOS 524.420.003.000 202

NELSON CALDEIRA LICCIARDELLI - ESPOLIO 6.020.025.000 228

PAULO CESAR PORTO DA COSTA 4.067.084.000 228

PRACA SANTA PAULA SBC LTDA 324.343 202

SIVANI SOUZA MACHADO 257.417 404

W S MASSAGENS RELAXANTES LTDA 306.403 404

Notificações entregues em mãos
Serviço: Promover a desocupação do passeio público

Nome Notificação Prazo

Banco BMG - Correspondente autorizado 110.503 Imediato

Serviço: Encerrar as atividades de vendedor ambulante irregular

Nome Notificação Prazo

Joselito Avelino Costa 111.158 Imediato

Manoel Bispo dos Santos 113.452 Imediato

SU-002.2 16 de agosto de 2023
ALINE MELO DE ABREU
Encarregada de Serviço

RITA DE CÁSSIA MESSIAS
Encarregada de Serviço

JOÃO LUÍS LAURIELLO DE SOUZA
Diretor da Seção de Fiscalização de Posturas Municipais

...........................................................................................................

EDITAL GSU Nº 10, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.
Nos termos do artigo 2º, inciso VII, item “a” do Decreto nº 13.463, de 09 de

agosto de 2001, seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados,
os processos abaixo relacionados que foram objeto de despacho decisório.

PROCESSOS DEFERIDOS

Assunto: Aumento de Metragem de Banca de Jornais, Livros e
Revistas

Processo Interessado

SB-77357/23 MARIA DE FÁTIMA LAUD DOS SANTOS

São Bernardo do Campo, 16 de agosto de 2023.
MARCOS VIVALDO ALCANTARA DE CAYRES

Secretário de Serviços Urbanos
...........................................................................................................

EDITAL SU-002 Nº 30, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Nos termos do artigo 184, incisos I a III, Seção IV, Capítulo V, Título VI da Lei
6662, de 19 de abril de 2018, seguem publicados, para ciência dos respectivos
interessados, os processos abaixo relacionados que foram objeto de despacho
decisório.

PROCESSOS DEFERIDOS

Assunto: Autorização para Rebaixamento de Guias

Processo Interessado
SB-66872/23 VP GARAGE FUNILARIA E TRANSPORTES LTDA

PROCESSOS INDEFERIDOS

Assunto: Prazo para Atender Notificação

Processo Interessado
SB-93322/23 ROBER APARECIDO ALVES PASCHOAL

São Bernardo do Campo, 16 de agosto de 2023.
JOÃO LUÍS LAURIELLO DE SOUZA

Diretor da Seção de Fiscalização de Posturas Municipais
...........................................................................................................

Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico
Gabinete do Secretário

Secretaria de Obras e Planejamento EstratégicoGabinete do Secretário

DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE OBRAS PARTICULARES -
SOPE.23

EDITAL Nº 97/2023
Nos  termos  do  artigo  25,  parágrafo  3º,  item  b,  da  Lei  Municipal  nº

1802/1969 e  suas  alterações  e  Lei  Municipal  6729/2018,  ficam os  contribuintes
abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras.
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PROCESSO CONTRIBUINTE
INSCRIÇÃO IMOB./
MOB. GAM Nº VALOR DESCRIÇÃO

SB.055249/2023-01

PILATES STUDIO
FIORE DI LOTOS
LTDA 277160-8 802/23-2938794 95,60

TAXA DE
REANÁLISE

SB.092533/2023-66

LUCIANA MOLINA
LOPES
MASCARENAS 16.029.010.000 802/23-4062360 489,15

COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.094415/2023-21
CONSTRUTORA
JACY LTDA 6.012.058.000 802/23-4062361 244,57

COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.071702/2023-83
FRANCISCO GOMES
PIMENTA E OUTRA 1.065.090.000 802/23-4062362 46,67 COMPLEMENTAR

SB.128482/2022-56

RICARDO & M 2
ADMINISTRAÇÃO
DE BENS EIRELI 24.004.037.000 802/23-4062363 489,15 COMPLEMENTAR

SB.100952/2020-61
PAULO HENRIQUE
GUILHEN 512.027.081.000 802/23-2938812 191,21

TAXA DE
REANÁLISE

SB.133886/2022-09
LUCILA DE LIMA
GONDO E OUTROS 6.086.006.000 802/23-4062373 1467,45 COMPLEMENTAR

SB.139904/2021-41
YUTAKA YOSHIDA -
ESPÓLIO 20.058.020.000 802/23-4062383 6405,89 COMPLEMENTAR

SB.138702/2021-79

ALEXANDRE
MAGNO
MONTIBELLER 521.400.033.492 802/23-2939029 191,21

TAXA DE
REANÁLISE

SB.090230/2023-00
MARIA AUDINEIDE
DA SILVA SANTOS 31.024.045.000 802/23-4062387 489,15

COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.090841/2023-19
TECNOPLASTICO
BELFANO LTDA 331069-8 802/23-2939033 764,81

TAXA DE
REANÁLISE

SB.039006/2023-42

SILVIA APARECIDA
DE OLIVEIRA SILVA
E OUTROS 33.119.033.000 802/23-4062400 244,58 COMPLEMENTAR

SB.121496/2021-73 MANOEL BASILIO 28.015.026.000 802/23-2939266 978,30 VISTORIA

SB.089251/2021-74

MARIO LUIZ
CARDOSO
PUCINELLI E SILVIA
MINIGUINI
PUCINELLI 10.052.005.000 802/23-4062405 489,15 COMPLEMENTAR

SB.093721/2023-68

CLORINDA
AUGUSTA RATÃO
GRANJO 15.078.035.000 802/23-4062406 733,99

COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.094511/2023-04 SEBASTIÃO PINTO 31.096.011.000 802/23-4062407 489,15
COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.093717/2023-98

CLORINDA
AUGUSTA RATÃO
GRANJO 15.078.034.000 802/23-4062408 733,99

COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.093712/2023-93

CLORINDA
AUGUSTA RATÃO
GRANJO 15.078.033.000 802/23-4062409 733,99

COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.137515/2021-38

PRIMEIRA IGREJA
BATISTA DO
BAIRRO PAULICÉIA 18.066.095.000 802/23-4062412 733,99 COMPLEMENTAR

SB.081380/2023-02

CONDUZCABOS
IND.COM.DE
ACESS.PORTA
CABOS LTDA 312416-9 802/23-2939445 382,41

TAXA DE
REANÁLISE

SB.140322/2021-56
YEIKO UEZATO E
OUTROS 25.004.041.000 802/23-4062416 2469,63 COMPLEMENTAR

SB.136169/2021-38
CLAUDECIR
TORRALVO 511.008.004.000 802/23-4062417 4099,25 COMPLEMENTAR

SB.51973/2020-95

GZFM
ADMINSTRADORA
DE BENS LTDA 8.042.025.000 802/23-4062419 8775,90 COMPLEMENTAR

SB.084499/2023-22 LUCAS BOTELHO 28.018.002.000 802/23-4062422 489,15
COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.072906/2022-96

M.A.J.N.
ADMINISTRAÇÃO
DE BENS PRÓPRIOS
LTDA 1.110.003.000 802/23-4062420 1467,98 COMPLEMENTAR

SB.046745/2023-97
DIVA SCHUMACHER
EHLERT E OUTRO 29.044.006.000 802/23-4062428 192,33 COMPLEMENTAR

SB.046745/2023-97
DIVA SCHUMACHER
EHLERT E OUTRO 29.044.006.000 802/23-4062429 978,30 COMPLEMENTAR

SB.096111/2023-48
IZABEL CRISTINA
DE OLIVEIRA 521.044.112.000 802/23-4062436 489,15

COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.054341/2023-34
LUCIA NUNES
MANFRÉ E OUTROS 1.025.033.000 802/23-4062437 495,47 COMPLEMENTAR

SB.054341/2023-34
LUCIA NUNES
MANFRÉ E OUTROS 1.025.033.000 802/234062438 90,45 COMPLEMENTAR

SB.058432/2020-87
VALDENEI ROGERIO
DA SILVA E OUTRA 521.038.009.000 802/23-4062439 1954,30 COMPLEMENTAR

SB.095244/2023-20

PFM
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS
LTDA 521.400.033.192 802/23-4062442 733,99

COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.073459/2023-11

DENICE DE
OLIVEIRA DE JESUS
E DARI JOSÉ DE
OLIVEIRA 16.061.032.000 802/23-4062443 77,87 COMPLEMENTAR

SOPE.23, 18 de agosto 2023, Deise de Moraes Firmo da Silva - Encarregada
de Serviço, Marcos Roberto Vieira Gandini - Diretor de Divisão SOPE.23, Milena
Graciano - Diretora SOPE.2
...........................................................................................................

DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE OBRAS PARTICULARES -
SOPE.23

EDITAL Nº 98/2023
Através  do  presente  ficam  os  proprietários  ou  responsáveis  técnicos

cientificados  a  partir  da  data  desta  publicação,  quanto  ao  “INDEFERIDO”  dos
processos abaixo relacionados, estando sujeito a cobrança das taxas, quando
houver, sem aviso prévio.
PROCESSO INTERESSADO

SB.101872/2020-12 ADÃO BENTO DE SOUZA

SB.019171/2023-14 DEBORA SILVA DO CARMO

SB.105668/2021-23 DANIEL GARCIA

SB.067418/2023-99 ITAÚ UNIBANCO S.A.

SB.150657/2022-62 JALL CARDS - CARTÕES E SERVIÇOS LTDA.

SB.035658/2020-59 LOURDES REIS DA SILVA

SOPE.23, 18 de agosto 2023, Deise de Moraes Firmo da Silva - Encarregada
de Serviço, Marcos Roberto Vieira Gandini - Diretor de Divisão SOPE.23, Milena
Graciano - Diretora SOPE.2
...........................................................................................................

DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE OBRAS PARTICULARES -
SOPE.23

EDITAL Nº 99/2023

Nos termos do artigo 25, parágrafo 3º, item b, da Lei Municipal nº 1802/1969 e
suas  alterações  e  Lei  Municipal  6729/2018,  ficam  os  contribuintes  abaixo
relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Cobrança Antecipada referente ao
Processo de Alvará de Funcionamento.
DESCRIÇÃO CONTRIBUINTE GAM Nº VALOR

COBRANÇA
ANTECIPADA 33542170810 4062423 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA AGILIZA ASSISTENCIA 24H LTDA 4062414 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA AGIMA COSMETICOS LTDA 4062394 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA AGUA DAS ROCHAS LTDA 2938834 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA ALEXANDRE CAIES BARBETTA 4062366 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA ALEXANDRE CAIES BARBETTA 4062377 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA ALEXANDRE DE ALMEIDA SOUSA 4062371 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA ALEXANDRE DE ALMEIDA SOUSA 4062379 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA ALEXANDRE STRAZZI 4062418 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

AMO AROMA COMERCIO E SERVICOS DE
PERFUMARIA LTDA 4062391 619,70
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COBRANÇA
ANTECIPADA

AMO AROMA COMERCIO E SERVICOS DE
PERFUMARIA LTDA 4062389 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA AUTO POSTO ANTARTICO LTDA 4062358 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 4062402 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 4062401 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA BENIAMINO SARDANO 4062398 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA CASA ROSSI HOME CENTER LTDA 4062415 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA CINTIA PEREIRA TESSARIOL 4062433 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

CLOROFILA COMERCIO, RECICLAGEM E
TRANSPORTES LTD 4062359 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAIO 4062424 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAIO 4062421 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4062392 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA DAMA DOURADA COSMETICOS LTDA 4062390 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA DIEGO CRUZ LEITE 4062413 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA DOM HOUSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 4062403 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

DOM JAIME COMERCIO DE ALIMENTOS E DELIVERY
LTDA 4062427 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

DOM JAIME HORTIFRUTI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA 4062426 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

DOM JAIME HORTIFRUTI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA 4062425 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA EDNEY DE LUCCA 4062372 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA ELMER GARCIA PIRES 4062386 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA FABRICIO CANTARES FERNANDES DE TOLEDO 4062369 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA FUJIWARA BAZAR E OUTLET LTDA 4062368 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA GISELE DE FATIMA DURAES YAMANE 4062357 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA HONORIO CAVICCHIOLI LUCATTO 4062356 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MISSAO
VIDA 4062447 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA INDUSTRIA E COMERCIO JOLITEX LTDA 4062431 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

INTERLUB GROUP BRASIL LUBRIFICANTES BIO
ORIENTAD 4062381 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA INTERNACIONAL PETS LTDA 4062374 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA IRBAS INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA 4062410 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA KATIA DE OLIVEIRA CAVALHERI 4062380 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

KEEPERS CLUBE E ESCOLA DE TIRO COMERCIAL E
SERVI 4062404 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

KEI-TEK SISTEMAS DE AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA 4062445 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA LABORMED SERVICOS EM SAUDE LTDA 4062367 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

LE MONTAGENS COMERCIO E INSTALACOES
INDUSTRIAIS 4062382 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA LIFE AUTISMO SAUDE LTDA 4062376 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA LRK SUPERMERCADOS LTDA 4062432 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA LUCAS SOUZA DA SILVA 4062397 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

MAVI PAPER COMERCIO DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA 4062375 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA MISAEL MESSIAS ROCHA 4062365 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA

NELSON KIOSHI NAKADA COMERCIAL AGRICOLA
LTDA 4062435 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA OKMELANIAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 4062399 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA PEDRO FERNANDO COITAT 4062441 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA PLANALTO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 4062393 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA RENATO TANABE 4062370 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA SEFAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 4062444 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA SEMCON BRASIL - SERVICOS E ENGENHARIA LTDA. 4062385 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 4062378 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND E COM LTDA 4062446 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA SIDNEY STRAZZI 4062440 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA STOCK MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 4062411 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA THAINARA MORALES PSICOPEDAGOGIA LTDA 4062396 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA TRANSPORTE SONDA LTDA 4062364 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA VAGNER MEIRELES 4062434 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA VANTAGE SPECIALTY 4062430 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA WALLACE GUSMAO FERREIRA 4062384 619,70

COBRANÇA
ANTECIPADA WILLIAM MARIANO DOS SANTOS 4062395 619,70

SOPE.23, 18 de agosto 2023, Deise de Moraes Firmo da Silva - Encarregada
de Serviço, Marcos Roberto Vieira Gandini - Diretor de Divisão SOPE.23, Milena
Graciano - Diretora SOPE.2
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES SOPE.2
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE 22

EDITAL Nº 157/2023
Nos  termos  da  Legislação  Municipal  vigente,  ficam  os  Senhores

Contribuintes  abaixo  relacionados  AUTUADOS  para  a
regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.

PROCESSO CONTRIBUINTE AUTO Nº

SB- 15019/2021 CHANG KYUNG JUNG 62634

SB-139483/2022 LUCIANO FRANCISCO
REIS

62679

SB- 91738/2023 AYLA CRISTINA ASSAM
RODRIGUES

60683

SB- 91738/2023 AYLA CRISTINA ASSAM
RODRIGUES

60684

SOPE.22, em 18 de Agosto de 2023, Mel Zerbeto Bruno - Encarregada de
serviços,  João  B.  Chagas  dos  Santos  -  Diretor  de  Divisão  SOPE.22,  Milena
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Graciano - Diretora SOPE.2
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES SOPE.2
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE 22

EDITAL Nº 158/2023
Nos  termos  da  Legislação  Municipal  vigente,  ficam  os  Senhores

Contribuintes  abaixo  relacionados  AUTUADOS  para  a
regularização do FUNCIONAMENTO junto  ao  DEPARTAMENTO DE OBRAS

PARTICULARES.
PROCESSO CONTRIBUINTE AUTO Nº

SB- 84771/2021 SANTA HELENA
ASSISTENCIA MEDICA SA

61.051

SB- 34801/2022 ONG AMÉM IRMÃOS 61.077

SOPE.22, em 18 de Agosto de 2023, Mel Zerbeto Bruno - Encarregada de
serviços,  João  B.  Chagas  dos  Santos  -  Diretor  de  Divisão  SOPE.22,  Milena
Graciano - Diretora SOPE.2
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES SOPE.2
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE 22

EDITAL Nº 159/2023
NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA

LEI MUNICIPAL 1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO
RELACIONADOS, NOTIFICADOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
NOME INSCRICAO

<IMOBI/MOBIL>
COD-AVISO/EXE VALOR TOTAL

DO
LANCAMENTO

VENCTO NUMERO DO
PROCESSO

AYLA
CRISTINA
ASSAM
RODRIGUES

002.036.040.000 704-2945785/2023 488,46 26092023 91738/2023/SB

AYLA
CRISTINA
ASSAM
RODRIGUES

002.036.040.000 704-2945786/2023 976,92 26092023 91738/2023/SB

CHANG
KYUNG JUNG

025.105.005.000 704-2945787/2023 732,68 26092023 15019/2021/SB

LUCIANO
FRANCISCO
REIS

013.040.023.000 704-2945788/2023 244,23 26092023 139483/2022/SB

ONG AMEM
IRMAOS

304.693-1 704-2945790/2023 2.442,25 26092023 34801/2022/SB

SANTA
HELENA
ASSISTENCIA
MEDICA SA

248.185-5 704-2945789/2023 2.442,25 26092023 84771/2021/SB

SOPE.22, em 18 de Agosto de 2023, Mel Zerbeto Bruno - Encarregada de
serviços,  João  B.  Chagas  dos  Santos  -  Diretor  de  Divisão  SOPE.22,  Milena
Graciano - Diretora SOPE.2
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES SOPE.2
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE 22

EDITAL Nº 160/2023
Nos  termos  da  Legislação  Municipal  vigente,  ficam  os  Senhores

Contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS para a regularização da OBRA
junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
PROCESSO CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO Nº

SB- 81493/2018 TRAZZI PARTICIPACOES
E NEGOCIOS IMOBIL.
LTDA.

177903

SB- 22807/2019 DOMINGOS NAZARET 177707

SB- 92948/2019 TECNOLOGIABANCÁRIA
S.A.

177768

SB- 96818/2020 DAVIO TIMOTEO DA
SILVA

177708

SB- 27649/2022 LEONTINA BETTINI SOLA 177932

SB- 30924/2022 JAQUES CHASYN -
ESPOLIO

177714

SB- 37289/2022 JACIR MOREIRA DA SILVA 177875

SB- 65015/2022 JOSE ROBERTO
CARDOSO - ESPOLIO

177873

SB- 79481/2022 DOMINGOS PEREIRA DA
SILVA - ESPOLIO

177931

SB- 92700/2022 RUDGENTULHO
AMBIENTAL LTDA

177905

SB-108852/2022 WESLEY BIANCO 177742

SB-116239/2022 ROSA RIOTTO PLORETTI 177904

SB-120996/2022 WILSON CARDOSO DA
SILVA JUNIOR

177697

SB-139145/2022 HENRIQUE BRUNO
ZURAWSKI

177696

SB-139223/2022 DENILSON ALVES DE
MOURA

177850

SB- 7438/2023 NAILSON DE SOUZA
ESPINOLA

177849

SB- 11789/2023 LINDOVAL LIMA COSTA 177843

SB- 19087/2023 EDUARDO GUILHERME
DOS SANTOS

177842

SB- 19478/2023 DONIZETE DE
CARVALHO

177848

SB- 95132/2023 ALCIDES ROVATH 177765

SB- 95204/2023 MOHAMED JAROUCHE 177764

SB- 95633/2023 JOEL CHANTE 177699

SB- 95751/2023 JOVAM MACENA DE LIMA 177767

SB- 96580/2023 GISONELIO PAULO DA
SILVA

177698

SB- 96656/2023 PLINIO JOSE FERNANDES 177731

SB- 97219/2023 JOSE FERNANDO FARO 177766

SB- 97316/2023 PAULO SHIAKU- ESPOLIO 177845

SOPE.22, em 18 de Agosto de 2023, Mel Zerbeto Bruno - Encarregada de
serviços,  João  B.  Chagas  dos  Santos  -  Diretor  de  Divisão  SOPE.22,  Milena
Graciano - Diretora SOPE.2
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES SOPE.2
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE 22

EDITAL Nº 161/2023
Nos  termos  da  Legislação  Municipal  vigente,  ficam  os  Senhores

Contribuintes  abaixo  relacionados  NOTIFICADOS  para  a  regularização  do
FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
PROCESSO CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO Nº

SB- 17874/2021 LIARA GABRIELLI
FURLANETO

65.112

SB- 38763/2021 TRM TRANSPORTES
RODOMODAL EIRELI

62.889

SB- 38780/2021 SAFELAB TRANSPORTES
LTDA

62.916

SB- 44979/2021 KS COMERCIO DE
SORVETES EIRELI

65.109

SB- 65299/2021 IGREJA EVANGELICA
ASSEMBLEIA DE DEUS

62.884

SB- 67156/2021 S.C. PLATAFORMA BAR E
LANCHONETE LTDA-ME

62.887

SB- 68837/2021 STOCK MOTORS
COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

65.071

SB- 78623/2021 CODEEM COM.DE
EQUIP.E FERRAMENTAS
INDUSTRIAIS

65.115

SB- 80563/2021 GUAPURUVU COM.VAR.E
SERV.MARKETING
DIGITAL LTDA

62.886

SB- 93098/2021 IGREJA PENTECOSTAL
DEUS E AMOR

65.108



18 de agosto de 2023   |   Edição 2382 40

SB- 94738/2021 COMUNIDADE
EVANGELICA JEOVA NISSI

65.113

SB-109682/2021 GUARDIAO CLINICA
VETERINARIA EIRELI

65.061

SB-116300/2021 MY BOX RIACHO
ATIVIDADES FISICAS
LTDA

65.106

SB-118661/2021 BAR ADEGA
EMBAIXADOR DISTRIB.
DE BEBIDAS EIRELI

65.063

SB- 95086/2022 JVC LIDER EM SOLUCOES 62.885

SB-129407/2022 OIE CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

62.888

SB- 7059/2023 LUCIO MELCHIOR FILHO 65.079

SB- 95003/2023 RECITRANS COMERCIO
DE APARAS E SUCATAS
LTDA

65.010

SB- 95189/2023 CONGREGACAO DOS
MISSIONARIOS
FIL.IM.COR.DE MARIA

62.797

SB- 95220/2023 DOUGLAS HENRIQUE
SILVA ARAUJO

62.798

SB- 95556/2023 EDMUNDO CORDEIRO DE
FREITAS - EPP

65.105

SB- 95636/2023 JOEL CHANTE 65.102

SB- 95917/2023 MOSHE 3000
MATERIASIS DE
COSNTRUÇÃO LTADA

65.081

SB- 96061/2023 ANDRADE DA CUNHA
COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA ME

65.126

SB- 96087/2023 RIACHO CENTER
ATACADO E VAREJO
LTDA

65.103

SB- 96104/2023 DEPOSITO RIACHO -
MATERIAIS
P/CONSTRUCAO LTDA
ME

65.104

SB- 96612/2023 ESPAÇO MIRANTE
BUFFET E RESTAURANTE
LTDA

65.101

SB- 96625/2023 JESUS IS HOPE CHURCH 62.925

SB- 96724/2023 AGG ISOLAMENTOS
COMERCIO E
INSTALACOES LTDA EPP

65.128

SB- 96731/2023 JOEL CHAVES PINTO
JUNIOR

65.129

SB- 96767/2023 FLORATA MAJ UAVOS E
GRAUITOS

62.957

SOPE.22, em 18 de Agosto de 2023, Mel Zerbeto Bruno - Encarregada de
serviços,  João  B.  Chagas  dos  Santos  -  Diretor  de  Divisão  SOPE.22,  Milena
Graciano - Diretora SOPE.2
...........................................................................................................

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS PARTICULARES -
SOPE.21

EDITAL Nº 114/2023

Nos termos do artigo 25, parágrafo 3º, item b, da Lei Municipal nº 1802/1969 e
suas  alterações  e  Lei  Municipal  6729/2018,  ficam  os  contribuintes  abaixo
relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de Obras.
PROCESSO CONTRIBUINTE Nº DA GAM PARCELAS DESCRIÇÃO

SB.094708/2023-39 FERNANDO TADEU DE SOUZA
802234031701 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB-94453/2023-23 ANA RITA PETRUSCKE DE LACERDA
802234031702 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB.094321/2023-96 LENICE APARECIDA GIANNOTTI
802234031703 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB.093374/2023-13
3D ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
ATIVOS IMOBILIÁRIOS LTDA

802234031704 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.093218/2023-54
MARCELO NICARETA VALERO 802234031706 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB-61829/2023-08 ANTONO EMILIO DE MORAES 802234031705 1 DOCUMENTO PRONTO

SB 73360/2023-81
ELISANGELA APARECIDA DA COSTA
MITSUNAGA

802234031707 1 TAXA DE REANÁLISE

SB 94574/2023-63 WANDA MIGUEL TOMB
802234031708 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB.083065/2023-06 JUARES NUNES DA SILVA 802234031709 1 DOCUMENTO PRONTO

SB 93269/2023-65
AMPLILUME PAINEIS MIDIA
EXTERIOR LTDA

802234031710 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 94621/2023-57 FABIO SOUZA DE BARROS
802234031711 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB.035802/2023-20 COLLA EMPREENDIMENTOS LTDA 802234031712 1 TAXA DE REANÁLISE

SB 94632/2023-44
MARÇON ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA

802234031713 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 94960/2023-71
PAULO VICENTE GALLIS 802234031714 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB 82377/2023-09
ROGÉRIO DE SOUZA 802234031715 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB.094521/2023-30
EDMILSON AMORIM DE LIMA 802234031716 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB.093391/2023-92
MARIA DE LOURDES FUJIKO
YAMASHITA YAKABU

802234031717 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 51599/2023-78 VALDIR QUINELLO 802234031718 1 DOCUMENTO PRONTO

SB 30629/2023-15 IZABEL VIZINTIM 802234031719 1 DOCUMENTO PRONTO

SB 123529/2021-83 JUSCELINO RYOITI OGATA 802234031720 1 DOCUMENTO PRONTO

SB 3219/2023-96

ANDERY HOLDING DE
ADMINISTRACAO DE PATRIMONIO
LTDA

802234031721 1 DOCUMENTO PRONTO

SB 69136/2023-90
CL2 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÖES SOCIETÁRIAS LTDA

802234031723 1 TAXA DE REANÁLISE

SB.043848/2023-69 LUCIANO MOREIRA DA SILVA 802234031724 1 DOCUMENTO PRONTO

SB.087975/2023-59 SABRINA FERREIRA SASSANI 802234031725 1 DOCUMENTO PRONTO

SB-30929/2023-76 CENTRO EDUCACIONAL JEAN
PIAGET S/C LTDA

802234031726 1 TAXA DE REANÁLISE

SB-30900/2023-75 CENTRO EDUCACIONAL JEAN
PIAGET S/C LTDA

802234031727 1 TAXA DE REANÁLISE

SB 88133/2023-63
JOSÉ DOMINGOS ALVES DE SOUZA 802234031728 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB 95477/2023-35 MARIA EDUARDA RAYA DA COSTA 802234031729 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 95490/2023-70
GALILEU ADMINISTRAÇÃO
PATRIMONIAL LTDA

802234031730 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.095270/2023-74 AMPLILUME PAINEIS MIDIA
EXTERIOR LTDA EPP

802234031731 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 91228/2023-68 GILBERTO ALVES GUIMARÃES 802234031732 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.082210/2023-89
MONICA DOS REIS MELO 802234031733 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB 95239/2023-99 J & R INCORPORACAO DE IMOVEIS
LTDA

802234031734 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 91300/2023-45
NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE
S/A

802234031735 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB-69.630/2023-39 ANTONIO EIRAS DE AZEVEDO 802234031736 1 TAXA DE REANÁLISE

SB 95774/2023-13 BOTICÁRIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

802234031737 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 73360/2023-81
ELISANGELA APARECIDA DA COSTA
MITSUNAGA

802234031738 1 DOCUMENTO PRONTO

SB 89676/2023-71 HELENITA MARIA DE JESUS
802234031740 1 COBRANÇA

ANTECIPADA

SB.095100/2023-45 F.R.9 PARTICIPAÇÕES LTDA 802234031739 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.068315/2023-05 ALEXANDRE DE JESUS CORREA 802234031741 1 DOCUMENTO PRONTO

SB 81208/2023-25
IGREJA BATISTA DE VILA EURO

802234031742 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB-53.133/2023-70
MARÇAL CHAVES DA ROCHA E
OUTRA

802234031743 1 DOCUMENTO PRONTO

SB-8.938/2023-86 SERGIO PAUO FERNANDES MAUAD
E OUTRA

802234031744 1 DOCUMENTO PRONTO

SB-135.459/2022-38 IWAO KUMAGAY 802234031745 1 DOCUMENTO PRONTO

SB.154910/2022-26 AUDREW FRIMAIO 802234031746 1 TAXA DE REANÁLISE

SB.095567/2023-26
ALEX PALMA DE SA 802234031747 1 COBRANÇA

ANTECIPADA
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SB-96.969/2023-32 IRINEU GARAFOLO 802234031748 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB.027702/2015-34 VINCERE INTERMEDIAÇÃO DE
NEGÓCIOS LTDA.

802234031750 1 INDEFERIDO

SB.046732/2023-88 MARIA ANTONIA DE MORAES 802234031751 1 DOCUMENTO PRONTO

SB.090862/2023-32
MARCILIO DUTRA DA SILVA E
CARMELITA ROCHA DA SIL

802234031752 1 DOCUMENTO PRONTO

SB 72768/2023-31 SANDER FRANCO DE MATOS 802234031753 1 TAXA DE REANÁLISE

SB 96584/2023-11 IMIGRANTES III EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO SPE LTDA

802234031754 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB-97.439/2023-55 RICARDO CASTRO GOMES DE
JESUS

802234031755 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 94986/2023-99 MEGATONE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

802234031756 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB-92909/2023-12
AMIR ZEIDE CHARRUF

8022340317 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 97782/2023-49 CHRISTIANE FERNANDA PONTES
MARQUES

802234031758 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SB 81257/2023-14 PACTUS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA

802234031759 1 COBRANÇA
ANTECIPADA

SOPE.21, 18 de agosto de 2023, Lacy da Silveira - Encarregado de Serviços,
Tatiana de Oliveira Gerbelli  -  Diretora de Divisão SOPE.21, Milena Graciano -
Diretora da SOPE.211
...........................................................................................................

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS PARTICULARES -
SOPE.21

EDITAL Nº 115/2023

Através do presente ficam os proprietários ou responsáveis técnicos cientificados
a partir da data desta publicação, quanto ao “INDEFERIDO” dos processos abaixo
relacionados, estando sujeito a cobrança das taxas, quando houver, sem aviso
prévio.
PROCESSO INTERESSADO

SB-10633/2022-42 LURDES MORENO

SB.064681/2023-90 RUTH FERREIRA SILVA

SB 73948/2023-29 ANDRE RICARDO MOREIRA

SB.089255/2023-70 SONIA MARIA BUENO DE OLIVEIRA

SB.082425/2023-54 LIDIA PERKOWITSCH MULERO

SB-103623/2022-63 MG MÍDIA OOH LTDA ME

SB.079201/2023-05 JSGJ PARTICIPACOES LTDA

SB.089730/2023-18 LUIZ CARLOS DO REGO

SB.083879/2023-32 LEONARDO BOZZI DA SILVA

SB.082253/2023-86 DIVA SCHUMACHER EHLERT

SB-59.723/2023-22 SBA TORRES BRASIL LTDA

SB-50.069/2023-79 MARLENE CARDOSO SOARES

SB-39.739/2020-19 VALDEMAR OLIVEIRA MACEDO

SB.095581/2023-22 CONDOMINIO RESIDENCIAL SOLAR DA COLINA

SOPE.21, 18 de agosto de 2023, Lacy da Silveira - Encarregado de Serviços,
Tatiana de Oliveira Gerbelli  -  Diretora de Divisão SOPE.21, Milena Graciano -
Diretora da SOPE.2
...........................................................................................................

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS PARTICULARES -
SOPE.21

EDITAL Nº 116/2023

Através do presente ficam os proprietários ou responsáveis técnicos cientificados
a partir da data desta publicação, quanto ao “DOCUMENTOS EMITIDOS SEM GAM
COMPLEMENTAR” dos processos abaixo relacionados.

PROCESSO INTERESSADO

SB-78890/2023-24 LUIS AUGUSTO OLIVIERI

SB-77090/2023-52 CATIA CREPALDI DE OLIVEIRA

SB.113114/2022-74 CAROLINA ROMANINI GUARNIERI CRUBELLATI

SB.070178/2022-42 ROLF LAVES

SB.094035/2023-05 EGON ELEMAR BRAUN

SB 94894/2023-86 CRISTINA TEIXEIRA DE DOMENICO

SB.035617/2019-21 JOSE CARLOS GATTI

SB.083807/2023-08 EDUARDO DA COSTA E SILVA

SB.017962/2023-83 D.S.I.M. BASSI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA

SB-56.719/2023-24 TJ TELECOM LTDA

SB-100298/2020-02 CANDIDA ROSA ALVES

SB.027527/2020-24 JANAINA ALVES C. MENEZES TARDELLI

SB 110142/2021-31 ARMELINDA CERQUIARI FERREIRA

SOPE.21, 18 de agosto de 2023, Lacy da Silveira - Encarregado de Serviços,
Tatiana de Oliveira Gerbelli  -  Diretora de Divisão SOPE.21, Milena Graciano -
Diretora da SOPE.2
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES
DIVISÃO DE APROVAÇÃODE PROJETOS DE OBRAS PARTICULARES -

SOPE-21
EDITAL N.º 117/2023

Nos termos da Legislação Municipal vigente, vimos cientificar o proprietário
“RODRIGO MARIANO DA SILVA”, localizado na RUA ANTÔNIO MARCELINO
Nº 22, com inscrição imobiliária sob n.º 006.092.022.000, com o Alvará de
Construção, Regularização, Demolição e Reform an.º 464/2021, expedido em
06 de julho de 2021,  para a área de 11.410,00 m² foi  CANCELADO pela
Senhora Diretora de Divisão de Aprovação de Projetos, conforme o despacho
exarado à folha 101 do processo administrativo n.º SB.065817/2016-65.

SOPE.21, 16 de agosto de 2023 – MEIRES SOUZA BOIANI - Encarregada
–SOPE-21 – ARQTª. TATIANA DE OLIVEIRA GERBELLI - Diretora de DivisãoSOPE-21,
Milena Graciano- Diretora da SOPE.2
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES
DIVISÃO DE APROVAÇÃODE PROJETOS DE OBRAS PARTICULARES -

SOPE-21
EDITAL N.º 118/2023

Nos termos da Legislação Municipal vigente, vimos cientificar o proprietário
“LEONARDO FERRONATO ALVARES”, localizado na RUA MARIA RAMOS, Nº
90,  com  inscrição  imobiliária  sob  n.º  021.035.058.000,  com  o  Alvará  de
Alinhamento,  Construção  e  Demolição  n.º  138/2022,  expedido  em  04  de
março de 2022,  para a área de 176,92 m² foi CANCELADO pela Senhora
Diretora de Divisão de Aprovação de Projetos, conforme o despacho exarado à
folha 91 do processo administrativo n.º SB.11053/2021-61.

SOPE.21, 16 de agosto de 2023 – MEIRES SOUZA BOIANI - Encarregada
–SOPE-21 – ARQTª. TATIANA DE OLIVEIRA GERBELLI - Diretora de DivisãoSOPE-21,
MILENA GRACIANO- Diretora da SOPE.2
...........................................................................................................

Secretaria de Transportes e Vias Públicas
Gabinete do Secretário

Secretaria de Transportes e Vias PúblicasGabinete do Secretário

EDITAL ST-1, Nº 29, 18 DE AGOSTO DE 2023
Assunto: TRANSPORTE ESCOLAR - INDEFERIMENTO
Em cumprimento à  legislação municipal  vigente,  segue publicado,  para

ciência  do  respectivo  interessado,  o  processo  que  foi  objeto  de  despacho
decisório  neste  Departamento,  seguindo  o  mesmo  para  os  devidos  fins.  Ao
interessado  encaminhamos,  via  correio  eletrônico,  informação  para  ciência.
NOME CRM PROCESSO Nº

NEYDE ROSA DE FARIA 0136 SB 92126/2023

EDUARDO PEREIRA DANIEL 0496 SB 79.214/2023

Assunto: TRANSPORTE INDIVIDUAL – TAXI - INDEFERIMENTO
Em cumprimento à  legislação municipal  vigente,  segue publicado,  para

ciência  do  respectivo  interessado,  o  processo  que  foi  objeto  de  despacho
decisório  neste  Departamento,  seguindo  o  mesmo  para  os  devidos  fins.  Ao
interessado  encaminhamos,  via  correio  eletrônico,  informação  para  ciência.
NOME ALVARÁ PROCESSO Nº

ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 2.418/18 SB 87644/23

OSVALDO TAVARES 2.017/03 SB 87653/23

ST-1, 18 de agosto de 2023
IVAN LUIZ DE ALMEIDA VIANNA

Diretor de Departamento de Engenharia de Tráfego
...........................................................................................................

EDITAL ST-122.1, Nº 98, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.
ASSUNTO: TRANSPORTE ESCOLAR - AUTO DE INFRAÇÃO
Em cumprimento à legislação municipal,  fica(m) o(s) abaixo relacionado(s)

CIENTIFICADO(S) de que fora(m) AUTUADO(S) por infringência à legislação
vigente. Fica concedido o prazo de 10 (DEZ) dias corridos, a contar da data da
publicação, para o ingresso de pedido de defesa contra a presente atuação. Ao(s)
interessado(s)  encaminhamos,  via  correio,  o(s)  respectivo(s)  “Auto(s)  de
Infração”.
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C.R.M. INTERESSADO AUTO DE INFRAÇÃO

0344 FLAVIO DOS SANTOS BATISTA 5103

0115 FABIO MOURÃO EIRELLI – ME 5109

0175 FABIO MOURÃO EIRELLI – ME 5107

1115 FABIO MOURÃO EIRELLI – ME 5112

0966 FRANCISCO EDGLEISON RODRIGUES
GONÇALVES

5105

0457 IZAURO FERREIRA SOARES 5111

0507 ANDRE RODRIGUES MORTAGUA 5108

0647 ROSA ALVES DE SOUZA – MEI 5104

0747 ROSA MARIA LOPES DE OLIVEIRA 5110

0757 PAULO ROBERTO VIEIRA 5106

São Bernardo do Campo, 28 de AGOSTO de 2023.
JESSE ARMANDO DA SILVA

Diretor de Divisão de Operação e Fiscalização – ST-12
...........................................................................................................

ERRATA, referente ao Edital de Leilão nº 04/2021 de 12 de novembro de
2021, publicado no Jornal “Notícias do Munícipio”, Edição 2298 de 03 de junho de
2022.

ONDE SE LÊ:
“ L O T E  8 7 8 6 5  P L A C A :  D J R 0 6 3 9 :  S E R R A N A / S P :  C H A S S I

9ADM044234M196388 ;  MOTOR :  R ;  RANDON  RE  DL” .
LEIA-SE:
“LOTE 87865 PLACA: JJZ6989: BRASÍLIA/DF: CHASSI 9ADM044244M197493;

MOTOR AFZ766430; R; RANDON RE DL; RENAVAM: 0821568230
...........................................................................................................

EDITAL ST Nº 053 DE 15 DE AGOSTO DE 2023
NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÕES DE TRÂNSITO

Em cumprimento ao disposto no art. 24 e seus incisos, bem como no art.
281 da Lei Federal nº 9503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro e nos termos da Resolução CONTRAN nº918/2022, o ENG.
DELSON JOSÉ AMADOR, Secretário de Transportes e Vias Públicas, no uso de
suas  atribuições,  torna  público  a  relação  de  Notificações  de  Autuações  de
Trânsito, processadas no período de 09 a 15 de AGOSTO de 2023, que estão à
disposição  para  consulta  no  portal  do  Município,  por  meio  do  link:
http://www.saobernardo.sp.gov.br/infracoesemultas.

GST, 15 de Agosto de 2023.
Eng. Delson José Amador

Secretário de Transportes e Vias Públicas
...........................................................................................................

EDITAL ST Nº 054 DE 015 DE AGOSTO DE 2023
NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO

Em cumprimento ao disposto no art. 24 e seus incisos, bem como no art.
281 da Lei Federal nº 9503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro e nos termos da Resolução CONTRAN nº 918/2022, o ENG.
DELSON JOSÉ AMADOR, Secretário de Transportes e Vias Públicas, no uso de
suas atribuições, torna público a relação de Notificações de Penalidade de Multa
de Trânsito, processadas no período de 09 a 15 de AGOSTO de 2023, que
estão  à  disposição  para  consulta  no  portal  do  Município,  por  meio  do  link:
http://www.saobernardo.sp.gov.br/infracoesemultas.

GST, 15 de Agosto de 2023.
Eng. Delson José Amador

Secretário de Transportes e Vias Públicas
...........................................................................................................

Secretaria de Educação
Gabinete da Secretária

Secretaria de EducaçãoGabinete da Secretária

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO – 16/08/2023
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 147 da Lei Orgânica do Município, a

Secretaria  de Educação deste Município  faz  publicar  o  extrato do Termo de
Colaboração abaixo discriminado:

I  -  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  1/2023-SE;  ÓRGÃO  PÚBLICO:
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO;  PROCESSO  ADM . :  nº.
SB.083568/2023-84;  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  ASSOCIAÇÃO A
PALAVRA  DE  DEUS  II;  ASSINATURA:  16/08/2023;  VIGÊNCIA:  16/08/2023  a
31/12/2023;  VALOR:  R$  657.553,20;  OBJETO:  Desenvolver  programas  de
cooperação  técnica  e  financeira  na  instituição,  manutenção,  ampliação  e
melhoria do atendimento integrado a crianças de 0 a 3 anos de idade, com
prioridade às residentes em regiões carentes do Município.

São Bernardo do Campo, 16 de agosto de 2023.
SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI

Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTOS – 16/08/2023

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 147 da Lei Orgânica do Município, a
Secretaria de Educação deste Município faz publicar os extratos dos Termos de
Aditamentos abaixo discriminados:

I - TERMO DE ADITAMENTO (QUARTO) Nº 230/2023-SE AO TERMO DE
COLABORAÇÃO  Nº  6/2022-SE;  ÓRGÃO  PÚBLICO:  MUNICÍPIO  DE  SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO;  PROCESSO  ADM.:  nº.  SB.098984/2021-59;
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  ASSOCIAÇÃO A PALAVRA DE DEUS;
ASSINATURA: 16/08/2023; VIGÊNCIA: 16/08/2023 a 31/12/2023; VALOR: R$
618.986,09; OBJETO: Reformulação do Plano de Trabalho de acordo com as
especificações constantes do Processo Administrativo nº. SB.098984/2021-59;

II - TERMO DE ADITAMENTO (TERCEIRO) Nº 234/2023-SE AO TERMO
DE COLABORAÇÃO Nº 10/2022-SE;  ÓRGÃO PÚBLICO:  MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO;  PROCESSO  ADM.:  nº.  SB.098991/2021-02;
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SHEKINAH I;
ASSINATURA: 14/08/2023; VIGÊNCIA: 14/08/2023 a 31/12/2023; VALOR: R$
121.929,70; OBJETO: Reformulação do Plano de Trabalho de acordo com as
especificações constantes do Processo Administrativo nº. SB.098991/2021-02;

III - TERMO DE ADITAMENTO (TERCEIRO) Nº 253/2023-SE AO TERMO
DE COLABORAÇÃO Nº 32/2022-SE;  ÓRGÃO PÚBLICO:  MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO;  PROCESSO  ADM.:  nº.  SB.099243/2021-41;
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  LAR  ESCOLA  JÊSUE  FRANTZ  III;
ASSINATURA: 01/08/2023; VIGÊNCIA: 01/08/2023 a 31/12/2023; VALOR: R$
140.977,60; OBJETO: Reformulação do Plano de Trabalho de acordo com as
especificações constantes do Processo Administrativo nº. SB.099243/2021-41.

São Bernardo do Campo, 16 de agosto de 2023.
SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI

Secretária de Educação
...........................................................................................................

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB DO ESPAÇO CIDADANIA “EM
LIQUIDAÇÃO”,  CNPJ  nº 30.955.127/0001-25,  com Registro no Primeiro Oficial  de
Registro Civil de Pessoa Jurídica de São Bernardo do Campo – SP, vem comunicar
sua “DISSOLUÇÃO e EXTINÇÃO”, não havendo ativos e passivos a apresentar
conforme o Código Civil. São Bernardo do Campo, 10 de agosto de 2023. Maria
de Lourdes Rocha – Liquidante.
...........................................................................................................

Secretaria de Assistência Social
Gabinete do Secretário

Secretaria de Assistência SocialGabinete do Secretário

RESOLUÇÃO SAS Nº 10, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Designa  Coordenador  de  Planejamento  de
Contratação para o Plano de Contratações Anual
Da Secretaria de Assistência Social.

ANDRÉ SICCO DE SOUZA, Secretário de Assistência Social do Município
de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
e, considerando o que consta do Decreto nº 22.330, de 15 de junho de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 22.330, de 15 de

junho de 2023, os funcionários abaixo relacionados para Coordenador e Suplente
de  Planejamento  de  Contratação  para  o  Plano  de  Contratações  Anual  da
Secretaria de Assistência Social:

-  Coordenador:  Carlos  Alberto  Garcia  Romero,  matrícula  nº  20.274-6,
Oficial Administrativo;

-  Suplente:  Renan Eiji  Thibana, matrícula nº 46.390-6,  Encarregado de
Serviço.

Art.  2º  Esta  resolução  entra  em vigor  em 10  de  agosto  de  2023,  ficando
revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 10 de agosto de 2023.
ANDRÉ SICCO DE SOUZA

Secretário de Assistência Social
...........................................................................................................

ERRATA DO EDITAL SAS Nº 006/2023, de 25 de julho de 2023
Errata  ao  edital  006/2023,  que  dispõe  sobre  seleção  de  Proposta  de

Intenção, Projeto Arquitetônico e do Plano de Trabalho para a celebração de
parceria  com  o  Município  de  São  Bernardo  do  Campo,  por  intermédio  da
Secretaria  de  Assistência  Social,  por  meio  da  formalização  de  Acordo  de
Cooperação,  para  a  consecução  de  finalidade  de  interesse  público  e  recíproco
que envolve a permissão de uso de área própria municipal, publicada no Jornal
Notícias do Município, Edição nº 2361 do dia 04/07/2023, a saber:

Onde se lê, no item 7.2.2, :
Envelope 01, destinado a apresentação da Proposta de Intenção, Projeto

Arquitetônico  e  do  Plano  de  Trabalho;  A  Proposta  de  Intenção,  Projeto
Arquitetônico  e  do  Plano  de  Trabalho  deve  ser  encaminhado  em  envelope
fechado,  individualizado  e  com  identificação  da  instituição  proponente  e  meios
de  contato  (endereço  eletrônico  e  telefone  atualizados),  com  a  inscrição
“Proposta de Intenção e Plano de Trabalho – Edital de Chamamento Público Nº
006/2023-SAS”, e entregues pessoalmente no Expediente Geral da Secretaria de
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AssistênciaSocial, no seguinte endereço: Av. Redenção, 271 – Centro, até às 17
horas do dia 19/09/2023

Leia-se:
Envelope 01, destinado a apresentação da Proposta de Intenção, Projeto

Arquitetônico  e  do  Plano  de  Trabalho;  A  Proposta  de  Intenção,  Projeto
Arquitetônico  e  do  Plano  de  Trabalho  deve  ser  encaminhado  em  envelope
fechado,  individualizado  e  com  identificação  da  instituição  proponente  e  meios
de  contato  (endereço  eletrônico  e  telefone  atualizados),  com  a  inscrição
“Proposta de Intenção e Plano de Trabalho – Edital de Chamamento Público Nº
006/2023-SAS”, e entregues pessoalmente no Expediente Geral da Secretaria de
Assistência Social, no seguinte endereço: Av. Redenção, 271 – Centro, até às 17
horas do dia 05/09/2023

Onde se lê, no item 8, :
Envelope 02, destinado a apresentação dos documentos necessários para a

celebração da parceria,  declarações e exigências Legais,  a serem analisados
somente  após  encerrada  a  etapa  competitiva,  deve  ser  encaminhado  em
envelope fechado, individualizado e com identificação da instituição proponente
e meios de contato (endereço eletrônico e telefone atualizados), com a inscrição
“Documentos,  declarações  e  certidões  –  Edital  de  Chamamento  Público  Nº
006/2023-SAS”, e entregues pessoalmente no Expediente Geral da Secretaria de
Assistência Social, no seguinte endereço: Av. Redenção, 271 – Centro, até às 17
horas do dia 19/09/2023

Leia-se:
Envelope 02, destinado a apresentação dos documentos necessários para a

celebração da parceria,  declarações e exigências Legais,  a serem analisados
somente  após  encerrada  a  etapa  competitiva,  deve  ser  encaminhado  em
envelope fechado, individualizado e com identificação da instituição proponente
e meios de contato (endereço eletrônico e telefone atualizados), com a inscrição
“Documentos,  declarações  e  certidões  –  Edital  de  Chamamento  Público  Nº
006/2023-SAS”, e entregues pessoalmente no Expediente Geral da Secretaria de
Assistência Social, no seguinte endereço: Av. Redenção, 271 – Centro, até às 17
horas do dia 05/09/2023

São Bernardo do Campo, 09 de agosto de maio de 2023.
ANDRE SICCO

Secretário de Assistência Social
...........................................................................................................

Secretaria de Segurança Urbana
Gabinete do Secretário

Secretaria de Segurança UrbanaGabinete do Secretário

São Bernardo do Campo, 16 de agosto de 2023.
PORTARIA GSSU Nº 27/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a publicação do cumprimento
de sanção disciplinar por servidor (a) da
secretaria de segurança urbana.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA, do Município de São Bernardo
do Campo, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Em  razão  do  contido  no  Inquérito  Administrativo  de  Rito  Sumário
SB.089674/2022-78, publicar o cumprimento da penalidade de 04 (quatro) dias
de  suspensão  pelo  servidor  ANTONIO PEDRO DE ANDRADE,  Guarda  Civil
Municipal, matrícula nº 17.066-2, do dia 11/07/2023 a 14/07/2023, referente
ao cumprimento de suspensão em dias multa.
...........................................................................................................

Carlos  Alberto dos Santos,  Secretário  de  Segurança  Urbana  de  São
Bernardo do Campo, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
torna público o resultado do Teste de Avaliação Física (TAF), realizado nos dias
29 e 30/07; 04 e 05/08/2023, como requisito para a evolução funcional, retratado
na Portaria GSSU n.º 11, publicada no dia 19/05/2023.

Os  Guardas  Civis  Municipais  considerados  APTOS  poderão  protocolar  o
requerimento  para  a  evolução  funcional,  conforme  calendário  enviado  as
unidades,  no Setor Jurídico e Controle,  em horário de expediente,  exceto os
guarda  civis  ingressos  no  ano  de  2020,  que  somente  estarão  habilitados  a
protocolar após a publicação da sua respectiva aprovação no estágio probatório,
ocasião em que será enviado, oportunamente, o calendário as unidades.
Matrícula Graduação Nome de Guerra Nome Completo Resultado

63826-0 GCM 2ª 2ª Cl Eduardo Melo Eduardo Melo da Silva Inapto

64048-5 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Nishitani Ana Paula Nishitani de Melo Ausente

64051-6 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Angélica Angélica Freitas de Lima Apto

64060-5 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Carla Andrea Carla Andrea Oliveira de Morais Inapto

64075-2 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Elbia Elbia Danielle dos Santos Inapto

64077-8 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Cristina Almeida Elisabete Cristina de Almeida Ausente

64078-6 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Elisabeth Costa Elisabeth da Costa Pereira Apto

64094-8 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Jaqueline Jaqueline Tenorio da Silva Apto

64101-7 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Kathy Kathy Silva Danoel Inapto

64114-8 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Marcela Marcela de Castro Machado Inapto

64136-8 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Paula Luana Paula Luana Marques Apto

64154-6 GCM/F 2ª 2ª Cl/F Vaneis Vaneis Oliveira Prado Ausente

64160-1 GCM/F 2ª 2ª Cl/F V Moura Vivian Costa de Moura Ausente

64203-9 GCM 2ª 2ª Cl Pedrosa Fabio Pedrosa Ausente

64267-3 GCM 2ª 2ª Cl Thiago Oliveira Thiago Oliveira da Silva Apto

64304-3 GCM 2ª 2ª Cl A Rezende Alex Rezende Alves Apto

64306-9 GCM 2ª 2ª Cl M Neto Antonio Manoel da Silva Neto Ausente

45864-4 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Rebouças Gislaine Reboucas Sampaio Apto

45865-2 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Keyla Keyla Cristina Titton Apto

45866-0 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Francineide Francineide Ribeiro de Brito Apto

45867-8 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Sabino Simone Sabino da Costa Apto

45868-6
GCM/F 3ª 3ª Cl/F Damata

Lausi Graziela Damata Marzano
dos Santos Apto

45869-4 GCM/F 3ª 3ª Cl/F V Alves Vania Alves de Oliveira Apto

45870-9 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Valeria Valeria Gomes de Oliveira Santos Apto

45871-7 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Thaina Thaina Silva de Sousa Apto

45873-3 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Sertorio Claudia Sertorio Bernardes Dias Apto

45874-1 GCM/F 3ª 3ª Cl/F N Abreu Nadir Lopes de Abreu Inapto

45875-9 GCM/F 3ª 3ª Cl/F E Lopes Eloisa dos Reis Lopes Apto

45876-7 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Vaccari Ana Carolina Bessa Vaccari Fabri Apto

45877-5 GCM/F 3ª 3ª Cl/F D Araujo Deuseane Araujo da Silva Apto

45879-1 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Bruna Bruna Lopes Rocha Apto

45880-6 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Aline Mateus Aline dos Santos Mateus Apto

45882-2 GCM/F 3ª 3ª Cl/F Mari Elisangela Mari da Silva Sousa Apto

45885-6
GCM 3ª 3ª Cl Baccarin

Fernando Pacheco Cabral
Baccarin Apto

45887-2 GCM 3ª 3ª Cl Kindlmann Ricardo Kindlmann Alves Apto

45888-0 GCM 3ª 3ª Cl Heidi Diego Heidi Tangi Apto

45889-8 GCM 3ª 3ª Cl D Soares Daniel Alves da Silva Soares Apto

45891-1 GCM 3ª 3ª Cl Igor Igor Teixeira de Carvalho Apto

45894-5 GCM 3ª 3ª Cl Araujo Souza Luis Carlos Araujo Souza Junior Ausente

45899-5 GCM 3ª 3ª Cl Marcio Souza Marcio Batista de Souza Apto

45901-4 GCM 3ª 3ª Cl A Filho Ailton Pereira da Silva Filho Apto

45902-2 GCM 3ª 3ª Cl Carlos Leite Carlos Eduardo Cavalcante Leite Apto

45907-2
GCM 3ª 3ª Cl Kundrotas

Leandro Kundrotas Rodrigues da
Silva Ausente

45908-0 GCM 3ª 3ª Cl G Lopes Gilson Lopes de Abreu Apto

45909-8 GCM 3ª 3ª Cl R Beserra Renato da Silva Beserra Apto

45910-3 GCM 3ª 3ª Cl Mesquita Ricardo Teixeira de Mesquita Apto

45911-1 GCM 3ª 3ª Cl Baratieri Marcio Mendez Baratieri Apto

45912-9 GCM 3ª 3ª Cl J. Neiva Jean Martins Neiva Ausente

45915-3 GCM 3ª 3ª Cl Negreiros Thiago Negreiros Batista Apto

45916-1
GCM 3ª 3ª Cl Matheus

Matheus Henrique Dutra
Rodrigues Apto

45917-9 GCM 3ª 3ª Cl Duraes Eduardo Battani Duraes Ausente

45919-5 GCM 3ª 3ª Cl Agenito Lucas Agenito Medeiros da Silva Apto

45920-0 GCM 3ª 3ª Cl D Pereira Ademilton Donizete Pereira Apto

45922-6 GCM 3ª 3ª Cl J Silva Elionaldo de Jesus Silva Apto

45923-4 GCM 3ª 3ª Cl Bruno Ferreira Bruno da Silva Ferreira Apto

45924-2 GCM 3ª 3ª Cl Augusto Edson Augusto Apto

45925-0 GCM 3ª 3ª Cl C Lima Carlos Adriano de Lima Ausente

45926-8 GCM 3ª 3ª Cl Scapim Carlos Silmar da Silva Scapim Apto

45927-6 GCM 3ª 3ª Cl Fred Fred Rocha Podolak Apto

45928-4 GCM 3ª 3ª Cl B Henrique Bruno Henrique Cardoso Costa Apto

45929-2 GCM 3ª 3ª Cl Clodoaldo Clodoaldo Vidal Alves Apto

45931-5 GCM 3ª 3ª Cl Fabiano Silva Leonardo Fabiano da Silva Apto

45932-3 GCM 3ª 3ª Cl R Moreira Ronaldo Moreira Apto

45933-1 GCM 3ª 3ª Cl Mendes Emerson Mendes Pereira Inapto

45934-9 GCM 3ª 3ª Cl Sales Evandro Cezar Sales Apto

45935-7 GCM 3ª 3ª Cl Bardelli Eduardo Bardelli de Carvalho Apto

45938-1 GCM 3ª 3ª Cl Allan Allan Cesar Alves de Oliveira Apto

45939-9 GCM 3ª 3ª Cl Galdino Diego Luiz Santos Galdino Apto

45940-4 GCM 3ª 3ª Cl Estevao dos Santos Adriano Estevao dos Santos Apto

45942-0 GCM 3ª 3ª Cl Dileo Nicolas Dileo Kretschmann Apto

GSSU, 18 de agosto de 2023.
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Secretário de Segurança Urbana

...........................................................................................................
EVERTON  MARCELLO  CAMPOS  BARROS  DE  VASCONCELLOS,

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São Bernardo do Campo, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Municipais nº 7, de 07 de
Julho de 2010, nº 11, de 19 de abril de 2018 e nº 16, de 15 de dezembro de
2021, torna pública as seguintes decisões:
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CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SINDICÂNCIA SB.079791/2023-74
Determino a remessa deste procedimento ao ARQUIVO, com supedâneo no

artigo 122, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 07/2010.

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SINDICÂNCIA SB.050184/2023-53
Determino a remessa deste procedimento ao ARQUIVO, com supedâneo no

artigo 122, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 07/2010.

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
RECORRENTE:  ARACELI  DOS  SANTOS  VIZIGAL  –  MATRÍCULA  N°

64.052-4
REVISÃO SB.095027/2023-07
PROCEDIMENTO DE ORIGEM: INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DE RITO

SUMÁRIO SB.095809/2022-42
Diante  do  exposto,  em  razão  da  inexistência  de  pressupostos  para  a

admissibilidade, deixo de reconhecer o presente pedido de revisão.

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO – RITO SUMÁRIO SB.062718/2023-00
SERVIDOR: VALDIR COUTO – MATRÍCULA 17.339-3
“Diante do exposto, julgo procedente a denúncia, com vistas a aplicar ao

servidor  em  epígrafe  02  (dois)  dias  de  suspensão,  em  prejuízo  de  sua
remuneração,  por  infração  ao  disposto  no  artigo  49,  inciso  XXI,  da  Lei
Complementar Municipal nº 07/2010.”
...........................................................................................................

Secretaria de Habitação
Gabinete do Secretário

Secretaria de HabitaçãoGabinete do Secretário

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO 30 DIAS
LOTEAMENTO TIRO DE GUERRA
Processo físico nº: SB-5.121/2012-96
Classe Assunto: Regularização Fundiária
Requerente: Município de São Bernardo do Campo
Requeridos:
Pedro Miguel  da Silva  –  RG nº  54.771.072-0 –  CPF nº  650.056.868-00,

Chisleuza Ribeiro dos Santos Silva, RG 16.262.663 SSP/SP, Maria de Lourdes da
Conceição Augusto CPF 069.011.458-87, Manoel Augusto CPF 756.385.748-87
(matrículas 169.690 e 169.691).

Francisco  Martins  Lopes  CPF  003.529.938-04,  Idelmina  Antunes  Lopes,
Aníbal Francisco Rodrigues CPF 421.096.208-20 (matrícula 35.286).

Waldir  Rosa Leite Praça, Walter Rosa Leite Praça, RG 1.258.193 SSP/SP
(transcrição nº 488).

Confrontantes: Dimas José de Oliveira CPF nº 008.681.398-66 e Maria da
Gloria  Oliveira  CPF  nº  008.681.398-66  (matrícula  71.682),  Adonidio  José  de
Andrade – RG nº 9.422.080 – CPF nº 689.460.078-34 e Vilma Pereira Rodrigues
de Andrade – RG nº 21.929.746-0 (matrícula 57.307), Edval Justino de Andrade –
RG nº 13.094.489 – CPF nº 008.621.298-26, Damiana Ribeiro Nunes de Andrade –
RG nº 11.257.281 – CPF nº 055.884.318-20 – José Ubirajara Fernandes de Aquino
– RG nº 21.929.819-1 – CPF nº 097.004.158-85 e Leonardo Fernandes RG nº
11.166.121 – CPF nº 004.565.928-14 (matrícula 57.308), João Margarido Paulino e
Dilza dos Santos Prazeres CPF 804.466.048-87 (matrícula 48.521), José Adilson
de Souza Ferreira – RG nº 8.349.735 e Luzia Martins Lopes Ferreira – RG nº
14.523.640  -  CPF  nº  838.693.958-34,  Heverton  Lopes  Ferreira  CPF
292.341.968-56,  Rejane  Soares  Ferreira  CPF  299.903.538-16  Letícia  Ferreira
Guedes CPF 453.093.518-33 (matrícula 30.433), Ivete Aparecida Pinheiro Bezerra
– RG nº 16.229.534 – CPF nº 069.109.238-98 (matrícula 6.649), Dorgival Bezerra
da Silva – RG nº 1478856-PB – CPF nº 753.888.804-78 e Sonia Maria da Silva – RG
nº 30.511.059-7 – CPF nº 247.804.108-19 (matrícula 5.838), Gilson Muniz de
Matos – RG nº 13.428.661 – CPF nº 028.553.508-08 e Maria Josinete de Lima
Matos – RG nº 21.297.915-2 – CPF nº 107.539.228-43 (matrícula 6.044), Instituto
de Previdência do Estado de São Paulo CNPJ nº 61.024.170/0001-09, Ilza Maria
dos Santos Rocha – RG nº 15.919.005 – CPF nº 069.016.328-27 e José Dario
Rocha – RG nº 14.921.063 – CPF nº 411.940.986-49 (matrícula 5.809), Gustavo
Rodrigues – RG nº 7.862.346 – CPF nº 414.407.228-20, Elvira Buzzo Rodrigues –
Celso Fernando Rodrigues – RG nº 4.107.807 – CPF nº 040.630.908-68 e Josefina
Ortis Rodrigues (matrícula 63.291), Severino Miguel da Silva CPF 911.622.628-34
(matrícula  51.683),  Elias  Ribeiro  dos  Santos  e  Vanda  dos  Santos  CPF
756.574.658-49 (matrícula 24.522), e eventuais interessados.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS
O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno,  inscrito  no CNPJ  nº  46.523.239/0001.47,  com sede na Praça
Samuel Sabatini, nº 50, Centro, CEP 09750-901, São Bernardo do Campo, pelo
Diretor  de  Regularização  Fundiária,  Engenheiro  Clovis  Inácio  dos  Santos
Corasolla, portador do Rg. nº 5.533.460 SSP/SP, o qual exerce a representação
por  determinação  do  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  com
fundamento no inciso I do artigo 82 da Lei Orgânica do Município e no inciso I,
art.22 da Lei Municipal 1.729 de 30 de outubro de 1968, artigo 4º inciso XVI do
Decreto Municipal nº 20.312 de 8 de março de 2018, e Resolução GSEHAB nº

01/2018, no âmbito do Programa de Regularização Fundiária de Assentamentos
Irregulares, vem nos termos, da Lei Municipal nº 6.953/20, e ainda, do artigo 75
da Lei Federal nº 13.465/17; artigo 46 e seguintes da Lei Federal nº 11.977/2009,
art. 288-A e seguintes da Lei 6.015/73, ambas com as alterações da Lei Federal
nº. 12.424/11, e ainda, do provimento CG nº 51/2017, que consolidou as normas
da Regularização Fundiária instituídas pelos Provs. CGJ 18/2012 e 21/2013 e
37/2013 no Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado de São Paulo faz saber que o Município de São Bernardo do Campo
realizou a DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA do imóvel com a área de terreno de
4.472,77m²,  composto  pelos  imóveis  descritos  nas  matrículas  nº.
71.748, 35.286 e transcrições nº 24.254 e 488, todas do 1º Cartório de
Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, que unificadas assim se
descreve e caracteriza:

Uma área de terreno com 4.240,07 metros quadrados, localizado a uma
distância de 26,70 metros, da interseção das Ruas Diogo Furtado e Diogo de
Menezes,  no  Bairro  do  Montanhão.  Cuja  descrição  inicia-se  no  ponto  1  (X=
343.855,76 - Y= 7.373.676,96), localizado na intersecção do Lote 07 da Quadra
12, do Loteamento Jardim Silvina, matriculado sob o nº 63.291 do 1º CRI de São
Bernardo do Campo, de propriedade de Gustavo Rodrigues e outros com a Rua
Diogo Furtado, do Loteamento Jardim Silvina, deste ponto segue em linha reta
pelo azimute 267°38’53” por uma distância de 9,87 metros até atingir o ponto 2
(X= 343.845,86  -  Y= 7.373.676,56);  deste  ponto  segue  em linha  reta  pelo
azimute 266°15’52” por uma distância de 31,00 metros até atingir o ponto 3 (X=
343.814,93 - Y= 7.373.674,54), confrontando até aqui com a Rua Diogo Furtado,
Loteamento  Jardim  Silvina;  deste  ponto  segue  em  linha  reta  pelo  azimute
349°48’48”  por  uma  distância  de  21,94  metros  até  atingir  o  ponto  4  (X=
343.810,88 - Y= 7.373.697,11), confrontando com o Lote 02 da Quadra 12 do
Loteamento Jardim Silvina, inscrito sob o nº 488 do 1º CRI de São Bernardo do
Campo, de propriedade de Walter Rosa Leite e outros. Deste ponto segue em
linha reta pelo azimute 245°17’33” por uma distância de 13,81 metros até atingir
o ponto 5 (X= 343.798,32 - Y= 7.373.691,33); confrontando respectivamente
com Lote 02 da Quadra 12 do Loteamento Jardim Silvina, inscrito sob o nº 488 do
1º CRI de São Bernardo do Campo, de propriedade de Walter Rosa Leite e outros
e,  com  a  Matrícula  nº  24.522  do  1º  CRI  de  São  Bernardo  do  Campo,  de
propriedade de Elias Ribeiro dos Santos e sua mulher. Deste ponto segue em
linha reta pelo azimute 245°4’56” por uma distância de 11,80 metros até atingir
o ponto 6 (X= 343.787,63 - Y= 7.373.686,36); deste ponto segue em linha reta
pelo azimute 164°11'34" por uma distância de 0,89 metros até atingir o ponto 7
(X= 342.972,32 - Y= 7.374.075,13) confrontando nestas duas últimas distâncias
com o imóvel matriculado sob o nº51.683 do 1º CRI de São Bernardo do Campo,
de propriedade de Severino Miguel da Silva; deste ponto segue em linha reta
pelo azimute 241°19’47” por uma distância de 15,52 metros até atingir o ponto 8
(X= 342.958,72  -  Y= 7.374.067,68);  deste  ponto  segue  em linha  reta  pelo
azimute 238°48’23” por uma distância de 4,93 metros até atingir o ponto 9 (X=
342.954,49 - Y= 7.374.065,11); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
159°9’13”  por  uma  distância  de  8,82  metros  até  atingir  o  ponto  10  (X=
343.773,17 - Y= 7.373.667,26); confrontando com o imóvel matriculado sob os
nºs 169.690 e 169.691 do 1º CRI de São Bernardo do Campo, de propriedade de
Pedro Miguel da Silva e Outros deste ponto segue em linha reta pelo azimute
258°10’44”  por  uma  distância  de  7,99  metros  até  atingir  o  ponto  11  (X=
343.765,35 - Y= 7.373.665,59); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
351°35’21”  por  uma  distância  de  0,40  metros  até  atingir  o  ponto  12  (X=
343.765,30 - Y= 7.373.666,00); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
264°45’0”  por  uma  distância  de  2,86  metros  até  atingir  o  ponto  13  (X=
343.762,44 - Y= 7.373.665,74); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
258°11’39”  por  uma  distância  de  4,21  metros  até  atingir  o  ponto  14  (X=
343.758,32 - Y= 7.373.664,88); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
176°58’49”  por  uma  distância  de  0,63  metros  até  atingir  o  ponto  15  (X=
343.758,34 - Y= 7.373.664,24); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
257°30’6”  por  uma  distância  de  4,57  metros  até  atingir  o  ponto  16  (X=
343.753,88 - Y= 7.373.663,24); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
258°48’52”  por  uma  distância  de  4,34  metros  até  atingir  o  ponto  17  (X=
343.749,64 - Y= 7.373.662,41); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
255°48’59”  por  uma  distância  de  7,94  metros  até  atingir  o  ponto  18  (X=
343.741,93 - Y= 7.373.660,47); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
160°46’14”  por  uma  distância  de  0,35  metros  até  atingir  o  ponto  19  (X=
343.742,06 - Y= 7.373.660,15); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
253°47’18”  por  uma  distância  de  2,38  metros  até  atingir  o  ponto  20  (X=
343.739,76 - Y= 7.373.659,47); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
275°44’53”  por  uma  distância  de  1,48  metros  até  atingir  o  ponto  21  (X=
343.738,30 - Y= 7.373.659,63); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
318°53’4”  por  uma  distância  de  1,82  metros  até  atingir  o  ponto  22  (X=
343.737,09  -  Y=  7.373.660,97)  confrontando  nestas  15  (quinze)  últimas
distâncias com a Rua Diogo Furtado (Loteamento Jardim Silvina); deste ponto
segue em linha reta pelo azimute 24°41’21” por uma distância de 1,47 metros
até atingir o ponto 23 (X= 343.737,71 - Y= 7.373.662,34), deste ponto segue em
linha reta pelo azimute 46°16’13” por uma distância de 3,71 metros até atingir o
ponto 24 (X= 343.740,39 - Y= 7.373.664,89); deste ponto segue em linha reta
pelo Azimute 53º37’45” por uma distância de 8,33 metros, até atingir o ponto 25
(X= 343.747,08  -  Y= 7.373.669,81);  deste  ponto  segue  em linha  reta  pelo
Azimute 318º34’42” por uma distância de 1,04 metros, até atingir o ponto 26
(X= 343.746,41  -  Y= 7.373.670,60);  deste  ponto  segue  em linha  reta  pelo
Azimute 47º40’24” por uma distância de 6,51 metros, até atingir o ponto 27 (X=
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343.751,22 - Y= 7.373.674,99); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
45º43’32”  por  uma distância  de  14,73  metros,  até  atingir  o  ponto  28  (X=
343.761,73 - Y= 7.373.685,20); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
58º21’43”  por  uma  distância  de  0,61  metros,  até  atingir  o  ponto  29  (X=
343.762,32 - Y= 7.373.685,54) deste ponto segue em linha reta pelo azimute
72°56’31”  por  uma  distância  de  4,22  metros  até  atingir  o  ponto  30  (X=
343.766,33 - Y= 7.373.686,84); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
341°50’39”  por  uma  distância  de  5,53  metros  até  atingir  o  ponto  31  (X=
343.764,61 - Y= 7.373.692,10); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
65°22’52”  por  uma  distância  de  53,19  metros  até  atingir  o  ponto  32  (X=
343.812,95 - Y= 7.373.714,24) confrontando nestas 10 (dez) últimas distâncias
com a Avenida Visconde do Rio Branco, Loteamento Jardim Silvina; deste ponto
segue em linha reta pelo azimute 65°6’23” por uma distância de 10,89 metros
até atingir o ponto 33 (X= 343.822,82 - Y= 7.373.718,83) ) confrontando com o
imóvel matriculado sob o nº 71.682 do 1º CRI de São Bernardo do Campo, de
propriedade de Dimas José de Oliveira e sua esposa; deste ponto segue em linha
reta pelo azimute 156°45’41” por uma distância de 1,28 metros até atingir o
ponto 34 (X= 343.823,35 - Y= 7.373.717,65); deste ponto segue em linha reta
pelo azimute 65°48’18” por uma distância de 12,33 metros até atingir o ponto 35
(X= 343.834,58  -  Y= 7.373.722,71);  deste  ponto  segue  em linha  reta  pelo
azimute 67°32’52” por uma distância de 17,70 metros até atingir o ponto 36 (X=
343.850,93 - Y= 7.373.729,46); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
157°15’44”  por  uma  distância  de  0,38metros  até  atingir  o  ponto  37  (X=
343.851,09 - Y= 7.373.729,11); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
69°42’30”  por  uma  distância  de  8,24  metros  até  atingir  o  ponto  38  (X=
343.858,81 - Y= 7.373.731,95); deste ponto segue em linha reta pelo azimute
65°32’56”  por  uma  distância  de  13,00  metros  até  atingir  o  ponto  39  (X=
343880.44-  Y= 7374122.56),  deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
68º13’35”  por  uma distância  de  14,40  metros,  até  atingir  o  ponto  40  (X=
343.883,94 - Y= 7.373.742,62); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
150º43’22”  por  uma distância  de  0,67  metros,  até  atingir  o  ponto  41  (X=
343.884,27 - Y= 7.373.742,02); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
64º45’17”  por  uma  distância  de  5,61  metros,  até  atingir  o  ponto  42  (X=
343.889,34 - Y= 7.373.744,41); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
329º40’30”  por  uma distância  de  4,46  metros,  até  atingir  o  ponto  43  (X=
343.887,09 - Y= 7.373.748,26); confrontando nestas 05 (cinco) últimas distâncias
com o remanescente da Transcrição nº 24.254 do 1º CRI de São Bernardo do
Campo (faixa sanitária – Loteamento Jardim Silvina), de propriedade do Município
de São Bernardo do Campo; deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
67º33’35”  por  uma  distância  de  5,50  metros,  até  atingir  o  ponto  44  (X=
343.892,18 - Y= 7.373.750,36) confrontando com o Lote 13 da Quadra 11 do
Loteamento Jardim Silvina, inscrito sob o nº 488 do 1º CRI de São Bernardo do
Campo, de propriedade de Walter Rosa Leite e outros; deste ponto segue em
linha reta pelo Azimute 150º50”6’ por uma distância de 4,75 metros, até atingir o
ponto 45 (X= 343.894,50 - Y= 7.373.746,23); deste ponto segue em linha reta
pelo Azimute 62º23’20” por uma distância de 4,72 metros, até atingir o ponto 46
(X= 343.898,67  -  Y= 7.373.748,39);  deste  ponto  segue  em linha  reta  pelo
Azimute 150º21’47” por uma distância de 4,00 metros, até atingir o ponto 47
(X= 343.900,64  -  Y= 7.373.744,91);  deste  ponto  segue  em linha  reta  pelo
Azimute 65º30´51” por uma distância de 5,39 metros, até atingir o ponto 48 (X=
343.905,56 - Y= 7.373.747,15); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
330º21’47”  por  uma distância  de  2,06  metros,  até  atingir  o  ponto  49  (X=
343.904,54 - Y= 7.373.748,95); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
91º41’16”  por  uma  distância  de  9,52  metros,  até  atingir  o  ponto  50  (X=
343.912,87 - Y= 7.373.753,58); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
333º39’41”  por  uma distância  de  6,00  metros,  até  atingir  o  ponto  51  (X=
343.910,20 - Y= 7.373.758,93); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
68º52’51”  por  uma distância  de  41,78  metros,  até  atingir  o  ponto  52  (X=
343.949,18 - Y= 7.373.774,00) confrontando nestas 08 (oito) últimas distâncias
com o remanescente da Transcrição nº 24.254 do 1º CRI de São Bernardo do
Campo (faixa sanitária – Loteamento Jardim Silvina), de propriedade do Município
de São Bernardo do Campo; deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
157º39’53” por  uma distância de 12,07 metros,  até atingir  o  ponto 53 (X=
343.953,76  -  Y= 7.373.762,83)  confrontando  com a  Avenida  Conde  de  São
Lourenço (Loteamento Jardim Silvina);  deste ponto segue em linha reta pelo
Azimute 245º17’33” por uma distância de 85,07 metros, até atingir o ponto 54
(X= 343.876,48 - Y= 7.373.727,28) confrontando com a Rua Diogo de Menezes
(Loteamento  Jardim Silvina);  deste  ponto  segue em linha reta  pelo  Azimute
346º3’53”  por  uma  distância  de  4,10  metros,  até  atingir  o  ponto  55  (X=
343.875,48 - Y= 7.373.731,26); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
249º44’38” por  uma distância de 24,93 metros,  até atingir  o  ponto 56 (X=
343.852,10 - Y= 7.373.722,62); deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
175º10’14”  por  uma distância  de  6,39  metros,  até  atingir  o  ponto  57  (X=
343.852,65 - Y= 7.373.716,28), confrontando nestas 03 (três) últimas distâncias
com o remanescente da Transcrição nº 24.254 do 1º CRI de São Bernardo do
Campo (faixa sanitária – Loteamento Jardim Silvina) de propriedade do Município
de São Bernardo do Campo; deste ponto segue em linha reta pelo Azimute
175º28’18” por uma distância de 39,46 metros, confrontando, respectivamente,
com  as  Matrículas  nº  30.433  do  1º  CRI  de  São  Bernardo  do  Campo,  de
propriedade de José Adilson de Souza Ferreira e sua mulher, e nº 6.649 do 1º CRI
de São Bernardo do Campo, de propriedade de Ivete Aparecida Pinheiro Bezerra,
e nº 5.838 do 1º CRI de São Bernardo do Campo, de propriedade de Dorgival
Bezerra da Silva e Sonia Maria da Silva, e nº 6.044 do 1º CRI de São Bernardo do

Campo, de propriedade de Gilson Muniz de Matos e sua mulher, e nº 5.809 do 1º
CRI de São Bernardo do Campo, de propriedade de Ilza Maria dos Santos e seu
marido e, nº 63.291 do 1º CRI de São Bernardo do Campo, de propriedade de
Gustavo Rodrigues e outros, até atingir o ponto inicial, encerrando a presente
descrição.

Esse imóvel é objeto de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE
SOCIAL DO LOTEAMENTO TIRO DE GUERRA,  sendo pelo presente edital,
notificados,  além  dos  proprietários  e  confrontantes  já  citados,  EVENTUAIS
INTERESSADOS,  para  apresentação  de  IMPUGNAÇÃO  FUNDAMENTADA  em
relação à REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL do “LOTEAMENTO
TIRO  DE  GUERRA”  no  prazo  máximo  de  30  dias,  contados  da  data  de
publicação, sob pena de presumir-se verdadeiros os fatos alegados. E para que
ninguém alegue, se processa na forma legal a expedição do presente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, aos 14 de agosto de 2023.

DESENHO SIMPLIFICADO DA ÁREA A SER REGULARIZADA

Neiva Aparecida Paizini Macimo
Diretora do Departamento de Regularização Fundiária

...........................................................................................................
São Bernardo do Campo, 11 de agosto de 2023.

RESOLUÇÃO GSEHAB Nº 10/GSEHAB/2023

Institui  as  Comissões  Especiais  para
Análise  da  qualificação  técnica  das
Licitações  promovidas  pela  SEHAB  (tipo
menor  preço),  revoga  a  Resolução  nº
05/GSEHAB/2023 e dá outras providências.

O Secretário de Habitação do Município de São Bernardo do Campo, no uso
de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelos  artigos  403  e  seguintes  da  Lei
Municipal nº 6.662, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art.  1º  –  Constitui  Comissões  Especiais,  a  seguir  relacionadas,  para

analisar  a  qualificação  técnica  das  licitações  promovidas  pela  Secretaria  de
Habitação – SEHAB, nas licitações de modalidade Convite, Concorrência Pública e
Tomada de Preço, do tipo menor preço.

COMISSÃO ESPECIAL Nº 01
Presidente: Raquel Pascoal – Matrícula nº 42.798-2
Membros: Priscilla Pál – Matrícula nº 46.131-0
COMISSÃO ESPECIAL Nº 02
Presidente: Luiz Fernando Tavares França – Matrícula nº 44.349-7
Membros: Alberto Campolina Almeida – Matrícula nº 46.153-0
Leandro Costa Melo – Matrícula nº 46.886-7
Bruno Junqueira Mattar – Matrícula nº 44.896-8 (Suplente)
Andre Malveira Lima – Matrícula nº 47.497-1 (Suplente)
Albert Cleantes Costa – Matrícula nº 46.773-0 (Suplente)
COMISSÃO ESPECIAL Nº 03
Presidente: Frida Baby Waidergorn Cordeiro – Matrícula nº 42.801-9
Membros: Neiva Aparecida Pazini Macimo – Matrícula nº 44.346-3
Renata Aparecida Alves Pelegrino – Matrícula nº 44.343-9
Art. 2º – Cada Comissão analisará a qualificação técnica das licitações cujo

assunto estiver relacionado ao respectivo setor, assim, compete a:
I – Comissão Especial nº 01 analisar as licitações relacionadas ao Trabalho

Social;
II – Comissão Especial nº 02 analisar as licitações relacionadas a Projetos e

Obras Habitacionais; e
III – Comissão Especial nº 03 analisar as licitações relacionadas a assuntos

fundiários.
Art.  3º  –  As  deliberações  das  Comissões  deverão  ser  tomadas  pelo

Presidente e seus membros.
Art. 4º – Os integrantes das Comissões ora instituídas deverão servir sem

prejuízo de suas funções normais.
Art. 5º – Fica revogada a Resolução nº 05/GSEHAB/2023.
Art. 6º – Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ABUKATER NETO
Secretário de Habitação
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...........................................................................................................

Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal
Gabinete da Secretária

Secretaria de Meio Ambiente e Proteção AnimalGabinete da Secretária

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA – convoca

para a 8ª (oitava) Sessão Ordinária do CMMA, do exercício de 2023.
Pauta da reunião:
1. Aprovação da ata anterior;
2. Assuntos gerais.
Data: 31/08/2023
Horário: 15h00
Local:  Teatro  Cacilda  Becker  -  Térreo  -  Paço  Municipal  -  Praça

Samuel Sabatini nº 50.
São Bernardo do Campo, 16 de agosto de 2023.

REGINA C. DAMASCENO
Conselho Municipal do Meio Ambiente

Presidente
...........................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 50, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Nos termos do Artigo 9º parágrafo III, do Decreto Municipal 20.434/2018 e
suas alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados, CIENTIFICADOS dos
seguintes lançamentos por infrações ambientais:

Assunto: – Transportar material para construção na região do Pós Balsa
sem  autorização  emitida  pelo  órgão  competente  e  obstrução  da  ação  de
fiscalização:

NOME CPF/CNPJ A.
INFRAÇÃO

LANÇAMENTO PROCESSO

FABIO HENRIQUE DA
SILVA SOUZA

238.266.138-05 7295/2023 704/23-2939238 SB.95678/2023

RENATO SIDNEI
CANALLI

225.009.298-25 7323/2023 704/23-2939246 SB.
94317/2023

AUTO DE INSPEÇÃO AMBIENTAL Nº 8301/2023- FABIO HENRIQUE DA
SILVA SOUZA, CPF: 238.266.138-05 – Transportar material para construção na
região do Pós Balsa, sem autorização do órgão competente. Local: Estrada do Rio
Acima s/n°- Capivari.

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 7295/2023- FABIO HENRIQUE DA
SILVA SOUZA, CPF: 238.266.138-05 – Transportar material para construção na
região do Pós Balsa, sem autorização do órgão competente. Local: Estrada do Rio
Acima s/n°- Capivari.

TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 3305/2023- FABIO HENRIQUE
DA SILVA  SOUZA,  CPF:  238.266.138-05  –  Veículo  utilizado  na  infração  Ford
courier vermelha PLACA DFV2D07.

AUTO  DE  INSPEÇÃO  AMBIENTAL  Nº  8339/2023-  RENATO  SIDNEI
CANALLI, CPF: 225.009.298-25– Transportar material para construção na região
do Pós Balsa, sem autorização do órgão competente. Local: Estrada do Rio Acima
s/n°- Capivari.

AUTO  DE  INFRAÇÃO  AMBIENTAL  Nº  7323/2023-  RENATO  SIDNEI
CANALLI, CPF: 225.009.298-25– Transportar material para construção na região
do Pós Balsa, sem autorização do órgão competente. Local: Estrada do Rio Acima
s/n°- Capivari.

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 51, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Nos termos do  Decreto  Municipal  nº  20.434/2018 e  suas  alterações,  o

diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental, no uso de
suas  atribuições,  torna  público  que  os  requerentes  e  notificados  abaixo
relacionados, estão sendo cientificados dos prazos para apresentar documentos,
das notificações e demais deliberações de recursos e requerimentos impetrados
junto à Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal.

Assunto: Prazo para entregar Termo de Compromisso Ambiental  (TCA)
assinado:

NOME RG/CPF/CNPJ COMUNIQUE-SE TCA Prazo PROCESSO

ARMANDO MARQUES 954.621.988-68 180/2023 032/2023 15
dias

SB.
77886/2023

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 52, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Nos termos da Lei n° 6534 de 15 de março de 2017, ficam os contribuintes

abaixo  relacionados,  CIENTIFICADOS  dos  seguintes  lançamentos  por  pichar,
grafitar  ou  colar  cartazes  não  autorizados-  infração  prevista  no  artigo  1º  da
mencionada lei:

NOME CPF A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO PROCESSO

ANA GRAZIELE
RODDRIGUES SILVA

309.559.748-79 9869/2023 704/23-2938939 SB.
89827/2023

ELOA LUIZA FERREIRA 377.901.528-58 9867/2023 704/23-2939231 SB.
90105/2023

AUTO  DE  INSPEÇÃO  AMBIENTAL  Nº  8258/2023-  ANA  GRAZIELE

RODDRIGUES SILVA- CPF:309.559.748-79 – Pichar patrimônio público. Local: Rua
Marechal Deodoro- Praça da Matriz- Centro.

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 8260/2023- ELOA LUIZA FERREIRA-
CPF:377.901.528-58 – Pichar patrimônio público. Local: Rua Marechal Deodoro-
Praça da Matriz- Centro.

AUTO DE INSPEÇÃO AMBIENTAL Nº 8258/2023- ELOA LUIZA FERREIRA-
CPF:377.901.528-58 – Pichar patrimônio público. Local: Rua Marechal Deodoro-
Praça da Matriz- Centro.

AUTO  DE  INFRAÇÃO  AMBIENTAL  Nº  9869/2023-  ANA  GRAZIELE
RODDRIGUES SILVA- CPF: 309.559.748-79 – Pichar patrimônio público. Local: Rua
Marechal Deodoro- Praça da Matriz- Centro.

O autuado terá prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da ciência
da  autuação  e/ou  15  (quinze)  dias  a  partir  da  data  desta  publicação  para
apresentação de defesa ou impugnação (artigo 6º da Lei  6534/2017 e suas
alterações).

Os recursos devem ser formalizados presencialmente em uma das unidades
do Atende Bem ou virtualmente no site oficial da prefeitura, através da Guia de
Serviços: http://guiadeservicos.saobernardo.sp.gov.br

Em caso de dúvidas, ligar para 2630-4650.

CERTIDÃO DE ATENDIMENTO DE CONDICIONANTES E
MEDIDAS DE REPARAÇÃO DE DANO AMBIENTAL

Nº. 011/2023– SMA
Processo Administrativo nº SB 16312/2020
Auto de Infração Ambiental nº 9371/2020

Certificamos, para os devidos fins, que EDVALDO FERREIRA DA SILVA,  CPF
nº  076.582.508-21,  cumpriu  com  a  condicionante  indicada  no  Termo  de
Compromisso Ambiental (TCA n° 56/2021), relacionada abaixo:

ü Doação de 228 (duzentos e vinte e oito) mudas de espécie arbórea nativa
da Mata Atlântica ao setor de Parques e Jardins.

ü Plantio de vinte mudas no local da infração.
Ressaltamos  que  esta  certidão  comprova,  única  e  exclusivamente,  o

cumprimento das medidas impostas para reparação do dano não servindo para
cancelar a sanção de multa aplicada através do Auto de Infração Ambiental n°
9371/2020.

SMA-204- São Bernardo do Campo, 18 de AGOSTO de 2023.
PATRÍCIA FORTE GOMES

Diretora da Seção de Fiscalização Ambiental- SMA-204
SHINJI YOSHIDA

Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2
REGINA C. DAMASCENO

Secretária de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTAL
EDITAL SMA-2 Nº 33, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Em cumprimento a legislação municipal vigente, e nos termos do Decreto
Municipal  nº  20.463/2018,  o  diretor  do  Departamento  de  Licenciamento  e
Avaliação Ambiental,  no uso de suas atribuições,  torna público a relação de
documentos e demais deliberações de processos que foram objeto de despachos
decisórios das seguintes seções:

SEÇÃO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL – SMA-202
Assunto: Deferimento de validação do requerimento “COMUNICAÇÃO DE

PODA – até 10 (dez) árvores”:
PROCESSO NOME/EMPRESA VALIDADE

SB.088705/2023-19 CONDOMÍNIO VENTURI RESIDENCIAL 27/07/2024

Assunto: Deferimento de solicitação de autorização para intervenção em
vegetação:

PROCESSO NOME/EMPRESA DOCUMENTO EMITIDO

SB.091020/2023-46 MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Nº 131/2023

SB.106695/2021-44 MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Nº 135/2023

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO TECNICO-ADMINISTRATIVA – SMA-203
Assunto: Indeferimento de solicitação de Alvará Ambiental – Licenciamento

Ambiental:
PROCESSO NOME/EMPRESA MOTIVO

SB
155.666/2022

JULIANA GUEDES ALVES DECRETO MUNICIPAL
20.463/2018 – ART. 53 §
5º

SB 31.124/2022 MARCIA EMILIA MORANDO SANTOS DECRETO MUNICIPAL
20.463/2018 – ART. 56 §
3º E § 4º

SB 65.023/2023 JOSÉ CARLOS LOPES ANSOAIN DECRETO MUNICIPAL
20.463/2018 – ART. 49º
E ART. 56 § 4º

http://guiadeservicos.saobernardo.sp.gov.br
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SB 78.304/2023 MZAH- ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA DECRETO MUNICIPAL
20.463/2018 – ART. 49º
E ART. 56 § 4º

E, para que chegue ao conhecimento de todos,  é expedido o presente
Edital.

São Bernardo do Campo, 18 de Agosto de 2023.
SHINJI YOSHIDA

Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2
REGINA C. DAMASCENO

Secretária de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA
...........................................................................................................

Procuradoria Geral do Município
Gabinete do Procurador

Procuradoria Geral do MunicípioGabinete do Procurador

RESOLUÇÃO  GPGM  Nº  41/2023.  Determina  a  instauração  de
Processo  Administrativo  Disciplinar.  Processo  Administrativo  SB
129829/2022.  GPGM,  16  de  agosto  de  2023.  LUIZ  MÁRIO  PEREIRA  DE
SOUZA GOMES, Procurador-Geral do Município.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1018899-20.2022.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Ida Inês Del Cid, na forma da
Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO  move uma Desapropriação -
Desapropriação por Utilidade Pública - contra PAULO ALBERTO DE OLIVEIRA -
Espólio, objetivando desapropriar uma área de terreno com 150,00m² (cento e
cinquenta metros quadrados), localizada na Rua Comendador Pinotti Gamba nº
52,  Vila  França,  São  Bernardo  do  Campo/SP,  identificada  na  planta  A3-2358,
inscrita  no  cadastro  imobiliário  municipal  sob  número013.039.076.000;
registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, sob
matrícula nº 9.429, declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal
nº  21.895/2022,  com  as  retificações  que  promoveu  no  Decreto  Municipal  nº
21.720/2021. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão  Oficial,  nos  termos  e  para  os  fins  do  Dec.  Lei  nº3.365/41,  o  qual,  por
extrato,  será  afixado e  publicado na forma da lei.  NADA MAIS.  Dado e  passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 07 de julho de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1019965-98.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO  move  uma  ação  contra
Associação dos Trabalhadores do ABCDMR Pró Casa Própria, objetivando
a DESAPROPRIAÇÃO, de um imóvel localizado na Estrada dos Alvarengas, s/nº,
inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal nº 534.302.113.000, registrado no 2º
Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo sob o nº 397, por
ser  necessário  à  composição  do  Programa de  Recuperação  e  Ordenamento
Socioambiental de Bairros de São Bernardo do Campo – PROSABs, voltadas à
readequação  da  Estrada  dos  Alvarengas,  declarados  de  utilidade  pública
conforme Decreto Municipal nº 22.262/2023. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a
contar da publicação no Órgão Oficial,  nos termos e para os fins do Dec. Lei  nº
3.365/41,  o  qual,  por  extrato,  será  afixado  e  publicado  na  forma  da  lei.  NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 18 de julho
de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1019821-27.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO  move  uma  ação  contra
Silvaplana Participações Ltda, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO, de um imóvel
localizado  na  Estrada  dos  Alvarengas,  s/nº,  inscrito  no  Cadastro  Imobiliário
Municipal nº 534.507.006.000, registrado no 2º Registro de Imóveis da Comarca
de São Bernardo do Campo sob o nº 83.649, por ser necessário à composição do
Programa de Recuperação e Ordenamento Socioambiental  de Bairros de São
Bernardo  do  Campo–  PROSABs,  voltadas  à  readequação  da  Estrada  dos
Alvarengas,  declarados  de  utilidade  pública  conforme  Decreto  Municipal  nº
22.262/2023. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a

expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão  Oficial,  nos  termos  e  para  os  fins  do  Dec.  Lei  nº  3.365/41,  o  qual,  por
extrato,  será  afixado e  publicado na forma da lei.  NADA MAIS.  Dado e  passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 14 de julho de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1019879-30.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma ação contra Antonio
Carlos  Taborda  Farinha  e  Marcia  Rosa  Farinha,  objetivando  a
DESAPROPRIAÇÃO, de um imóvel localizado na Estrada dos Alvarengas, s/nº,
inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal nº 534.501.012.000, registrado no 2º
Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo sob o nº 38.796, por
ser necessário à composição do Programa de Recuperação e Ordenamento Sócio
ambiental  de  Bairros  de  São  Bernardo  do  Campo  –  PROSABs,  voltadas  à
readequação  da  Estrada  dos  Alvarengas,  declarados  de  utilidade  pública
conforme Decreto Municipal nº 22.262/2023. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10(dez) dias a
contar  da  publicação  no  Órgão  Oficial,  nos  termos  e  para  os  fins  do  Dec.  Lei
nº3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 05 de julho
de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1020466-52.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma ação contra Ibrahim
Ali  El  Kurdi,  objetivando  a  DESAPROPRIAÇÃO,  de  um imóvel  localizado  na
Estrada  dos  Alvarengas,  1496,  inscrito  no  Cadastro  Imobiliário  Municipal  nº
534.401.005.000,  registrado  no  2º  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  São
Bernardo do Campo de parte da área da matrícula nº 6388, por ser necessário à
composição do Programa de Recuperação e Ordenamento Socioambiental  de
Bairros  de São Bernardo do Campo –  PROSABs,  voltadas à  readequação da
Estrada  dos  Alvarengas,  declarados  de  utilidade  pública  conforme  Decreto
Municipal  nº  22.262/2023.  Para o levantamento dos depósitos efetuados,  foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o
qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.  NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 18 de julho de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1020471-74.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO  move  uma  ação  contra
Associação dos Trabalhadores do ABCDMR Pró Casa Própria, objetivando
a DESAPROPRIAÇÃO, de um imóvel localizado na Estrada dos Alvarengas, s/nº,
São  Bernardo  do  Campo,  inscrito  no  Cadastro  Imobiliário  Municipal  nº
534.302.110.000,  registrado  no  2º  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  São
Bernardo do Campo sob o nº 397, por ser necessário à composição do Programa
de Recuperação e Ordenamento Socioambiental de Bairros de São Bernardo do
Campo  –  PROSABs,  voltadas  à  readequação  da  Estrada  dos  Alvarengas,
declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº22.262/2023. Para
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos
e  para  os  fins  do  Dec.  Lei  nº  3.365/41,  o  qual,  por  extrato,  será  afixado  e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Bernardo do Campo, aos 25 de julho de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1020365-15.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO  move  uma  ação  contra
Associação dos Trabalhadores do ABCDMR Pró Casa Própria, objetivando
a DESAPROPRIAÇÃO, de um imóvel localizado na Estrada dos Alvarengas, s/nº,
inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal nº 534.302.107.000, registrado no 2º
Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo sob o nº 397, por
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ser  necessário  à  composição  do  Programa de  Recuperação  e  Ordenamento
Socioambiental de Bairros de São Bernardo do Campo – PROSABs, voltadas à
readequação  da  Estrada  dos  Alvarengas,  declarados  de  utilidade  pública
conforme Decreto Municipal nº 22.262/2023. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a
contar da publicação no Órgão Oficial,  nos termos e para os fins do Dec. Lei  nº
3.365/41,  o  qual,  por  extrato,  será  afixado  e  publicado  na  forma  da  lei.  NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04 de julho
de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1020373-89.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma ação contra Instituto
de Engenharia, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO, de uma área localizada na
Estrada  dos  Alvarengas,  s/nº,  inscrito  no  Cadastro  Imobiliário  Municipal  nº
534.600.001.000, registrada no 6º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo
sob o nº 11.773, e de outra área localizada na Estrada dos Alvarengas, 11.205,
inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal nº 534.600.001.000, registrada no 6º
Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo sob o nº 11.773 por ser necessário
à composição do Programa de Recuperação e Ordenamento Socioambiental de
Bairros  de  São  Bernardo  do  Campo–  PROSABs,  voltadas  à  readequação  da
Estrada  dos  Alvarengas,  declarados  de  utilidade  pública  conforme  Decreto
Municipal  nº  22.262/2023.  Para o levantamento dos depósitos efetuados,  foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o
qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.  NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 18 de julho de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1020639-76.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma ação contra André
Luiz das Neves, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO, de um imóvel localizado na
Estrada dos Alvarengas,  s/nº,  São Bernardo do Campo,  inscrito  no Cadastro
Imobiliário Municipal nº 534.400.016.000, registrado no 2º Registro de Imóveis
da Comarca de São Bernardo do Campo área parcial da matrícula sob o nº5293,
por ser necessário à composição do Programa de Recuperação e Ordenamento
Socioambiental de Bairros de São Bernardo do Campo – PROSABs, voltadas à
readequação  da  Estrada  dos  Alvarengas,  declarados  de  utilidade  pública
conforme Decreto Municipal nº 22.262/2023. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a
contar da publicação no Órgão Oficial,  nos termos e para os fins do Dec. Lei  nº
3.365/41,  o  qual,  por  extrato,  será  afixado  e  publicado  na  forma  da  lei.  NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04 de julho
de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1020488-13.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO  move uma ação contra Ana
Paula Alves Deotti e Outros, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO, de um imóvel
localizado na interseção entre a Estrada dos Alvarengas e a Avenida Juarez
Távora,  s/nº,  inscrito  no  Cadastro  Imobiliário  Municipal  nº534.630.002.000,
registrado no 2º Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo sob
o nº 45.126, por ser necessário à composição do Programa de Recuperação e
Ordenamento Socioambiental de Bairros de São Bernardo do Campo – PROSABs,
voltadas  à  readequação da  Estrada dos  Alvarengas,  declarados  de  utilidade
pública conforme Decreto Municipal nº22.262/2023. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do
Dec.  Lei  nº 3.365/41,  o qual,  por extrato,  será afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 13
de julho de 2023
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1021101-33.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da

Cunha Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma ação contra Armando
Del  Giudice,  objetivando  a  DESAPROPRIAÇÃO,  de  um imóvel  localizado  na
Estrada  dos  Alvarengas,  s/nº,  inscrito  no  Cadastro  Imobiliário  Municipal  nº
534.505.003.000,  registrado  no  2º  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  São
Bernardo  do  Campo  sob  o  nº  9.666,  por  ser  necessário  à  composição  do
Programa de Recuperação e Ordenamento Socioambiental  de Bairros de São
Bernardo  do  Campo–  PROSABs,  voltadas  à  readequação  da  Estrada  dos
Alvarengas,  declarados  de  utilidade  pública  conforme  Decreto  Municipal  nº
22.262/2023. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão  Oficial,  nos  termos  e  para  os  fins  do  Dec.  Lei  nº  3.365/41,  o  qual,  por
extrato,  será  afixado e  publicado na forma da lei.  NADA MAIS.  Dado e  passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 21 de julho de 2023.
...........................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS,  expedido  nos  autos  do  PROC.  Nº
1021157-66.2023.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da
Cunha Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  A  TERCEIROS  INTERESSADOS  NA  LIDE  que  o(a)
MUNICÍPIO  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO  move  uma  ação  contra
Associação dos Trabalhadores do ABCDMR Pró Casa Própria, objetivando
a DESAPROPRIAÇÃO, de um imóvel localizado na Estrada dos Alvarengas, s/nº,
inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal nº 534.302.114.000, registrado no 2º
Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo sob o nº 397, por
ser  necessário  à  composição  do  Programa de  Recuperação  e  Ordenamento
Socioambiental de Bairros de São Bernardo do Campo – PROSABs, voltadas à
readequação  da  Estrada  dos  Alvarengas,  declarados  de  utilidade  pública
conforme Decreto Municipal nº 22.262/2023. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a
contar da publicação no Órgão Oficial,  nos termos e para os fins do Dec. Lei  nº
3.365/41,  o  qual,  por  extrato,  será  afixado  e  publicado  na  forma  da  lei.  NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 21 de julho
de 2023.
...........................................................................................................

Atos do Poder Legislativo

Atos do Poder Legislativo

Em atenção ao disposto no § 4º do art. 48, do Regimento Interno, segue
abaixo a deliberação, de forma reduzida, das Comissões Permanentes:

PROJETO DE LEI Nº 51/2023 – PROTOCOLO GERAL Nº 2925/2023
AUTOR: VEREADORA ANA NICE
ASSUNTO: INSTITUI O MÊS DE MARÇO COMO O “MÊS DO HIP HOP” NO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PARECER: EM 7 E 29 DE JUNHO, E 15 DE AGOSTO DE 2023, A CCJR, CFO E

CECE,  RESPECTIVAMENTE,  REQUERERAM,  ADIAMENTO  DA  MATÉRIA  POR  10
(DEZ) SESSÕES E PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA PARECER ATÉ O FINAL DO
ADIAMENTO REQUERIDO.

- CCJR: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Presidente: Ver.
Ivan Silva; Vice-Presidente: Ver. Gordo da Adega – Josias Paz; Secretário: Ver.
Eduardo Ginez Tudo Azul.

- CFO: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Presidente: Ver. Maurício
Cardozo;  Vice-Presidente:  Ver.  Estevão  Camolesi;  Secretário:  Ver.  Dr.  Eliezer
Mendes.

- CECE: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: Presidente: Ver.
Reginaldo Burguês; Vice-Presidente: Ver. Eduardo Ginez Tudo Azul; Secretário:
Ver. Dr. Manuel.

.....................................................................................................
PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PORTARIA Nº 13.856, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Conceder  ao  funcionário  JOÃO  PAULO  LEITE  DOS  SANTOS,  Chefe  de
Gabinete Parlamentar, referência “CC-23”, 90 (noventa) dias de licença-prêmio
em

pecúnia, referente ao quinquênio de 05/06/2018 a 12/07/2023, nos termos
dos artigos 196 e 202 da Lei Municipal nº 1.729/68.

PORTARIA Nº 13.857, DE 10 DE AGOSTO DE 2023
Conceder à funcionária YANI LARISSA NASCIMENTO DE ARAUJO, Assessor de

Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, referência “CC-16”, 90 (noventa)
dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 12/07/2018 a
26/07/2023, nos termos dos artigos 196 e 202 da Lei Municipal nº 1.729/68.

PORTARIA Nº 13.858, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Conceder ao funcionário SANDRO CAPELLA DELGADO, Assessor de Relações

Parlamentares e de Políticas Públicas, Licença para Tratamento de Saúde, no
período de 27 de julho a 04 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 13.859, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Conceder  ao  funcionário  FABRICIO  CESTARI  SILVA,  Chefe  de  Gabinete

Parlamentar,  Licença para Tratamento de Saúde,  no período de 09 a 20 de
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agosto de 2023.
PORTARIA Nº 13.860, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

Exonerar, SANDRA CLARA GERBELLI, Assistente Técnico Legislativo – Nível
10, referência “CE23-E”, da função de confiança de Subsecretário de Patrimônio
e Frota, referência “FC-21” - Tabela QPE-PP- IV – Anexo I,  Quadro IV, da Lei
Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, em 15 de agosto de
2023, nos termos do artigo 77, §1º, inciso II da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de
dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 13.861, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Nomear SANDRA CLARA GERBELLI, Assistente Técnico Legislativo - Nível 10,

referência  “CE23-E”,  para  exercer  a  função  de  confiança  de  Secretário  de
Suprimentos, referência “FC-23”, Tabela QPE-PP-II – Anexo I, Quadro IV, da Lei
Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, a partir de 16 de agosto
de 2023.

PORTARIA Nº 13.862, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Exonerar, SAMIRA VIANA OLIVEIRA MARIANO, Assistente Técnico Legislativo

-  Nível  10,  referência  “CE23-E”,  da  função  de  confiança  de  Subsecretário  de
Suprimentos, referência “FC-21” - Tabela QPE-PP- IV – Anexo I, Quadro IV, da Lei
Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, em 15 de agosto de
2023, nos termos do artigo 77, §1º, inciso II da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de
dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 13.863, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Nomear SAMIRA VIANA OLIVEIRA MARIANO, Assistente Técnico Legislativo -

Nível  10,  referência  “CE23-E”,  para  exercer  a  função  de  confiança  de
Subsecretário de Compras e Licitações, referência “FC-21”, Tabela QPE-PP-II –
Anexo  I,  Quadro  IV,  da  Lei  Municipal  nº  6.530,  de  9  de  março  de  2017 e
alterações, a partir de 16 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 13.864, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Cessar, a partir de 15 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria n° 12.517,

de 16 de fevereiro de 2021, que designou a funcionária WERUSKA SÁ CARVALHO
para exercer a atividade de Almoxarife.

PORTARIA Nº 13.865, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Nomear WERUSKA SÁ CARVALHO, Assistente Técnico Legislativo - Nível 10,

referência  “CE23-E”,  para  exercer  a  função  de  confiança  de  Subsecretário  de
Contratos,  referência “FC-21”,  Tabela QPE-PP-II  –  Anexo I,  Quadro IV,  da Lei
Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, a partir de 16 de agosto
de 2023.

PORTARIA Nº 13.866, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
Nomear FABIANO DANTAS GOMES, Assistente Técnico Legislativo - Nível 8,

referência  “CE21-B”,  para  exercer  a  função  de  confiança  de  Subsecretário  de
Patrimônio e Frota, referência “FC-21”, Tabela QPE-PP-II – Anexo I, Quadro IV, da
Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, a partir de 16 de
agosto de 2023.

PORTARIA Nº 13.867, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
1. Designar, a partir de 16 de agosto de 2023, o funcionário LUIGI BAPTISTA

LUPPI, para desempenhar função gratificada de Almoxarife, nos termos do artigo
32, inciso VII da Lei Municipal nº 6.530, de 09 de março de 2017 e alterações.

2. Conceder ao mesmo, o valor correspondente a 20% (vinte por cento) da
referência  CE-34,  grau  “A”  pelo  exercício  da  função  gratificada,  conforme  o
disposto  no  art.  32  da  Lei  Municipal  nº  6.530 de  09  de  março  de  2017 e
alterações.
............................................................................................................

...
PORTARIAS BAIXADAS PELO EXM° SR. PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PORTARIA Nº 3.448, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

1.  Constituir  Comissão  com  o  objetivo  de  organizar  e  cuidar  dos
preparativos necessários à realização da Sessão Solene em comemoração ao
“Dia da Comunidade Católica”.

2.  Designar  para  integrar  a  comissão  de  que  trata  o  item  anterior,
Presidente:  Vereador  ANTONIO  APARECIDO  TAVARES.  Membros:  AILTON
NATALINO  DE  LIMA,  ALESSANDRA  MAGALHÃES  DE  CARVALHO  ORTEGA,
DERMIVAL ALVES DE CARVALHO JUNIOR,  LUCAS JOSÉ DOS SANTOS e JORGE
ANTONIO DIAS ANGIOLETTO.

PORTARIA Nº 3.449, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
1.  Constituir  Comissão  com  o  objetivo  de  organizar  e  cuidar  dos

preparativos necessários à realização da Sessão Solene em comemoração ao
“Dia do Maçom”.

2.  Designar  para  integrar  a  comissão  de  que  trata  o  item  anterior,
Presidente:  Vereador  EDUARDO VERZEGNASSI  GINEZ.  Membros:  ALEXANDRE
DOS SANTOS ZINI, CLAUDIO ANACLECIO TOSCANO, DOUGLAS BERTASSO FABRIS,
MARIANA DE CASSIA BUCCIERI MARQUES, MAURICIO DONIZETI BENICIO, PAMELA
AUCELLI,  PAULO  HENRIQUE  DA  ROCHA  TINOCO,  SONIA  REGINA  BROCARDO
MACHADO, LUCAS JOSÉ DOS SANTOS e JORGE ANTONIO DIAS ANGIOLETTO.

PORTARIA Nº 3.450, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
1.  Constituir  Comissão  com  o  objetivo  de  organizar  e  cuidar  dos

preparativos necessários à realização da Sessão Solene de concessão de título de
“Cidadão São-Bernardense” ao Sr. Tarcísio Gomes de Freitas.

2.  Designar  para  integrar  a  comissão  de  que  trata  o  item  anterior,
Presidente: Vereador JULIO CESAR FUZARI. Membros: LUCAS JOSÉ DOS SANTOS e
JORGE ANTONIO DIAS ANGIOLETTO.

.....................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.783, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

(Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2023, de autoria do Vereador
Reginaldo Burguês)

Dispõe sobre a concessão de “Medalha João Ramalho” ao Pastor Gaspar
Cícero da Silva.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.784, DE 10 DE AGOSTO DE 2023
(Projeto de Decreto Legislativo nº 15/2023, de autoria do Vereador

Reginaldo Burguês)
Dispõe sobre a concessão de “Medalha João Ramalho” ao Pastor Eudes

Angelo de Almeida.
.....................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 3.404, DE 10 DE AGOSTO DE 2023
(Projeto de Resolução nº 45/2023, de autoria do Vereador Netinho

Rodrigues)
Dispõe sobre a comemoração ao “Dia dos Devotos e Romeiros de Nossa

Senhora Aparecida”, e dá outras providências.
.....................................................................................................

ATO Nº 1.106, DE 9 DE AGOSTO DE 2023
Regulamenta o processo de progressão Horizontal da Procuradora

Legislativa  Magali  Paiva  relativo  ao  exercício  de  2023,  e  dá  outras
providências.

A Mesa da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais, faz publicar o seguinte ATO:

Art. 1º A progressão horizontal da Procuradora Legislativa Magali Paiva,
referente ao exercício de 2023, prevista na Lei  Municipal  nº 6.578, de 9 de
agosto de 2017, combinado com o disposto no Art. 44-A da Lei Municipal nº
6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, será efetuada com base no disposto
neste Ato, relativo ao período compreendido entre 11 de agosto de 2021 a 10 de
agosto de 2023.

Art.  2º  O  sistema  de  progressão  horizontal  de  que  trata  este  ato,
proporciona  a  passagem  da  Procuradora  de  um  grau  ao  imediatamente
sucessivo, dentro da mesma referência, respeitados os graus já adquiridos na
progressão horizontal de que trata os art. 429 a 441 da Lei Municipal nº 2.240, de
13 de agosto de 1976 e alterações.

§ 1º  Para efeito de cálculo da pontuação de cada critério de avaliação
disposto nos incisos I e II do art. 6º da Lei Municipal nº 6.578/2017 e alterações,
serão atribuídos, inicialmente, 50 (cinquenta) pontos, dos quais serão abatidos os
pontos durante o período de apropriação, da seguinte forma:

I - 3 (três) pontos por cada falta injustificada, no critério assiduidade;
II - 5 (cinco) pontos para cada repreensão, no critério disciplina; e
III  -  10  (dez)  pontos  para  cada  suspensão  disciplinar;  inclusive  as

convertidas em multas, acrescidos de 1 (um) ponto por dia, a partir do trigésimo
dia, no critério disciplina.

§ 2º Para efeito de cálculo da pontuação do critério de avaliação disposto
no  inciso  III  do  art.  6º  da  Lei  Municipal  nº  6.578/2017  e  alterações,  serão
atribuídos,  inicialmente,  50  (cinquenta)  pontos,  cabendo ao  Secretário  Geral
abater  justificadamente  os  pontos  negativos  no  período  de  apropriação
estabelecido  no  art.  1º  deste  Ato,  obedecendo  aos  seguintes  critérios:

I – até 10 (dez) pontos por cada recusa injustificada a emissão de parecer,
elaboração de defesa ou peça processual, atribuindo-se a pontuação conforme a
gravidade e consequências jurídicas do ato;

II  –  até  5  (cinco)  pontos  por  cada  perda  injustificada  de  prazo  processual
peremptório  ou  emissão  intempestiva  de  parecer  jurídico,  atribuindo-se  a
pontuação conforme a gravidade e consequências jurídicas do ato; e

III – até 5 (cinco) pontos por cada recusa injustificada de comparecimento a
cursos,  palestras,  seminários  ou  atividades  congêneres  apontadas  como  de
frequência obrigatória pelo Secretário Geral.

Art. 3º  Para fins dessa progressão horizontal, a referência da Procuradora
Legislativa fica enquadrada em 19 (dezenove) graus progressivos, designados de
“A” a “S”.

Art. 4º A cada progressão que se seguir, a Procuradora terá um acréscimo
calculado sobre o vencimento correspondente à sua referência, de acordo com o
Anexo I deste Ato, respeitados os graus já adquiridos na progressão horizontal de
que trata os art. 429 a 441 da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1976 e
alterações.

§  1º  Os  acréscimos  sobre  o  grau  “A”  da  referência  da  Procuradora
Legislativa,  de  que  trata  o  caput,  serão  calculados  em  conformidade  aos
seguintes percentuais:

I - a partir do grau "B" até o grau "F", inclusive: 6% (seis por cento) por
progressão;

II - a partir do grau "G" até o grau "K", inclusive: 5% (cinco por cento) por
progressão;

III - a partir do grau "L" até o grau "P", inclusive: 4% (quatro por cento) por
progressão;

IV - a partir do grau "Q" até o grau "S", inclusive: 3% (três por cento) por
progressão.

§ 2º Em nenhum caso o acréscimo incidirá sobre a parcela correspondente
ao acréscimo resultante da classificação em grau anterior.

Art.  5º  Fará  jus  à  promoção de grau na referência,  se  a  Procuradora
Legislativa  obtiver  no  mínimo  120  (cento  e  vinte)  pontos  no  período  de
apropriação avaliado, através dos formulários constantes dos anexos II, III e IV do
presente Ato.

Art. 6º Depois de computados os pontos, o Secretário Geral comunicará a
Procuradora  da  pontuação  obtida,  podendo  a  interessada,  no  prazo  de  15
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(quinze) dias, interpor recurso à Presidência da Câmara.
Art. 7º  Decorrido o prazo previsto no art.  5º deste Ato e decididos os

recursos eventualmente apresentados,  o processo será encaminhado à Mesa
Diretora da Câmara para homologação e determinação da apostila  dos atos
relativos à progressão horizontal.

Art. 8º A progressão horizontal a que se refere este Ato terá vigência a
partir de 11 de agosto de 2023.

Art. 9º Os critérios de avaliação de que tratam os § 1º, inciso II e § 2º do
art.  2º  deste  Ato,  a  serem  verificados  retroativamente,  presumir-se-ão
preenchidos  diante  de  ausência  de  processo  disciplinar  ou  sindicância  para
apurar falta funcional da procuradora legislativa.

Art. 10. As despesas com a execução do presente Ato correrão por conta
das dotações próprias do orçamento.

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 9 de agosto de 2023.
DANILO LIMA DE RAMOS

Presidente
JORGE ARAÚJO DA SILVA

1º Secretário
JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA

2º Secretário
Registrado na Secretaria Legislativa e afixado, na mesma data, no

Quadro de Editais.
ANGELA DOS REIS CIRERA

Secretária Legislativa
ANEXO I - ATO Nº 1.106/2023 - PH 2021-2023-Tabela Graus Procuradores Legislativos

40 HORAS abr/23

7,00%
REF GRAU A GRAU B 6% GRAU C 12% GRAU D 18%

CE-34 13.795,54 14.623,27 15.451,00 16.278,74

REF GRAU E 24% GRAU F 30% GRAU G 35% GRAU H 40%

CE-34 17.106,47 17.934,20 18.623,98 19.313,76

REF GRAU I 45% GRAU J 50% GRAU K 55% GRAU L 59%

CE-34 20.003,53 20.693,31 21.383,09 21.934,91

REF GRAU M 63% GRAU N 67% GRAU O 71% GRAU P 75%

CE-34 22.486,73 23.038,55 23.590,37 24.142,20

REF GRAU Q 78% GRAU R 81% GRAU S 84%

CE-34 24.556,06 24.969,93 25.383,79

ANEXO II – ATO Nº 1.106/2023 – APURAÇÃO DE ASSIDUIDADE
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR LEGISLATIVO – 2021/2023

PERÍODO DE 11/8/2021 A 10/8/2023
MAT. NOME PONTOS

INICIAIS
PONTOS A ABATER TOTAL

PONTUAÇÃOFALTA INSJUSTIFICADA

50

ANEXO III – ATO Nº 1.106/2023 – APURAÇÃO DE DISCIPLINA
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR LEGISLATIVO – 2021/2023

PERÍODO DE 11/8/2021 A 10/8/2023
MAT. NOME PONTOS

INICIAIS
PONTOS A ABATER TOTAL

PONTUAÇÃO
REPREENSÃO SUSPENSÃO DISCIPLINAR

50

ANEXO IV – ATO Nº 1.106/2023 – APURAÇÃO DE PRODUTIVIDADE
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR LEGISLATIVO – 2021/2023

PERÍODO DE 11/8/2021 A 10/8/2023
MAT. NOME PONTOS

INICIAIS
PONTOS A ABATER TOTAL

PONTUAÇÃO
Recusa injustificada a
emissão de parecer

Perda injustificada de
prazo processual
peremptório

Recusa injustificada de
comparecimento a
cursos, palestras,
seminários ou atividades
congêneres

50

ATO Nº 1.107, DE 9 DE AGOSTO DE 2023
Regulamenta o processo de progressão Horizontal da Procuradora

Legislativa Suely Duarte de Matos relativo ao exercício de 2023, e dá
outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais, faz publicar o seguinte ATO:

Art. 1º A progressão horizontal da Procuradora Legislativa Suely Duarte de
Matos, referente ao exercício de 2023, prevista na Lei Municipal nº 6.578, de 9
de agosto de 2017, combinado com o disposto no Art. 44-A da Lei Municipal nº
6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, será efetuada com base no disposto
neste Ato, relativo ao período compreendido entre 11 de agosto de 2021 a 10 de
agosto de 2023.

Art.  2º  O  sistema  de  progressão  horizontal  de  que  trata  este  ato,
proporciona  a  passagem  da  Procuradora  de  um  grau  ao  imediatamente

sucessivo, dentro da mesma referência, respeitados os graus já adquiridos na
progressão horizontal de que trata os art. 429 a 441 da Lei Municipal nº 2.240, de
13 de agosto de 1976 e alterações.

§ 1º  Para efeito de cálculo da pontuação de cada critério de avaliação
disposto nos incisos I e II do art. 6º da Lei Municipal nº 6.578/2017 e alterações,
serão atribuídos, inicialmente, 50 (cinquenta) pontos, dos quais serão abatidos os
pontos durante o período de apropriação, da seguinte forma:

I - 3 (três) pontos por cada falta injustificada, no critério assiduidade;
II - 5 (cinco) pontos para cada repreensão, no critério disciplina; e
III  -  10  (dez)  pontos  para  cada  suspensão  disciplinar;  inclusive  as

convertidas em multas, acrescidos de 1 (um) ponto por dia, a partir do trigésimo
dia, no critério disciplina.

§ 2º Para efeito de cálculo da pontuação do critério de avaliação disposto
no  inciso  III  do  art.  6º  da  Lei  Municipal  nº  6.578/2017  e  alterações,  serão
atribuídos,  inicialmente,  50  (cinquenta)  pontos,  cabendo ao  Secretário  Geral
abater  justificadamente  os  pontos  negativos  no  período  de  apropriação
estabelecido  no  art.  1º  deste  Ato,  obedecendo  aos  seguintes  critérios:

I – até 10 (dez) pontos por cada recusa injustificada a emissão de parecer,
elaboração de defesa ou peça processual, atribuindo-se a pontuação conforme a
gravidade e consequências jurídicas do ato;

II  –  até  5  (cinco)  pontos  por  cada  perda  injustificada  de  prazo  processual
peremptório  ou  emissão  intempestiva  de  parecer  jurídico,  atribuindo-se  a
pontuação conforme a gravidade e consequências jurídicas do ato; e

III – até 5 (cinco) pontos por cada recusa injustificada de comparecimento a
cursos,  palestras,  seminários  ou  atividades  congêneres  apontadas  como  de
frequência obrigatória pelo Secretário Geral.

Art. 3º  Para fins dessa progressão horizontal, a referência da Procuradora
Legislativa fica enquadrada em 19 (dezenove) graus progressivos, designados de
“A” a “S”.

Art. 4º A cada progressão que se seguir, a Procuradora terá um acréscimo
calculado sobre o vencimento correspondente à sua referência, de acordo com o
Anexo I deste Ato, respeitados os graus já adquiridos na progressão horizontal de
que trata os art. 429 a 441 da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1976 e
alterações.

§  1º  Os  acréscimos  sobre  o  grau  “A”  da  referência  da  Procuradora
Legislativa,  de  que  trata  o  caput,  serão  calculados  em  conformidade  aos
seguintes percentuais:

I - a partir do grau "B" até o grau "F", inclusive: 6% (seis por cento) por
progressão;

II - a partir do grau "G" até o grau "K", inclusive: 5% (cinco por cento) por
progressão;

III - a partir do grau "L" até o grau "P", inclusive: 4% (quatro por cento) por
progressão;

IV - a partir do grau "Q" até o grau "S", inclusive: 3% (três por cento) por
progressão.

§ 2º Em nenhum caso o acréscimo incidirá sobre a parcela correspondente
ao acréscimo resultante da classificação em grau anterior.

Art.  5º  Fará  jus  à  promoção de grau na referência,  se  a  Procuradora
Legislativa  obtiver  no  mínimo  120  (cento  e  vinte)  pontos  no  período  de
apropriação avaliado, através dos formulários constantes dos anexos II, III e IV do
presente Ato.

Art. 6º Depois de computados os pontos, o Secretário Geral comunicará a
Procuradora  da  pontuação  obtida,  podendo  a  interessada,  no  prazo  de  15
(quinze) dias, interpor recurso à Presidência da Câmara.

Art. 7º  Decorrido o prazo previsto no art.  5º deste Ato e decididos os
recursos eventualmente apresentados,  o processo será encaminhado à Mesa
Diretora da Câmara para homologação e determinação da apostila  dos atos
relativos à progressão horizontal.

Art. 8º A progressão horizontal a que se refere este Ato terá vigência a
partir de 11 de agosto de 2023.

Art. 9º Os critérios de avaliação de que tratam os § 1º, inciso II e § 2º do
art.  2º  deste  Ato,  a  serem  verificados  retroativamente,  presumir-se-ão
preenchidos  diante  de  ausência  de  processo  disciplinar  ou  sindicância  para
apurar falta funcional da procuradora legislativa.

Art. 10. As despesas com a execução do presente Ato correrão por conta
das dotações próprias do orçamento.

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 9 de agosto de 2023.
DANILO LIMA DE RAMOS

Presidente
JORGE ARAÚJO DA SILVA

1º Secretário
JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA

2º Secretário
Registrado na Secretaria Legislativa e afixado, na mesma data, no

Quadro de Editais.
ANGELA DOS REIS CIRERA

Secretária Legislativa
ANEXO I - ATO Nº 1.107/2023 - PH 2021-2023-Tabela Graus Procuradores Legislativos

40 HORAS abr/23
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7,00%
REF GRAU A GRAU B 6% GRAU C 12% GRAU D 18%

CE-34 13.795,54 14.623,27 15.451,00 16.278,74

REF GRAU E 24% GRAU F 30% GRAU G 35% GRAU H 40%

CE-34 17.106,47 17.934,20 18.623,98 19.313,76

REF GRAU I 45% GRAU J 50% GRAU K 55% GRAU L 59%

CE-34 20.003,53 20.693,31 21.383,09 21.934,91

REF GRAU M 63% GRAU N 67% GRAU O 71% GRAU P 75%

CE-34 22.486,73 23.038,55 23.590,37 24.142,20

REF GRAU Q 78% GRAU R 81% GRAU S 84%

CE-34 24.556,06 24.969,93 25.383,79

ANEXO II – ATO Nº 1.107/2023 – APURAÇÃO DE ASSIDUIDADE
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR LEGISLATIVO – 2021/2023

PERÍODO DE 11/08/2021 A 10/08/2023
MAT. NOME PONTOS

INICIAIS
PONTOS A ABATER TOTAL

PONTUAÇÃOFALTA INSJUSTIFICADA

50

ANEXO III – ATO Nº 1.107/2023 – APURAÇÃO DE DISCIPLINA
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR LEGISLATIVO – 2021/2023

PERÍODO DE 11/08/2021 A 10/08/2023
MAT. NOME PONTOS

INICIAIS
PONTOS A ABATER TOTAL

PONTUAÇÃO
REPREENSÃO SUSPENSÃO DISCIPLINAR

50

ANEXO IV – ATO Nº 1.107/2023 – APURAÇÃO DE PRODUTIVIDADE
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR LEGISLATIVO – 2021/2023

PERÍODO DE 11/08/2021 A 10/08/2023
MAT. NOME PONTOS

INICIAIS
PONTOS A ABATER TOTAL

PONTUAÇÃO
Recusa injustificada a
emissão de parecer

Perda injustificada de
prazo processual
peremptório

Recusa injustificada de
comparecimento a
cursos, palestras,
seminários ou atividades
congêneres

50

ATO Nº 1.108, DE 9 DE AGOSTO DE 2023
Regulamenta o processo de progressão Horizontal do Procurador

Legislativo William de Andrade Dornas relativo ao exercício de 2023, e
dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais, faz publicar o seguinte ATO:

Art.  1º  A  progressão  horizontal  do  Procurador  Legislativo  William  de
Andrade Dornas, referente ao exercício de 2023, prevista na Lei Municipal nº
6.578, de 9 de agosto de 2017, combinado com o disposto no Art. 44-A da Lei
Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, será efetuada com base
no disposto neste Ato, relativo ao período compreendido entre 11 de agosto de
2021 a 10 de agosto de 2023.

Art.  2º  O  sistema  de  progressão  horizontal  de  que  trata  este  ato,
proporciona a passagem do Procurador de um grau ao imediatamente sucessivo,
dentro da mesma referência, respeitados os graus já adquiridos na progressão
horizontal de que trata os art. 429 a 441 da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de
agosto de 1976 e alterações.

§ 1º  Para efeito de cálculo da pontuação de cada critério de avaliação
disposto nos incisos I e II do art. 6º da Lei Municipal nº 6.578/2017 e alterações,
serão atribuídos, inicialmente, 50 (cinquenta) pontos, dos quais serão abatidos os
pontos durante o período de apropriação, da seguinte forma:

I - 3 (três) pontos por cada falta injustificada, no critério assiduidade;
II - 5 (cinco) pontos para cada repreensão, no critério disciplina; e
III  -  10  (dez)  pontos  para  cada  suspensão  disciplinar;  inclusive  as

convertidas em multas, acrescidos de 1 (um) ponto por dia, a partir do trigésimo
dia, no critério disciplina.

§ 2º Para efeito de cálculo da pontuação do critério de avaliação disposto
no  inciso  III  do  art.  6º  da  Lei  Municipal  nº  6.578/2017  e  alterações,  serão
atribuídos,  inicialmente,  50  (cinquenta)  pontos,  cabendo ao  Secretário  Geral
abater  justificadamente  os  pontos  negativos  no  período  de  apropriação
estabelecido  no  art.  1º  deste  Ato,  obedecendo  aos  seguintes  critérios:

I – até 10 (dez) pontos por cada recusa injustificada a emissão de parecer,
elaboração de defesa ou peça processual, atribuindo-se a pontuação conforme a
gravidade e consequências jurídicas do ato;

II  –  até  5  (cinco)  pontos  por  cada  perda  injustificada  de  prazo  processual
peremptório  ou  emissão  intempestiva  de  parecer  jurídico,  atribuindo-se  a
pontuação conforme a gravidade e consequências jurídicas do ato; e

III – até 5 (cinco) pontos por cada recusa injustificada de comparecimento a
cursos,  palestras,  seminários  ou  atividades  congêneres  apontadas  como  de
frequência obrigatória pelo Secretário Geral.

Art.  3º  Para  fins  dessa  progressão  horizontal,  a  referência  do  Procurador
Legislativo fica enquadrada em 19 (dezenove) graus progressivos, designados de
“A” a “S”.

Art. 4º A cada progressão que se seguir, o Procurador terá um acréscimo
calculado sobre o vencimento correspondente à sua referência, de acordo com o
Anexo I deste Ato, respeitados os graus já adquiridos na progressão horizontal de
que trata os art. 429 a 441 da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1976 e
alterações.

§  1º  Os  acréscimos  sobre  o  grau  “A”  da  referência  do  Procurador
Legislativo,  de  que  trata  o  caput,  serão  calculados  em  conformidade  aos
seguintes percentuais:

I - a partir do grau "B" até o grau "F", inclusive: 6% (seis por cento) por
progressão;

II - a partir do grau "G" até o grau "K", inclusive: 5% (cinco por cento) por
progressão;

III - a partir do grau "L" até o grau "P", inclusive: 4% (quatro por cento) por
progressão;

IV - a partir do grau "Q" até o grau "S", inclusive: 3% (três por cento) por
progressão.

§ 2º Em nenhum caso o acréscimo incidirá sobre a parcela correspondente
ao acréscimo resultante da classificação em grau anterior.

Art.  5º  Fará  jus  à  promoção  de  grau  na  referência,  se  o  Procurador
Legislativo  obtiver  no  mínimo  120  (cento  e  vinte)  pontos  no  período  de
apropriação avaliado, através dos formulários constantes dos anexos II, III e IV do
presente Ato.

Art. 6º Depois de computados os pontos, o Secretário Geral comunicará o
Procurador da pontuação obtida, podendo o interessado, no prazo de 15 (quinze)
dias, interpor recurso à Presidência da Câmara.

Art. 7º  Decorrido o prazo previsto no art.  5º deste Ato e decididos os
recursos eventualmente apresentados,  o processo será encaminhado à Mesa
Diretora da Câmara para homologação e determinação da apostila  dos atos
relativos à progressão horizontal.

Art. 8º A progressão horizontal a que se refere este Ato terá vigência a
partir de 11 de agosto de 2023.

Art. 9º Os critérios de avaliação de que tratam os § 1º, inciso II e § 2º do
art.  2º  deste  Ato,  a  serem  verificados  retroativamente,  presumir-se-ão
preenchidos  diante  de  ausência  de  processo  disciplinar  ou  sindicância  para
apurar falta funcional do procurador legislativo.

Art. 10. As despesas com a execução do presente Ato correrão por conta
das dotações próprias do orçamento.

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

São Bernardo do Campo,
em 9 de agosto de 2023.

DANILO LIMA DE RAMOS
Presidente

JORGE ARAÚJO DA SILVA
1º Secretário

JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA
2º Secretário

Registrado na Secretaria Legislativa e afixado, na mesma data, no
Quadro de Editais.

ANGELA DOS REIS CIRERA
Secretária Legislativa

ANEXO I – ATO Nº 1.108/2021 - PH 2021-2023-Tabela Graus Procuradores Legislativos

40 HORAS abr/23

7,00%
REF GRAU A GRAU B 6% GRAU C 12% GRAU D 18%

CE-34 13.795,54 14.623,27 15.451,00 16.278,74

REF GRAU E 24% GRAU F 30% GRAU G 35% GRAU H 40%

CE-34 17.106,47 17.934,20 18.623,98 19.313,76

REF GRAU I 45% GRAU J 50% GRAU K 55% GRAU L 59%

CE-34 20.003,53 20.693,31 21.383,09 21.934,91

REF GRAU M 63% GRAU N 67% GRAU O 71% GRAU P 75%

CE-34 22.486,73 23.038,55 23.590,37 24.142,20

REF GRAU Q 78% GRAU R 81% GRAU S 84%

CE-34 24.556,06 24.969,93 25.383,79

ANEXO II – ATO Nº 1.108/2023 – APURAÇÃO DE ASSIDUIDADE
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR LEGISLATIVO – 2021/2023

PERÍODO DE 11/08/2021 A 10/08/2023
MAT. NOME PONTOS

INICIAIS
PONTOS A ABATER TOTAL

PONTUAÇÃOFALTA INSJUSTIFICADA

50

ANEXO III – ATO Nº 1.108/2023 – APURAÇÃO DE DISCIPLINA
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR LEGISLATIVO – 2021/2023
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PERÍODO DE 11/08/2021 A 10/08/2023
MAT. NOME PONTOS

INICIAIS
PONTOS A ABATER TOTAL

PONTUAÇÃO
REPREENSÃO SUSPENSÃO DISCIPLINAR

50

ANEXO IV – ATO Nº 1.108/2023 – APURAÇÃO DE PRODUTIVIDADE
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR LEGISLATIVO – 2021/2023

PERÍODO DE 11/08/2021 A 10/08/2023
MAT. NOME PONTOS

INICIAIS
PONTOS A ABATER TOTAL

PONTUAÇÃO
Recusa injustificada a
emissão de parecer

Perda injustificada de
prazo processual
peremptório

Recusa injustificada de
comparecimento a
cursos, palestras,
seminários ou atividades
congêneres

50
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Presidente
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Administração Indireta
SBCPREV

Instituto de Previdência do Município
de São Bernardo do Campo

Administração IndiretaSBCPREVInstituto de Previdência do Municípiode São Bernardo do Campo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RECADASTRAMENTO / PROVA DE VIDA Nº
33/2023

APOSENTADOS E PENSIONISTAS
1. DENTRO DO PRAZO

O Diretor Superintendente do Instituto de Previdência do Município de São
Bernardo  do  Campo  CONVOCA  os  Aposentados  e  Pensionistas  abaixo
relacionados, a comparecerem a este órgão situado na Av. Senador Vergueiro,
1.751  –  Parque  São  Diogo  -  São  Bernardo  do  Campo  -  SP,  para  fins  de
Recadastramento/Prova de Vida impreterivelmente até 31 DE AGOSTO DE
2023,  nos  termos  da  Resolução  SBCPrev  n°  001/2013,  publicada  no  Jornal
Notícias do Município em 12 de abril de 2013.

COMUNICA  ainda,  que  o  não  comparecimento  dentro  do  prazo
acima  estabelecido,  acarretará  em  SUSPENSÃO  DOS  PROVENTOS  a
partir do adiantamento do MÊS DE SETEMBRO DE 2023.
MATRÍCULA NOME MÊS DE

ANIVERSÁRIO
MOTIVO

090345-3 ADALBERTO PAULINO DE MELO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008808-5 ADALBERTO PINTO DE SOUZA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016881-1 ADAO GOMES DE MOURA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

015058-5 ADEILDA MARIA DOS SANTOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009843-6 ADEMIR ROBERTO MEDICE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

012223-7 AFONSO TEIXEIRA LOPES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

005421-0 ALAYDE DE SOUZA OLIVEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

034463-7 ALDEMIR COELHO CEU AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090097-6 ALICA LOPES DE SOUSA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

026399-4 ALZIRA NASCIMENTO DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090001-5 ANA CLEUSA BAROTTI BARONESI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027074-5 ANA MARIA DA SILVEIRA LIMA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090787-1 ANDRE LUIZ ALEXANDRE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

023937-3 ANGELA MARTINS DO CARMO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091179-7 ANTONELLA FELIX MASINI BORIM AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090613-4 ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008408-1 ANTONIO PEREZ AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

028652-4 APARECIDA ALICE TAMBARUSSI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

006386-9 APARECIDA H PINTO PINOTTI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016371-4 CARLA SILVANIA C LAURENTINO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008176-6 CARLOS ALBERTO MASSURA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

003889-4 CARLOS HENRIQUE SOUZA DIAS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

007570-9 CELIA NOGUEIRA MAGALHAES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009148-4 CELINA FIOROTTI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

010675-6 CLARA LUCIA DELGADO DE PAIVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091186-0 CLAUDIR GABANE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

001561-2 CUSTODIO BARTOLOMEU AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027878-5 DALVA DE JESUS MARTINELLI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

000795-4 DALVA S EFIGENIO DE FRANCA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

032386-3 DENISE PEREZ AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

020175-8 DINAMERES PINHEIRO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008422-7 DIOREMA MARIA LORENCON SCOPEL AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

024271-4 DIRCE DE SOUZA LIMA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

006367-3 DORALICE DOMINGUES RICCI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

032058-0 DULCE DE OLIVEIRA A POLLIS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090996-2 DULCE FERREIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016769-5 DULCINEA PEDROSO BENTO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090421-3 DULCINEIA FERREIRA SANTANA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

023810-7 EDILENE APARECIDA BORGES LOPES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

022676-2 EDINIZIO FRANCISCO DE SOUZA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021200-8 EDNA ROSA FERREIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

005783-6 EDUARDO MARIGO MARQUES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

026683-7 EDWIGES DIAS DA ROSA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016709-3 EFIGENIA SALES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

030125-5 ELIENE SANTOS GOMES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090922-1 ELIZABETH MARIA PINTO GOMES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004504-3 ENI BATISTA DIAS SIMIAO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016074-0 EUZA FRANCISCO DE ANDRADE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004170-6 EVERALDO DA ROCHA PIRES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

006467-9 FERNANDO V LECA DO NASCIMENTO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009401-8 FRANCISCO FURTADO DE MELO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090752-0 GABRIEL UENO MOREIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

030404-1 GERALDO COELHO DE OLIVEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

002436-8 GERALDO GONCALVES DIAS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090467-9 GUIOMAR BADELATTO CORREA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

015195-5 HENEDINA DIAS MENDES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

015715-5 IRACEMA PEREIRA DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

013060-2 IRENE GONCALVES C PIMENTEL AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008722-5 IRENE ROMAN AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016405-3 IVONE AYALLA RUBINO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

022218-2 JACI DA ROSA KOGLIN PEREIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090103-7 JANETTE ZUCAS RADO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

012222-9 JOAO FRANCISCO CASANOVA ROCINO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

023341-6 JOAO PEDRO SOUZA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

003690-7 JOAO RIBEIRO DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

024985-5 JOAO ULISSES SIQUEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

011131-9 JOAQUIM DE OLIVEIRA SANTOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

026789-1 JORGE PETRU PEREIRA MATTOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090965-3 JOSE ALVES CORDEIRO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

002967-7 JOSE CAETANO GARCIA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

003587-0 JOSE FREIRE DE MATOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

007871-5 JOSE L DE A PRADO SAMPAIO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016340-5 JOSE PATRICIO DE ANDRADE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004954-2 JOSE XAVIER DA SILVA FILHO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

000175-4 JOSELIA MARIA DO NASCIMENTO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091385-4 JOSELITA SANTOS DO NASCIMENTO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091521-2 JOSUE RICARDO PEDRO DOS SANTOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

007460-6 KATHIA MARIA DE C DINIZ AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

013008-4 LAURENTINA M F DE BARROS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091490-7 LAZARA M SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027700-6 LEONICE DOS SANTOS FERREIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091238-7 LORENZO NINAVIA LIMA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009078-9 LOUISE OTA YAMAMOTO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

006122-3 LUCIA DE ALMEIDA CARVALHO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016084-7 LUCIA DOMINGOS SANTOS TEIXEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

023555-7 LUCIMAR FERREIRA DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

010714-2 LUIS CARLOS DE GODOY AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

003246-6 LUIZ ALVES DE CARVALHO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

002815-0 LUIZ DE PAULA E SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

012071-4 LUIZ HELENO GOMES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

031983-2 LUIZ ROBERTO MEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021728-6 LUIZA E BORGES DOS SANTOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

010999-0 LUZIA MARTINS LA VECCHIA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

007263-8 MANOEL DE ANDRADE GIBIN AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090796-0 MANUEL JOSE PINTO FERREIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

024587-7 MARCIA AKICO OKU AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

032363-5 MARCIA CAMILO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027616-5 MARCIA SA FORTES PEREIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

024125-5 MARIA AP FERREIRA DE SOUZA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

024168-7 MARIA APARECIDA BERNINE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

000755-6 MARIA APARECIDA DA CONCEICAO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

031715-7 MARIA APARECIDA DE L TREDENTE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091422-4 MARIA CIPRIANA DOS REIS LUIZ AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016901-1 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

001738-9 MARIA DA GLORIA CORREIA PINTO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027019-3 MARIA DA GLORIA F E SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009230-9 MARIA DAS GRACAS GOMES MORASSI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090109-5 MARIA DE ASSUNCAO SOUZA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

028606-1 MARIA DIVA SOARES LEITE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

001227-4 MARIA DO CARMO SOUZA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

001318-1 MARIA DO ROSARIO BARBOSA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090860-7 MARIA GREGORIO C JANUARIO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021334-7 MARIA J G DE CARVALHO ARAUJO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

010247-7 MARIA JOSE ATAIA ROSSI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

020236-4 MARIA JOSEFA SANTIAGO CHEDID AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

015743-0 MARIA JULIA DE FREITAS ROSA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

001742-8 MARIA LAZARA RAMOS LAERCIO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016835-8 MARIA LUCIA DA CRUZ AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

006288-9 MARIA LUCIA DIAS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

030802-9 MARIA N MANZATO MARTINEZ AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009252-9 MARIA NAKAHARA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

001625-2 MARIA NILCE DE OLIVEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027353-1 MARIA VERA LUCIA DA SILVA MAIA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016799-6 MARILENE GLORIA SILVA CARVALHO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

028143-5 MARISA ASSUNCAO TEIXEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

022360-9 MARLEI A MENDES DE SOUZA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO
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009251-1 MARLENE TOSTE DOS SANTOS FRIGO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

026731-2 MARLI AP RODRIGUES DE CARVALHO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

015102-8 MAROLI PEREIRA DE SOUSA SANTOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090887-7 MATIAS CARVALHO TOMAZ AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

025295-3 MEIRE FRANCO CATHARINO RIBEIRO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

025089-6 MIRIAM ANTUNES VALENTE BARBOSA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021091-7 MIRIAM MIKI OSHIRO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008773-8 MIRNA MARGONARI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004978-8 MIRNAGENES DELLATORRE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

022362-5 MONICA DE ALENCAR RODRIGUES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

005907-4 NANCI B BARROS FIGUEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

030909-1 NEILA CHAVES BARBOSA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021960-2 NELCI APARECIDA SILVA SANCHES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

025658-3 NEUSA DOS SANTOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016650-0 NEUSA MARIA GOES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008339-4 NEUZA GODOY AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016621-7 NEUZA RUDALOV DE SERVI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027410-5 ODETE MARTINEZ MARQUES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

003085-4 OSVALDO FRANCISCO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

013232-9 OSWALDO PRESTES JURASKI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021511-1 PAULO ROBERTO DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016805-7 PRISCILA DA SILVA CARVALHO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

023239-7 RAQUEL SIQUEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004037-8 REINALDO JOSE DOS SANTOS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091225-6 RENAN MARTINI DUARTE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027110-7 RICARDO GALVAO DE OLIVEIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004346-5 RITA DE CASSIA CAMPOS LUNA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

002807-9 ROBERTO TADEU GOMES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016120-9 ROSA ELIANA PASIN AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004067-9 ROSANA GOMES DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009599-1 ROSANA VERTEMATTI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009690-5 ROSANGELA MARGARIDA CHAGAS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027628-8 ROSE JUCY PIRES SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021125-6 ROSELI CAPUZZO VEIGA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

022847-1 RUTE CARDOSO DE ALMEIDA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091063-6 SABRINA MENDES NEPOMUCENO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090919-0 SAMARA VITORIA ARAUJO DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

002475-8 SEBASTIAO MARTINS DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

035640-4 SERGIO GINO PALLOTTA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021523-4 STELA MARCIA RICHTER AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

035675-5 SUSANA GOMES CARVALHO AMADO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

000011-4 SUZANA LUCIA RODRIGUES FELIPPE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090180-9 SUZI SENA DA SILVA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

002401-7 TANIA REGINA FERREIRA NEGRETTI AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

010221-5 TARCILLA DE F T DE F BARONE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091381-2 TATIANA CRISTINA DA SILVA QUIL AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

033372-7 TATIANA RODRIGUES DAVID AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091445-2 TRINDADE JORDAO CARVALHO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091530-1 VALDECI RIBEIRO AMARAL AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091098-7 VALDEMIR GABRIEL COELHO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009524-2 VANDETI PEREIRA DANTAS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

023832-7 VENEZA S M ALVES DE CARVALHO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009535-7 VERA LUCIA FELIPE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

007088-0 VERA LUCIA MARCONDES DUARTE AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

025555-3 VERALUCIA GALDINA DE BRITO AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

007654-3 WALTER GOMES DA COSTA PEREIRA AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

031170-3 WANI VIEIRA LOPES AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

026682-9 WILSON ALVES MALAQUIAS AGOSTO FALTA DE RECADASTRAMENTO

2.FORA DO PRAZO (PAGAMENTO SUSPENSO)
O Diretor Superintendente do Instituto de Previdência do Município de São

Bernardo  do  Campo  CONVOCA  os  Aposentados  e  Pensionistas  abaixo
relacionados, a comparecerem imediatamente a este órgão, situado na Av.
Senador Vergueiro, 1.751 – Parque São Diogo - São Bernardo do Campo - SP,
para  fins  de  Recadastramento/Prova  de  Vida  e  consequente  desbloqueio  do
pagamento  do  benefício.
MATRÍCULA NOME MÊS DE

ANIVERSÁRIO
MOTIVO

016375-6 ADRIELLEY F DO NASCIMENTO SETEMBRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016913-4 AGRIPINA DA SILVA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

015912-3 ALICE PINA DAS NEVES JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091469-8 AMELIA DE SA COSTA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

024008-9 AMILTON MURACA JUNIOR JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016058-8 ANA MARIA TERSAROTTO ABRIL FALTA DE RECADASTRAMENTO

002444-9 ANTONIO BATISTA DA SILVA JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

005702-2 ANTONIO RUSSO NETO FEVEREIRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

007107-2 ARLETE CARDOSO DE SIQUEIRA JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090230-0 DAVINA BARRETO DE ANDRADE MAIO FALTA DE RECADASTRAMENTO

026526-3 DORA REGINA MASSOT GONCALVES JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

006214-8 DULCELISA M DE A MACEDO LEME SETEMBRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021656-5 EDITE MARIA DA SILVA MARÇO FALTA DE RECADASTRAMENTO

009872-9 ELENICE DE C VIEIRA ORMONDE JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

007113-7 ELZA MARTINS DE OLIVEIRA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091319-7 EMERSON HENRIQUE ROCHA D PADUA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004672-2 ERCI GUIMARAES MARTINS JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008079-4 EUNICE ANTONIA C TEIXEIRA DEZEMBRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090783-9 EVA MARTINS DA SILVA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

000710-8 FLORDELIS TEDESCHI JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091320-2 FRANCISCO ESPIRITO SANTO NOVEMBRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

003100-4 GERALDA MARTINS JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004362-7 GERALDA TAVARES DA CRUZ JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

011060-6 GERALDO SANT ANNA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

013091-1 GERSON SEVERINO DE SOUZA OUTUBRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090549-7 GILDETE PEREIRA DA SILVA JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

001464-0 IVAN VILELA DOS SANTOS JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091111-1 JOAO ANTONIO DE BARROS JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091204-4 JOAO CALVOSO JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

022257-2 JOSE APARECIDO GUARNIERI SETEMBRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

015738-3 JOSE RIBAMAR GOMES DA SILVA SETEMBRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

005699-5 JOSE ROBERTO COPPINI JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090504-9 JOSE ROBERTO GOMES JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

004092-0 JUAREZ EVANGELISTA DE SOUZA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091404-6 JUDITE MARIA DA SILVA TELES JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016344-7 JULIANO CORDEIRO MACHADO JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016602-1 LAURINDA PICHININ DE PAULA ABRIL FALTA DE RECADASTRAMENTO

030531-4 LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090863-1 MALTA TERESA DE JESUS JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091269-6 MARCELO SANTOS DANTAS JUNIOR JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091270-1 MARCELO SANTOS DANTAS NETO MARÇO FALTA DE RECADASTRAMENTO

015980-6 MARCOS ALEXANDRE RINALDI ROSA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

006083-7 MARIA APPARECIDA DA COSTA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016848-9 MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091426-6 MARIA DE LOURDES BRUSSI JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090794-4 MARIA DE LOURDES G FAGANELLO MAIO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091131-5 MARIA DO CARMO SILVA JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

026836-8 MARIA HELENA DE J CARRASQUEIRA ABRIL FALTA DE RECADASTRAMENTO

091289-0 MARIA JOSE DE OLIVEIRA MATOS JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

021636-1 MARIA LUIZA DA SILVA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090411-6 MARIA MOREIRA DE JESUS JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

010151-0 MARIA SONIA DA SILVA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

007514-9 MARILIA ISAAC MARSURA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

027758-5 MARINA DE LOURDES ZANDONADI JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016109-7 MARLENE SATURNINO DE JESUS JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008328-9 MARLI DA SILVA PEDROSO FEVEREIRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

022511-4 MARLI VIEIRA CAROLINO JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090594-2 MARLI VIEIRA CAROLINO JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091271-9 NOAH SANTOS DANTAS OUTUBRO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016010-6 OLIVIA BUENO DE O NASCIMENTO JUNHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008312-4 RAFAEL PAULINO RESTITUTI ABRIL FALTA DE RECADASTRAMENTO

008258-4 RAUL CONCEICAO JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

090448-3 REGIA MARIA DE SOUZA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

008472-2 REINALDO FARIA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

023769-8 SOLANGE REGINA FELIPE JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

016459-0 TATIANE DA SILVA JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

091297-1 TOSHIE CLAUDETE KUHARA PIRANI JULHO FALTA DE RECADASTRAMENTO

ERRATA  referente  a  PORTARIA  Nº  4795/2023-SBCPREV,  publicada  no
Notícias do Município em 11/08/2023- edição 2381

Onde Lê-se:
NOME DO BENEFICIÁRIO (A) CPF PARENTESCO

MARIA ANGELICA CASTRO DOS REIS 056.984.989-90 COMPANHEIRA

Leia-se:
NOME DO BENEFICIÁRIO (A) CPF PARENTESCO

MARIA ANGELICA CASTRO DOS REIS 056.984.898-90 COMPANHEIRA

PORTARIAS E APOSTILA ASSINADAS PELO SR. DIRETOR
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 4797/2023 – SBCPREV
I – Conceder, o benefício de pensão por morte ao(s) dependente(s) a seguir

relacionado(s), consignado na alínea “a”, inciso II, do artigo 11 combinado com
os termos dos artigos 21 a 30, da Lei Complementar Municipal nº 14 de 13 de
dezembro de 2019, a partir de 02 de agosto de 2023, em decorrência do
óbito do segurado Sr(a) ALAIR BORROWISKI DA SILVA, Matrícula N° 9781,
ocorrido em 02/08/2023.

II – Os proventos calculados nos termos da legislação acima mencionada
correrão à conta do SBCPrev – Instituto de Previdência do Município de São
Bernardo do Campo.

III– A revisão ou atualização dos proventos relativos à pensão por morte
ficarão  sujeitos  aos  mesmos  índices  estabelecidos  pelo  Regime  Geral  de
Previdência  –  RGPS.
NOME DO BENEFICIÁRIO(A) CPF PARENTESCO

SANDRA SAULO DA SILVA 569.910.888-20 CÔNJUGE

PORTARIA Nº 4798/2023 – SBCPREV
I – Conceder, o benefício de pensão por morte ao(s) dependente(s) a seguir

relacionado(s), consignado na alínea “a”, inciso II, do artigo 11 combinado com
os termos dos artigos 21 a 30, da Lei Complementar Municipal nº 14 de 13 de
dezembro de 2019, a partir de 25 de julho de 2023, em decorrência do óbito
do segurado Sr(a)  JOSÉ RODRIGUES DE FIGUEIREDO,  Matrícula  n°  1861,
ocorrido em 25/07/2023.

II – Os proventos calculados nos termos da legislação acima mencionada
correrão à conta do SBCPrev – Instituto de Previdência do Município de São
Bernardo do Campo.

III– A revisão ou atualização dos proventos relativos à pensão por morte
ficarão  sujeitos  aos  mesmos  índices  estabelecidos  pelo  Regime  Geral  de
Previdência  –  RGPS.
NOME DO BENEFICIÁRIO(A) CPF PARENTESCO

LUCIENE MARTINS TEIXEIRA DE FIGUEIREDO 923.370.666-49 CÔNJUGE

PORTARIA Nº 4800/2023-SBCPREV
I– Conceder, o benefício de pensão por morte ao(s) dependente(s) a seguir
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relacionado(s), consignado na alínea “a”, inciso II, do artigo 11 combinado com
os termos dos artigos 21 a 30, da Lei Complementar Municipal nº 14 de 13 de
dezembro de 2019, a partir de 29 de junho de 2023, em decorrência do óbito
do  segurado  Sr.  ROBERTO PROSPERO,  matrícula  n°  05.555  ocorrido  em
29/06/2023.

II– Os proventos calculados nos termos da legislação acima mencionada
correrão à conta do SBCPrev – Instituto de Previdência do Município de São
Bernardo do Campo.

III– A revisão ou atualização dos proventos relativos à pensão por morte
ficarãosujeitos  aos  mesmosíndices  estabelecidos  pelo  Regime  Geral  de
Previdência  Social.
NOME DO BENEFICIÁRIO(A) CPF PARENTESCO

SONIA MARIABLUM PROSPERO 301.838.308-73 CÔNJUGE

PORTARIA Nº 4801/2023-SBCPREV
I– Conceder, o benefício de pensão por morte ao (s) dependente(s) a seguir

relacionado(s), consignado na alínea “a”, inciso II, do artigo 11 combinado com
os termos dos artigos 21 a 30, da Lei Complementar Municipal nº 14 de 13 de
dezembro de 2019, a partir de 05 de agostode 2023, em decorrência do óbito
do  segurado  Sr.  HILDO BERNARDINELLI,  matrícula  n°  5245  ocorrido  em
05/08/2023.

II– Os proventos calculados nos termos da legislação acima mencionada
correrão à conta do SBCPrev – Instituto de Previdência do Município de São
Bernardo do Campo.

III– A revisão ou atualização dos proventos relativos à pensão por morte
ficarão  sujeitos  aos  mesmos  índices  estabelecidos  pelo  Regime  Geral  de
Previdência  Social.
NOME DO BENEFICIÁRIO(A) CPF PARENTESCO

GILDETE ROSA BERNARDINELLI 247.227.608-70 CÔNJUGE

PORTARIA Nº 4802/2023-SBCPREV
Designar  a  funcionária  SANDRA  APARECIDA  OLIVEIRA  SANTOS,

matrícula 900.051-9, exercendo o cargo de Assessor Autárquico I, referência
“14A”,  para responder pelo cargo de Diretora de Seção de Concessão e
Gestão de Aposentadorias, sem prejuízo do exercício de suas funções, no
período de 23/08/2023 a 06/09/2023, em razão da fruição de férias da titular
do cargo, Sra. MARISA ROSA DE MORAES MARIANO, matrícula 900.025-0.

DEFERIMENTO
Deferindo a CHARLES HELTON GUESSE, matrícula nº 24.089 por meio do

Processo nº  PR.458/2023,  o  pedido de cancelamento do processamento do
benefício de aposentadoria pelo artigo 12 da LCM nº 14/2019.

Deferindo a LUIZ GONZAGA MENIN, matrícula nº 30.285 por meio do
Processo nº PR. 203/2023,  o pedido de cancelamento do processamento do
benefício de aposentadoria pelo artigo 12 da LCM nº 14/2019.

Deferindo a LUIZ HENRIQUE ANTUNES LACAZ, matrícula nº 22.219 por
meio  do  Processo  nº  PR.1655/2019,  o  pedido  de  cancelamento  do
processamento do benefício de aposentadoria pelo artigo 12 da LCM nº 14/2019.

Deferindo a VANIA MONTALVAO DO ROSARIO, matrícula nº 32.919 por
meio  do  Processo  nº  PR.  321/2019,  o  pedido  de  cancelamento  do
processamento do benefício de aposentadoria pelo artigo 12 da LCM nº 14/2019.

Deferindo a MARIA JOSÉ PAULINO ANDRADE, matrícula nº 25.730 por
meio  do  Processo  nº  PR.  131/2019,  o  pedido  de  cancelamento  do
processamento do benefício de aposentadoria pelo artigo 12 da LCM nº 14/2019.

ABONOS DE PERMANÊNCIA DEFERIDOS
Foram analisados e encaminhados ao Departamento de Gestão de Pessoas,

os pedidos de Abono de Permanência dos servidores abaixo relacionados:
PROCESSO NOME MATRÍCULA

PR.0370/2021 JAQUELINE CLARA SILVA PINTO 25.514

PR.2465/2019 JOSÉ MARIA GENNARI 02.358

PR.0321/2019 VANIA MONTALVAO DO ROSARIO 32.919

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE
PROCESSO ORIGEM NOME

PR.0488/2023 SBCPREV LUCIENE MARTINS TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

PR.0494/2023 SBCPREV GILDETE ROSA BERNARDINELLI

PR.0480/2023 SBCPREV SANDRA SAULO DA SILVA

PR.0433/2023 SBCPREV SONIA MARIA BLUM PROSPERO

HOMOLOGAÇÃO DO ENCERRAMENTO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
PROCESSO ORIGEM NOME

PR.7101/2018 SBCPREV ADELMO JOÃO MAROTTI

PR.0689/2018 SBCPREV GERALDO MAZARIN

PR. 6053/2018 SBCPREV MARIA MARGARIDA LAUREANO

PR. 0507/2018 SBCPREV VITTORIO STOCCO

COMUNICADO DE FALECIMENTO Nº 32/2023

MATRÍCULA NOME BENEFÍCIO DATA DO
FALECIMENTO

CPF

2.656 ADELMO JOÃO MAROTTI APOSENTADORIA 05/08/2023 607.346.718-49

6.373 VITTORIO STOCCO APOSENTADORIA 07/08/2023 185.596.898-34

7.111 MARIA MARGARIDA LAUREANO APOSENTADORIA 31/07/2023 607.172.978-53

23.291 GERALDO MAZARIN APOSENTADORIA 09/08/2023 837.823.208-59

PROGRESSÃO HORIZONTAL EXERCÍCIO 2021
O Instituto  de  Previdência  do  Município  de  São  Bernardo  do  Campo  -

SBCPREV, através da Diretoria Administrativa e de Ouvidoria, em cumprimento
ao  disposto  na  Resolução  SBCPREV  005/2023,  realizou  a  PROGRESSÃO
HORIZONTAL referente ao exercício de 2021, divulga o resultado final, conforme
segue:
FAIXA I – ANALISTA PREVIDENCIÁRIO

MAT D NOME CARGO LOT PONTUAÇÃO STATUS DE PARA

900024 1
HENRIQUE APARECIDO
VICENTE

ANALISTA
PREVIDENCIÁRIO DFIN.3 61 PROMOVIDO

16
B 16 C

900035 7 VANESSA SILVA PEREIRA
ANALISTA
PREVIDENCIÁRIO DAO.2 47

NÃO
PROMOVIDA - -

900038 1
MARCLI ELIONETE
BRAGANÇA TAKATU

ANALISTA
PREVIDENCIÁRIO DPREV.1 43

NÃO
PROMOVIDA - -

FAIXA II – AGENTE PREVIDENCIÁRIO

MAT D NOME CARGO LOT PONTUAÇÃO STATUS DE PARA

900043 8
SILVIA HASHIZUME
NAKASONE

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO DFIN.1 59 PROMOVIDA 1 A 1 B

900013 7
ANTONIO CARLOS
DOMINGOS

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO DAO.2 56 PROMOVIDO 1 B 1 C

900025 0
MARISA ROSA DE
MORAES MARIANO

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO DPREV.1 50 PROMOVIDA 1 B 1 C

900039 9 ROGERIO DA SILVA ROSA
AGENTE
PREVIDENCIÁRIO DPREV.2 40 PROMOVIDO 1 A 1 B

900041 2
WALTER APARECIDO
AMARAL

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO DFIN.2 39,5 PROMOVIDO 1 A 1 B

PROMOÇÃO VERTICAL EXERCÍCIO 2022
O Instituto  de  Previdência  do  Município  de  São  Bernardo  do  Campo  -

SBCPREV, através da Diretoria Administrativa e de Ouvidoria, em cumprimento
ao disposto na Resolução SBCPREV 005/2023, realizou a PROMOÇÃO VERTICAL
referente ao exercício de 2022, divulga o resultado final, conforme segue:
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO

MAT D NOME CARGO LOT PONTUAÇÃO STATUS DE PARA

900024 1 HENRIQUE APARECIDO
VICENTE

ANALISTA
PREVIDENCIÁRIO I

DFIN.3 76 PROMOVIDO 16 C 17 C

900035 7 VANESSA SILVA PEREIRA ANALISTA
PREVIDENCIÁRIO I

DAO.2 55 PROMOVIDA 16 A 17 A

900038 1 MARCLI ELIONETE
BRAGANÇA TAKATU

ANALISTA
PREVIDENCIÁRIO I

DPREV.1 55 NÃO
PROMOVIDA

- -

AGENTE PREVIDENCIÁRIO

MAT D NOME CARGO LOT PONTUAÇÃO STATUS DE PARA

900013 7 ANTONIO CARLOS
DOMINGOS

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO I

DAO.2 67 PROMOVIDO 1 C 2 B

900043 8 SILVIA HASHIZUME
NAKASONE

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO I

DFIN.1 66 PROMOVIDA 1 B 2 B

900025 0 MARISA ROSA DE
MORAES MARIANO

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO I

DPREV.1 64 PROMOVIDA 1 C 2 B

900034 9 RENATA SOARES BONINE AGENTE
PREVIDENCIÁRIO I

DFIN.2 64 PROMOVIDA 1 B 2 B

900026 8 RAQUEL CAVALARI
SANNAZZARO

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO I

DPREV.2 62 PROMOVIDA 1 B 2 B

900039 9 ROGERIO DA SILVA
ROSA

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO I

DPREV.2 62 PROMOVIDO 1 B 2 B

900030 7 DANIEL MENDES LEU AGENTE
PREVIDENCIÁRIO I

DPREV.1 58 PROMOVIDO 1 B 2 B

900046 2 LEONARDO QUARESMA
DE AMAZONAS

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO I

DFIN.1 55 PROMOVIDO 1 A 2 A

900048 8 JULIA PUSCHINICK
GOMES ALVES

AGENTE
PREVIDENCIÁRIO I

DFIN.4 54 NÃO
PROMOVIDA

- -

PROGRESSÃO HORIZONTAL EXERCÍCIO 2023
O Instituto  de  Previdência  do  Município  de  São  Bernardo  do  Campo  -

SBCPREV, através da Diretoria Administrativa e de Ouvidoria, em cumprimento
ao  disposto  na  Resolução  SBCPREV  005/2023,  realizou  a  PROGRESSÃO
HORIZONTAL referente ao exercício de 2023, divulga o resultado final, conforme
segue:
FAIXA I – ANALISTA PREVIDENCIÁRIO

MAT D NOME CARGO LOT PONTUAÇÃO STATUS DE PARA

900035 7 VANESSA SILVA PEREIRA Analista
Previdenciário II

DAO.2 58 PROMOVIDA 17
A

17 B

FAIXA II – AGENTE PREVIDENCIÁRIO

MAT D NOME CARGO LOT PONTUAÇÃO STATUS DE PARA

900054 3 DANIEL TAMOTSU DOS
SANTOS

Agente
Previdenciário I

DPREV.2 69 PROMOVIDO 1 A 1 B

900051 9 SANDRA APARECIDA
OLIVEIRA SANTOS

Agente
Previdenciário I

DSUP.1 66 PROMOVIDA 1 A 1 B

900034 9 RENATA SOARES BONINE Agente
Previdenciário II

DFIN.2 59 PROMOVIDA 2 B 2 C

900055 1 HORÁCIO LEANDRO TALÓ Agente
Previdenciário I

DPREV.2 58,5 PROMOVIDO 1 A 1 B
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900026 8 RAQUEL CAVALARI
SANNAZZARO

Agente
Previdenciário II

DPREV.2 56 NÃO
PROMOVIDA

- -

900048 8 JULIA PUSCHNICK GOMES
ALVES

Agente
Previdenciário I

DFIN.4 58 NÃO
PROMOVIDA

- -

900030 7 DANIEL MENDES LEU Agente
Previdenciário II

DPREV.1 50 NÃO
PROMOVIDO

- -

900046 2 LEONARDO QUARESMA
DE AMAZONAS

Agente
Previdenciário II

DFIN.1 50 NÃO
PROMOVIDO

- -

900052 7 EVERTON MENG Agente
Previdenciário I

DPREV.2 44,5 NÃO
PROMOVIDO

- -

Encontra-se aberto o período recursal em conformidade com o Artigo nº 19
da Resolução SBCPREV nº 005/2023.

MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor Superintendente do Instituto de Previdência

do Município de São Bernardo do Campo
...........................................................................................................

Administração Indireta
Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo

Administração IndiretaFaculdade de Direito de São Bernardo do Campo

GFD.1.1 – ASSESSORIA
PORTARIA GFD Nº 389, de 1º de agosto de 2023

Renova o prazo da autorização de uso de área cedida à Faculdade de
Direito  de  São  Bernardo  do  Campo,  Autarquia  Municipal,  localizada  na  Rua
Tasman, neste Município, objeto da Portaria GFD nº 387, de 03 de julho de 2023,
e dá outras providências.

SFD.103 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
COMUNICA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO - PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 020/2022
Edital Nº 02/2022

NOME MATRÍCULA CLASSIF. PERÍODO ANO LOCAL ESTÁGIO DATA INÍCIO

Lucas Vinicius de Oliveira Assumpção Silva 24147 12º Manhã 2º Orientação Jurídica 14/08/2023

PORTARIA Nº 863/2023-SA
I – Designar a servidora Nathalia Capassi de Freitas, matrícula nº 732

Assistente  Administrativo  Autárquico  III,  referência  “14B”,  para  exercer,  em
substituição, o cargo em comissão de Encarregado de Serviço de Assistência
Judiciária –  SFD 104.3,  referência “P”,  no período de 21 de agosto a 04 de
setembro de 2023;

PORTARIA Nº 864/2023-SA
I  – Designar a servidora Jaqueline Siqueira Seixas,  matrícula nº 762,

Assistente  Administrativo  Autárquico  I,  referência  "12B  para  exercer  em
substituição  o  cargo  em  comissão,  de  Chefe  de  Seção  de  Administração,
referência "S", no período de 18 de agosto a 06 de setembro de 2023;

PORTARIA Nº 865/2023-SA
I  -  Designar o servidor Fabio Dornelas de Araújo,  matrícula n.º  734,

Assistente  Administrativo  Autárquico  II  –  referência  "13C",  para  exercer,  em
substituição, o cargo, em comissão, de Chefe de Seção de Pós Graduação – SFD
107, referência "S", no período de 23 de agosto a 06 de setembro de 2023;

PORTARIA Nº 866/2023-SA
I  –  Designar  a  servidora  Marilia  Sousa  da  Silva,  matrícula  nº  640,

Assistente  Administrativo  Autárquico  VI,  referência  “17D”,  para  exercer  em
substituição, o cargo em comissão, de Chefe de Seção de Patrimônio Materiais e
Almoxarifado – SFD. 110 referência "S", no período de 23 de agosto a 06 de
setembro de 2023;

SFD.109 - SEÇÃO DE COMPRAS E CONTRATOS
Em cumprimento à Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo,

de 5 de abril de 1990, e à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações,  a  Faculdade  de  Direito  de  São  Bernardo  do  Campo,  Autarquia
Municipal, faz publicar, por meio da SFD-109 (Seção de Compras e Contratos),
o(s) extrato(s) abaixo discriminado(s):

AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº: 74/2023
PROCESSO Nº: 83/2023
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993
CONTRATADA: LADIMIR DE MORAES (MIRO ARTE)
CNPJ: 65.483.695/0001-55
OBJETO:  Aquisição  de  itens  para  SEMANAJUR  e  NEV  da  FDSBC.  Item:

BACKDROP - PAINEL DE FUNDO - ESTRUTURA METÁLICA E LONA COM IMPRESSÃO
COLORIDA DE APROXIMADAMENTE 1,95M X 3,95M

VALOR: R$ 1.967,45 (um mil, novecentos e sessenta e sete reais e quarenta
e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 11/08/2023 a 30/12/2023
ASSINATURA: 10/08/2023

AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº: 75/2023
PROCESSO Nº: 83/2023
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993
CONTRATADA: BM SOLUCOES GRAFICAS LTDA (GRÁFICA XP)
CNPJ: 21.872.271/0001-07
OBJETO: Aquisição de itens para SEMANAJUR e NEV da FDSBC. Item: FAIXA

COM IMPRESSÃO COLORIDA DE APROXIMADAMENTE 0,7M X 5M.
VALOR: R$ 270,00 (duzentos e setenta reais)
VIGÊNCIA: 11/08/2023 a 30/12/2023
ASSINATURA: 10/08/2023

AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº: 76/2023
PROCESSO Nº: 83/2023
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993
CONTRATADA: R. G. CASPAR ELETRÔNICA
CNPJ: 18.153.690/0001-84
OBJETO: Aquisição de itens para SEMANAJUR e NEV da FDSBC. Item: NEON

FIXADO EM PLACA DE ACRÍLICO COM BASE DE APROXIMADAMENTE 1M X 0,9M.
VALOR: R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais)
VIGÊNCIA: 11/08/2023 a 30/12/2023
ASSINATURA: 11/08/2023

AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº: 77/2023
PROCESSO Nº: 84/2023
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993
CONTRATADA: ABC GARDEN LTDA
CNPJ: 09.098.632/0001-04
OBJETO: Aquisição de grama natural tipo esmeralda
VALOR: R$ 1.485,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: 14/08/2023 a 14/12/2023
ASSINATURA: 11/08/2023

AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº: 78/2023
PROCESSO Nº: 84/2023
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993
CONTRATADA: PAINEIRA JARDINAGEM E FLORICULTURA LTDA
CNPJ: 05.145.268/0001-35
OBJETO: Aquisição de terra comum
VALOR: R$ 7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais)
VIGÊNCIA: 14/08/2023 a 14/12/2023
ASSINATURA: 11/08/2023

AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº: 79/2023
PROCESSO Nº: 85/2023
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993
CONTRATADA: PEPSERV COMERCIO DE MATERIAL DIDATICO E SERVICOS

EDUCACIONAIS LTDA-EPP
CNPJ: 59.976.480/0001-73
OBJETO: Participação da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo

no  evento  "Feira  de  Profissões",  denominado  “39º  Encontro  de  Informação
Profissional  2023

VALOR: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)
VIGÊNCIA: 17/08/2023 a 16/12/2023
ASSINATURA: 15/08/2023

Nesta data, por parte do Senhor Diretor da Faculdade de Direito de São
Bernardo do Campo, comunicamos a REVOGAÇÃO do seguinte certame:

Pregão  Presencial  nº  12/2021  -  Processo  de  Compra  e/ou  Serviço  nº
57/2021. Objeto: Aquisição de 45 (quarenta e cinco) unidades de computadores e
monitores  para  Faculdade  de  Direito  de  São  Bernardo  do  Campo.  Pelos
fundamentos esposados pelo GFD-1.5 nos Despachos 36 e 46, que tomo como
razão de decidir, REVOGO o Pregão Presencial nº 12/2021 e todos os demais
atos anteriores e decorrentes da licitação em comento. GFD, 9 de agosto de
2023. Prof. Dr. Rodrigo Gago Freitas Vale Barbosa. Diretor.

Michelle H. A. de Mello
Chefe da Seção de Compras e Contratos

...........................................................................................................
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